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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 	Vara Criminal da Comarca da Capital/RJ 

Inquérito Policial n°00021/2017 
DEFRAUDAÇÕES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO vem, através do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro no artigo 129, I da CRFB/88 e artigo 24, do 

CPP, oferecer 

DENÚNCIA 

em face de: 

HIDELBRANDO DA SILVA brasileiro, portador da carteira 
de identidade n° 076191873 Da SSP/RJ, filho de Noir da Silva e de 
Perpetua Rosa da Silva data de nascimento 01/06/1967 com 
residência na Rua Mariana Mageli de Medeiros 9874 Jardim Menti - 
São João de Menti. 

pelos fundamentos de fato e de direito, que a seguir expõe : 

Em setembro de 2015 o denunciado, de forma livre e 

consciente obteve vantagem ilícita (os veículos descritos às fls. 49 e 50 dos 

autos do inquérito policial que instrui a presente) no valor de R$445.000,00 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) em prejuízo de Ricardo Pereira 

Dias induzindo-o e mantendo-o em erro, mediante artificio e ardil 

consubstanciado no pagamento da transação comercial com cheques 

sustados, sem fundos e com divergência de assinatura. 

Os veículos placas KVK 9717, KL8513, KZD6345,LLK5563, 

LLK5563, LLL4973,KRX1292, KWC2540, KWV1775, KXU2993, K0N7592, 

LSJ3876, KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369,LUT2644,KVP8909, 



Rio JaneirA. 28 iDiho de 201 

n. arque 

Promo or de Jus iça 

Matricula 2145 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

LCG2020,KRX1292,KWC2540, KVVV1775, KXU2993, K0N7592, LSJ3876, 

KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369, LUT2644, KVP8909,LCG2020, 

LLK5563,KVK9717, KVL8513, K7D6345, LLL4973 descritos minuciosamente 

às fls.49150 compunham a frota das empresas administradas pela vitima 

Ricardo Pereira Dias. 

Foi efetuada entre vitima e denunciado transação comercial 

de compra e venda consistente em pagamento de 445.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil reais) pelos 20 veículos acima descritos. 

Os bens passaram a posse do denunciado, permanecendo 

ate a presente data. Não obstante a transferência da posse dos veículos o 

pagamento não foi efetuado eis que todos os cheques entregues como 

pagamento da transação comercial não foram pagos pelo banco por motivos 

diversos (cheque sem fundos, cheque sustado, divergência de assinaturas) 

fls.75/78. 

Assim agindo, encontram-se o denunciado incurso nas 

penas previstas no artigo 171, caput do Código Penal. 

Isto Posto, requer o Ministério Público a NOTIFICAÇÃO do 

denunciado para oferecimento de DEFESA PRÉVIA, no prazo de 10 (dez) 

dias, conforme art. 396 do CPP, para então ser recebida a presente denúncia 

e, citado o acusado para responder aos termos desta ação penal, sob pena 

de revelia, e ao final ser julgada procedente a pretensão punitiva estatal, com 

sua condenação. 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

1. Ricardo Pereira Dias 

2. Vinicius santos da Silva 

3. Paulo Cesar da Costa 

4. Adriana Brasil Tebaldi 
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itaMISMO 
kty5 GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

I rf4. SECRE"T~DE ESTADO DE SÉGI~SESEG 
CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL - DDEF-Delega.cia de Defrauda 

.ánátk.nuatán.wl‘na 

PORTARIA 

Controle Int.: 003O87-1911/2O17 I.  

t, 

LI 

OSÉ LUIZ SILVA 
so I, do Código de 
siderando o teor da 
compra e venda de 
m R$ 445.000,00 
agamento seria com 

depositados foram 
. DECIDE instaurar 
ria; assim como as 
(ões) ao (s) tipo (s) 

ada e registrada esta, 

pelegado de Policia Tinila•; da Delegacia de Defraudações D. Def., 
DUARTE no exercício das atribuições legais, previstas no artigo 5°, in 
ProCessO Penal, assina como no artigo 2°, § 2°, da Lei n° 12.830/2013, co 
noticiadiiiiie apresentada, dando conta que o lesado celebrou contrato de 
veículos . ' com à noticiado, sendo acordado o valor da transação . 
(QUATROCENTOS E QUARENTE E CINCO MIL REAIS) e a forma de 
uma entrada e as 'demais por meio de vários cheques. Os cheques ao sere 

. ,;deVolv'ir il(!rjor varios moti.'os,frustrando 9 pagamentó, f 'dO valor acordád 
';'cielV..ãbilmente apurai; 'á' 'Iii:a-ie"rinlida" de • e 'aut 

circunstâncias do(s) ,fato(s) noticiado(s), que, em tese, encontram ) adequaçã 
penal (ais) descrito (s) no (s) artigo (s) 171 do Código Penal Brasileiro. Aut 

"' 4 	 .4` ' 	 • • ••• 	•' 	 • . 	A 	;11 C.0 	:LW.124 kàl 	..tg11:15W.C.... 

CUMN e às seguintes diligencias. 
Reduz:À ii a termo a...declarações do Comunicante, lesado e testemunhas; • 
Requisitar apresentação de cópias de documentos pertinentes ao fato investiga 
Apreerider o material apresentado e encaminhá-lo ao exame pericial; 

e 

O ; 

52
01

63
39

1-
36

.2
01

7,
8.

19
.0

0 0
1 S

or
t 3

00
61

71
4 3

2 1
9-t

cr
  2

26
20

  

Junte-se o laudo do exame pericial;,,,, . 
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.Demais iligencias arrcriténo do Sr Sindicante;  
u-2,-7.Try-,,t-,-- Caso t2 sugam Lir  novos ., elementã L e/ou Circunstâncias,:::informar -  imediat mente - para novas 
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deliberaçoes;  

	

Cuniiirn-se, em 30 dias, prazo este que deverá ser apresentada informação 	rca das diligências 
realizadas; 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
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e Janeiro - 

2017 REGISTRO DE OCORRÊNCIA 	N°  911-00021 

Data/Hora Início do Registro: 25/01/2017 	15:53 	 Final do Registro: 25/01/201 

Origem: Peticao 09-000469/911/2017 	Circunscrição: 064a.Delegacia de Polícia 

Responsável p/ Investigação: CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 

Ocorrências  

16:41 

Estelionato 

Estelionato (outros) 
Capitulação: Artigo 171 do Código Penal 

Motivo Presumido: Outros 
Data e Hora do fato:  01/12/2015 10:00 a 01/12/2015 10:00 
Local:  Rua MARIANA MAGELI MEDEIROS 
JANEIRO-RJ 

, 9874 Bairro: JARDIM MERITI M nicípio: RIO DE 

Despacho da Autoridade  

Envolvido(s) 

Vitima - Estelionato (outros) 
Nome: RICARDO PEREIRA DIAS - Civil ID confirmada - Comunicante 

Identidade N° 9923219-1 IFP 

CPF/CIC N° 030.322.237-92 M.FAZ 
Residente na Rua MINISTRO LAFAIETE DE ANDRADE 1683 Bairro: JARDIM ALVORADA 
RJ CEP: 26261220 Telefone/Celular N°: 21960142812 
Filho de: JOÃO DIAS e GUARACI APARECIDA PEREIRA Data de nascimento: 18/10/1972 
JANEIRO-RJ Nacionalidade: Brasileira Sexo: Masculino Cor: Parda Estado Civil: Casado(a) 
Empresário(a) 

Autor - Estelionato (outros) 
Nome: HILDEBRANDO DA SILVA - Civil ID confirmada 

Identidade N°76191873 IFP 

CPF/CIC N° 943.513.507-25 M.FAZ 
Local de trabalho: Rua PROFESSOR ALCEBIADES MONTEIRO 984 LOJA Bairro: JARDIM M 
JOÃO DE MERITI RJ Telefone N°: 2178629188 
Residente na Rua MARIANA MAGÉLI MEDEIHUS 9874 Bairro: JARDIM MERITI Município: RI 
CEP: 25555000 
Filho de: NOIR DA SILVA e PERPETUA ROSA DA SILVA Data de nascimento: 01/06/1967 Na mralidade: NOVA 
IGUAÇU-RJ Nacionalidade: Brasileira  S_exo: IVIasculino_Cor: Parda Estado Civil: Solteiro(a) Octipação Principal: 
Empresário(a) - 

Lesado - Estelionato (outros) 
Nome: JD DIAS REBOQUES LTDA - Pessoa Jurídica 

1 de 2 
Data/Impressão: 25/01/2017 Impresso por: CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 	 www.policiacivilxj.qov.br  
Protocolo n°: 000737-1911/2017 	 Código de acesso: 72268 
Para acompanhar o seu Registro de Ocorrência, acosse o endereço eletrônico vninv.policiachill.d.gov.br , Informando número do procedimento, o Iço de acesso e CPF 

Município: NOVA IGUAÇU 

Naturalidade: RIO DE 
O upação Principal: 

RITI Município: SÃO 

) DE JANEIRO RJ 



E AZEREDO 
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CARLOS AL ERTO 
Inspetor de Polícia - 

REGISTR DE OCORRÊNCIA 	N°  911-00021/2017 

Data/Hora Início do Registro 

Origem: Peticao 09-000469/ 

Responsável p/ Investigação 

25/01/2017 	15:53 	 Final do Registro: 25/01/2017 	16:41 

11/2017 	Circunscrição: 064a.Delegacia de Polícia 

CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 

Endereço: Rua POLICA 

Lesado - Estelionato (ou 
Nome: AML LOCAÇÕES D 

PO 408 Bairro: JACUTINGA Município: MESQUITA RJ CEP: 26562100 

ros) 
VEICULOS LTDA - Pessoa Jurídica 

  

Lesado - Estelionato (ou ros) 
Nome: AURELIO REBOO ES E LOCAÇÕES LTDA - Pessoa Jurídica 

  

Lesado - Estelionato (ou ros) 
Nome: R10 RENT A CAR DA - Pessoa Jurídica 

  

Lesado - Estelionato (ou ros) 
Nome: CITTYCELL TELEF NES LTDA - Pessoa Jurídica 

  

Lesado - Estelionato (ou ros) 
Nome: GAP RENT A CAR ()CAÇÕES LTDA - Pessoa Jurídica 

pinâmica do Fato  

Trata este de comunicaç 
PEREIRA DIAS, que este 
HIDELBRANDO DA SILV 
reais, e o restante em c 
AA-001685, com valores 
05/12/2016, que estes che 
sendo vítima de ESTELIO 

de ESTELIONATO, envolvendo venda de veículos, tendo como vítima o Sr. RICARDO 
sendo administrador de EMPRESAS DO GRUPO AURÉLIO, vendeu veículos ao nacional 
, pelo valor de R$ 445.000,00 reais, que este deu entrada, em espécie de R$ 75.000,00 
eques do BANCO ITAU, AGÊNCIA 0229, C/C 63222-9 de numeração AA-001672 até 
arcelados, que no total totalizariam R$ 370.000,00 reais, no periodo de 05/11/2015 até 
ues apresentaram SEM FUNDOS, SUSTADO e DIVERGÊNCIA NA ASSINATURA, portanto 
ATO, tendo como autor o nacional HIDELBRANDO DA SILVA. 

Data/Impressão: 25/01/2017 Im 
Protocolo n°: 000737-1911/201 
Para acompanhar o seu Registro de Oco 

2 de 2 
resso por: CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 	 www.policiacivitrLeov.br  

Código de acesso: 72268 
nela, acosse° endereço eletrônico wenv.policlacivil.d.gov.br, informando número do procedimento, código de acesso e CPF 



ILUSTRÍSSIMO SENHOR DELEGADO DE POLÍCIA DA 
DELEGACIA DE DEFRAUDAÇÕS — Ddef - DA CAPITAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. O

. Jcba rb-jà 
_(k& (  ,e 

_be 

RICARDO PEREIRA DIAS, brasileiro, casado, empresário, portado 
Carteira de Identidade n° 099232191, expedida pelo DETRAN/RJ,
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 030 2Z 
residente e domiciliado no número 1683 da Rua Ministro Lafaiete de Andrade, 
Bloco 02, apartamento 707, Jardim Alvorada/ Nova Iguaçu — RJ, CEP.:26.261- 
220, com endereço eletrônico ricardo@gapreboques.com.br , telefone: (21)96014- 
2812, por seu advogado abaixo assinado, procuração anexa(doc. 01),em, à 
presença de Vossa Senhoria, expor e, posteriormente, requerer a instauração de 
INQUÉRITO POLICIAL, pelos fatos e fundamentos que se seguem: 

1-DOS FATOS 

o 

O Requerente/Comunicante acima qualificado, no mês de dezembro de 2015 
celebrou com o nacional HILDEBRANDO DA SILVA, empresário, portador 
da cédula de identidade n°. 076191873, expedida pela SSP/RJ, residente e 
domiciliado na Rua Mariana Mageli de Medeiros, n° 9874 — Jardim Menti — São 
João de Meriti/RJ — CEP 25555-000, contrato de compra e venda de veículos 
automotores dos quais detinha a posse eis que administrador de empresas de um 
grupo familiar, denominado Grupo Aurélio, cujos atos constitutivos seguem em 
anexo (doc. 02). 

Sobreditos Veículos, compunham a frota das empresas JD Dias Reboques 
LTDA — ME, AML Locações de Veículos LTDA- ME; Aurélio Reboques e 
Locações LTDA, R10 Rent a Car LTDA-ME, CittyCell Telefones LTDA ME, 
GAP Rent a Car Locações LIDA-ME, administradas pelo 
Comunicante/Requerente, e encontravam-se ociosos após rescisão dos contratos 
de locações firmados entra as ditas empresas e concessionárias de Rddovias 
como a CRT, Autopista Fluminense, dentre outras empresas. 

Sobredita negociação, nos termos da minuta de contrato que segue - em anexo 
(doc. 03)— minuta esta que foi entregue_ e não _ devolvida assinada pelo -  Sr 
Hildebrando —em apertada síntese, consiste na entrega de 20 veículos, descritos 
na cláusula primeira do instrumento, mediante o pagamento da quantia de R$ 
445.000,00, da forma descrita na cláusula segunda, abaixo transcrita: 

1  PCERJ - SES 
Prot. • ti 0 00 
Em, _MI  O 

	

L 	.....: 
.. 

D.DEF3) 

112431 



2.1- O COMPRADOR pagará ao VENDEDOR a importância total de R$ 
445.000,00 (Quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), sendo a 
importância de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) em 
espécie no ato, R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) através 
do cheque do Banco Itaú- 341, Agência 0229, Conta Corrente n° 
63222-9 n° AA-001672, datado de 05/11/2015, R$ 12.500,00 ,(Doze 
mil e quinhentos reais), através do cheque AA-1673, datado de 
05/12/2015, R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) através do cheque 
AA-001674, datado de 05/01/2016, R$ 12.500,00 (Doze mil e 
quinhentos reais) através do cheque n° AA-001675, datado de 
05/02/2016, mais 10 (dez) parcelas no valor de R$ 27.000,00 
(Vinte e sete mil reais), através dos cheques AA-001676, AA-
001677, AA-001678, AA-001679, AA-001680, AA-001681, AA-001682, 
AA-001683, AA-001684 e a AA-001685, com vencimento em 
05/03/2016, 05/04/2016, 05/05/2016, 05/06/2016, 05/07/2016, 
05/08/2016, 05/09/2016, 05/10/2016, 05/11/2016 e 05/12/2016, 
respectivamente, dando Plena, rasa e total quitação quanto ao 
pagamento após a quitação das parcelas. 

Pois bem, a entrega dos bens, que se encontram desde então na posse `do Sr. 
Hildebrando da Silva, se deu no mesmo mês de dezembro de 2015,  mediante o 
pagamento da entrada de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), conduto, ao 
serem apresentados os cheques na rede bancária, nenhum deles foi compensado, 
conforme se verifica nas cópias dos títulos em anexo(doc.04), e pelas razões 
descritas na planilha abaixo: 

valor Data N2 . Do Cheque Destinação 
R$ 25.000,00 05/11/2015 AA-001672 Motivo 11 e 12 sem fundos duas apresentações 
R$ 126:00 05/12/2015 AA-031673 Motivo 11 e 21 sem fundos e sustado 
R$ 5c!000,00 05/01/2016 AA-001674 Motivo 11 e 21 sem fundos e sustado 
R$ 12.500,00 05/02/2016 AA-001675 Motivo 22 divergência de assinatura 
R$ 	27.000,00 05/03/2016 AA-001676 Motivos 11 e 21 sem fundos e sustado 
R$ 	27.000,00 05/04/2016 AA-001677 Motivo 22 divergência de assinatura 	'" 
R$ 	27.000,00 05/05/2016 AA-001678 Motivo 22 divergência de assinatura 
R$ 	27.000,00 05/06/2016 AA-001679 Motivo 11 sem fundos e a devolvido em mãos 
R$ 	27.000,00 05/07/2016 AA-001680 Motino 21 sustado 
R$ 	27.000,00 05/08/2016 AA-001681 Motivo 22 divergência de assinatura 
R$ 	27.000,00 05/09/2016 AA-031682 Motivo 22 divergência de assinatura 
R$ 	27.000,00 05/10/2016 AA-001683 Motivo 22 divergência de assinatura 
R$ 	27.000,00 05/11/2016 AA-001684 Motivo 22 divergência de assinatura 
R$ 	27.000,00 05/12/2016 AA-001685 Motivo 22 divergência de assinatura 
R$ 370.000,00 

11-DOS FUNDAMENTOS 

Tal fato, além de demonstrar incomensurável desequih'brio na relação comercial 
havida entre o Requerente e o Sr. Hildebrando da Silva, revela, salvo melhor 
juízo, a possível prática do crime de estelionato, eis que, na posse dos veículos, 
não efetuou a contraprestação pecuniária relativa, e os títulos emitidos, a 



princípio, deveriam garantir os pagamentos, o que não ocorreu pela ausência de 
fundos, seja pela sustação posterior, ou divergência na assinatura. 

Agindo da forma acima descrita, o requerido (suposto autor do fato) cometeu, 
em tese, o crime previsto no art. 171, do CP. 

Aquele que obtém para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzido ou mantendo alguém em erro, mediante ardil, artifício, artifíCio ou 
qualquer outro meio fraudulento, está sujeito às sanções do art. 171. 

A fraude, a vantagem ilícita e o prejuízo alheio, características fundamentais do 
estelionato, estão evidentes na emissão dos títulos pelo suplicado que apuseram 
suas respectivas assinaturas como forma de garantia, e no entanto, após sua 
emissão, e conseguinte aquisição dos bens objetos do contrato, nenhum título se 
manteve com sua essência creditícia. 

Vale destacar, que diante da não compensação do primeiro titulo apresentado, o 
Requerente empreendeu todos os esforços, pessoalmente e através de seus 
prepostos, para uma composição amistosa para garantir a efetividade do negócio 
realizado, contudo, sem sucesso. 

111-DOS PEDIDOS 

Isto posto, requer, pois, se digne V.S. determinar a instauração do competente 
inquérito policial em torno dos fatos em epígrafe, por infringência prevista no 
art. 171, do Código Penal Brasileiro, servindo-se determinar a oitiva das 
testemunhas enumeradas no rol que protesta apresentar "a posteriori", servindo-
se determinar a tomada de todas as providências necessárias à cabal elucidação 
do feito. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2016. 

_gaz ett de a 
AB-RJ 128.511 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

OUTORGANTE 

Ricardo Pereira Dias, brasileiro, casado, empresário, portador de Carteira de Identidade n° 
099232191, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no Cadastro de pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 030.322.237-92, residente e domiciliado no número 1683 da 
Rua Ministro Lafaiete de Andrade, Bloco 02, apartamento 707, Jardim Alvorada/ Nova 
Iguaçu — RJ, CEP.:26.261-220 

OUTORGADO 

Antonio Luis da Silva Costa, brasileiro, solteiro, advogado, regularmente inscrito nos quadros 
da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Rio de Janeiro sob no. 128.511, com endereço 
eletrônico alscosta.adv(,gmailcom, com escritório profissional na Rua Professor José Antonio de 
Maia Vinagre, n". 132, Matadouro, Barra do Pirai — RJ, CEP. 27.115-090. 

) 

Poderes Gerais 

Através do presente instrumento particular de mandato o OUTORGANTE nomeia e constitui 
como seu procurador judicial o OUTORGADO, conferindo-lhe amplos, gerais e ilimitados 
poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste, para o foro em geral, com a cláusula ad 

judicia et extra, autorizando a substabelecer se necessário for, com ou sem reserva de iguais 
poderes, se assim os convier, a fim de que possa realizar todos os atos que sefizerem necessários 
para o seu regular desenvolvimento e execução conforme estipulado no artigo 105 da Lei Federal 
13.105/2015 (NCPC), podendo, para tanto, propor quaisquer tipos de ações judiciais e defende-
lo nas que lhe forem propostas ínsitas ao Direito Público, Privado ou Difuso/Misto, assim, 
como, recorrer fazer acordos, reconvir, impugnar, receber intimações, assinar termos diversos 
(compromisso de inventariante, renúncia,etc), promover quaisquer medidas cautelares, requerer 
recuperação judicial, abertura de inventário e/ou arrolamento, apresentar e ratificar queixas-
crime, arrolar, inquirir, intimar, contraditar e /ou recursar testemunhas, produzir provas, arrazoar 
processos, requerer vistas de autos, concordar com cálculos, custas e contas processuais, e, 
também, fazer defesas prévias e alegações finais, efetuar levantamentos, solicitar laudos, 
avaliações e perícias, sendo consentido ainda, alegar incompetência, alegar/arguir suspeição e 
impedimento, arguir falsidade, fraude e etc, perante qualquer juízo, esfera, instância ou tribunal, 
repartição pública e órgãos da administração pública direta e indireta, federal, estadual e 
municipal, autarquia ou entidade paraestatal, dando tudo por bom, firme e valioso. 

) 

Poderes 
Específicos 

A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os poderes p .ara receber citação, 
confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito .sobre o 
qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, pedir justiça gratuita e assinar 
declaração de hipossuficiência econômica. 

Poderes Especiais 
Este instrumento tem como finalidade exclusiva a formulação e protocolo de pedido de 
Instauração de Inquérito Policial para apuração de eventual prática do crime de estelionato ou 
conduta atípica distinta, praticada por HILDEBRANDO DA SILVA em negociação havida em 
dezembro de 2015. 

Nova Iguaçu, 10 de janeiro de 2017. 

 

Ricardo P reira Dias 
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a.7  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Nome : JD DIAS REBOQUES LTDA EPP 
NIre • 35.2 0717707-1 
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DECISÃO COLEGIADA 

1-1 Processo em exigência. 
I 	I (Vide despacho em folha anexa) 

2* Ensineis 	 Exlipénela 

n Processo defendo. Publique-se e arquive-se. 

E Processo Indeferido. Publique:se. 
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Bernardo F.5. Benvanger 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: JD DIAS REBOQUES LTDA EPP 
Nire: 33600298431 
Protocolo: 1820154057169- 13/1112015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/12/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: BD9348CCD295D1C7408064A9BBC35E0F7F7896528EAC06048F7D5DE8F6C74BE9 
Arquivamentos: 00002848477, 33600298431 - 11/12/2015 
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••, .• an 

ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIFtELI 

JD DIAS REBOOUES LTDA-EPP 
CNPJ N°05.821.241/0001-15 

NIRE: 33.2.0717707-1 

e 
1 — GUARACI APARECIDA PEREIRA, brasileira, solteira, empresária, 

natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida em 01 de março de 1953, portadora da 
Carteira de Identidade n° 3.451.069 expedida pelo Instituto Félix Pacheco/RJ em 
07/03/1975 e CPF/MF n.° 402.427.817-72, residente e domiciliada à Avenida Dr. Mário 
Guimarães, 134— cobertural — Centro - Nova Iguaçu/RJ. CEP: 26255/230; 

2 — MARIANGELA GONÇALVES PINTO, brasileira, solteira, empresária, 
natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida em 13 de junho de 1964, portador da 
Carteira de Identidade n° 11037426-14 expedida pelo Instituto Félix Pacheco/RJ em 
13/05/1994 e CPF/MF n.° 072.783.087-20, residente e domiciliada à Rua Policarpo, 412 
— Jacutinga - Mesquita/RJ. CEP: 265621100; 

Únicos sócios da empresa JD DIAS IIEQ1EJES LTDA-EPP  com sede à Rua 
Policarpo, 408 - parte — Bairro Jacutinga — . CEP: 26562/100,e 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.821.241/0001-15, com duração por 
tempo indeterminado e a finalidade de "Locações de Automóveis sem condutores", 
tendo seu Contrato Social Primitivo, registrado sob o NIRE n° 33.2.0717707-1 por 
despacho em 13/08/2003 e demais Alterações, todos devidamente registrados na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro JUCERJA resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito efetuarem a Sexta Alteração Contratual para Transformação de 
Sociedade Limitada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

e 

Bernardo F. S. Berwanger 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: JD DIAS REBOQUES LTDA EPP 
Nire: 33600298431 
Protocolo: 1820154057169- 13/11/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/12/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: BD9348CCD295D1C7408064A9BBC35E0F7F7896528EAC06048F7D5DE8F6C74BE9 
Arquivamentos: 00002848477, 33600298431 - 11/12/2015 



Ot. 

DA MOVIMENTAÇÃO SOCIETÁRIA 

Neste ato a sócia GUAFtACI APARECIDA PEREIRA, já devidamente qualificada, 
ADQUIRI da Sécia MARIANGELA GONÇALVES PINTO a totalidade de suas 36 
(trinta e seis) quotas, no valor de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) cada quota pelo 
preço certo e ajustado de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 

O valor pago neste ato é feito em moeda corrente e legal do pais, contado, conferido e 
3348736 achado certo, dando a cedente a cessionária, plena, rasa, e geral quitação da importância 

ora recebida, nada mais tendo a reclamar em tempo algum, em juizo ou fora dele; e o 
cessionário declara conhecer a situação eçonômica, financeira, contábil, fiscal, 
tributária, trabalhista e cadastral da empresa objeto da presente cessão, reconhecendo-a 
como apta para seus objetivos empresariais. 

DA TRANSFORMAÇÃO 

Nos termos da Lei 10.403/2002 e Lei 12.441/2011 e pelo presente instrumento, 
GUARACI APARECIDA PEREIRA resolve, na condição de único sócio da empresa 
transformar a Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIFtELI, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes, a qual regerá, doravante, pelo presente ATO 
CONSTITUTIVO. 

Cláusula P — Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EMELT, passando a denominação social a ser JD DIAS 
REBOQUES EIRELI - EPP, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

Para tanto, firma em ato continuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI consolidado que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 

JD DIAS REBOQUES =Eu - EPP  

CNPJ N° 05.821.241/0001-15 

GUARACI APARECIDA PEREIRA, brasileira, solteira, empresária, natural 
do Estado do Rio de Janeiro, nascida em 01 de março de 1953, portadora da Carteira de 
Identidade n° 3.451.069 expedida pelo Instituto Feliz Pacheco/RJ em 07/03/1975 e 

Bernardo F. 5. Berwanger 

%andado Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: JD DIAS REBOQUES LTDA EPP 
Nire: 33600298431 
Protocolo: 1820154057169- 13/11/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/12/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: BD9348CCD295D1C7408064A9BBC35E0F7F7896528EAC06048F7D5DE8F6C74BE9 
Arquivamentos: 00002848477, 33600298431 - 11/12/2015 



e 

CPF/MF n.° 402.427.817-72, residente e domiciliada à Avenida Dr. Mário Guimarães, 
134 — cobertura! — Centro - Nova Iguaçu/RJ. CEP: 26255-230, constitui uma Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada girará sob o nome 
empresarial JD DIAS REBOQUES EIRELI - EPP e terá sua sede à Rua Policarpo, 
408 - parte — Bairro Jacutinga — Mesquita — RO. CEP: 26562/100. 

Parágrafo único — A empresa utiliza em seus sregócios o nome de fantasia "JD DIAS 
LOCAÇÕES. 

SEGUNDA - O capital é de R$ 240.00040 (duzentos e quarenta mil reais),' 
representado por 200 (duzentas) quotas no valór de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos 
reais) cada quota já totalmente lntegralizado em moeda corrente e legal do País. 

Nome do Empresário Ne 	de 
Quotas 

% Valor Nominal em R$ Valor Total em R$ . 

GUARACI APARECIDA PEREIRA 200 100% ' 	1.200,00 240.000,00 
TOTAL 200 100% 1.200,00 240.000,00 

Parágrafo único — a responsabilidade do titular é limitada ao valor de seu capital 
integralizado e responde exclusivamente pela integralização do Capital Social. 

TERCEIRA  - O objeto social é o de "Locação de Automóveis sem condutor (cnae  
77.11-0-00), Locação de outros meros de transporte não especificados anterionnente 
sem condutor (cnae 77.19-5-99), Serviços de reboque de veículos (cnae 55.29-0-02), 

OUARTA - A presente empresa se constitui por prazo indeterminado, tendo iniciado 
suas atividades em 13 de agosto de 2003. 

OUINTA  - A administração da empresa será exercida por GUARACI APARECIDA 
PEREIRA, acima qualificado, com os poderes e atribuições de administrar os negócios 
sociais, representando ativa e passivamente a empresa, em juízo ou fora dele, tendo para 
tanto direito ao uso da denominação social, a faculdade de movimentar contas 
bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, 
constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades 
sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente. 

SEXTA  - Ao término de cada exercício social, que coincidirá com o ano civil, em 31 de 
dezembro de cada ano, o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da 
demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato 
constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas 
que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

Bernardo F. S. Berw-anger 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: JD DIAS REBOQUES LTDA EPP 
Nire: 33600298431 
Protocolo: 1820154057169- 13/11/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/12/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: BD9348CCD295D1C7408064A9BBC35E0F7F7896528EAC06048F7D5DE8F6C74BE9 
Arquivamentos: 00002848477, 33600298431 - 11/12/2015 
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e 

SÉTIMA  - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, o 
empresário deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso. 

OITAVA — A EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular 
da empresa. 

NONA — Em caso de falecimento do empresário, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destas, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa à data da. resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

DÉCIMA  — O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de' 
exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1 0, CC12002) 

DÉCIMA PRIMEIRA  — Declaro sob as penas de lei que não participo de nenhuma 
outra empresa dessa modalidade registrada. 

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro/RJ, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 
dúvida que possa emergir deste documento e para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste Ato Constitutivo. 

e 
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2015. 

,zucuraci e  
UARACI APARECIDA PEREIRA 

Tes munhas: 

gUess.ã.,-./.4atede. 
RIANA BRASIL TEBALDI 

PF/MF n° 071.409.747-05 
Identidade n° 03-02461- CRA/RJ 

J NAS D'ASSUMPÇÃO LIMA 
CPFIMF n° 586.923.807-25 
Identidade n°  46861 CRC/RJ 

Bernardo F. S. Berwanger 

Secretario Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: JD DIAS REBOQUES LTDA EPP 
Nire: 33600298431 
Protocolo: 1820154057169- 13/11/2015 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: JD DIAS REBOQUES LTDA EPP 
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NOME 
GUARACI APARECIDA PEREIRA 

http://www.receita.fazenda.gov.bripessoajuridicaknpj/fcpj/consulta.asp 	 08/03/2015 

LOCAL E DATA 

      

      

  

Receita Federal do Brasil Página 1 de I 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte &gap: 
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

01. IDENTIFICAÇÃO  
NOM

E REBOQUES EIREU 
E EMPRESARIAL (firma ou denasnInspllo) 

 

r DIGO DE ACESSO 
fLJ.39.97.72.06 -05.821.241.000,115 

  

IN° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ I 
05.821.241/0001-15 o' 

  

   

82. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

~.1~ 
3348740 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

202 Alteração da pessoa fisica responsável perante o CNPJ - 08/0312015 
220 Alteração do nome empresarial (firma ou denominação) - 0810312015 
225 Alteração da natureza jurídica - 0110312015 
Quadro de Sócios e Administradores - OSA 

03: DOCUMENTOS APRESENTADOS 

• FCPJ • OSA 

4. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

inOLIE DO PREPOSTO 

  

 

rPP GO PREPOSTO 

5. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

1/  
Bernardo F. S. Beivranger 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: JD DIAS REBOQUES LTDA EPP 
Nire: 33600298431 
Protocolo: 1820154057169- 13/11/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/12/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticaçâo: BD 9348CCD295D1C7408064A9BBC35E0F7F7896528EAC06048F7D5DE8F6C74BE9 
Arquivamentos: 00002848477, 33600298431 -11/12/2015 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa AURELIO SANTOS DA SILVA LOCADOES DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS ME 
Wire' 33105587629 
Protocolo 7320141848103 - 30/05/2014 

___SS-4._.„ .• 	CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 0910712014, E O REGISTRO SOB O MIRE 1! DATA ABAIXO 
Valéria Se' 	Serra 	Autenticação 83C0F765059F611BD48 1 9C29E3AC5714C295620709E85E803CA64F99B73AD306 

Seuetána' era) : 	Arquivamento 33105587629 - 11107'2014 
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73-2014 8 4 t' 1 O•3 	03 jut 2014 	93:1 
DELEGACIA QE PARACAM81 Guia: 101172454 

'Atos: 102 
.A1.IRELiQ. S.ANTOS DA SILVA LQQACOES DE VEICULOS E EQU 
iPAMENTOS ME 	 HASN:J14071848103Q 
Cun,Prir Iniganda nn Junto o Calculado. 180,00 	Pago: 180,00 
mesmo tozat da entre**. 1DNRCa Calculado: 10,00 	Pago: 10,00 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: AURELIO SANTOS DA SILVA LOCACOES DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS ME 
Nire: 33105587629 
Protocolo: 7320141848103 .30/05/2014 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 09/07/2014, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO 
Autenticação, 93C0F765059F611804819C29E3AC5714C295620709E85E803CA54F99B73A0 D6 
Arquivarnentw 33105587629 -11.107/2014 



Nova Iguaçu/RJ, 24 de Maio de 7014. 

ROG RIO REIS BELO 

ROSANGE à DA SILVA UNHARES 

A•i'4:;37. - . 4.  • „iya.v 	'*."*"*-^' 
-= • 	RociÉRIO1J5t 1;4. 

"Ltt  

• 

. 	 -• 

'ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2  02 POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE 

LIMITADA 

"AML 40 LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS LTDA ME" 
CNP.I N 2  08.057.965/0001.2 

AURELIO SANTOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 16 de junho de 

1950, portador da carteira de identidade no 80940926-1 expedida peio Instituto Mia Pacheco em 

17/08/1992 e CPF/MF sob o no 482.083.707-97, residente e domiciliado na Rua Dona Ufana, n9 96 

Bairro Rancho Novo - CEP 26250/070 • Nova Iguaçu/RJ. 

ROGÉRIO REIS BELO, brasileiro, Solteiro, empresário, nascido em 17 de Outubro de 1978, 

portador da carteira de identidade no 10956400-5 expedida pelo Instituto Feliz Pacheco em 02/03/1994 

e CPF/MF sob o no 061.492.787-93, residente e domiciliado na Rua Canadá, no 06 — Bairro Rancho Novo 

CEP 26.013/210 — Nova Iguaçu/R.1 

SÓclOs e Administrador da Sociedade Empresária Limitada "Afv11 40 10CACÕES DE 

VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME",  com nOme fantasia '`AML LOCAÇÕES", Inscrita nu CNPJ 

sob cano 08.057.965/0001-22, estabeiedda à Rua ladislau, no 30 Parte Bairro Juscelino - CEP 26.225/130 

Mesquita/RJ, com seu contrato arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro JUCERJA 

ME no 33.2.0770682-1 por despacho de 02/06/2006 e sua 1' (Primeira) Alteração Contratual sob 

no 00001975965 por despacho em 25/11/2009, fazendo uso do que permite o Art. 968, 5 32 da Lei 

10.406/2002, com redação alterada pelo Ar:. 10 da Lei Complementar no 128/2008, ora transforma seu 

registro de SOCIEDADE EMPRESÁRIA em EMPRESARIA, onde o sócio ROGÉRIO RE/5 BELO 

TITULAR cede e transfere por venda 01 (uma) quota do Capital Social, no valor nominal de R5600,00 

(Seiscentos Reais) pelo preço certose ajustado uma vez que admitiu o sócio remanescente e AURELIO 

SANTOS DA SILVA, livres e desembaraçadas de todos e quaisquer Ónus, dando plena e rasa quitação, 

ambos não Lendo nada mais a reclamar, passando a constituir o tipo juridica INDIVIDUAL, a qual se 

regerá, doravante, pelo presente REQUERIMENTO DE EIVIPRESARIOao  qual se obriga o Titular. 

E por estarem Justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na *presença das testemunhas abaixo assinadas, para um só efeito, obrigando-se a 

respeita-10 por si, seus herdeiros e sucessores, para registro e arquivamento na Junta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro —JUCERJA, para que se cumpram os devidos e legais efeitos. 

• 
AUR 1 ó SANTOS DA SILVA 

-restemo  h 

- 	 e 
ROGERIO DA SILVA BARROS 

Crttfro n ta t. 11.6117.72 tdtmlaseks 11724•St0.0 MN; CM/14f n1033.14.1.)3746tdentnIse4 n• 0373447/4 ■Fvfial 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: AML 40 LOCACOES DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 
Wire: *33207706821 
Protocolo: 7320141848057. 30/0512014 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 0910712014. E O REGISTRO SOB O N1RE E DATA ABAIXO. 
ilafuteriticação: 6C5AA3F0A49E61558EC13064801A5908BE600EF517C3FB7920F1C8EC5BE65938 
ArOulvamento: 00002644716 - 11/07/2014 
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73-2014/ 1 8 48 05-7 	03 )ut 2014 93:0 
DELEGACIA DE PARACAMBI Guia: 101172455 
332(177ORR2-1 	Atos: 005 
ANIL ÁdI..ÕD- ÃEOES DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 

HASH:J14071114805743 
CLIVIdtd a daid6l3C la n 	Junta a Calculadcr 430.00 „Pago! 430.00 
~amo local da antraoa, ONFIC .a Calculado: 21,00 	Pago: 21,00 
IAS. ARO.: 00001993601 25/01/2010 104 

É 

v‘• 

; 

, 
le) 	

, 
; 

i i 
I 
i 

... 	 I ! 
I I 
I 
1 	_ 1  
	 i  

I I 1 i 	 i 

--.1 

V.9Ma 	5etr:1 
•IeTe-etària Cera! 

Junta Comercial do Estado do Ria de Janeiro 
Empresa! AML 40 LOCACOES DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 
Nire: 33207706821 
Protoc,olo: 7320141848057- 30/05/2014 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 09107/2014. E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: 6C5AA3F0A49E81558EC13084BC1A50C88E600EF517C3FE17020F1C8EC5SE65058 
Arquivamento: 00002644716- 11/0712014 



UO550115 5 XX)(., • 
(vide Tde.I. 1) 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MIREuo szaoosas E LOCACOES BREU 

: 113-2015,1854074 	09/12(12015 
ICO O DEFERIMENTO BA 29,06/2015 -E O REGISTRO SOB O RIRE E 

AIIMIXO• 
)00~ 

2  Wf2;e033/g762-.5 mard0 F. 
sEceErmuo GERAL *JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Nono : ADREU0 RESOCIDES E LOCACOES LTDA EPP 
Na, : 33.2.0550715-5 
Protocole: 152015/11354074 - 09/COMOI5 	 ,.., 

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 	29/06/2015. E O REGISTRO SOB O NÚMERO E DiCrAABAIXD. 

00ó0278UO2 : ã 
DATA 03/07/2015 	•". 

•  
Binr/jcio F. Sekve ;cangar 
SECRETARIO GERAL 

1 )3205/1 8 5 4 0 7 - 6 	-24 jun 2015 10:01 
i%nlegacia de Nova Iguaçu - 	Guia: 101472402 

7GRS117 1s-5 	 Atos: 005.102 
4pRELIO FM.áOOLIFS E LOC;ACOES LAIA EPP 

NASH:J15061 B540760 

	

r exigtnicla no Jorna • Cair:piado: 459.00 	Pago: 459,00 
, wo /Cozi 	 DNRC Calculado 21.00 	Pagq:21.00 

110(. /Wh-  011002178B23 09/05/291f-204 	.."''2".•.'" •' 

18-2015118 5 4 0 7 - 6 	09 jun 2015 15:01 
Delegacia da Nova Iguaçu 	Guia: 101472402 
332nãsn71R-5 	Atos: 005,102 . 

4A,LIRELIO REGOOUES E LOCACOES LTDA EPP 
FIASH:J150618F.4075T Cumprira epopeia no Junta a Calculado: 459.00 	Pago: 45E,00 mesmo local da rotim:IA • 

DNRC e Calculado: 21.00 . Pago: 21,00 
ULT. ARO.: 030f)217823 09/0512011 204 

• -••• •—• 
• . 	

.... • 	.7-  ,N.F 	• 	 • 4, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

LTDA EP? 

'e  

VENTO 

24. yo< 	1",st  

DECISÃO SINGULAR LI DECISÃO COLEGIADA 

Local 

• 09 06 zol  
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

(vide inahugges do preenchimento o Tabela 2) 

Representante .Legal da Empresa! Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome:  MARCO J.Ré.../..10 	RA DA SILVA. 

Assinatura: 	Á/.  

Telefone de contato:  ?24) 96431 4g5.&  

Nome(s) Empresarial(eis) igual(ais) ou semelhante(s): 

L:1 SIM 
	

SIM 

Dela 	 Responsável 

Processo em ordem. 

Dite 

DECISÃO SINGULAR 

rA Processo em exigência. 
	 (Vide despacho em folha anexa) 

El Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

n Processo Indeferido. Publique-se. 

Exigência 	 5,  Exigência 

El 	El 

	 _Cgrg—t.  .02,cd-5 

Patrícia Curstrio Murta 
Julgada Singular Mit.10/703104-0 
2a Delegacia cio JUCERJA 

~pomo:~ 

20  Exigência 
	

3a 

El 
	

El 

DECISÃO COLEGIADA 

2. Bigamia 	3* Exigia:hm 	41. 5.1951.51. 	 5. Exigênala 
ri Processo em exigência. 
I 

 

'(Vide desprfcho em folhe anexe) 	El 	 Ei 	 O 	 O 

O Processo deferido. Publique-Ger:arquive-se. 
- -- - - • 

Ej Pipocas° Indeferido. Publique-se. _ _ _ 

Vnnel 

(ikv.  
Bernardo F. S. Berwanger 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: AURELIO REBOQUES E LOCACOES LTDA EPP 
Nire: 33600243726 
Protocolo: 1820151854076- 09/06/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 29/06/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: F7BDBE9394F1FCF90518B9E478201D6583313053D681B531E71399A4C8C41406 
Arquivamentos: 00002783402, 33600243726 - 03/07/2015 



•• 

ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

AURÉLIO REBOOÜES E LOCACCIES LTDA -EPP 
CNPJ N° 01.117337/0001-46 

NIRE: 33.2.0550715-5 

e 
1 — MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

empresário, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida em 17 de julho de 1978, 
portador da Carteira de Identidade n° 11037708-2 expedida pelo DETRAN/RI em 
26/07/2009 e CPF/MF sob o n° 052.872.017-10, residente e domiciliado na Rua 
Ministro Lafaiete de Andrade, 1683 — bloco 2— apto. 707 — Comendador Soares —Nova 
Iguaçu/RJ — CEP 26261-220; 

2 — RICARDO PEREIRA DIAS, brasileiro, casado em comunhão parcial de 
bens, nascido em 18 de outubro de 1972, natural do Estado do Rio de Janeiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 09923219-1 expedida pelo 
DETRAN/RJ e CPF/MF n.° 030.322.237-92, residente e domiciliado na Rua Rita 
Gonçalves, 288— apto. 903 - Centro - Nova Iguaçu/RJ. CEP 26250/160. 

Únicos sécios da empresa AURÉIJO REBOOUES E LOCACOES LTDA- EPP. 
com  sede na Rua Romão Santos, 81 - parte — Bairro Centro — Mesquita/RJ - EP: 
26568-100, com nome de fantasia" AURÉLIO REBOQUES ", devidamente inscn o 
CNPRIVIF sob o n° 01.117.337/0001-46, com Contrato Social Primitivo, registrado 
o NIRE n° 33.2.0550715-5 por despacho em 25/03/1996 e demais Alterações, todo 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro JUCERJ 
resolvem, de comum acordo, efetuar a Terceira Alteração Contratual para 
transformação de sociedade limitada para empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

e 

Bernardo F. S. Bervraneer 
Secretário Gerai 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: AURELIO REBOQUES E LOCACOES LTDA EPP 
Nire: 33600243726 
Protocolo: 1820151854076- 09/06/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 29/06/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: F7BDBE9394F1FCF90518B9E478201D6583313053D681B531E71399A4C8C41406 
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DA MOVIMENTAÇÃO SOCIETÁRIA 

Neste ato o sócio MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA, já devidamente 
qualificado, adquire por venda do sócio RICARDO PEREIRA DIAS . a totalidade de 
suas 50 (cinquenta) quotas, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil Reais) cada uma, 
totalizando o valor de RS50.000,00 (cinquenta mil reais) pelo preço certo e ajustado de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

O valor pago neste ato é feito em moeda corrente e legal do pais, contado, conferido e 
achado certo, dando as cedentes ao cessionário, plena, rasa, e geral quitação da 
importância ora recebida, nada mais tendo a reclamar em tempo algum, em juizo ou fora 
dele; e o cessionário declara conhecer a situação econômica, financeira, contábil, fiscal, 
tributária, trabalhista e cadastral da empresa objeto da presente cessão, reconhecendo-a 
como apta para seus objetivos empresariais. 

DA TRANSFORMAÇÃO 

Nos termos da Lei 10.403/2002 e Lei 12.441/2011 e pelo presente instrumento, 
MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA resolve, na condição de único sócio da 
empresa, transformar a Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DÉ 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELL com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes, a qual regerá, doravante, pelo presente ATO 
CONSTITUTIVO. 

Cláusula P — Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI, passando a denominação social a ser AURÉLIO 
REBOOUES E LOCAWES EIRELI - EPP,  com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 

Cláusula 2e — O acervo desta sociedade, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
passa a constituir o capital da EIRELL 

Para tanto, firma em ato continuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI consolidado que passa a vigorar com a seguinte 
redação. 

e 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 

AURÉLIO REBOOUES E LOCA COES EIRELI - EPP 
CNPJ N° 01.117.337/0001-46 

MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solte' 
empresário, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida em 17 de julho de 19 
portador da Carteira de Identidade n° 11037708-2 expedida pelo DETRAN/R1 
26/07/2009 e CPF/MF sob o n° 052.872.017-10, residente e domiciliado na Rua 
Ministro Lafaiete de Andrade, 1683 — bloco 2 — apto. 707 — Comendador Soares — Nova 
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PRIMEIRA  - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada girará sob o nome 
empresarial-AURÉLIO RE S ETRELI - EPP e terá sua sede na 

ç_Rn1(mão San t" — parte — Bairrofyntro — Mesqu 	— CEP 26568-100. 

a 	grafo INtlico — A empresa utiliza em seus negócios o nome de fantasia "AURÉLIO 
REBOQUES". 

SEGUNDA  - O capital é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) totalmente integralizadof 
representado por 100 (cem) quotas no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada uma já 
totalmente integralizado em moeda corrente e legal do País. 

Nome do Empresário N 9  de % Valor Nominal Valor Total 
Quotas em R$ em R$ 

MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA 100 100% 1.000,00 100.000,00 
TOTAL 100 100% 1.000,00 100.000,00 

• 
Parágrafo Primeiro — a responsabilidade do titular é limitada ao valor de seu capital 
integralizado e responde exclusivamente pela integralização do Capital Social. 

Parágrafo Segundo — As quotas da empresa de responsabilidade limitada são 
indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e não poderá estar representada por mais de 
um titular, e da mesma forma, não poderão ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive 
em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o expresso consentimento do titular, o 
qual, em condições de igualdade e preço, terá sempre o direito de preferência e na' 
proporção das quotas que é possuidor. 

TERCEIRA - O objeto social é o de "Locacão de Automóveis sem condutor (cnae 77.11-0-
00).. Locação de outros meios de transportes não especificados anteriormente, sem condutor, 
reboques (cnae 77.19-5-99)".  

OUARTA  - A presente empresa se constitui por prazo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 25 de março de 1996. 

OUINTA - A administração da empresa será exercida por MARCO AURÉLIO PEREIRA 
DA SILVA acima qualificado com os poderes e atribuições de administrar os negócios 
sociais, representando ativa e passivamente a empresa, em juízo ou fora dele, tendo para 
tanto direito ao uso da denominação social, a faculdade de movimentar contas 
bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplic 
constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das ativida 
sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente. 

SEXTA - Ao término de cada exercício social, que coincidirá com o ano civil, em 31 de 
dezembro de cada ano, o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da 
demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato 
constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas 
que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor. 
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que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

SÉTIMA  - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, o 
empresário deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso. 

OITAVA —A EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência 
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

NONA — Em caso de falecimento do empresário, a empresa continuará suas atividades coni 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. I!•Ião sendo possível ou inexistindo interesse destas, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DÉCIMA  — O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

DÉCIMA PRIMEIRA  — Declaro sob as penas de lei que não participo de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade registrada. 

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade do Rio de JaneiroíRt, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida 
que possa emergir deste documento e para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste Ato Constitutivo. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2015. 

 

Testemunhas: 

*Um çctwa/.44„:.  
frDRIANA BRASIL TEBALDI 
CPF/MF n° 071.409.747-05 
Identidade n° 03-02461 CRA/RJ 

444NAe0ASSUMPÇÃO LIMA 
CPF/IVIF e 586.923.807-25 
Identidade n° 46861 CRC/RJ 
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,REPÚBLICA . FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

2:20ede)  
r52.872.017-10 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

01. IDENTIFICAÇÃO 

 

rtDIGO  DE ACESSO 
.45.02.49.45 - 01.117.337.000.148 

   

   

NOME EMPRESARIAL (firme ou denominação) 
URELIO REBOQUES E LOCACOES EIRELI 

 

r0. DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
1.117.33710001-46 

 

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS OATA 00 EVENTO 

202 Alteração da pessoa física responsável perante o CNPJ - 0810312015 
220 Alteração do nome empresarial (firma ou denominação) -0810312015 
225 Alteração da natureza Jurídica - 0810312015 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

• FCPJ • OSA 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
'NOME DO PREPOSTO 

  

• 1CPF DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

ei Responsável O Pr./pasta 

NOME 
MARCO AURELIO PEREIRA DA SILVA 
LOCAL E DATA 

Arf• 40/03/Z0 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 
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07. RECIBO DE ENTREGA 
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Aprovado pela Inetneçao Normativa RFB n°1.183. de 19 de agosto de 2011 

4ARIMB0 COM DATA E ASSINATURA DO FLINCIONARIO DA UNIDADE 
4EIB 	 CADASTRADORA 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

R 10 RENT A CAR LTDA -ME 
CNPJ: 10.437.63610001-59 

N1RE: 33.2.0823603-9 e 

o 
1 - RODRIGO GOMES DE FARIAS  brasileiro, solteiro, nascido em 

03/02/1980, natural do Estado do Rio de Janeiro, administrador de empresas, portador 
da carteira de identidade n°20-65316-6, expedida pelo CRA/RJ em 29/07/2004, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 053.001.137-94, residente e domiciliado a Rua Bolívia n° 39 — 
apto. 501 — Metrópole — Nova Iguaçu/RJ, CEP: 26.215-250. 

2— MAGDA MARA MOREIRA GOMES, brasileira, divorciada, nascida 
em 02/05/1955, empresária, portadora da Carteira de Identidade n°. 038584314, 
expedida em 29/03/2010 pelo DIC/DETRANIRJ em 06/01/2010 e do CPF/MF n° 
389.399.597-87, residente e domiciliada a Rua Bolívia n° 39 — apto. 501 — Metrópole — 
Nova Iguaçu/RJ, CEP: 26.215-250. 

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social 
de R 10 RENT A CAR L'IDA - ME, estabelecida a Rua Ladislau n° 80— Centro — 
Mesquita — RJ. CEP.: 26.550-010, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
10.437.636/0001-59, com Contrato Social primitivo arquivado na JUCERJA sob o 
NIRE 33.2.0823603-9 em 29/10/2008 e demais Alterações, todas devidamente 
registradas na Junta Comercial do Estado do Rio de I iro - JUCERJA; resolvem, de 
comum acordo, efetuar a Sexta Alteração Contr4ial para transformação de 
sociedade limitada para empresa individual de sponsablIidade limitada - 
EIRELL mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Bernardo F. S. Beneanger 

Secretário Geai 
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Nire: 33600238200 
Protocolo: 1820151556229- 18/05/2015 
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DA MOVIMENTAÇÃO SOCIETÁRIA 
	 e 

Neste ato é admitido na Sociedade RICARDO PEREIRA DIAS, brasileiro, casado em 
comunhão parcial de bens, nascido em 18 de outubro de 1972, natural do Estado do Rio 
de Janeiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Rita Gonçalves, 288 — apto. 903 - 
Nova Iguaçu/RJ. CEP 26250/160, empresário, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação Reg. n". 00178553753, expedida em 02/04/2012 pelo Departamento 
Nacional de Transito e CPF/MF ri.° 030.322.237-92, ADQUIRINDO do Sócio 
RODRIGO GOMES DE FARIAS a totalidade de suas 240 (duzentos e quarenta) 
quotas, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) cada quota pelo preço certo e ajustado de 
R$ 72.000,00 (sessenta e dois mil reais) e da Sócia MAGDA MARA MOREIRA 
GOMES, a totalidade de suas 160 (cento e sessenta) quotas, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais) cada quota pelo preço certo e ajustado de R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais). 

DA TRANSFORMAÇÃO 	 e 

Nos termos da Lei 10.403/2002 e Lei 12.441/2011 e pelo presente instrumento, 
RICARDO PEREIRA DIAS resolve na condição de único sócio da empresa transformar 
a Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, 
a qual regerá, doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO. 

Cláusula I' — Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI, passando a denominação social a ser R 10 RENT 
A CAR - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula 2 - O acervo desta sociedade, no valor de R$ 120.000,00 passa a constituir o 
capital da EIRELL 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI consolidado que passa a vigorar com a seguinte. 
redação. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 

SOCIEDADE LIMITADA 

RICARDO PEREIRA DIAS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido 
em 18 de outubro de 1972, natural do Estado do Rio de Janeiro, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Rita Gonçalves, 288— apto. 903 - Noy Iguaçu/RJ. CEP 26250/160, 
empresário, portador da Carteira Nacional de Habil44ão Reg. tf. 00178553753, 
expedida em 0210412012 pelo Departamento Nacional d Transito e CPF/MF n.° 
030.322.237-92, constitui uma Empresa Individual de R nsabilidade Limitada, sob 
as seguintes cláusulas: 

e 

o 
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Parágrafo único — A empresa utiliza em seus negócios o nome de fantasia "R 10 
LOCAÇÕES". 

Nome do Empresário N2  de Quotas % Valor Nominal em R$ Valor Total 	em 
R$ 

RICARDO PEREIRA DIAS 400 '100% 300,00 120.000,00 
TOTAL 400 100% 300,00 120.000,00 

Parágrafo Primeiro — a responsabilidade do titular é limitada ao valor de seu capital 
integralizado e responde exclusivamente pela integralização do Capital Social. 	, 

Parágrafo Segundo — As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a 
empresa e a terceiros, e não poderá estar representada por mais de um titular, e _da 
mesma forma, não poderão ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em relação aos 
direitos sobre as mesmas, sem o expresso consentimento do empresário, o qual, em 
condições de igualdade e preço, terá sempre o direito de preferência e na proporção das 
quotas que é possuidor. 

TERCEIRA - O objeto social é o de "Locação de Automóveis sem condutor (eme 
77.11-0-00). Locação de Outros meios de transportes não especificados anteriormente, 
sem condutor (cnae 77.19-5-99). Serviço de Transporte de Passageiros - Locação de  
Automóveis com motorista (cnae 49.23-0-02) e Serviços de reboque de veículos (cnae  
52.29-0-02)". 

e 
QUARTA - A presente empresa se constitui por prazo indeterminado, tendo iniciado 
suas atividades em 29 de outubro de 2008 (Art. 997, ti CC12002). 

QUINTA - A administração da empresa individual será exercida pelo titular 
RICARDO PEREIRA DIAS, acima qualificado com os poderes e atribuições de 
administrar os negócios sociais, representando ativa e passivamente a empresa, em juízo 
ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da deno ' ação social, a faculdade de 
movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, r er e dar quitação, emitir e 
endossar duplicatas, constituir procuradores em nome'tJd empresa para o bom 
desempenho das atividades sociais, podendo para tan4tJsempre assinar isolada e 
indistintamente. 
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SEGUNDA - O capital é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais), já totalmente 
2232759 integralizado em moeda corrente e legal do País. 

PRIMEIRA - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada girará sob o nome 
empresarial R 10 RENT A CAR - EIRELI e terá sua sede à Rua Ladislau n° 80 — e 
Centro — Mesquita — RJ. CEP: 26.550-010 (art. 997,11, CC/2002). 



5-7? 

SEXTA - Ao término de cada exercício social, que coincidirá com o ano civil, em 31 de 
dezembro de cada ano, o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da 
demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato 
constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas 
que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

2232760 
SÉTIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, o 
empresário deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso. 

OITAVA — A EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular 
da empresa. 

NONA — Em caso de falecimento do empresário ou incapacidade superveniente 
comprovada, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores do 
falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário e a apuração do balanço especial, 
no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no 
caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal na ocupará a 
condição de titular. 

Parágrafo Único - No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal 
em continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a 
que se refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do 
levantamento do balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses 
subsequentes. 

DÉCIMA — O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da &RELI, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 	pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por c 	falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econ a opular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da conco n ia, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, fi 1 0, C 02) 

,46 
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2232761 

o 

DÉCIMA PRIMEIRA  — Declaro sob as penas de lei Rue não participo de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade registrada. 

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro/RJ, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida 
que possa emergir deste documento e para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste Ato Constitutivo. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereir 

Testeraun as: 

ARIANA BRASIL TRBALDI 
F/MF n° 071.409.747-05 

Identidade n° 11752918-0 IFP/RJ 

JONAS»ÃU1IPÇÃO LIMA 
CPF/MF ° 586.923.807-25 
Identidade n°46861 CRC/RJ 
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ALTERA çÂio DE aMTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA .t.b  

CITY -CELL TELEFONES LTDA - ME.  

ALEX GONCA' LVES VIANNA,  brasileiro, solteiro, 
nascido em 17i05a981, comerciante, portador da carteira de 
identidade de n°127294601, expedida pelo DETRAN/RJ, CIC de rt ° 
088139.5.95742, re-sidente e domiciliado sito a Rua Telma Tinoco 
35 - Casa 15 -Jardim Cauã - Nova Iguaçu - RJ, CEP 26263-280; 
RUBENS RIBEIRO DA SILVA JUNIOR,  brasileiro, solteiro, 
nascido em •20424980, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade de ti 0  12492602, Instituto Fali"; Pacheco, CIC de n° 
091.381.267-61, tesidente e dornitiliado a Rua Magno de Carvalho n° 
737 - Casa 6 - Chatuba - Mesquita - RJ., CEP 26,587-020, e 
RONALDO DA SILVA ROCHA,.  brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão de bens,,portador da carteira de identidade de n° 041286:5, 
orpedida pelo CRC/RJ,„ e Cle de n° 280.206.777-04, residente e 
domiciliado a Rua Augusto Xinto Lima, 59 - Jardim Continental - , 

Nova Iguaçu, CEP 26.225.250,,únic.oS sócios da sociedade limitada de 
nome empresarial CITY CELL TELEFONES LTDÁ -  
e,oristituida legalmehte por 'contrato 'social devidamente arquivada na 
JUCERJA, sob o n°  33205628327, por despacho de 20/09/1996, 
inscrita no C.N.P.J. sob o n° 01.472.449/0001-15, resolvem em 
comum acordo a alterarem sua alteração de contrato de sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Da Alteração da Denominação Social 

o 

o 

PRIMEIRA - 	 .A sociedade resolve alterar sua dominação social de. 
CM( CELL TELEFONES LTDA - ME., :paskandó dénotninár-se CITY CELL 
TELEFONES E' LOCACÃO DE VI LOS LTDA  

Da Alteração do Nome de Fantasia 

SEGUNDA .  - 	 A sociedade resolve ter o nome de fantasia CiTY CELL  
LOCA CÃO D VEICIILOS  

Da Alteração de Participação Societária 

TERCEIRA:  .. ... ....... ........0 sócio RONALDO DA SILVA ROCIIA  
anteriormente qualificado, sai da sociedade cedendo e transferindo a totalidade de 
15.000 ( quinze mil.) cotas de seu capital social, para os sócios remanescentes, da 
seguinte forme 14.2611. ( quatorze mil, duzentos ê Sessenta ) cotas de seu capital . social, 
para o sócio o Sr, ALEK Gülve4LilES vLINNÁ,  anteriormente qualificado, pelo valor 
nominal de RS 14.260,00 (quatorze roll, duzentos -e sessenta reais), recebido neste ato 
em moeda corrente  do pais;  dando plena estua quitação; e 740 (-setecentos e quarenta ) 
Õtaflla seu capital soiaJ, para o sócio o Sr_ c RUBENS RIBE1RO DA SILVA---  - 

==-.IUNIOR,-.  anteriormente qualificado,-  pe1O-valor noiprnal de RS 740,00 (. setecentos e 
quarenta reais ), recebido neste ato em moeda to ente do pais, dando plena -e raza 
quitação 



ALEX GONÇALVES VIANNA 501000 Cotas R$ 50,000,00 
RUBENS RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 50000 Cotas R$ 50.000,00' 

TOTAL 100 000 Cotas R$ 100,000,00 

Da Alteração da Gerência 

SEXTA - 	  Á administração da sociedade caberá aos empresários 
ALEX GONCALVES VIANNA  vedado, no entanto, o uso do nome empresarial, em 
negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor cle qualquer 
das quotistas ou de terceiros, facultada retirada mén.sal, cujo valor não ultrapasse o limite 
fixado pela legislação do imposto de renda. 

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

..... 	. 

 

.....A sociedade permanece com- seu nome empresarial CITY 
CELL TELEFONES E LOCA CÃO DE WICULOS LTDA — ME  , 
permanece com seu nome de fantasia tle CITY CELL LOCA CÃO DE 
VEÍCULOS  e permanece com sua sede a Rua Ministro Edgard da Costa rt° 80- - 
Espaço Nulo 2 - , loja.- Centro —Nova Iguaçu - 2220.070. 

SEGUNDA- 	 Seu objeto social permanece com a exploração de 
LOCAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES SEM CONDUTOR, COMERCIO 
VAREJISTA APARELHOS ELE Ti ELETÔNICOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
AfANÉTENÇÃO E REPARAÇÃO 'DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E CELULARES em geral. 

TERCEIRA:...... . 	sociedade IniCiou suas atividades a partir de 22 de 
dezembro de 1994,e seu prazo de duração C.por tempoindeterminado. 

QUARTA . 	  A sociedade pudera a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediantealteraçãocontratiral assinada por todos os sócios. 

o 

Da Alteração do Oblato Social 

o 

QUARTA .  , 	Seu objeto passa a ter o ramo da exploração de 
LOCAÇÃO DE .VEICULOS AUTOMOTORES SEM CONDUTOR COMERCIO 
VAREJISTA APARELHOS ELETROS .ELETÔNICOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAM ENTOS .„DE INFORMÁTICA, 
MANUTENÇÃO. E REPARAçAro DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E CELULARESem geral. 

Da Alteração do capital social  

OITINTA - 	- 	A sociedade resolve alterar o valor do capital social para 
o valor de R$ 100.000,00 ( Cem mil reais ), divididos em 100.000 ( cem mil ) cotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (hum real ) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda 
dirrente do Tais, pelos sócios da seguinte forma: R$ 30.000,00 do capital ora já 
existente e R$ 70.000,00 ( setenta mil reais) a integralizar em 10 parcelas de R$ 
7.000,00 ( sete mil reais) iniciando-se em 01 de janeiro de 2012. 



1 
1 

o 

•OUINTA . 	 O capital social será de RS RS 100.000,00 ( Cem mil reais 
), divididos'em 100.000 ( cem mil ) cotas, no valor nominal de ES 1,00( hum real ) cada 
uma, subscritas e integorlizada.s em moeda corrente do paia, pelos sócios ,da seguinte 
forma: RS 30.000,00 do capital ora já exiáteilte , e 1125 . 70.000,00 ( setenta mil reais ) a 
integraliz.ar em 10 ( dez ) parcelas de RS 7.000,00 ( sete mil reais) iniciando-se em 01 de 
janeiro de2012, ao firialitssirn discriminadas: 

ALEX .GONÇALVES VLIMIA 	 50.000 Cotas 	RS 50.000,00 
RUBENS RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 	50,000 Cotas 	R$ 50.000,00 

TOTAL . 	 100.000 Cotas 	RS 100.000,00 

SEXTA: . 	 As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros semb consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito.de preferência para a sua aquisição 

SÉTIMA 	 '  A administração dá sociedade caberá ao empresário A 

O administração da, sociedade caberá "rto empresário ALEX' GONCALVES VIANNA, 
vedado', no entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse 
social ou, assumir Obrigações seja em favor:  de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
facultada retirada mensal, cujo valor nãoultrapasse o limite fixado pela legislação do - 
imposto de renda, 

0'H~  
OITAVA' 	 ,A responsabilidade de cada empresário é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente, pela integralização do capital 

‘s. 	social. 

NONA- 	 O balanço geral será levantado em 31 de dezembro de 
cada ano, cabendo aos sócios, .na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

N.k 	:apurados. 

DÉCIMA - 	 Nos 04 ( quatro ) meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as ornas e poderão designar novo(s) administrador(es) 
se assim desejarem. 

DÉCIMA-PRIMEIRA:....._Yalecendo ou interdita qualquer empresário, a sodiedade 
continuara suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inesistindo interesse destes ou fio(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmeate levantado. 

DÉC1MA-SEGUNDA:..  .... . . _Os Administradores declaram sob as penas da lei, que não 
impedidos de exortar ti administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal ;  ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamerde, o acesso awargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação 
ou süborno, conenssão, petulato, Mi contra ,  a economia popular, contra o siaterna 
financeiro nacional, contra as normas de defesa, da. concorrência, contra as relações de _ _ _ _ _ 
consumo, fé publica, ou a propriedade.:-- — 	— 

- =-DIÉCIWA-TÈR.C~: 	elão o foro de Nova Iguaçu - Ri., para o exercício 
e o Cumptimehto doa direitos e obrig,es resul.tarites deste contrato. 
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pECIMA-OUARTA. - 	O presente instrumento de AlteraçXo de Contrato 
será respeitado pelas partes contratantes,, seus herdeiros ou sucessores. 

Os empresários justos e contratados assinam este 
instrumento de contrato social em 03 ( três ) vias, de igual teor e forma e pára o Mesmo 
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n DECISÃO SINGULAR n DECISÃO COLEGIADA 

2s Estenda 

LI 
3, Estenda o Estancia 1---1 	 m Processo e exigencia. 

I  I (Vide despacho em folha arme) 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

Ftesponsável Responsável El NÃO 	
Data 

Nome(s) Emprosarial(als) Igual(ais) ou semelhante(s): 

SI, 

• 
Processo em ordem. 

decisão. 

DECISÃO SINGULAR 

2* Exigindo 	3.  Eiágáncia 	O Exigência 	ST Estancia 

El Processo em exigência. 
(Vide despacho em folha anexa) 	O 	 O 	 O 	 E 

I Processo deferido. Publique-se e arquIve-se. 

ri Processo Indeferido. Publique-se. 
029 , 	;AS  

Data eve s p o ri s riv e I 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
_ 	_ 	_ 

_ 	_ 

El Processo Indeferido. Publique-se. 
— 

Data 

Bernardo F. S. Berwanaer 
SeCretéri0 Gerai 

Vogal 	 Vogal 	 Vogal 
Presidente da 	Tmm 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: GAP RENT A CAR LOCACOES EIRELI ME 
Nire: 33600241138 
Protocolo: 7920153441470- 28/09/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 29/09/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: F25565A2787685E8BADAE20A921067D8305ED4DD9CB307C17430E7B066E39A70 
Arquivamento: 00002820419- 30/09/2015 

• 

Respxssibral 

• 

	 _ 

* JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ; e  

Name : GAP RENT A CAR LOCACOES EIRELI ME 	. - 

Isomeeele : 79-201N344147.0 - 25/09/2015 	41/ çr.  '..re.! • -I C  
Hire . .• 33.6.0024m-e 

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 	29/09/2015, E O REGISTRO SOB O NINAERI; 
E DATAABAIXO. 

";:af "...31A: —, '" 11,1;x2.  —iir=.7—.CT 
01 9".- - 	- 
/2015 	

l3 nu  P. S eneranghr , 
SECRETÁRIO GERAL . 	— 	. 	I 

UERIMENTO 

tuto  SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
e7  

NO E: GAP Ria.lf A CP. Locf15X5i trAGLI 	 ... 
3391 54e emigrem ou do Agente ~HW do comercio) 	 k 

/ 	
. 

• 
raqueta V. Sa o deferimento do seguinte ato: 	 . 	 • 

. 	 . 	 1 
N5 DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 
VIAS 	DO ATO DO EVENTO OTDE. 	DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 	• 

nerWRIW4Rt eon~-imi, 	 - 

- . 

(vide Inseuglime de preenchimento e Tabele 2) 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	3040 , DiPt6 rxi 
... Ao"... Local 	 Assinatura: 	• 	.2MIV 

1,11..- 	24) 96431..44252i 	 O i 	i 
Data Telefone de cont 

- • 	- 	- 
• 79-2015/ 3 4 4.1 4 7 	• 28 set 2015 * 12:18 

Delegacia de Césimiro de Abreu Guia: 101704206 
3360024113-8 	Atos: 104 
GAP RENATA CAR LOCACOES EIREL1 ME 

• HASH:S16093441470S cumprir» 	no Junta » Calculado: 160,00 	Pago: 160,00 • • .111411M0 tocai ai onda era: DNRC a Calculado: 21,00 	Pago: 21,00 
ULT. ARQ.: 336002,31138 25/06/2015 102

.  

o 

o 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 01 

G,4P RENT A CAR LOCACÓES EIRELI - ME 
CNPJ N° 08.234.565/0001-45 ,- 

NIRE: 33.6.00241134/.  

off,rt,„ 

o 
JOÃO DIAS NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de outubro de 1994, "  

natural do Estado do Rio de Janeiro, empresário, portador da Çarteira de Identidade n° 
‘s`27584168-2 expedida pelo D1C/RJ e CPF/MF n.° 131.345.287-4K residente e domiciliado à 

Rua Rita Gonçalves, 288 — apto. 903 - Centro - Nova Iguaçu/RJ. CEP 26250/160. 

Titular da empresa GAP RENT A CAR LOCACÕES EIRELI - ME  com sede 
Rua 01 n° 92— Bairro Santa Eli — Casimiro de Abreu — RJ. CEP: 28860/000, com nome de 
fantasia " GAP LOCACÕES", ,  devidamente inscrita no CNPJJNW sob o n° 
08.234.565/0001-45r com registro sob o NIRE n° 33.6.0024113-8"por despacho em 
25/06/2015, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ' 
JUCERJA resolve assim efetuar a alteração da Empresa Individual de Responsabilidade." 
Limitada para a mudança de endereço e consolidação do contrato mediante condições e 
cláusulas seguintes: 

o 
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO — SEDE DA EMPRESA 

Cláusula — Fica alterado o endereço da sede da empresa que passa, a partir desta data, a 
ser à Rua Batista de Lacerda s/n, Quadra 30 - Lote 719— Vila Maria Helena — Duque de' 
Caxias — RJ. CEP: 25213-300. 

Cláusula 2° — Permanecem inalteradas as demais cláusulas./ 

Para tanto, a vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social de Empresà 
Individual de Responsabilidade Limitada — E1RELI que passa a vigorar com a seguin 
redação: 

 

Bernardo F. S. Beneanear 

~ido Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: GAP RENT A CAR LOCACOES EIRELI ME 
Nire: 33600241138 
Protocolo: 7920153441470- 28/09/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 29/09/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: F25565A2787685E8BADAE20A921067D8305ED4DD9CB307C17430E7B066E39A70 
Arquivamento: 00002820419 - 30/09/2015 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

GAP RE1VT A CAR LOCACàES EIRELI - ME 
CNP.1 N° 08.234.565/0001-45 

NIRE: 33.6.0024113-8 

JOÃO DIAS NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de outubro de 1994,""  
natural do Estado do Rio de Janeiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 

.'"-27584168-2 expedida pelo DIC/RJ e CPF/MF n.° 131.345.287-46;iesidente e domiciliado à 
Rua Rita Gonçalves, 288 — apto. 903 - Centro - Nova Iguaçu/RJ. CEP 26250/160, constitui 
uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitadas\sob as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada girará sob o nome 
empresarial GAP RENT A CAR LOCAÇÕES EIRELI - Mlife sua sede à Rua Batista de 
Lacerda s/n, Quadra 30 - Lote 719 — Vila Maria Helena — Duque de Caxias — RJ. CEP: 
25213-300. 

Parágrafo único — A empresa utiliza em seus negócios o nome de fantasia "GAP ---.- 
LOCAÇÓES". 

SEGUNDA - O capital é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais)tiotalmente integralizado, 
representado por 100 (cem) quotas no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reaidcada uma, já 
totalmente integralizado, em moeda corrente e legal do País. 

Nome do Empresário Ne de Quotas Valor Nominal em R$ Valor Total em R$ 
JOÃO DIAS NETO 100 100% 1.000,00 100.000,00 
TOTAL 100 100% 1.000,00 100.000,00 

Parágrafo Primeiro — a responsabilidade do titular é limitada ao valor de seu capitd 
integralizado e responde exclusivamente pela integralizaçâo do Capital Social. 

Parágrafo Segundo — As quotas da empresa individual são indivisiveis perante a empresa e 
a terceiros, e não poderá estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, não 
poderão ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as 
mesmas, sem o expresso consentimento do empresário, o qual, em condições de igualdade e 
preço, terá sempre o direito de preferência e na proporção das quotas que é possuidor. 

TERCEIRA  - O objeto social é o de "Locação de Automóveis sem condutor (cnae 77.11-0- 
00) e Carga e Descarga (cnae 52,12-5-00).  

OUARTA - A presente empresa se constitui por prazo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 15 de agosto de 2006. 

OUI1VTA  - A administração da empresa será exercida por JOÃO DIAS NETO com os 
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, representando ativa e 
passivamente a empresa, em juizo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da 
denominação social, a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, 
receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da 
empresa para o bom desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar 
isolada e indistintamente. 

Bernardo F. S. Berwanger 

Secretario Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: GAP RENT A CAR LOCACOES EIRELI ME 
Nire: 33600241138 
Protocolo: 7920153441470- 28/09/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 29/09/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: F25565A2787685E8BADAE20A921067D8305ED4DD9CB307C17430E7B066E30 ■70 
Arquivamento: 00002820419 - 30/09/2015 
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Testemunhas: 

tWALigiesitd"»  
RIANA BRASIL TEBALDI 

PF/IVIF n° 071.409.747-05 
Identidade n° 11752918-0 IFP/RJ 

e 
SEXTA - Ao término de cada exercício social, que coincidirá com o ano civil, em 31 de ,t)a.  
dezembro de cada ano, o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da 
demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato 
constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que 
forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo 
empresário na proporção das quotas do capital socia1 que é possuidor. 

SÉTIMA  - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício socia(o 
empresário deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso. 

• 
OITAVA — A EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependênciar 
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

NONA  — Em caso de falecimento do empresário, a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destas, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da emprese( 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DÉCIMA  — O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido dee" ----  
exercer a administração da EIREL1, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § I°, CC/2002) 

DÉCIMA PRIMEIRA  — Declaro sob as penas de lei que não participo de nenhuma outra' :  
empresa dessa modalidade registrada. 

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro/RJ, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida 
que possa emergir deste documento e para o exercício e o cumprimento dos direitos e, 
obrigações resultantes deste Ato Constitutivo. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2015. 

JONAS 	umeçÃo LIMA 
CPF/NIF n 586.923.807-25 
Identidade n° 46861 CRC/RJ 

114°1 

 

     

 

Bernardo F. F. S. Berwanger 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: GAP RENT A CAR LOCACOES EIRELI ME 
Nire: 33600241138 
Protocolo: 7920153441470- 28/09/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 29/09/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: F25565A2787685E8BADAE20A921067D8305ED4DD9CB307C17430E7B066E39A70 
Arquivamento: 00002820419 - 30/09/2015 
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GAP RENT A CAR LOCACOES EIRELI ME 
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tlf"  
Bernardo F. S. Bervianger 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: GAP RENT A CAR LOCACOES EIRELI ME 
Nire: 33600241138 
Protocolo: 7920153441470- 28109/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 29/09/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: F25565A2787685E8BADAE20A921067D8305ED4DD9CB307C17430E7B066E39A70 
Arquivamento: 00002820419- 30/09/2015 



2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS! DATA DO EVENTO 

02 a2_14 	0°01-45 
209 Alteração de endereço entre municípios do mesmo estado - 2110912015 

3. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
NOME 
JOAO DIAS NETO 

lcpF 
31.345.287-46 

IDATA 
21/09/2015 

LOCAL 

00,f(0,70- 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DA FCPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

1. IDENTIFICAÇÃO  
NOME EMPRESARIAL (finna ou danem:onda) 
GAP RENT A CAR LOCACOES EIREL1- ME 

 

rÕDIGO DE ACESSO 
RJ.36.39.28.58 
08.234.565.000.145 

   

  

r08
DE  INSCRIÇÃO NOpNPJ I 
.234.56510001-45 

   

2. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL  
Este documento foi assinado com  o Certificado digital do NI: 588.923.807-25 
Aprovado pala Instrução Normativa RFB n 1.183. da 19 de agosto de 2011 

e 

Bernardo F. S. BerffillIgef 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: GAP RENT A CAR LOCACOES EIRELI ME 
Nire: 33600241138 
Protocolo: 7920153441470- 28109/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 29/09/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: F25565A2787685E8BADAE20A921067D8305ED4DD 9CB307C17430E7B066E39A70  

Arquivamento: 00002820419 - 30/09/2015 



DOC 3: MI A O 	O DE CI RA DE 
COMP E 	 E VEI LTLOS CO RESERVA 
DE D IMINI 

I Rua Governador Portela,  n°. 65,  sala 302, Centro, Barra do Pirai — RJ, CEP: 27.123-000. e-mail: alscosta.advgmail.corn, te!: (24) 2443-8236 I 



o 

• 

o 

CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE AUTOMÓVEL 
COM RESERVA DE 
DOMÍNIO 

Pelo presente instrumento particular e na forma de direito, de um lado o Sr. RICARDO 
PEREIRA DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n°. 099232191, 
expedida pelo DETRAN/RJ, cadastrado no CPF/MF sob o n°. 030.322.237-92, residente e 
domiciliado na Rua Rita Gonçalves, n° 288, APTO. 903 — Centro — Nova Iguaçu/RJ —CEP 
26250-160, denominado VENDEDOR e por outro lado o Sr. HILDEBRANDO DA 
SILVA, brasileiro, (estado civil), empresário, portador da cédula de identidade n°. 
076191873, expedida pela SSP/RJ, residente e domiciliado na Rua Mariana Mageli de 
Medeiros, n° 9874 —Jardim Menti — São João de Meriti/RJ — CEP 25555-000, denominado 
COMPRADOR firmam o presente contrato de compra e venda de veículos na forma 
abaixo: 

1- DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1-` O presente contrato tem como OBJETO a venda dos veículos abaixo relacionados 
pelo VENDEDOR ao COMPRADOR, com instituição de cláusula de reserva de domínio, 
com as seguintes especificações: e 

TIPO 
CAM 

GUINCHO 
LEVE 

MARCA/MODELO 

IVECO DAILY 70C16 
HD CD 

ANO/MOO 

2010/2011 

PLACA 	RENAVAM 

KVK 9717 

• 

316785563 

----CHASSI — - 

93ZC68B01B8422907 

- — PROPRIETÁRIO ----7-3-1E 

JD DIAS REBOQUES LTDA 

CAM 
GUINCHO 

LEVE 

IVECO DAILY 70C16 
HD CD 2011/2011 KVL 8513 330535471 93ZC68B01B8426183 JD DIAS REBOQUES 

CAM 
GUINCHO 

LEVE 

IVECO DAILY 70C16 
HD CD 2011/2011 KZD 6345 322050774 93ZC68B01B8423548 JD DIAS REBOQUES 

CAM 
GUINCHO 

LEVE 

IVECO/DAILY 70C16 
HD CD 2011/2011 LLK 5563 301547220 93ZC68B01138422844 AURÉLIO REBOQUES E 

LOCAÇÕES LTDA 

CAM 
GUINCHO 

LEVE 

IVECO DAILY 70C16 
HD CD 2011/2011 LLL 4973 316785903 93ZC68130188423449 JD DIAS REBOQUES LTDA 

PICK-UP 
TOYOTA/ HILUX CD 

• 4X2 2009/2010 KRX 1292 183133420 8AJFR22GXA4540325 ." AML LOC. VEICULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

PICK-UP 
TOYOTA/HILUX CD 

4 X 2 2008/2008 KVVC 2540 974290424 8AJER32G484023620 AURÉLIO REBOQUES E 
LOCAÇÕES LTDA 

PICK-UP 
TOYOTA/HILUX CD 

4 X 2 2008/2008 KVVV 1775 970808003 8AJER32G484023262 AURÉLIO REBOQUES E 
LOCAÇÕES LTDA 

PICK-UP 
TOYOTA/ HILUX CD 

4X2 2009/2010 KXU 2993 181456435 8AJFR22G1A4539693 AML LOC. VEICULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

PICK-UP 

CHEVROLET 
MONTANA SPORT 2011/2011 KON 7592 

1.4  
374393613 9BGCSIKIXOCB170390 

J. 
RIO RENT A CAR LTDA ME 

PICK-UP 
CHEVROLET / 
MONTANA LS 2011/2012 LSJ 3876 391374354 9BGCA130X0CB190607 CITY CELL TELEFONES 

LTDA ME 

PICK-UP 
CHEVROLET 
MONTANA LS - 2011/2012 KWQ 4236  391388525 9BGCS8OXOCB191711 CITY CELL TELEFONES 

LTÓA ME 

PICK-UP 
CHEVROLET 
MONTANA LS 2011/2012 KOO 6341 391396196 9BGCA8OXOCB190865 CITY CEL1, TELEFONES 

LTDA ME 

PICK-UP VVV/ SAVEIRO 2009/2010 KXI 2368 155147420 98WKB05VV3AP022797 AURELIO REBOQUES E 
LOCAÇÕES LTDA 

PICK-UP VVVI SAVEIRO 2009/2010 LPM 9369 183176049 9BWLB05U5AP085399 ." AML LOC. VEICULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

PICK-UP VVV/ SAVEIRO 2009/2010 LUT 2644 183426150 9BWLB05U2AP084372 AML LOC. VEICULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

AUTOMÓVEL CHERRY QQ3 2011/2012 KVP8909 452672490 LVVDB12B3CD032833 GAP RENT A CAR 
LOCAÇÕES LTDA 

AUTOMÓVEL VVV PASSAT 1998/1999 LCG2020  717021750 VVVVVGC63B1WE455456 RICARDO PEREIRA DIAS 



AUTOMÓVEL 

AUTOMÓVEL 

HONDA FIT 1.4 

— HONDA FIT 1.4 

  

r TOTAL DE 	- 
• ITENS 

2008/2008 

2008/2008 

FOCZ1387 

LSI1419 

9552389149 

957334597 

93HGE57408Z202893 

93HGE57408Z204440 

AURÉLIO REBO ES E 
LOCAÇÕES LTDA 	 

AURÉLIO REBOQUES E 
LOCAÇÕES LTDA 

2- DO VALOR 

MPRADOR pagará ao VENDEDOR a importância total de R$ 
trocentos e quarenta e cinco mil reais), sendo a importância de R$ 

5.000,00 (Setenta e cinco mil reais) em espécie no ato, R$ 25.000,00 (Vinte e 
cinco mil reais) através do cheque do Banco Itan- 341, Agência 0229, Conta 
Corrente n° 63222-9 n° AA-001672, datado de 05/11/2015, R$ 12.500,00 (Doze 
mil e quinhentos reais), através do cheque AA-1673, datado de 05/12/2015, R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais) através do cheque AA-001674, datado de 
05/01/2016, R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) através do dieque n° AA- 
001675, datado de 05/02/2016, mais 10 (dez) parcelas no valor de R$ 27.000,00 
(Vinte e sete mil reais), através dos cheques AA-001676, AA-001677, AA-001678, 
AA-001679, AA-001680, AA-001681, AA-001682, AA-001683, AA-001684 e a 
AA-001685, com 	vencimento 	em 	05/03/2016, 05/04/2016, 05/05/2016, 
05/06/2016, 05/07/2016, 	05/08/2016, 	05/09/2016, 05/10/2016, 05/11/2016 	e 
05/12/2016, respectivamente, dando Plena, rasa e total quitação quanto ao 
pagamento após a quitação das parcelas. 

3- DA RESERVA DE DOMÍNIO 

3.1- Em virtude da Reserva de Domínio, estabelecida neste instrumento, fica 
reservado ao VENDEDOR o direito de propriedade dos veículos objeto deste 
contrato, supramencionados no item 1, convencionado entre as partes a 
transferência de propriedade nos prazos abaixo: 

3.1.1- Para os veículos tipo automóvel e pick-up, especificados a seguir, o 
VENDEDOR deverá proceder com a transferência de propriedade para o 
COMPRADOR no ato da assinatura deste instrumento: 

• TIPO 

PICK-UP 

MARCA/MODELO 

TOYOTA/ HILUX CD 4X2 

ANO/MOD 

2009/2010 

PLACA 

KRX 1292 

RENAVAM 

183133420 

CHASSI 

8AJFR22GXA4540325 

PROPRIETÁRIO 
AML LOC. VE  CULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

PICK-UP TOYOTNHILUX CD 4 X 2 2008/2008 KWC 2540 974290424 8AJER32G484023620 AURÉLIO REBOQUES E 
e 	LOCAÇÕES LTDA 

PICK-UP TOYOTNHILUX CD 4 X 2 2008/2008 KWV 1775 970808003 8AJER32G484023262 AURÉLIO REBOQUES E 
LOCAÇÕES LTDA 

PICK-UP TOYOTA/ HILUX CD 4X2 2009/2010 KXU 2993 181456435 8AJFR22G1A4539693 AML LOC. VEÍCULOS E 
EQUIPAMENYOS LTDA 

PICK-UP 
CHEVROLET MONTARA SPORT 

1.4 2011/2011 KON 7592 374393613 9BGCS8OXOCB170390 R 10 RENT A CAR LTDA ME 

PICK-UP CHEVROLET 1 MONTARA LS __ 2011/2012 - LSJ 3876 •391374354 - 9BGCA8OXOCB190607. —CITY CELL TELEFONES 
LTDA ME 

PICK-UP - - CHEVROLET MONTARA LS 2011/2012 - KWQ 391388525 9BGCS8OXOCB191711 —CITY CELL TELEFONES 
LTDA ME 

PICK-UP CHEVROLET MONTARA LS 2011/2012 

— 4236 —voe 

KOO 6341 391396196 9BGCA8OXOCB190865 CITY CELL TELEFONES  
LTDA ME 

PICK-UP VW/ SAVEIRO 2009/2010 KXI 2368 155147420 9BWKB05W3AP022797 AURÉLIO REBOQUES E 
LOCAÇÕES LTDA 

PICK-UP VVV/ SAVEIRO 2009/2010 LPM 9369 183176049 9BWLB05U5AP085399 AML LOC. VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

PICK-UP VW/ SAVEIRO 2009/2010 LUT 2644 183426150 9BWLB05U2AP084372 AML LOC. VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

AUTOMÓVEL CHERRY QQ3 
2011/2012 KVP8909 

452672490 LVVDB12B3CD032833 GAP RENT A CAR 
LOCAÇÕES LTDA 

AUTOMÓVEL VW PASSAT 1998/1999 LCG2020  717021750 VVVVVGC63B1WE455456 ,RICARDO PEREIRA DIAS 

445.000 



AUTOMÓVEL HONDA FIT 1.4 
2008/2008 KXZ1387 9552389149 93HGE57408Z202693 

AURÉLIO REBOQUES E 
LOCAÇÕES LTDA _ __ 

AUTOMÓVEL __ __ HONDA FIT 1.4 
2008/2008 LSI1419 - 957334597 93HGE57408Z204440 AURÉLIO REBOQUES E 

LOCAÇÕES LTDA 

3.1.2- Para os veículos, tipo caminhão, relacionados abaixo, fica acordado entre as 
partes que o VENDEDOR deverá proceder com a transferência d9 propriedade 
junto ao órgão Competente no prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 
entrega dos veículos, ou seja, XX/XX/2020: 

CAM GUINCHO 
LEVE 

TIPO 	I'MARCA/MODELO 
IVECO/DAILY 
70C16 HD CD 

ANO:MOD 

2011/2011 

PLACA 

LLK 5563 

PENAVAM 

301547220 

CHASSI 

93ZC68801B8422844 

PROPRIETÁRIO 
AUR LIO REBOQUES E LOCAÇ • ES 

LTDA 
CAM GUINCHO 

LEVE 
IVECO DAILY 
70C16 HD CD 2010/2011 KVK 9717 316785563 93ZC68801B8422907 JD DIAS REBOQUES LTDA 

CAM GUINCHO 
LEVE 

IVECO DAILY 
70C16 HD CD 2011/2011 KVL 8513 330535471 93ZC68801138426183 JD DIAS REBOQUES LTDA 

CAM GUINCHO 
LEVE 

IVECO DAILY 
70C16 HD CD 2011/2011 KZD 6345 322050774 93ZC68130188423548 JD DIAS REBOQUES LTDA 

CAM GUINCHO 
LEVE 

IVECO DAILY 
70C16 HD CD 2011/2011 LLL 4973 316785903 93ZC6880188423449 JD DIAS REBOQUES LTDA 

3.2- Não poderá o COMPRADOR ceder o automóvel, objeto cl.o contrato, a 
terceiro, sem a devida anuência do VENDEDOR, nem constituir, direta ou 
indiretamente, ônus, penhor, caução ou qualquer outro gravame sobre mesmo, até 
que sejam quitadas todas as parcelas e cláusulas estabelecidas neste instrumento. 

4- DA CONSERVAÇÃO E USO DO AUTOMÓVEL 

4.1- O COMPRADOR obrigar-se-á por zelar pela conservação dos veículos 
relacionados no item 1, providenciando todos os recursos necessários à 
manutenção do mesmo, correndo todos os custos por sua conta, 

4.2- Fica o COMPRADOR responsável pelo pagamento de todos,. os impostos, 
tributos federais, estaduais, municipais, taxas, impostos dos veículos, multas e 
demais custos diretos e indiretos, decorrentes do uso dos veículos. 

O 	
5- DA RESCISÃO 
5.1- As partes poderão rescindir este contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, 
no caso de inadimplemento das cláusulas aqui convencionadas, bem como no caso 
de insolvência ou se lhe for decretada a falência por qualquer dívida que tenha 
contraído fora deste instrumento. 

6- CONDIÇÕES GERAIS 

6.1- O COMPRADOR irá responder por todos os_ danos causados direta ou 
- -indiretamente pelos veículos, a si ou a terceiros e por todos os riscos a que os 

veículos estiverem sujeitos, bem como pelas consequências daí resultantes. 

6.2- O VENDEDOR possui o direito de pleitear qualquer medida protetora do 
domínio do objeto deste instrumento, bem como se proteger contra qualquer ato 
que o impeça de exercer tal direito. 

7- DO FORO 

o 



	 7.1- Para _dirimir-quaisquer controvérsias oriundas -do CONTRATO, as partes 
elegem o foro da comarca do Rio de Janeiro. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

São João de Meriti/RJ, xx de setembro de 2015. 

RICARDO PEREIRA DIAS 
VENDEDOR 

HELDEBRANDO DA SILVA 

o 
	COMPRADOR 

TESTEMUNHAS: 

52  

Nome: 
RG: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 

o 



• 

• 

e 

Rua Governador Portela, n°. 65, sala 302, Centro, Barra do Pirai — R , CEP: 27.123-000. e-mail: alscosta.adv, 
	 tel: 24 2443-8236 
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PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO Rh 

(Decreto n° 41 786) 

Usuário: 70154877- CARLOS ALBERTO DE AZEREDO Órgão: Policia Civil do Estado do Rio de Janeiro Ira 

Processo Ano 

. ,1 

"•)z 

I  c- 

SISTEMA DE PESSO 

SISTEMA DE P 

SISTEMA DE! 

DE JANEIRO 

russo em : 25101/2017 as 15.17 h 

kISTEMA,DE IDENTI 

Nome  : Ricardo Pereira Dias 

RG : 	99232191 

Nascimento : 	18/1011972 

Pai : 	João Dtas 

Naturalidade : 	Municipto não Informado - RJ 

CPF : 	3032223792 

Tipo Certidão: 	Casamento 

Cartório: 

Livro: 43  B 

Mãe: Guaraci Aparecida Pereira 

Estado Civil: 	Casado(a) 

Sexo Masculino 

Folha: 063V 	 Termo: 	13345 

Município: 	Nilápolis 

- 

a: 	O Anotações Criminais : 
	1 

Anotações Criminais : 

Origem 

Anotações de Lei 9.099: 	o 

Ocorrência Procedimento 	Ano Vara 

Registro de Ocorrênc 

DECCFAP/DP CRIM CONT FAZEND/RJ 01/0111998000000000000049 1998 5° VARA CRIMINAL DA CAPITAURJ 000000000011972 0 

Capitulação 

ART 312 PAR 1 OBS ART 29 TODOS DO CP E ART 89 PAR UNICO DA LEI 8666/93. TUDO N/F ART 69 DO CPEI 8666/93. TUDO N/F 

8666/93, TUDO N/F ART 69 DO CPEI 8666/93. TUDO N/F ART 69 DO CP 

Resultado Processo 
AGUARDANDO 

T69 DO CPEI 

R G 

RG 

Matrícula 

Matricula 

Servidor 

Nome 

Cargo 
	

Situação 

Cargo 
	

Situação 

•r4 	• 

gNciff:Jar 

Atualização 
16/06/2015 

31/08/2011 

28/03/2011 

Base 	 Logradouro 
Id Jucerja 	 R RITA GONCALVES 288 AP -FT/1903 CENTRO NOVA IGUACU RJ 

Id Civil 	 Rua Rita Gonçalves 288 Ap903 Centro Nova Iguaçu RJ 

Id Jucerja 	 R RITA GONCALVES 288 APT903 CENTRO NOVA IGUACU RJ 

Nome : Ricardo Pereira Dias RG 99232191 Pag : 	1 	5 
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PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(Decreto no 41.788) 

DE AZEREDO 	Órgão: Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro 	 Imr resso em : 	2510112017 as 15:17 h Usuário: 70154877- CARLOS ALBERTO 

Id Civil 	 RUA DA IQUIDADE 77 COMENDADOR 	 26/04/1994 

•":7•Te4dillrldrinfril>111N401411AX:Indslé 

1~1= ■ cm 	**,--...,m...~ ... 	,"0"»*, sCbtEnto   ., 

10328948 	RAYMUNDO DE BRITTO RODRIGUES FILHO 	 09/07/1935 	GUIOMAR BONFIM 
11794088 	DARCY DE MELLO LIMA 	 22/11/1934 	MARIA DE MELLO LIMA 

13520630 	IVAN ADHEMAR DE CARVALHO 	 06/06/1938 	JOSEPHINA GALL DE CARVALHO 

19752781 	ANTONIO GOMES BARBOSA 	 13/02/1950 	ESMEFtALDO DA CONCEI;ÃO FERNANDES 

23584311 	LUIZ REIS DE AGUIAR 	 11/10/1945 	ACYR REIS DE AGUIAR 
24133839 	DUILIO NERI 	 27i01/1918 	MARIA LUIZINA BALDINO NERI 

35380823 	JOSE MARIA DELFINO DA SILVA 	 15/07/1954 	MARIA JOSE DELFINA DA SILVA 
19080191 	João Moreira da Costa 	 17/08/1938 	Alzira Santo Amaro Costa 

28124398 	Jose Ramos Pereira 	 05/11/1951 	Deolinda Rosa Pereira 

26438101 	Antonio João Cofiem 	 02/02/1949 	Vitoria Trota Caibro 

28889640 	Jorge da Conceição Penetra 	 08/02/1951 	ZUM Maria da Conceição 

30345185 	Luis Antonio de Almeida Jacinto 	 20/01/1954 	Augusta de Almeida Jacinto 

32333381 	Licello Teles Nobre 	 09/05/1952 	Quirins' Teles Nobre 

) 	32672008 	Angela Rosa Vieira RodrIgues 	 13/04/1955 	Elza Almeida Vieira 

33080839 	Helio Brito 	 03108/1955 	Judleide Brito 

33965528 	Artur de Oliveira Pereira 	 22/09/1955 	Maria da Conceição 

34510893 	Guarad Aparecida Pereira 	 01/03/1953 	Irene Gonçalves dos Santos 

34904425 	Paulo Afonso Cunha 	 22/01/1951 	Sara Carreia da Cunha 

37640687 	Jose Luiz Domingos 	 12/04/1957 	Josepha da Silva 

37924925 	Afonso Henriques da Silva Branco 	 29/05/1953 	Perpetua da Silva Branco 

38258939 	Arthur de Oliveira Pelaglo 	 05/08/1957 	Eurnir Frias Pelagio 

44048698 	Moacir dos Reis 	 08/11/1954 	Noemia Tomaz dos Reis 

45194719 	Jose Manoel Oreiro Fernandes 	 02/06/1960 	Maria Fernanda Femandes Quintens 

45195690 	Ivan Peixoto dos Santos 	 02/03/1960 	Alair Peixoto dos Santos 

45511979 	Ublratan Jacinto Silva Cruz 	 11/09/1961 	hinos Silva Cruz 

46535126 	Paulo Roberto do Nascimento 	 02/02/1959 	Colina Barra do Nasdment ) 

49809357 	Rita de Cassia ArGas de Souza 	 22/05/1960 	Generoza Azedas Artes 

49893472 	Francisco Jose dos Santos Silva 	 27/10/1960 	Enedina Maria dos Santos Silva 

50518319 	Rosangela Batista dos Santos 	 26/12/1958 	Maria Ubalda dos Santos 

51128098 	Jose Carlos Batista dos Santos 	 21104/1958 	Maria Ubaida dos Santos 

55277347 	Anisio Leal Ambrosio 	 17/03/1961 	Olilla Leal Ambrosio 

55291157 	Mete de Medeiros da Silva 	 07/07/1960 	Djanira Medeiros 

57047631 	José Geraldo Rodrigues 	 0710411980 	Lourdes de Castro Rodrigues 

82980438 	Marcos Ferreira da Silva 	 11/12/1962 	Ana Ferreira da Silva 

63965776 	Carlos Eduardo Gonçalves Malolino 	 23/03/1965 	IJa Gonçalves Malolino 

63982565 	Fernando Henrique Pereira Pinto 	 04/12/1963 	Anita Pereira Pinto 

i 	65577223 	Mardo Antonio Silva 	 06/10/1963 	Marina Flores Silva 

I 	67391300 	Cleveland Rodrigues Leite Junior 	 06/02/1963 	Maria Miranda Femandes 

68525833 	José Marcos Viveiros 	 08/03/1966 	Berenice Amorim de Viveiro s 

75445932 	Mansa Isabel Lesse 	 24/03/1963 	Elia Lassa 

75959932 	Marcelo Ferreira Nogueira da Gama 	 30/12/1968 	Renedta Ferreira N da Gana 

76758408 	José Avelino Gomes 	 01106/1962 	Maria Frandsca Gomes 

85509792 	Rogerio Alves Cabral 	 29/11/1969 	Marlene de Medeiros Cabrs I 

91209494 	Ludana Ferreira Cabral 	 12/03/1970 	Francisca Maria da Silva Dias 

97777221 	Hugo Jorge Costa Ferreira 	 25105/1968 	Neusa Costa Ferreira 

103615662 	Roberto Andra da Silva Gomes 	 12/06/1974 	Ana Marta da Silva Barbou 

106704133 	Anderson da Silva Gomes 	 28/04/1976 	Ana Marta da Silva Bamboas 

TIZ , 	 11 	.,..■ • 

-4x '1.»/.1,' 
- . 	 ,... 

Ireiiifficaçâo 
Placa: 	GaY8080 	merca / modelo: 	GM/D20 CONQUEST 	 cor 	BRANCA 	 Rosnavam 	624614190 

Cidade Emplacamento 	NOVA IGUACU 	 UF emplacamento: 	 Ano fabricação 1994 

proprietário; 	RICARDO PEREIRA DIAS 	 Ano modelo: 1995 

Chassis: 	9BG244ZASRC000137 	 Chassis original: 	ORIGINAL 	 último licenciamento 1999 

Indicadores I Restrições 

Indicador roubo: 	5 	 Multas nao 	 Débito 	N 	 Débito taxas: 	S 	 Débito Dad: 	N 

Restrições: 	 pagas: 	 IPVA: 

Judicial: 	N 	 Circulação: 	N 	 Administrativa: 	 DETRO: N 	DRFA: 	N 	Salvado: 	N 

8-ii= 2 / 	5 Ê,,..r.j.99232191  o1 lL7Fticanio Pereira Dias 



PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO RI 

(Decreto n°  41.786) 

DE AZEREDO 	órgão: Polida Civil do Estado do Rio de Janeiro 	 Ira 

DE JANEIRO 

wesso em : 	25/01/2017 às 	15:17 h 

t 	 . 
GOvERWO P 

Riode anel ol 
Usuário: 70154877- CARLOS ALBERTO 

n 	ca 	 , 	 ,, I 	 ■ .1 	 411 	 P. 	 0114  

Placa: 	K0G0446 	marca / giggsip: 	VW/GOL GTI 2000 	 Cor 	VERMELHA 

Cidade Ernpiacamento 	NOVA IGUACU 	 UF emplacamento: 

Proprietário: 	RICARDO PEREIRA DIAS 

Chassis: 	9BVVZZZ30ZPT158553 	 Chassis original: 	ORIGINAL 

Indicadores/ Restrições 

Indicador roubo: 	S 	 Muitas Mio 	 Débito 	N 	 Débito taxas: 	S 

Restrições: 	 Pagas: 	 IPVA: 

Judicial: 	N 	 Circulagio: 	N 	 Administrativa: 	 DEFRO: N 	DFtFA: 

Rena 

el 

N 

. 

em: 	620142022 

Ano fabricagio 1993 

Ano modelo: 1994  

timo licenciamento 1994 

Débito Dad: 	N 

Salvado: 	N 

m: 	054800588  

Ano fabricaslio 1996 

Ano modelo: 1996 

mo licenciamento 1996 

Débito Dad: 	N 

Salvado: 	N 

1 

m: 	1073963060 

Ano fabricaciio 2014 

Ano modelo: 2014 

mo licenciamento 2016 

Débito Dad: 	N 

Salvado: 	N 

k.wmiswk.m~1,  ~81~.41,o~ 

m: 	717021750 

Ano fabricagio 1998 

Ano modelo: 1999 

mo licenciamento 2005 

Débito Dad: 	S 

Salvado: 	N 

, 
• 	n i 	Ca 	O '"-""' 	 .4  .,..~. 	bli 	{..A 

Placa: 	KQN0248 	Marca! modele: 	GM/CORSA GL 	 Cor 	BRANCA 

Cidade Emplacamento 	NOVA IGUACU 	 UF emplacamento: il 	Proprietário: 	RICARDO PEREIRA DIAS 

Chassis: 	9BGSE80MC703858 	 Chassis original: 	ORIGINAL 

Indicadores/ Restrições 

indicador roubo: 	S 	 Muitas nio 	 Débito 	N 	 Débito taxas: 	S 

Restrições: 	 Pagas: 	 IPVA: 

Judicial: 	N 	 Circulagio: 	N 	 Administrativa: 	 DETRO: N 	DRFA: 

en 	ca 

Placa: 	KRK6850 	Marca/Modelo: 	VVV/10 160 DRC 4X2 	 Cor 	BRANCA 

Cidade Emplecamento 	NOVA IGUACU 	 UF emplacamento: 

Proprietário: 	RICARDO PEREIRA DIAS 

Chassis: 	9531M62P8ER437376 	 Chassis original: 	ORIGINAL 

indicadores/ Restrições 

Indicador roubo: 	N 	 Muitas Mo 	 Débito 	N 	 Débito taxas: 	N 

Restrições: 	 pagas: 	 IPVA: 

Judicial: 	N 	 Circulasio: 	N 	 Administrativa: 	 DETRO: N 	DRFA: 

Rena 

O 

N 

Rena 

U 

N 

WafiCEI O 

Placa: 	LCG2020 	Marca / Modelo: 	INW PASSAT V6 	 Cor 	PRETA 

)ip 	Cidade Emplacamento 	NOVA IGUACU 	 UF emplacamento: 

Proprietário: 	RICARDO PEREIRA DIAS 

Chassis: 	NNWGC53B1VVE455458 	 Chassis original: 	ORIGINAL 

Indicadores/ Restrições 

Indicador roubo: 	N 	 Multas nio 	0001 	 Débito 	N 	 Débito taxas: 	S 

Restrições: 	 pagas: 	 IPVA: 

Judiciai: 	N 	 Circulação: 	N 	 Administrativa: 	 DETRO: N 	DRFA: 

Rena 

el 

N 

~Minn 1.1iii:F:1;!EV,(1(40 . 991409991~ 

fgr;°"8"I=3 NegOrel.89!°..2).EuUr 
GQY8080 	 O 

K0G0446 	 O 

K0N0248 	 O 

KRK6850 	 0 

LCG2020 	 O 

" 	(2°3  ~EM 	0 	I., JJ 	 09. 

0000 	 VEICULO NAO AGENDADO 

0000 	 VEICULO NAO AGENDADO 

0000 	 VEICULO NAO AGENDADO 

0000 	 VEICULO NAO AGENDADO 

0000 	 VEICULO NÃO AGENDADO 

nritiir0r1111:1 030_1; lirksirTi O; . Ott,TIFf, , r:9111 15Mit 

-,•Y.841TM5r~111,99~.~95 má-VIM . 

cardo Pereira Dias 5 =99232191 



PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(Deaeto n° 41 786) 

DE AZEREDO 	Órgão: Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro 	 Impresso em : 	25/01/2017 às 15.17 h 

' 

-.. 

GOVERNO DO 

Rio de Janeiro 
Usuário: 70154877- CARLOS ALBERTO 

_ 

i  
I 

MIRE : 	33205507155 

cNpj: 	01117337000146 

Ira Atividade: 	25/0311996 

Logradouro: 	RAMÃO SANTOS 

Complemento 	PARTE 

Cargo: 	ADMINISTRADOR 

Empresa: 	AURELIO REBOQUES E LOCACOES LTDA EPP 

Atividade: 	LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

Fim Atividade: 	II 	 Situação; 	REGISTRO ATIVO 

Bairro: 	CENTRO 

CPF: 	03032223792 

	

&atua: 	SEM STATIJS 

81 

MESQUITA 

	

Entrada: 	25/03/1996 Salda: 

NIRE: 	33207177071 

cNpj: 	05821241000115 

inl Atividade: 	12/08/2003   

Logradouro: 	POLICARPO 

Complemento 	PARTE 

Cargo: 	SOCIO GERENTE 

Emprese; 	JD DIAS REBOQUES LTDA EPP 

Atividade: 	LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

Fim Atividade: 	// 	 Situação; 	REGISTRO ATIVO 

Bairro; 	JACUTINGA 

CPF: 	03032223792 

	

Status: 	SEM STATUS 

408 

MESQUITA 

	

Entrada: 	12/08/2003 Salda: 09/02/2007  

NIRE: 	33207177071 

cNpJ: 	05821241000115 

ha Atividade: 	12/08/2003 

Logradouro: 	POLICARPO 

Complemento 	PARTE 

Cargo: 	ADMINISTRADOR 

Empresa: 	JD DIAS REBOQUES LTDA EPP 

Atividade: 	LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

Fim Atividade: 	// 	 Situação: 	REGISTRO ATIVO 

Bairro: JACUTINGA 

CPF; 	03032223792 

	

Status: 	SEM STATUS 

408 

MESQUITA 

	

Entrada: 	21/03/2011 Salda: 

',IRE: 	33204937580 

CNPJ; 	73758542000100 

inl Atividade: 	22/11/1993 

Logradouro: 	UM 

Complemento 	PARTE 

Cargo: 	SOCIO 

Empresa: 	LOCAR 07 ALUGUEL DE VEICULOS LTDA 

Atividade: 	LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

Fim Atividade: 	1/ 	 situaote: 	REGISTRO ATIVO 

Bairro; 	SANTA ELI 

CPF; 	03032223792 

	

&Eus; 	SEM STA 	S 

92 

CASIMIRO DE AB • EU 

	

Entrada: 	09/03/2003 Salda: 06/09/2007 

MIRE ; 	33204937580 

cNpj: 	73758542000100 

ini Atividade: 	22/11/1993 

Logradouro: 	UM 

Complemento 	PARTE 

Cargo: 	SOCIO 

Empresa: 	LOCAR 07 ALUGUEL DE VEICULOS LTDA 

Atividade: 	LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

Fim Atividade: 	II 	 Situasio: 	REGISTRO ATIVO 

Bairro; 	SANTA ELI 

CPF: 	03032223792 

	

Status: 	SEM STA 	S 

92 

CASIMIRO DE AB EU 

	

Entrada: 	22/11/1993 Salda: 15/06/1998 

MIRE; 	33204937580 

cNpj: 	73758542000100 

ira Atividade: 	22/11/1993 

Logradouro: 	UM 

Complemento 	PARTE 

Cargo: 	ADMINISTRADOR 

Empresa: 	LOCAR 07 ALUGUEL DE VEICULOS LTDA 

Atividade: 	LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

Fim Atividade: 	ii 	 situação: 	REGISTRO ATIVO 

Bairro; 	SANTA ELI 

opF; 	03032223792 

	

status: 	SEM STATUS 

92 

CASIMIRO DE ABF 

	

Entrada: 	08/0512008  

EU 

Salda: 28/10/2008 

'Ricardo Pereira Dias .99232191 



PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(Decreto n°41.786) 

DE AZEREDO 	órgiio: Policia Civil do Estado do Rio de Janeiro 	 Impresso em : 	2510112017 as 15:17 h 

'n 	,TjtNi 
C(WERN 0 DO , 

Rio de Jaheiro 
Usuário. 70154877- CARLOS ALBERTO 

NIRE: 	33600238200 	 Empresa: 	R10 RENT A CAR EIRELI EPP 

CNPJ: 	10437636000159 	Atividade: 	LocaDSDSo de automrAvels sem condutor 

Mi Atividade: 	16/0612015 	Fim Atividade: 	 Sltuagito: 	REGISTRO ATIVO 	Status: 	SEM STA-RiS 

Logradouro: 	LADISLAU 	 80 

Complemento 	 Bairro: CENTRO 	 MESQUITA 

Cargo: 	TITULAR PESSOA FISICA 	 CPF: 	03032223792 	 Entrada: 	16106/2015 	Salda: 

NIRE: 	33208236039 	 Errigrepp: 	R10 RENT A CAR LTDA ME 

crip,i; 	10437636000159 	Atividade: 	SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS CCM MOTORISTA 

Mi Atividade: 	29/10/2008 	Fim Atividade: 	/1 	 Sttuaçie: 	REGISTRO ATIVO 	Status: 	SEM STATUS 

Logradouro: 	LADISLAU 	 80 

Complemento 	 Boro: CENTRO 	 MESQUITA 

Cargo: 	ADMINISTRADOR 	 CPF: 	03032223792 	 Entrada: 	28/03/2011 	Salda: 	08/05/2013 

lrfarrri_rrinrrnr, ;,.t.rfritrnirrt=, r~Dr5rwalaw 

.-------------..".'...~.."~-~.*Of Irlo1.1.•‘ fie`aelo, 1,1.1 ,  1.,  Itl.,.1.1+,1.t ...r. 

110145.51K~ 	t 	 • , 

)1  
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1 3 Pau: 76191873 Nome Hildebrando da Silva 

PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO 

(Decreto n° 41.786) 

DE AZEREDO 	órgilo: Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro 

RIO DE JANEIRO 

Irnprosso em : 	25101/2017 As 	1514 h 

GOVERNO D 

Rio de Janeiro 

Usuário: 70154877- CARLOS ALBERTO 

Nome : Hildebrando da Silva 

RG : 	76191873 

Nascimento : 	0110611057  

Pai ... 	, Noir da Silva 

Naturalidade.: 	Nova Iguaçu - RJ 

GpF ,: 	94351350725 

Tipo cerremo; 	, Nascimento 

Cartório; 	CARTÓRIO DA 1* CIRCUNSCRIÇÃO 

mãe: 	Perpetua Rosa da Silva 

Estado Civil: 	Solteiro(a) 

Sexo 	Masculino 

Livro: 	210 	 Folha: 	27 	 Termo; 	104827 

	

DE NOVA IGUAÇU 	 Municipio: 	Nova Iguaçu 

, 

Anotações Criminais : 	5  

Anotações Criminais : 
Origem 

Anotações de Lei 9.099: 	1 	 Registro de Ocorrê cia: O 

Processo 	Ano Ocorrência 	Procedimento 	Ano 	Vara 

DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS 	 24/09/1999000000000000018 	1994 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

AUTOMOVEIS - D.R.F.A. 
Capitulado 
ART. 180 CAPUT DO CP. 

Resultado Processo ' 
ARQUIVADO. 

001.089387-7 1998 

DIV. DE ROUBOS E FURTOS 	 30/12/1899000000000000006 	1994 

Capitulado 
ARTIGO 288 DO CP 

Resultado Processo 

DEL. DE ROUBOS E FURTOS DE VEiCULOS 	30/12/1899000000000000248 	1999 

AUTO. TERRESTRES-DRFVAT 
Capitulação 
ARTIGO 288 DO C.PENAL 

Resultado Processo 

DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA 	18/10/2000000000000000107 	2000 6° VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP 
Capitulação 
ART r, II DA LEI 8137/90 

Resultado Processo 
ARQUIVADO A REQ. DO M.P 

0051607-55.2008.8.19.003 2008 
8 

DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - 	24/07/201392000192 	2013 2* VAR. CRIM. COM . S. J. MERITI / RJ 

DECON 
Capitulado - 
CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7. - LEI 8.137/90), INCISO VII E ARTIGO 1°, INCISO V 

Resultado Processo 

0001913-59.2014.8.19.005 2014  
4 

Processo 	 Ano 

Anotações de Lei 9.099: 

Origem 	 Ocorrência 	Procedimento 	Ano 	Vara 

• 

() 



COVERNO  

Rio deJaneiro 
PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(Decreto n°41.786) 

Usuário: 70154877- CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 	órgão: Polida Civil do Estado do Rio de Janeiro 	 Impresso em: 	2510112017 às 1514 h 

DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 	29/06/2007 	000000000000015 	2007 

ai MraWoME 
ART. 330 DO CP 

MIÉNET~E, 

-1E-11192-2!/~tin&-çd siai e-119: 	 :( 11119 l'i~it•Itler~it"_(.PMIIIMI 

:ftzt 01, ,,r,11(el 	;,J_CY..X.11•.1.1~11.151•II DI4/41 ■ 11•11•11:110.- 

-1.1-7 I 	/kr; \71!/ 40.5 	MI 	lV.,t,t•/21!)1:41 aillt:Itr.1:ti. 	 t' (10 illITinGIRW/41121 É. 	1 	lil ri""r■ ruam 

1±-3.1ÉmairiALet 101 Fill;53,',11 ■ 111~1:111t1-11:41siEllti• 1 •1•1‘1 L',0&...1ílii•lt.i ,l~MallgállillgINIRINIMINIIIIIIIMII~IVIolill litle 	tHritell~iri-0t remam 

zitzuW1,:iiL■ 148...Wa-iitztAi',Ll.ixt.v1~zilie/ditti4ett-ill V....1•Lit: I.V1 Ut I_ 	 t'l 10 ifilir~ini-eir4MUMI-MIMINI 

laliR,' ■ I t901_41.2 ...1.5.MLIWX1.4i.~~/ ..t..11.r.01 e ['ti 1~1.!!)/;L•IW5Milit UltlilininegtIrt: Tit riríltsji Wja ■IlatMa 

:lt-lig"~-FlIIVXL1alte.R./3 1 1',0W/-:00.!/-119/31;i ■J t-i;.Xtit-ek!.191h:MOMIIIMMNIMIMI~MallaMM~erril aniTexn%rtznrg x.) 	ntrtTneme 

..1.4.1.-4,..ti.i. — 	 lita~ti, iddr 10~..ta..1.~ 

,-.1t.--)11 	,,, r.a ki 41:1>4-1•1-1E1A191_11;Zei A :MI ■511 ale F.--1.. 	 MIIIIIIIIMMIMIIMMIII~1~ 

zik--)114M-IL•14,:24.-- /~;4/tigztqlatc11--1;i4- 

1-11a2-.1~31‘1•/ les •/~~Ir• e I 	 t'. II tl i li ILDIL:13,W IngrifliWurr_awilllga 

;1 E-Ji II 	kr.NI•J 41;1 ã-Si0/.1e1 •1..11•!..M.IWICI I IIIW-1 L', ceies 	  

RG 	 Matrícula 	 Servidor 	 Cargo 	 Situação 

- 	l'i 	. 	 :44-- 	• 	•• L' ;Ág'S 	 „ 

RG 	 Matricula 	 Nome 	 Cargo 	 Situação 

trth~tettib, 1 , , : 	 i 	 .,, 	 ..!...••••=9,9 
,u„ ,,     

kl Civil 	 Rua Oscar Soares 707 Cl California Nova Iguaçu RJ 

Id Jucerja 	 EST PLINIO CASADO 709 CENTRO NOVA IGUACU RJ 

Id Civil 	 Estr Pululo Casado 709 Califor 

28/02/2008 

29/05/1991 

05/06/1987 

;t -  • 	 _ 	 . 	. 31' 	, 	''‘ %r• 	,..a. 	■ .; 	:,,--e I 
- 	 , EC3~- 	 - NijnijJ  

92204270 	Anderson Ludano Gorda Beja 	 20/08/1972 	Dalsy Garda Beja 

99422651 	Leonardo de Oliveira Meirelles 	 18/03/1975 	Valnides de Oliveira Mel Iles 

ui.X44.0Wanerit•itlilintp~i : 	 ' 	11 	o 

avam: 	573148000 

Ano fabricação 2013 

Ano medeio: 2014 

Último licenciamento 2015 

	

Débito Dad: 	N 

	

Salvado: 	N 

rdufi tret,-...-„, 	 , 

Placa: 	KXE4506 	_ Marca / Modelo: 	VW/NOVA SAVEIRO CE C 	Cor: 	VERMELHA 	 Re 

Cidade Emplacarnento 	NOVA IGUACU 	 UF ~planamente: 

Proprietário: - HILDEBRANDO DA SILVA 

Chassis: 	9BI/VLB45U2EP0134474 	 Chassis originai: 	ORIGINAL 

Indicadores/ Restrições 

Indicador roubo: 	N 	 Multas não 	0002 	 Débito 	N 	 Débito taxas: 	N 

RestdOes: 	 pagas: 	 IPVA: 

Judicial: 	N 	 CM:dação: 	N 	 Administrativa: 	 DETRO: N 	DRFA: 	N 

.en ii' ne  

Hildebrando da Silva árgii76191873 EaTill 2 / 	3 



i' 	' 	GOVERNO DO 

i  Riodeaane o, 

PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO 	O DE JANEIRO 

(Decreto n°41 786) 

_ 

Usuário: 70154877- CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 	órgão: Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro 	 mpresso em : 	2510112017 as 15.14 h 

Placa: 	L0U7404 	marca / mcdeio: 	AUDI/A3 1.87 	 Cor: 	PRATA 	 Re 	vem: 	809900041 

Cidade Ernplacamento 	ITABORAI 	 UF empiacamento: 	 Ano fabricação 2003 

Proprietário: 	HILDEBRANDO DA SILVA 	 Ano modelo: 2003 

Chassis: 	93UMC28L834010258 	 Chassis original: 	ORIGINAL 	 último licenciamento 2016 

Indicadores/Restrições 

indicador roubo: 	N 	 Multas no 	0001 	 Débito 	N 	 Débito taxas: 	N 	 Débito Dad: 	S 

Restrições: 	 Pagas: 	 IPVA: 

Judicial: 	N 	 Circulação: 	N 	 Administrativa: 	 DE7Ft0: N 	DFtFA: 	N 	Salvado: 	N 

fMrr:Frirrfftlrl II ;VION_WrIPTI 	 all~~11119~11~11~11~111~11 

aÕa e dame 	 ° o 	 'aná _ 

KXE4806 	 O 	 0000 	 VEICULO NAO AGENDADO 

L0U7404 	 O 	 0000 	 VEICULO NAO AGENDADO 

f./1,5p1,,y)w•NPI.,,  rzr,I.'0,*--,-.1,1•Pir.,..-.-------------- 	....---...--- ---.--..----------.~-*---4-  

,r0■17g.  117A rri ;MIM n Ilt ■ MI 2%1 11nCli à 1  riwffl riVeltlit■ 	 aMnirmirAr:  irrrnenionst~s~ 
	48~~08~8~14~~~ammawieen~amer 

NIRE: 	332043494260 	 Empresa: 	PADARIA FLOR DA AMENDOEIRA LTDA ME 

CNPJ: 	 Atividade: 	COMERCIO VAREJISTA DE DOCES BALAS BOMBONS E SEMELHANTES 

Ini Atividade: 	10/05/2000 	Fim Atividade: 	1/ 	 Situação: 	INATIVA - ART.60 LI Status: 	Cancela • a por inatividadesem dissolução reg 

Logradouro: 	ROMEL TEODORICO DOS SANTOS 	 7 

Complemento 	 Bairro: PARQUE SANTANA 	 SAO JOAO DE 	ERITI 

Cargo: 	SOCIO GERENTE 	 cpF: 	94351350725 	 Entrada: 	10/05/20 e 0 	Salda: 	II 

NIRE: 	33201985591 	 Empresa: 	TABATA COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA 

CNN: 	32288409000141 	Atividade: 	COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVO 

mi Atividade: 	27/03/1989 	Fim Atividade: 	II 	 Situação: 	INATIVA - ART.60 LI &atua: 	Cancela • opor inatividade,sem dissolução reg 

Logradouro: 	PRESIDENTE DUTRA 	 KM 7 

Complemento 	 Bairro: POSSE 	 NOVA IGUACU 

Cargo: 	SOCIO 	 CPF: 	94351350725 	 Entrada: 	29/05/199 	 Salda: 	/1 

hipi•e AsSOnatailu '-' 	: , 	" 	 . NeilMi ~znrancnrg:ruz-Frvalom 
„ 	•  

. 	. 	, 	. 	. 
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tt 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE 'JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
CHEFIA DA POLICIA CIVIL 
DDEF-Delegacia de Defraudações 
Avenida Dom Helder Câmara, 2066BL 03, Benfica, Rio De 
Janeiro - RJ, 	 CEP: 21050-452, TEL.: 2202-0209 

Despacho 

o 

Controle Int.: 000743-1911/2017 

Data: 26/01/2017 às 11:55 

Despacho 140 : 1 0  Despacho de VPI 

Categoria:''VPI ' ' '"" • 

Status: Em Andamento 

Procedimento: 911-00021/2017 

• ; 	 , 
• . 	 ''; . 

Ao GI par ..a:apurar'' e informar a autoria, cumprindo 
::diligências L • 
- Junte-se-cópias de documentos pertinentes ao fato n 
-Encaminhar o material apreendido, - caso havendo, a 
juntando-se o laudo do exame; • 
- Reduzir a termo de declarações as oitivas 
testemunhas; 
- Em seguida, apresentar informação circunstanciada 
especialmente os indícios a respeito do investigado e 
-Cumpra-se no prazo regular. 

- , - 
as preliminares 

ticiado; 
exame pericial, 

comunicante e 

cerca do apurado 
ou noticiado; 

o 

JOSÉ LUIZ S Is )  _ 	TE 

Deledo(a) Tit lar - 860.941-4 

• • 

-:.'.Data da impressão: 29/03/2017 	 Página 01/01 

'Responsável pela Investigação: - CARLOSALBERTODEA7XRE 0 - 808.805 -6 



matricula 808.8V 6 i  qi  lavrei e assino. 

nffir 
- 860.941-4 

CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 
Inspetor de Poli ia - 808.805-6 o 

JOSÉ Lr= 
Delegado(a) Titu 

ARTE 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
CHEFIA DA POLICIA CIVIL 
DDEF-Delegacia de Defraudações 
Avenida Dom Helder Câmara, 2066BL 03, Benfic 
Janeiro - RJ 	 CEP: 21050-452, T 

, Rio De 
L.: 2202-0209 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Controle Int.: 000740-1911/2017 	Procedimento: 91 

Data:25/01/2017 às 16:50 

-00021/2017 

o 
O Delegado de Polícia JOSÉ LUIZ SILVA DUARTE, matr'cula 860.941-4, 

lotado nesta Unidade Policial, MANDA ao agente CA OS ALBERTO DE 
AZEREDO, matricula 808.805-6, que em cumprimento ao pre ente, dirija-se 
a(o) Rua MARIANA MAGELI MEDEIROS 	 , 9874 - 
JARDIM MERITI - RIO DE JANEIRO onde se localiza HILD 

	
O DA SILVA e 

ai ou onde for encontrado, o INTIME A COMPARECER a(al )DDEF-Delegacia 
de Defraudações Avenida Dom Helder Câmara 2066 BL 03 Benfica RIO DE 
JANEIRO no próximo dia 15/02/2017, às 11:00, a fim de prestar 
declarações, no procedimento investigatório número 911-00021/2017 
iniciado em 25/01/2017, para apurar: 

Estelionato - Autor 

O que se cumpra na forma da lei, ficando o intimado a vertido de que, 
não comparecendo no dia e hora determinados, sem justificativa, 
incorrerá no crime de DESOBEDIÊNCIA, previsto no Artig 330 do Código 
Penal. 

Eu, CARLOS ALBERTO 	AZEREDO, escrivão nomeado ]ara este ato, 

• TRAZER DOCUMENTO 
ACOMPANHADO (A) 

DE IDENTIFICAÇÃO. CASO MENOR DE IDADE, VIR 

Data da Entrega 	 Número documento 

Recebedor 
- 2a Impressão 

Observação:_, 	-  ===. _ 
TRAZER DOCUMENTAÇÃO 

. Pata da impressão: 29/03/2017 Página 01/01 



declarante é 
aminhonetes, 
sócios deste 
ILVA, em que 
,00 reais, e 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
CHEFIA DA POLICIA CIVIL 
DDEF-Delegacia de Defraudações 
Avenida Dom Hélder Câmara, 2066BL 03, Benfica, Rio De 
Janeiro - RJ, 	 CEP: 21050-452, TEL.: 2202-0209 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Controle Int.: 001731-1911/2017 	Procedimento: 911- 

Data: 17/03/2017 às 16:01 

00 2 1/2 0 17 

Nome: RICARDO PEREIRA DIAS (Vitima) 

Nacionalidade: Brasileira 

Nascimento: 
	

18/10/1972 

Sexo: 
	

Masculino 

O
Estado Civil: 

Documento: 

	Casado(a) 

9923219-1 IFP, emissão em 

Filiação: JOÃO DIAS e GUARACI APARECIDA PEREIRA 

Endereço Residencial: 

Rua MINISTRO LAFAIETE DE ANDRADE, 1683 , 

JARDIM ALVORADA - NOVA IGUAÇU, RJ - Brasil 

Tel/Celular: 21960142812 

EIRO Naturalidade: RIO DE J 

Cor: Parda 

Profissão: Empresário( 

Costumes: 

Contradita (SEM): 
Compromisso Legal: 

Inquirido, DISSE: 

Que comparece e ratifica o teor da petição, em que o 
vitima de ESTELIONATO, envolvendo veículos, caminhões e 
que pertencem ao GRUPO AURÉLIO, sendo o declarante um dos 
grupo; Que em negociação com o EMPRESÁRIO HILDEBRANDO DA 
foram vendidos vários veículos, com entrada de R$ 75.00 
vários cheques, que parcelados, que o mesmo foi indicado p9lo seu amigo 
ANDRÉ LUIZ ALMEIDA TAVARES, que seria compadre do HIL EBRANDO; Que 
todos os cheques da negociação voltaram, com motivo de su fundos, na 
segunda apresentação com divergência na assinatura, fato não atendido 
pelo declarante, achando que pode ter conivencia a favor do 
HILDEBRANDO, pelo gerente do _banco _ITAÚ AGÊNCIA-0229,-  SÃO -JOÃO -  DE - 
MERITI; que o declarante vem atraves de outras testemunhas, que seria o 

_ _Sr- -LUIZHENRIQUE MENDES, que - fõi até o HILDEBRANDO, em nome do 
declarante, e disse para o mesmo, "O RICARDO FALOU JÁ QUE VOCÊ 
DESMONTOU MEUS VEÍCULOS, E VENDEU OS EQUIPAMENTOS E O? BENS, PELO 
MENOS, PARA QUE VOCÊ PAGASSE O IPVA, DOS VEÍCULOS E TIRA ■SE O VEICULO 
DO NOME DO RICARDO, PARA NÃO GERAR DIVIDA ATIVA E NÃO IMPEDIR AS 

Data da imnrassão: 17/03/2017 Páaina 01/02 

  



JOSE LUIZ SILV 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Controle Int.: 001731-1911/2017 	 Procedimento: 911-00021/2017 

Data: 17/03/2017 às 16:01 

EMPRESAS DE OPERAREM", que o HILDEBRANDO disse que não iria fazer nada 
disse, que não teria condições de pagar; Que este fato tem duração de 
02 anos, sem cumprir os cheques, e não passa os bens para o nome dele, 
prejudicando muito o declarante; Que o declarante tem como testemunhas 
ADRIANA BRASIL TEBALDI e PAULO CESAR DA COSTA, que diversas vezes 
fizeram contato com o HILDEBRANDO, para finalizar o negocio e pagar a 
divida e o mesmo não deu importância e nunca apareceu; Que o 
HILDEBRANDO, se vendesse um caminhão acertaria toda a divida e 
resolveria o problema, mas nem assim o mesmo quis fazer o negocio, 
configurando a má fé do HILDEBRANDO; Que o declarante vai trazer os 
cheques originais e petição com a qualificação das testemunhas e 
declarações das mesmas, peticionado juntos aos advogados. 

Nada mais havendo, mandou a Autoridade Policial encerrar o presente 
Termo que, lido e achado conforme, assina com o(a) Vitima. 

Eu, CARLOS ALBERTO DE AZEREDO, escrivão—nomead para este ato, 
matricula 808.805-6, o la ei e assino. 

atid 

Delegado(a) Ti ar 53" 	
CARLOS ALBERTO DE AZEREDO r -60 94  Inspetor de Policia - 808.805-6 

RICARDO PEREI -4 DIAS 

Vítima 

Data da impressão: 17/03/2017 	 Páaina 02/02 



TEL: 2202-0209 

Página 01101 

Que o gerente compareça nesta DDEF(DEFRAUDAÇÕES), para esclarec mento deste fato, 
no dia 31/03/2017, às 11h. (intimação anexo). 

JOSÉ LUIZ 

Deleg 

1D2 

DDEF-Delegacia de Defraudações 

Avenida Dom Hélder Câmara, 206681,03, Berifica, Rio De Janeiro - RJ, 	CEP: 21050-45 

Gerado por: CARLOS ALBERTO DE AZEREDO - 808.805-6 

Data da impressão: 17/03/2017 

o 

111~~ 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

OF. 001745-1911/2017 	 Rio de Janeir 1, 17 de março de 2017 

De: Delegado de Polícia da DDEF-Delegacia de Defraudações / CIDPO 

Para: GERENTE DO BANCO ITAU AGENCIA 0229 

Destino: BANCO ITAU UNIBANCO 
RUA GESSYR GONÇALVES, 146, CENTRO/SÃO JOÃO DE ME 

Assunto: SOLICITAÇÃO FAZ 

Procedimento: 911-00021/2017 

Ref.: INQUERITO POLICIAL 

Sr. Gerente, 

Solicito os bons préstimos, que nos forneça dados da conta do correntista 1 LDEBRANDO 
DA SILVA, BANCO ITAI-J, AGÊNCIA 0229, C/C 6322-9, sobre a emiss o de CHEQUES, 
números AA-001675,AA-001676, AA-001677, AA-001678, AA- 00 680,AA-001681, 
AA-001682, AA-001683, AA-001684 E AA-001685, informando os m tivos de os ditos 
cheques não terem sidos descontados, após deposito, para pagamento d dívida, e serem 
devolvidos duas vezes ao depositante. 



matricula 808•5- 	o lavrei e assino. 
Eu, CARLOS ALBERIO DE AZEREDO, escrivão o ea ara este ato, 

4111, 

   

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 

—CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL 
DDEF-Delegacia de Defraudações 
Avenida Dom Hélder Câmara, 2066BL 03, Benfica, Rio De 
Janeiro - RJ 	 CEP: 21050-452, TEL.: 2202-0209 

   

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Controle Int.: 001746-1911/2017 	Procedimento: 911-00021/2017 

Data:17/03/2017 às 16:30 

O Delegado de Policia JOSÉ LUIZ SILVA DUARTE, matr' 
lotado nesta Unidade Policial, MANDA ao agente CA 
AZEREDO, matricula 808.805-6, que em cumprimento ao pre 
a(o) RUA GESSYR GONÇALVES, 146, CENTRO SÃO JOÃO DE M 
localiza GERENTE DO BANCO ITAU AGENCIA 229 e ai ou onde 
o INTIME A COMPARECER a(ao)DDEF-Delegacia de Defrauda 
Helder Câmara 2066 BL 03 Benfica RIO DE JANEIRO 
31/03/2017, às 11:00, a fim de prestar declarações, 
investigatório número 911-00021/2017 iniciado em 2 
apurar: 

Estelionato - Testemunha 

cula 860.941-4, 
LOS ALBERTO DE 
ente, dirija-se 
RITI/RJ onde se 
for encontrado, 
ões Avenida Dom 
no próximo dia 
no procedimento 
/01/2017, para 

O que se cumpra na forma da lei, ficando o intimado a 
não comparecendo no dia e hora determinados, sem 
incorrerá no crime de DESOBEDIÊNCIA, previsto no Arti 
Penal. 

vertido de que, 
justificativa, 
330 do Código 

	

JOSÉ LU 	
T

DUARTE 

	

Delegado(a) 	 - 860.941-4 
CARLOS ALBERT 

Inspetor de Poli 
DE AZEREDO 

ia - 808.805-6 

TRAZER DOCUMENTO DE 
ACOMPANHADO (A) 

IDENTIFICAÇÃO. CASO MENOR IDADE, VIR 

Data da Entrega 

 

Número documento 

Recebedor 

Observação: 
TRAZER DOCUMENTAÇÃO 

Página 01/01 Data da impressão: 17/03/2017 
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Lesado- Estelionato 
	NomerJD DIAS REBOQUES LTDA---  PgJurídica 

GOVERNO-DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA — SESEG 
CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL 

DDEFDelegacia de Defraudações 
, Aveni -da.Won4He1der Câmara," 2066BL03,,1Benfica, Ftlo i  De Janeiro 

CEP:i. 21050-452`, — TEL 1  '2202-0209 

REGISTRO DE OCORRÊNCIA ADITADO 
	

N° 911-00021/2017-01 

Data/Hora Inicio do Registro: 29/03/2017 	15:06 
	

Final do Registro: 29/03/2017 	15:27 

Origem: Peticao 09-000469/911/2017 	Circunscrição: 064a.Delegacia de Polícia 

Responsável p/ Investigação: CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 

Justificativa de Aditamento  

apreensão dos cheques ORIGINAIS 

Ocorrências  

Estelionato 

Estelionato (outros) 
Capitulação: Artigo 171 do Código Penal 

Motivo Presumido :. Outros 

Data e Hora do fato:  01/12/2015 10:00 a 01/12/2015 10:00 
Local:  Rua MARIANA MAGELI MEDEIROS 
JANEIRO-RJ 

, 9874 Bairro: JARDIM MERITI Município: RIO DE 

.! Deapacho'da Autoridade 
"1f 

Envolvido(s)  

Autor - Estelionato (outros) 
Nome: HILDEBRANDO DA SILVA - Civil ID confirmada 

O Identidade N°76191873 IFP 

CPF/CIC N°943.513.507-25 M.FAZ 
Local de trabalho: Rua PROFESSOR ALCEBIADES MONTEIRO 984 LOJA Bairro: JARDIM VIERITI Município: SÃO 
JOÃO DE MERITI RJ Telefone N°:2178629188 
Residente na Rua MARIANA MAGELI MEDEIROS 9874 Bairro: JARDIM MERITI Município: RIO DE JANEIRO RJ 

25555000 -- 
Filho de: NOIR DA SILVA e PERPETUA ROSA DA SILVA Data de nascimento: 01/06/1967 Naturalidade: NOVA 
IGUAÇU-RJ Nacionalidade: Brasileira Sexo: Masculino Cor: Parda Estado Civil: Solteiro(a) Ocupação Principal: 
Empresário(a) 

Lesado - Estelionato (outros) 
Nome: GAP RENT A CAR LOCAÇÕES LTDA - Pessoa Jurídica 

Endereço: Rua POLICARPO 408 Bairro: JACUTINGA Município: MESQUITA RJ CEP: 26562100 

Lesado - Estelionato (outros) 
Último documento de RA: 002126-1911/2017 	 1 de 3 
Data/Impressão: 29/03/2017 Impresso por: CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 	 www.00liciacivil.rhoov.br  
Protocolo n°: 002126-1911/2017 	 Código de acesso: 72268 
Para acompanhar o seu Registro de Ocorrência, acesso o endereço elegi:mico vninv.policiacivil.d.gov.br , Informando número do procedimento, código de acesso e CPF 



REGISTRO D OCORRÊNCIA ADITADO 	N°  911-00021/2017-01 

Data/Hora Início do Regis 

Origem: Peticao 09-00046 

Responsável p/ Investiga 

: 29/03/2017 	15:06 	 Final do Registro: 29/03/2017 	15:27 

11/2017 	Circunscrição: 064a.Delegacia de Polícia 

: CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 

Nome: AURELIO REBO UES E LOCAÇÕES LTDA - Pessoa Jurídica 

Lesado - Estelionato (o 
Nome: R10 RENT A CA 

tros) 
LTDA - Pessoa Jurídica 

Lesado - Estelionato (o 
Nome: CITTYCELL TEL 

Lesado - Estelionato (o 
Nome: AML LOCAÇÕES 

tros) 
FONES LTDA - Pessoa Jurídica 

tros) 
DE VEICULOS LTDA - Pessoa Jurídica 

Vítima - Estelionato (outros) 
Nome: RICARDO PEREI 

Identidade N° 9923219 

CPF/CIC N° 030.322.2 
Residente na Rua MINI 
RJ CEP: 26261220 Tel 
Filho de: JOÃO DIAS e 
JANEIRO-RJ Nacional' 
Empresário(a) 

DIAS - Civil ID confirmada - Comunicante 

1 IFP 

7-92 M.FAZ 
TRO LAFAIETE DE ANDRADE 1683 Bairro: JARDIM ALVORADA Município: NOVA IGUAÇU 
fone/Celular N°: 21960142812 
UARACI APARECIDA PEREIRA Data de nascimento: 18/10/1972 Naturalidade: RIO DE 

ade: Brasileira Sexo: Masculino Cor: Parda Estado Civil: Casado(a) Ocupação Principal: 

Bem r(lã) rETfinlvtdols)  

Proprietário:Outros M 
Apresentante: RI 

Tipo do Bem: Cheques 
7 Unidade(s) de BANO 
PREENCHIDOS CHEQ 
AA-001678; 7) AA-001 

  

teriais - RICARDO PEREIRA DIAS 
O PEREIRA DIAS 

ITAU AGENCIA 0229 C/C 63222-9, EMITENTE HIDELBRANDO DA SILVA, ASSINADOS E 
ES N° 1) AA-001673; 2) AA-001674; 3) AA-001675; 4) AA-001676 5) AA-001677; 6) 

80 Situação: Apreensão 

Tipo do Bem: Cheques 
5 Unidade(s) de BANO 
PREENCHIDOS CHEQ 
Apreensão 

ITAU AGENCIA 0229 C/C 63222-9, EMITENTE HIDELBRANDO DA SILVA, ASSINADOS E 
ES N° 1) AA-001681; 2) AA-001682; 3) AA-001683; 4) AA-001684; 5) AA-001685 Situação: 

Dinâmica do Fato  

Trata este de comunica 
PEREIRA DIAS, que es 
HIDELBRANDO DA SIL 
reais, e o restante em 
AA-001685, com valore 
05/12/2016, que estes c 
sendo vítima de ESTELI 

"o de ESTELIONATO, envolvendo venda de veículos, tendo como vítima o Sr. RICARDO 
sendo administrador de EMPRESAS DO GRUPO AURÉLIO, vendeu veículos ao nacional 

A, pelo valor de R$ 445.000,00 reais, que este deu entrada, em espécie de R$ 75.000,00 
cheques do BANCO ITAU, AGÊNCIA 0229, C/C 63222-9 de numeração AA-001672 até 
parcelados, que no total totalizariam R$ 370.000,00 reais, no periodo de 05/11/2015 até 

eques apresentaram SEM FUNDOS, SUSTADO e DIVERGÊNCIA NA ASSINATURA, portanto 
NATO, tendo como autor o nacional HIDELBRANDO DA SILVA. 

Último documento de RA: 00 
Data/Impressão: 29/03/2017 1 
Protocolo no: 002126-1911/2 
Para acompanhar o seu Registro de 

126-1911/2017 	 2 de 3 
presso por: CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 	 www.policiacivil.d.qov.br  

7 	 Código de acesso: 72268 
orrêncla, acesse o endereço eletrônico www.policiacivillj.gov.br , informando número do procedimento, código de acesso e CPF 



4.1 - 

-11-ftt , 	 • 

í 	• 	. 

sai   ; 	
- 	 — 

REGISTRO-  DE OCORRÊiJCIA ADITADO 	Ne  9j1-0002 1/2017-01 
- 

Data/Hora Início do Registro: 29/03/2017 	15:06 	 Final do Registro: 29/03/2 ■ 17 	15:27 

Origem: Peticao 09-000469/911/2017 	Circunscrição: 064a.Delegacia de Polícia 

Responsável p/ Investigação: CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 

CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 
Inspetor de Polícia -808.805-6 

Ultimo documento de RA: 002126-1911/2017 
Data/Impressão: 29/03/2017 Impresso por: CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 
Protocolo n°: 002126-1911/2017 - 
Paia acompanhar o seu Registro de °comanda, asasse o endereço eletrônico www.policiacivil.d.gov.br , Informando número do procedimen 

3 de 3 
www.policiacivil.d.00v.br  

Código de acesso: 72268 
, código de acesso e CPF 



AUTO DE APREENSÃO 

• Controle Int.: 002129-1911/2017 	 Procedime 

Data:29/03/2017 às 15:31 Horas 

ato: 911-00021/2017 

APRESENTANTE 	RICARDO PEREIRA DIAS - 9923219-1 - IFP 

Residencial: Rua 
JARDIM ALVORADA, 

Primeirwaestemunhaá3. , 

- ',JORDAW . ROBISON DA CC JUNIOR 
I 

DDEF 

Data da impressão: 29/03/2017 Página 01/01 

1, • to , 
Ir 

RICARDO PEREI DIAS 

errado o presente g e jv a 	todos assinado 

Ag 
LOS ALBER O DE AZEREDO 

,Inspetor de olícia - 808.805-6 
JOSÉ LUIZ SI 
Delegado (a) .941-4 

APRESENTANTE 

JORDAN ROBISON DA CC JUNIOR 

ID 4269874-0 

Nada mais 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA_- SESEG 
CHEFIA-DA - POLICIA—CIVIL 

  

    

DDEF-Delegacia de Defraudações 
Avenida Dom Helder Câmara, 2066EL 03, Benfica, Rio De Janeiro 
CEP: 21050-452, TEL.: 2202-0209 

- RJ, 

  

MINISTRO LAFAIET 
NOVA IGUAÇU 

E DE ANDRADE, 1683, 

Especificação do Material: 

Outros Bens: 

* Chegues: 7 Unidade(s) BANCO ITAU AGENCIA 
EMITENTE HIDELBRANDO DA SILVA, ASSINADOS E PR 
1) AA-001673; 2) AA-001674; 3) AA-001675 
AA-001677; 6) AA-001678; 7) AA-001680 

0229 C/C 63222-9, 
;ENCHIDOS CHEQUES N° 
. 4) AA-001676 5) 

- ;:Chegues: 5 Unidade(s) BANCO ITAU AGENCIA 
EMITENTE HIDELBRANDO DA SILVA, ASSINADOS E'PR 
1) . AA-001681; 2) AA-001682; 3) AA-001683; 
AA-001685 

0229 C/C 63222-9, 
1Ç 'ENCHIDOS CHEQUES ° 

4) AA-001684; 5) 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL 

PROTOCOLO/INCLUSÃO DE pEÇAS 
Controle Int.: 002134-1911/2017 	 Procedimento: 911-00021/2017 

Data: 29/03/2017 às 15:47 horas 

.4d1 va 
CARL* ALBERTO DE AZEREDO Inspetor de 

Policia 808.805-6 

Página 01/01 

De: RICARDO PEREIRA DIAS 

Para: DDEF-Delegacia de Defraudações / CIDPOL 

Origem:RICARDO =EIRA DIAS 
' 

, Número dm Documento: 05 PAGINAS 

Tipo de Peça: Outros Documentos 

Documento de Solicitação: No.05 PAGINAS (Inclusão de Peça) - 

Conteúdo: 
DECLARAÇÃO COM NOME DE TESTEMUNHAS DO FATO: VINICIUS SANTOS DA SILVA, 
PAULO CESAR DA COSTA, ADRIANA BRASIL TEBALDI, LUIZ HENRIQUE MENDES; 
Testemunha ANDRE LUIS ALMEIDA TAVARES, QUE IN ICOU O NACIONAL 
HIDELBRANDO DA SILVA 

Contingência No.: 

Data da Impressão: 29/03/2017 



Nova Iguaçu, 28 de março 	O17. 

VINÍCIUS SANTOS DA SILVA 

ã 
4 

DECLARAÇÃO 

Eu, VINÍCIUS SANTOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar 
administrativo, portador de carteira de identidade n°. 262.78731-DETRAN-
RJ, inscrito no CPF/MF sob no. 137.970.107-45, com domicílio profissional 
na Rua Dona Inês, n°. 233, Prata, Nova Iguaçu — RJ, declaro, a pedido de 
Ricardo Pereira Dias, sob as penas de lei e a fim de constituir prova nos autos 
do procedimento investigatório tombado sob número 911-00021/2017, que: 
Trabalha como assistente administrativo na empresa do grupo Aurélio 
Reboques, que na companhia de André Luís de Almeida Tavares, em 
dezembro de 2015 realizou o check list de todos os veículos envolvidos na 
Negociação havida entre Ricardo e Hildebrando; Que André foi quem 
intermediou o negócio, apresentando Hildebrando a Ricardo; Que tem potíáa 
de -  que a venda foi feita a prazo, não sabendo dizer quais foram os valores 
envolvidos; Que auxiliou André e Hilàbrando na retirar do pátio da empresa 
em Duque de Caxias (antiga sede de seu atual empregador); Que os veículos 
não foram retirados ern um único dia, que a retirada de todos os veículos 
ocorreu em aproximadamente 02 (duas) semanas. 

Colocando-me a disposição para ratificar as declarações supra em sede policial 
ou em juízo, assim como prestar ovas informações, subscrevo a presente. 

= 



... 	• 
' _ 	, 

... 

• 

„ 

DECLARAÇÃO 

• 
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• . 	 _ 
Nova Iguaçu,-  28 -de Março-de 2017. , 
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ACOSTA 
f 

M. 11;" 	 •  

• • 

-a-yr 
."" • ■■■■•• 

, 

- , 

• 14— 	 —é .■ 

Eu, PAULO CÉSAR DA COSTA, brasileiro, casado; auxiliar Administrativo, 
- - portador ,de .RG n°"130106479 — Detr;an-RJ, e inscrito no CPÉ/MF sob n?, 

_ 055.934.317-52; telefone: (21) 97016-3839, com domicilio profissional na Rua 
Dona Inês, no. 233, Prata, Nova Iguaçu — RJ; • declaro, a pedido derRicardo • , • 
Pereria Dias; sób. às . penas de lei e a fim de conStitiiii -prova nos autos do • 
È•rocedimenio investigatório tombado -:• sob, número 011-00021/2017, que: . 	, 
Trabalha'écimo assistente adrninistrativd, na empresa Aurélio Reboques', - que 
acompanhou a negociação havida entre Ricardo e Hildebrano da Silva ocorrida' • 	- 
em 'dezembro de 2015, da venda de 	veículos -  diversos Mediante ajuste -de • 
.valor certo, 'R$ 445.000,00Xquatrocentos e quarenta e cinco mil reais); qUe a • 

•' entrega dos veículos ocorreu na data do avença, e o pagamento se deu parteem - , 	 , 	I 	 e 

— dinheiro (R-$.75.000,00); e o restante em cheques pós datados com vencimentos »  
• diversos;: Que 'ao apresentar-fros cheqUes 'os títulos" ria rede bancaria foram -• 

'surpreendidos por devOluções' dos mesmos pelos 'motivos "sem Eindos";,." • 
. divergen.  cia de ,AssinitUra"-e " cheque sustado pelo emissor"; Que por inúmeras,' 

• , 	• 
 

vezes, intermédiOU 'Urna composição amigáv" el entre cciriira.' dor e vendedor, I 
_ Fsem sucesso, Que os veículos Se encontrain na' posse de , Hildebrano; que tem 

conhécimentO de que" os veículos cjue se.encontram na posse de Hildebrano 
. 	< 

. nàci frkraffl vistoriados tampouco tiveram os IPV,ICipagos os mrçícios fiscais , _ 
, posteriores à negociação-. 	,• - • •• 	••• 	• •  

, 
- 	• - 	. 

• Colocan' do-rne a disposição para' ratificar as declarações supra em sede pOlicial 
ou em juízo, assim como prestar novas inforMações, subscrevo a presente., , 

• 

••■• 
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DÉCLARAÇAQ' 
• 

 

, 	 . 

"c- • 

- Eu, ADRIA1N1443RÁSIL TEBALPI, 	 Gestora de RH, 
pártadoliavde--RG-n? 03-02461' CRA-RJ e iisrita 'nó` CPF/MF -SOb 'n° 

--.,071.409.747-05, telefone (21) .9643i-4852, com"domialio profissional n Rua 
Dona, Inês, n°. 233, Prata; Nova Iguaçu -  RJ, declaro, à pedido de Ricardo. • • 
Pereira Dias;. sob -as .. penas , de lei e afun de Constituir prova nos -autos do, 
.prOtediinehio ..)investigátório tombado -'sob ,`riiinieto 911L00021/2017, que - 
:Presta 'Serviços de iConsultOria administtativa. e gestão de 'pessoal à empresas 

	

administradas por RicardO,Pereira Pias; que,acOmpaáhou,a riegoCiaçãO havida 	' 
- entre Ricardo e Hildeg:ranoda Sih. ocorrida em dezembro d&2015, d a venda  

de 	
„ 

20;' veículos --diversos ' mediante ajuste de2V;alor -certo, R$ 445:000,0M ( 
quatrocentos e quarenta e -cinco mil reais); que a entrega dós veículos ocorreu 

data do avença.-; •e o pagamento se deu parte, em dinheiro (R$-75.000,00); e (5 - 
_ 	,restante em cheques pós datados èorii v-encirnentõS cliVersos; Que a:O aPreáéntat 

, os ,cheques os títulos :na rede bancária foram surpreendidopor deVoluções dos ' 
ymesmos pelos mOttvos , sem fido", divergência de Assinatura" e" Cheque 

, sustadopeio /eini4k-ii-";' Que Por inigueras -_veies;' fez . ,contato . direto cOm --  - 
'llilciebranO.  a fim de iegulaázar OS' pagamentos/mas sem sucesso, Que 

, 

, veículos ainda se encontram na posse'de Hiidebra.no. 
:5 

• •,r 

• 
r 

Colocando-me a disposição para ratificar as declarações suPrrem. sede policial, 
k. ou cul juizo, asSim como,,psrestar nOas infomações, subscrevo a pieiente. -7. 

• ' „ 

• 

-Nóva_;IguaçU,: 28 de -MarçO:ide 2017. -, 
• 
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, RIANA BRASIL&  TEBALDI 
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DECLARAÇA..0 

••• 

- 
, 

• Nova Iguaçu, 28 -de rnarço'de 2017.. 
_ - 
k1.. • 	 - - • 	• 

2 •• 
• 

LUIZ 
AN.95 

NRIQUE MENDES 
„ 

• 

• 

• 

1 

• 

•• 

, Eu, LUIZ _HENRIQUE MENDES, _brasileiro; solteiro, empresário, 
lidrtador de RG n° 031552-245-,— -EB/RJ, e., inscrito no CPF/MF sob n° 

, 096.468.12775, telefone: ;(21) 7854.4728, domiciliado na Rua Kilvio Santos, 
.ticb., 60, ConiendadorSoares, Nova-Iguaçu 7 RJ, _declaro, a Pedido de Ricardo' 
Pereira Dias, sob as penas de lei e a fim de constituir prova 'nás autos do , 
procedimento" investigatório , tombado , sob número 911-00021/2017, qtie:'. 
Conhece Hildebrano da Silva, e 'que em novembro 'de 2015, de posse da. 
informação de que ele teria recentemente adquirido um considerável número 
de. veículos de Ricardo-Pereira bias; e que tais veículos foram adquiridos com 
a, intenção de revenda, intermediou a venda de um utilitário, caminhonete 
Chevrolet Montaria, para o Sr. Ênio, dond de uma agência de carros na Estrada 
da Palhada em Nova Iguaçu; Que 'Ênio pagou pelo carro a quantia de R$ .  
20.000,00 ( vinte mil reais) Que foi Aluire Ltiís Almeida Tavares quem pediu 
Auxilio ao' Declarante Para oferecer a terceiros os veículos adquiridos Por 
Hildebrano; Que posteriormente ficou sabendo que Hildebrano • não havia 
honrado '4:3 pagimento peloá ,veículos adquiridos de Ricardo; Que os veículos-sé 
encontram na posse de Hildebranoe-expostós a venda; que tem conheciniento • - 
de que os veículos que se- encontram na p_ 9_sse de Hildebraáo não foram 
vistoriados tampouco tiveram os IPVA's  'pago' s nos : exercícios fiscais - 
posteriores - à negociação, Que a pedido de Rica rdo, intercedeu junto , 	. 
Hildebrano para que honrasse o pagamento dos s cheques devolvidos ou que, ao 

- , menos, regularizasse a 'situação dos IPVA's dos veíailos adquiridos e 
• transferênéia junto'ao órgão de transito dos que não apresentas -sem gravaine; e 
.' que diante -de tal pedido, veria o que poderia fazer, ma sena apresentar qualquer 

 

N- 	- 

, 

   

• 

  

solução até a presente data; '  
, 	 ,  

Colocando-me a disposição para ratificar as .declarações supra em -s.ede policial ---, 
ou em juizo; assim corno prestar novas informações, subscrevo a presente.' 
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e ' 
• 

_ 
, ILUSTRISSIMO ' SENHOR' ,- DELEGADO , DE - ' POLÍCIA DA 

, DELEGACIA DE DEFRAUDAÇÕS -bdef - DA CAPITAL DO ESTADO 
‘ DO RIO DE JANEIRO. ' • . , N , 	- 

.. 	 .  

Ref. Procedimento: 911-00021/2017 . 

- 	• 	, 

- 

-^; er"—` 	- 	• •- 
—v, 

- 	— 

, • , . , _ 
_ RICARDO PEREIRKDIAS, á qralifléa.do nos autos do procedim to policial 
._ em epígrafe, .por seu advogado tn. ,fine .1?sinado, em atendirneniO,.to-álife fora 
sohatado pelo inspetor que lu/reside-a-R sUte investigação, vem,. Cõrir.  'id, . 'd 9, evi o 

• respeito a ,presença-da .é,kutorià4?oÉ t  .. . 	 a_presentar os ', 1  oirigiiiáig, ' pujas 
suspeitas recaem em supost9 pratica doittpo enal previsto- 	1, d6 4stà-utO 
repressivo.'  

• -,, 
. óutrossim, pôr _Opo o,jÇeucr árida, Juntada dos clusowermos de 

--, declaração, que confirmtunXrriva 6:«41 1 4:clic`a"." como tês emUnlia de todos 
,, Os 'fatos o Sr.. ANDR. - ' ugs tALIVIÈIIriAnAVARÉS. brasileiro, 'solteiro, ,, e - 

emPresán'o. portador; deM,\"11.("64 .-JWS'élrte' 112 IUTPS-RJ,1 e inscrito no  
• CPF/MFI sob n° 03Á.205:947-297-aelefoi(21) 9.6436.9837Moiniciliado na 

Rua Apirtages, n° 1S3 tása O'f' sNIOCiti`eNO'va Iguaçu.  —'RJ, Ano detentor de 
- informaWes unpc,rtales _sop  jeka ,  fa aregociaçao eis que, apresentou, . 	" 	i  4; ;• t, - .4 ; mai áa'it's 	' - — - ,b. 

. .-:. . Hildebrano a Ricardo" e'ilittsinà ediou, , a '. negoCiação; realizando. inclusivê; a - - 
' , inspeçãoktos veidulot e .doÉuntos bem" ào a remoção d". pátiO 'onde se - . 	., „ 	, 	,1 	 ..., 

	

. 'encon vam. 	 -,--• 	' 	 - 	• . 

Pelo Defertmein 

Rio de-J 

_ • 	75ror."—,- 
- ( 

/MI 

- 	a 
_ 6AB-R1128.511 

- sr---7"" 
.- 

— 

 
, 	. 

. — ... -,-. -- --.......„„...,— 
 

i 	 ,  . 	 • 

• 

1  Rua Governador Portela, no. 65,  sala 302, Centro, Barra do Pirai –RJ, CEP: 27.123-000 e-matl:  alscostiadv@gmail com I 



Eu, CARLOS ALBERTO DE AZEREDO, escrivão n ea 	para este ato, 
matricula 808.8 	lavrei e assino. 

JOSÉ LUIZ:' 	ARTE 
'Delegado(a) Tit 	860.941-4 

CARLOS ALBERTO DE AZEREDO 
Inspetor de Polici. - 808.805-6 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 

-CHEFIA DA-POLICIA CIVIL 
DDEF-Dele gacia de Defraudações. 	, 
Avenida 	 Hélder Câmara, 2066BL:036 Benfica, Rio De 
,Janeiro - 	 CEP: 	 TEL.: 2202-0209 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Controle Int.: 002144-1911/2017 	Procedimento: 911- 00021/2017 

Data:29/03/2017 às 16:35 
44.,‘ 

0 Delegado de Polícia JOSÉ LUIZ SILVA DUARTE, matricula 860.941-4, 
agente CARLOS lotado nesta Unidade Policial, MANDA ao age 	 ALBERTO DE 

AZEREDO, matricula 808.805-6, que em cumprimento ao preste, dirija-se 
AL 	MONTEIRO, 	 IM TEIRO, 984 LOJA - JARD a(o) Rua PROFESSOR 	CEBIADES M 	 MERITI - SÃO 

• í ou onde for 
EC 	 De 

JOÃO DE MERITI onde se localiza HILDEBRANDO DA SILVA e a 
encontrado, o INTIME A COMPARECER a(ao)DDEF-Delegacia ce Defraudações 
Avenida Dom Hélder Câmara 2066 BL 03 Benfica RIO DE JANEIRO no próximo 

es dia 11/04/2017, às 15:00, a fim de prestar declarações , no procedimento 
investigatório número 911-00021/2017 iniciado em 25/01/2017, para 
apurar: 
Estelionato 	Autor 

O. que se cumpra na forma da lei, ficando o intimado advertido de que, 
não comparecendo no dia e hora determinados, sem justificativa, 
incorrerá no crime de DESOBEDIÊNCIA, previsto no Arti go 330 do Código 

- 	
. 

TRAZER DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO. CASO MENOR DE IDADE, VIR 
ACOMPANHADO(A) 

Data da Entrega 	 Número documento 

• 

Recebedor 

Observação: 
	 TRAZER DOCUMENTAÇÃO__- 	 

   

- 54" -M IV tf • •• ■ • ■-;:•4 • 	p••"-  •••• 	• 	- 	••■ •• 	• • -••• 

Datafda-impriassà6:.'29/03/2017 

• m 
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* Cheques: 5 Unidade(s) BANCO ITAU AGENCIA 
EMITENTE HIDELBRANDO DA SILVA, ASSINADOS E PR 
1) AA-001681; 2) AA-001682; 3) AA-001683; 
AA-001685 

Nada mais have 	 cerrado o presente q 

0229 C/C 63222-9, 
ENCHIDOS CHEQUES N° 
4) AA-001684; 5) 

r todos assinado 

JOSE LUIZ SILVA 
Delegado(a) Titular - 860.941-4 

CARLOS 
Inepeto de 

AZEREDO 
'ali a - 808.805-6 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SES G 

- CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL 
DDEF-Delegacia de Defraudações 
Avenida Dom Helder Câmara, 2066BL 03, Benfica,I Rio De Janeiro - RJ, 
CEP: 21050-452, TEL.: 2202-0209 

AUTO DE ENCAMIN NTO 

Controle Int.: E09-002266-1911/2017 	Procedime to: 911-00021/2017 

Data:30/03/2017 às 15:23 Horas 

RECEBEDOR 	Autos - 

Especificação do Material: 

Outros Bens: 
* Cheques: 7 Unidade(s) BANCO ITAU AGENCIA 
EMITENTE HIDELBRANDO DA SILVA, ASSINADOS E PR 
1) AA-001673; 2) AA-001674; 3) AA-001675 
AA-001677; 6) AA-001678; 7) AA-001680 

0229 C/C 63222-9, 
ENCHIDOS CHEQUES N° 

4) AA-001676 5) • 

o 
Autos 

RECEBEDOR 

Data da impressão: 30/03/2017 Página 01/01 



CARLOS ALBERTO DE AZE 

808.805-6 

Inspetor de Polícia 

1 

Data da impressão: 07/04/2017 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL 
DDEF-Delegacia de Defraudações 
Avenida Dom Helder Câmara, 2066BL 03, Benfi 
Janeiro - RJ, 	 CEP: 21050-452, TEL.: 

, Rio De 
2202-0209 

INFORMAÇÃO SOBRE INVESTI AÇÃO 
Defini tivo 

Controle Int. :002729-1911/2017 	 Procedimento: 11-00021/2017 

Data: 07/04/2017 às 15:43 

o 

o 

Conteúdo: 

Dr. Delegado, 

A presente informação trata de VPI inicialmente t pificada pela 
autoridade competente, como Estelionato. 

Que o noticiante RICARDO PEREIRA DIAS, administrador e EMPRESAS DO 
GRUPO AURÉLIO, negociou veículos com o nacional HILDEBRANDO DA 
SILVA, que este deu entrada de R$ 75.000,00 reais e o restante do 
valor financiado em cheques do BANCO ITAU, AG 022 C/C 6322-9, 
cheques AA-001672 até AA-001685, com valores parcelad s totalizaram 
R$ 370.000,00 reais, cheques estes que apresentara SEM FUNDOS, 
SUSTADO E DIVERGÊNCIA NA ASSINATURA; Que este fato ocorreu no 
periodo de 05/11/2015 até 05/12/2016, sem a devida quitação até a 
presente idata, mesmo depois de acordos tentados pe o noticiante, 
junto ao nacional HILDEBRANDO DA SILVA; 

Considerando, 	s.m.j., 	a 	necessidade 	do prosse uimento 	das 
investigações, haja vista os indícios - após o que fd apurado nas 
diligências já realizadas - da prática de ilícito penal relatado no 
presente procedimento, faço estes autos conclusos a V S a , sugerindo 
a instauração de inquérito policial, ou de outras pr)vidências que 
V.S. a  entender cabíveis. 

É o que me cumpre informar. 

EDO 

Página 01/01 
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1 	' 	' 

Instauro inquérito policial. 

'1 	I 
1!•4  

, 

, 

[KL,. 	 ido,  

is 

JOSÉ LUIZ S TE 

Delegado -(a)- T 	1 -- - 860;941-4—  

_ 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
CHEFIA DA POLICIA CIVIL 
DDEF-Delegacia de Defraudações 
Avenida Dom Hélder Câmara, 2066BL 03, Benfica, Rio De 
Janeiro - RJ, 	 CEP: 21050-452, TEL.: 2202-0209 

1 
tp;,,,.;ígf 	 e"."r 	 • 	- 	 • • 	• " ' -r 

-"' 	 '1414 	

7 • 	 • 	 i_,• • s.k • 	 -• -•• 	- • - Despaello 	• _ 	• 	i 	-"•:* 	§;r:fj,  ¡I 

-2  Data: 1804/2017 às 15:22 	 Procedimento: 911-00021/2017 

Despacho N°: 2° Despacho de Inquérito 
1 

Categoria: Inquérito ' 

' tiktitig Anneet4 P' ''̀ .i  ' 11 ...4"  li  

Data da impressão: 18/04/2017 
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TRAZERY.: DOCUMENTO 
' ,ACOMpANHADO(A) -  

'ÃÊ344F 

IDENTIFICAÇÃO. DE 

• 

Número documento ,..!Data'da Entrega 

Data da da impressão: 28/04/2017 

N.GOVERNO,DO‘ ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
,.SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
-CHEFIA DA-POLÍCIA CIVIL , 
DDEF-Delegacia de Defraudações 
Avenida Dom Helder Câmara, 206613, L u:03,.:71,_ Rio De 
Janeiro-RJ _1  

!.4,1e1141111 	

CEP: 21050-452, TEL.: 2202-0209 

.MANDADO DE INTIMAÇAO 

Controle Int 003852-1911/2017 	Procedimento: 911-00021/2017 

IData:28/04/2017 às 11:50 

, 

0-Delegado -: de Polícia JOSÉ LUIZ SILVA DUARTE, matric la 860.941-4, 
lotado :  nesta Unidade Policial, MANDA ao agente RENATO DO NASCIMENTO 
GABINA,matricu1a,968.997-7, que em cumprimento ao presente, dirija-se 
W.5',Wua[PROFãSORACEBIADES MONTEIRO, •984,LOJA JARDI MERITI - SÃO 
tiOÃOIDEMERITIOndeilOcaliza HILDEBRANDODASILVA e i ou onde for 
• 'enc-OStradd»'dVINTIME :A 'COMPARECER a(ao)DDEF-Delegacia de,Defraudações 
•.AvehidalDoM Hélder Câmara 2066 BL 03 Benfica RIO DE JANEIRO no próximo 
,r.:diak10/05/2017.;..às11:00,:a fim de.prestardeclarações, To procedimento 
investigatbrio número 911-00021/2017 iniciado em 25/01/2017, para 
apurar: 

O que se cumpra na forma da lei, ficando o intimado adNertido de que, 
não comparecendo no dia e hora determinados, sem justificativa, 
incorrerá , no'icrime deeDESOBEDIÊNCIA, previsto no Artigo 330 do Código 

i 
,:tHil 	Ifung711 . 1-1 	:,ál -,-.If: sgo, i- 
"..; Penal',': -t  À .t-,  i  Til  

,..!(r, t .  , 	lw„.1.* 	r. 4 I 	,‘' • , ' 	, 	1 	• 	 . 
,Eli,. RENATO DO NASCIMENTO CABINA, escrivão nomeado 	ara este ato, 

: 1 'matricu1a'968:9977-7, o lavrei e assino. 
j, 

• JOSÉ LUIZ SILVA DUARTE 
Delegado (a)! Titular - 860.941 - 4 

);. 

NOR DE IDADE, VIR 

b , 	O 

il laAM 
RENAT. "Siere 

Investi.d. 

\ 
CASO M 

MENTO GABINA 
r Policial - 968.997- 7 

' 	n4 "' -4•.,!':414.4"Tr 

Recebedor 

Página 01/01 



OAB/RJ - 206.643 

Tofic 
Simantob 

advogados 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DELEGADO DA DELEGACIA DE 

DEFRAUDAÇÕES DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO (RJ). 

Procedimento n° 911-00021/2017 

ITAI) UNIBANCO S.A., nos autos do procedimento 

em epígrafe, vem, por seus advogados, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção aos ofícios 001745-1911/2017 e 0017464911/2017, requerer 

autorização para extração de cópia integral  dos presentes autos, bem como a 

redesignação  da oitiva do gerente da agência 0229. 

Termos em que, requerendo a juntada dos 

anexos instrumento de mandato (doc. 01) e substabelecimento (doc. 02), 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de maio de 2011 

(}■• 	101, 5:Cipi,NLCI- 
Jenniffe 	de Sique a 

OAB/RJ - 204.708 

Roa Groenlândia, n 4  146 jardim Paulista São Paulo SP Cep 01434-000 tellfax: SS 11) 3101 0680 



Tofic 
Simantob 

advogados 

  

DOC. 01  

flua Groenlândia, n* 146 Jardim Paulista São Paulo SP Cep 01434-000 tellfax: (55 11) 3101 0680 



902- 
_ 

eM03~04~0a 
loormen~,11410.4 

-401~11100 

413P2a4444".  nominm.  10;ile'S golick=. 	*mate *Urro . e• ek ~Mie *ene ene^ 4M~ 
01.4A ■Ii 'CA" te 1 f," 

4." 'ODeAleteDDIT Ale pie DNIP 	

...: 

. *MIM Mele fAterletek ~De DD ¥` ~Agl- .. 
. . 	- 	- 	 'Alleit DeDell .4■40 kiWeefeD 0-P. 11~4. VW e' 

5 ,g- MARDI Dl Me& Orlar 	 M oloM Mo eu* 011010000Peinliev. cesse 142,0 In010411Ne m e era. uri.- el *kW Me liele ettekCLADDIAleteelle.DARIP M.e ~MA Ve.1
91K9Pelp mie t,  , ea004001e404,41§1WrriAml errooroo minem, ~reg ~Man Mero too" Orai* _Sr" -. . 

18.4114  
armes Orme reee mus atura ourem 0***-~11[4081 ,00414/0 elluans 04anrtille.

mm eikee Mei In *Ma _ 00010000‘01***10  -111". Leeni Deltffe GALDA TDADD. tadettee. Mie 

rei.emegrrAteem Alie 41004.0yen sese, 04901  Urna IMMeemiutle, ezlzell ■giele ;tuins.: 'premer ~o :miar ~a orgo erreetreferir agem le tbeek 9 4140.*** 411~01 ~Cgf RAM00 M.3001141404, Rant eme 04 Mem neeel orreeno, e1105 4ente01e MIM telnee, MreaL041.05 *na *00001.0 Otnen 
410IMPANeeke10 01 111 100010 ttva 

Men 0400* 
ne***010~00000000Mrre4

000011100a, . nmeikekeall, ~Na Ote offeeneou~erereerrersoloo Seteerverreara. ~I ,  111416 ~MI TOM NNARA..0441*
.elàleeeme"1204 01 CADUALett teeelkw~. AUX oessnoo 

. masa erre Cearei keMe2.0a4~Pen5 01204.44. 
IDIDDM." OADDIDDteell Mn' MeLe _mean4._,Wee. akMas •  *Amem lee**0 00004011* Gene eLelt-atzeteeteteeteee 40,1eeeeçO 4***C5OUM 411000.0t eneffle 100110,040ff IL181 ,MA comum Mento MI" 	it¥10 404 eelle 

044.1* pene elemie ~TM 0004MA. 0~0 	DOAM& eiememe 
, 544845 5IMM roa% an-mt 1.44 mal.4.401Meet eme neer Ceke* MAIRefle Sue lettema Ma00100

, 1410•0 es.m. ,  
• .40011 511500 01 154rm05$05 ,155ffi15. eelttA Weile..~0, 0400 

Me* ANNC enkll1.• Mele Se ile: aSipc,me 
.18eneet typeel,t aliks• -ocsec 

MOMO ui* et 50154010o 5.505 livet ~em empe ~SM 51001 PANZAWMAL aseer lirmieo moia ee *dom roo larre oriorrearor Amuo i, 004105 mim nen* 
0~04 0000-0104,50enc .CAM,Leenquime inene0, 041~101.010, 000006,59070*5153 0~04000 0e411 Mem meumn, ~no cure Dile 

Men* ,M04 ^MIM 00010 It *et UMA /401e-100 01 40um Miem e0e05 ,e1400 ciem zentem0 01 ,40~00. eme* i.. e***0 Oulne.tomeTeee *0505 01 weela 05W eme ~MA ,  gama ortuxUerre ~AM. 05441. -  100404 ILAtee DM 
~goze mak teme mot 04eme• angemi ~MI elielP 

..tAL et EMPAM leellellA tO.U. taktiP 211 IIIK:eneeme 
01000**40Meine5U,5*, 05 11515. e5ee55 10001400:ffilleg areft ~MA ~Meã ertor L054105.03a404oe005. 01.5451 
110114 ~0.04110 etet. Mn? 00.005 10V PU *Nele eent,0010e4 01004 001550 14004, 0 410101n4m 05$50M .0004 OLOADDA Lleelek POMO .311.035 DielOteet* 041.440"4-1481004 04/450 1y447 0200 mune ‘,00040.0~ .M,¥40 
e15w -

15*0 nuele tenneM43240/6/ Nene oaineeke• 011 MUM froesee, 
~nu num ouram INC MIOU eAIRIP europeu...oleara maikroortir. coam neneneet sore eurees 5115e4. 140100~000001e eemeen 01e04e5001000** 041100104M5*114004000004altem oMe 3 00

1:000.01044000 keit tem mum104 03j lormerereoreeeraesoeovou 0440, mkei 04444N34 CARULMO 
Geemen..54101emlee mann MU ~SR 00130 li! 415 Men ~00 iMemze 

0444* 
11,,,e441fieeeek_ peedffl ~AU.A NUM. OPMe (10 0% AllteINDR ~IA tmAtt ~MOA. Deáltl,  Rterr; eiguslook enitã moa, eaiteeM191.menewoeuele miei, CeinS,IMMe Plmnemeate -040100  tnneemolm. mmeo te 0541055.: ene* rt 30.. , **00Mune~ 15*T0L00010 *e.ek, Ceell• 1;14,S411 oneram goreusoa~/t e+ 14.,M Oelvie el 4 01• gere takeeD 

- 41150015$ ~ta. letax Ilettelt balem 04100 004 el. amuo ismoo mem 1v4 0
404* Ment 0103 001 Mens men* eAlfre,  etite NanettO AZIAMI AONGett 0A4 ~I% OLAND• MAM ADDIA tAnillellemeM 

MON 3a35147 !* PM; X411.44,7400D. Pite CIMA *540. 01W De" ffitt rereero 'Maur Mem emer bank ,40.1481 DOIDITOLATe IteatiD. AMUO tIV,v' 
10
.401.004 ame' ~em 04910 num Mie mem cume ema 53W saem 1110540 *5040(20 0411M vele len* inemmen sebmw nemeL Mimem emee*ems0 ine ~Apua 0484p is in ~abe 1~00,.. MOEDA .1AA50Ue -004*. ~MAM ene. ),e:101* 511004 Z e Mela 

eroor amuem poen 13 05' crer remoem W01 5401 *e.te UM 
^545100 P

eeem.IM."errimorr 410511 155* uso erro/ Meie" meou Ho" 1054 0154 mmumn ol Paank lekt50DRÁttte01L0 DAMA" O 11.51 -1005. mem muesimaJbeen0.1055 035.e33t 10e ~hem Une 0115ØS00elin51w4o ou* grokroo coros nome, ooleer oroongrore.~. amace 043140 Uniu mem" fo amen msne miar 
nr,420 lemaa 00em finexe04 emmen 01 100300 01450 101111 ~leme 00R$05.544.. rene mura Astriork.vr. 
neele elmes GOMA Igeeetell MU" amem 010101 .5354 0854.54 eme.emai-LaU, 0401 Illban'itted.e. DAMA te elteue amou. ~IP SILMe. MIM 'Ver* ~Met 04012 050,ett*55e*** ,140708, Cl penal DADAD *St 1a mormo upeermemenenen• Mn*. PATACA JIM le UM taal• ará&lite leAD,0 ~CUM AtteRWCA840 Da DID Afileat lee. tior. 00M5

4 attA72 RAPAR ~UMA ~CM. DAIND Dittat RIPAEL 0000e,01 OADDIG DOM* RAPAIL Welleetee, 0A~ wree ~AGI. Peeeetãtentelteetlel•11~ MODO. Pema& wwereignealhatolime * 5I50 5 .51040 05041 0081140 0055O Nane mem IM01-Meame ouroem 04000 et'eleeletee Celine DA 5101254 0001554 GAMO Mai ~IA ~De 1000acee •mer zaer,  net". ~Min Da remoa euwff oreecOterrorcleteek emat■ 44040*0440e meenue lace+   t     n _ . Ckbeà.  ,U
c
"M.leeCOReeeeele e," %um~oraaum0440 I" 000e0 ~moueel1~ em_e;meme Mie ADTTA„ eNtre■ tec54 0ee004 eklielMe 110~4 ~IP ~et eneeMA Minem nue* 01.54 imb04 ~mem ft Ou~mmemem neer lema Ludeek•Acceeeneep_e~oec 

PEMA tALOODA $545 10115. ellele~s, etIlele, Mau amme maneenwee, 55'm Sane onemeem 003er ■15.10■4 400540 0133W ee11e35000 MeT41. ogew emek men" *084. 0M0P 50 ,11. Meu% iene) unmene taket.'05.15.4 00 1550510404M41 Ce*ADP.Mite‘t l'Anetel eteettlACAMORANte." OtetiPiente T.Altee nas moetauktiperli um" 
■ 1}~41414eeneleeeLee, eiee•eo*r~e • Loor aornee %areou, erarrr atroe Norma mormo or.~ oroueu. 00405114115 regue NOCe ■ ~te Dg Wedeet ~tet -  ' *505. morenrwee. bower nereelveio Mentes4Mmus Mime teen• ma**". -. omino rever 00*4 ~NP -C 1  let leetitA • DeedDA eADOAD 

inek eteepenee ~Mia D4Ve:CARIP MAC ~elle KW" Leete MOI VAMISA -VDDRA 01 154.10o - ifeDeet CAtel, mime lema mete ,e040. 085.50 -011.14~0m Doeueo GOnni, 00440 Xe 110:_num0 ~em nem emir eemeemmtemattelevaannelien ■~1. 41001~105 ~Vai nmats1Plent, Mme4ilueminee sina* um. 90.000mem; 0,c amelkamt: ANA 	Manei leaneetk 00 enInie. aer 04415ee13- AM *AULA Mveame MOI .00 mAnse4, ero opmeerrree "morto WyPágtelí 145*05. 110-01e154" OP.' 'QMAIPM%  50505 50011 ~AU tAN1055IIIU113174 OOP PI M, 9150t 114540550le754 Ce NINA. 510-11150'404-CP5 se temem *Mime Met tune , lei 4ee311.1 -CPI ,  mimam*" mem fermea 000~, in 0434$.33. 055 an0em4e de seellee ~ti Asilineçaa ame" reomeaarerkerhozotiroarroco Corre*. aromo eeele te lle*Itekile eeecatet cep nue sowe é.....i -.  niaiwzmaa.  fie 404118e.40*0.4ente5.41 Cenue 94004 em 01 Miem eme* '50 101.50 01 11060e - JATO POMA& DiD 41113104. 0,4 4e303.05641;0105A ~Ne 4100030 01 AM" R0y4e35e4. CO' Deetkrele 540500 01 ~ORAM 1055, DD 3140. 1414, 00 ~num ANDA" 505000 00501, oe.ffl 115400. 01, 
     , 	 numm eatJum Me P ~Me*, 0 eAtIA7, e Wik  0$345 5550415,3431.500410.0110 	 e umatma 40 010e5A, e nmu  

met te DOMA 110114 Ie .  4731111.10,. Cak *Fele Ince ARA 105.1154, In aninie age *0•42247 ZeJleeea CIPAJoegle CaleteeeSP.. *0 ~Nem OPP le01e1e35 .553Ne ~mas na enmee dm Amzelawn , mern mim mame Mi se 21 0104.a coe 311~0e Une endeme 54 eMe. 00 1514035.5. 00. 45454184D DerelLe -e.DRA ~CS DA Diffit De mil ea 43-1.. 055 
. 

 433435**50 505054 Ca metem el-Va. No *ware& c•P Puem. "Vem ~Mem ormeme3 47  te 511.X.DA, Ae 0503114 

~SM 

1 

o 
e 

a 

1 

1 



ITAC tiM  

; 

■Mal 

7 Kv .  

-~PillaSE 
et. pa* ar. 

 
'243  

       

93 

        

        

**11 .4~00014 ~da 136 *3*** O* tal% 3** 44.4e~i ~~ *PM em attataym, on ormabsoa• ymoaja Ort, 
temat mate**-30 tf, ntitta. atall 1/6•33340” 	• Atoam ~agi 1~14~ 11334•••• ■43.1141LE3.38*:a4m. MOIA 

1141,5INO gome 01•44,.•••.00q14. *o too 4w4e 	
_oanani ameroz. ca• 20144.13141 MI •-•144O4 4100•La :MIO 

41~ 
II AoMIJO. Cano 7014* Cu 1111•141%* aXONIN VMPOKSO_IOW4 

 
. .9C_t8

e 	
.
-- 
	

•_ 	OS .-4Og,-~r n
Seo U" l• •Maolae.

avil 1.00N* 	M•
NTORte DOO 	 aaIOR•n~ltmae

4
re

.  ~
..e.....e....ã*

na3* 33^13 113!*k933611~ 
	ri... 	*0  43,91, ‘R MM Baaue 33133

6163330.,6* 	

o 

 -- *Off**• ffitauflatt ~D
~.**30*0 oI~MO ffi, 0111112505.." I5 . a$4014jt roa ta••• O* Ioo*IMA%eaiC

M ~OU 455 	II 	
tif.e fel rt-IN_TS.t JOU. UM** LOM MIM 1110 MUS 9»411. *O klfa Jia.* .11414Y 

- 4•10Ma ••• MIO Uftflett• 41, -RUO ftt4 f• 341 0103316 33330¥/*N3 ~Ct. ~momo" NI OOMP*114: *tom •Mit• 
603~13 lin" 413410 "*It f*1333 504104~ 
~ODA  , %0t6t16~114MI*.m.._a*_13613 33 Uto 31

TM0 ~CRU" DaMP,MANII* 
 filearms ~ama*vIIa0, *o 0~~0442. MI *Mn* 

04•Itte ~IMO  

l. Imeaml"

ma63330 

 

0

g

a
JaM{

6
•

,

k.

001 

ao— M_..e..3o1mb_6f_kO1al.0 

 a 

  i 

	

iame6gala. 
30tam t a01 

1.

1* 

*

. *C*k•

,•••or•ar1ale.m,ipe t*im 
  

••
ags

*
,„ olo*

•• 0~4~mal 	
OO 1aL•••0 53*****501,.

50014 6613 Mia Ma INO 	MON* = 	em eatl.aaa dk kto,•4* 'a 

00101. 
	Nno~ o•-•94_raes~.*5.4.0 	 o   ~ene* 63 

.Il0eIo•OOl

8k
o. 1"im4"1""

, 

..*:*/~

IN opp a_o**11***111~

e*

ir36•0~+OW• 
  •Msiebmeeklaioo

eraoak

l"~

a
-*

1•

*
•• 

 o

••

* 

  lia lboom

.  

aa  a ••w•
ar•a"  -O4N~

'"

Z
°::402:~06333•01 ~ 

	m  0="
~o 

 ••••mna_ak63*~asmMN* ~
u  lw 	~ta*h 	•

rZg 	 ".Mi m:1~ ~RSft 	
: ••••

80 	••••flt *
•riv~~Im. Ia& Olag de 	. 

Oolooa o****0***PO * *mova yxvolMoimarealohNoo ao lama* 
 

~

6
Ilif3I•NnMotwha  ta   ~ 

w
k
3
i
**3  

. 
,
dm

•
i
*
so

* 
 e

•O*,*

. m
et~

naCoOlmM

IM 
 P 

h
1
â

3
m
16

-

~
oba*  e*

ik
r a o

l
I

r
ar 

 

~
e
ea  *mgimv

ao    •~
~

~
"

e414
a 
 
~  'as..., 010 

0100010101 	
**9•40 ■ • *'10111WIL *al 	a*o) ma

•l-o 	 W

~**d. raeaffl* 
'a 00s.* *In iafnt •  IM

a

L 
 ~me 

■
••••••-~Paimamd**o Whomere MIWOMI ~a alaatt 	

t * ff~ ~tm tft~ihffird* ~mo o**Ok
5.*wm **a* 9~ m ~ 

 eameamma ~No I -*Maio Mo., II ~e me* 3~ ou *ta  a 
~ma olts~ 0~13  

•

am•o•onam~o e

M 

 150001

Jo- Woo  m
i f

0 

ftp~ofatemu3e  4
00 

•

19

•

,

* 
 'n*u a

•et
*
~ 

.eOt/ 

5*9w 

 

o

a

m
*

a 
 o~
•
n
a
n
t
e 

 kr
*
e

,"

f f*
-l a

t 

 f amt~tmtjitta 	
01015.5 01 

gr

h *

~
4
00, 

o
1
01

"
,

. "n 
 ~ge

~**o0 	
r"1""""

%15**o~r~ 	
*m 	

oNe*1~• 	 •e • twura"
gI

; 	

ao*_*w*maa*****~~ 
 0 Owima 4, ma •

t 	I~ **0ttal 5100V5100V,.... fi~ MO~CM • 	 o* *  hk 	o
***4a***bno a•o~G*nhm*~É* 

	 ..

05a555

" 
 ~Mb*   

•  •  	 •• •• o le~ ta*  eteN710*
om
**

*
N   DM~ 

 * nMt Ofm

tMenoa*  
flona

~t
"A S*tat OM0mo*y ao~Iram 	 MN ~N ~oa ***

r 
m

••••**•••W W• a ~aoa •• bk o 	Oo~m 	 * a mm  m
o
i 

 ft iftwe ~ff IntOttleapast*** 
0001*-0001*iie~11150015150,4~ ~hm 

3033.33* 3333••••***3 *V int a fftffftfr" 
**tottakm fteftstI~ Ontintelf** PM ft ~  tl~t0

a
*
* 

 tet ba*
•

*
m
~
oa a ~a

t
m
~
a Ma* 

~
aá 010150. '1000,0.. 00 a*mk~H At

4
e*
~
'aos

Mar * 

~ o
~
ora 

~MO* latoo•O• • MO* ima" oda MN Ittittliktent 4  	 ama a okoaoima %~*
~ m ~ wetw•* 

	■•••• *olow 1.00ffin ~ta alleak *
A
*
•  •I

* 
 l é 1
*
11•
*
••
~ 
 ~M

3
i3 

   
	 ka 6*•maftmaa Pasm~

ap
a eat

a ~ ~m reno~ Pao~ on wup r  ~ ~na3:
m 	 a o 

 m 	 o
00011'a 05 	- 

osomaaroasLomodoo~~~^.. .*  
..__ _Omina 	_

ume* eia oaram tem la 325S 333~ Man* ••• • 1" tme• momee* or omMew ma 3* Ougam * Ono0 4 
*onoment  

a

•

a*

•

*

•

*

••

*

■
••
*

[•.    
■

_"

~
•••••••

0~

•••••a•

~
■
e•m•o 1  ~  

d  troffl

na*

tgt  

•

10  00.5 	0100• 

IOssam
oewaoa Ila  m  ca.  m~

t
Oo
e
goe a

m
ffl

o
e
a
aro 0000 

 a

1••••• 
	• mno 	

mo^o7moom 	
*O* ~

coaa "

moa  O

ao
a  eGao4toa   O

_ooanh*~md 	
~ore~~ o 	 ~

O O*
•••mow***••• *w •rMom 	

Oa 

esasso um abo_ .  Orsoma ao Godo& I 

tr
ove***~•***11•9 ~alo aionwan Coo Otomalpsailrf" oao**** 

	 50115100. te con 55K ~Warp /o wierro da 

o•olom~adrodassma ranoteaumeo  ai Ok•aop ft -e* taão*Orio.** wola matomm walror   	
Mo~~~ 	'om 	 ~

k
s
*** o **a aImaaeoro

od• %o* emttte ta o  affir ••* 505014..._,,, ~b*** noo**O
~Mm oda am  *

a
h

1~~~~~  ~~~~~~"  Cooloian Mi ~AN a Ao, oro omola • mo manao,•••
■• e*   awou 	 O* O ~o* n **aao • ~o o

• otara m o* *r* a  • 
	***O 

-    	 — 	 . . 
ar posnablisala a enta*m ó ****

INM~ai 	•za 	

• t 	 : 
 ansaea *Ana 

d• 

• TO 4,, 	 — • 

1 3.1 ~6250 o1 0lte.33,43 ;em...~34 
an• 	fee 	S;CiEkaaliza 	ntà da 

	

.1,  • "11W-.611. 	
.7-..j41114";"1";"%---: L:Y71076::, 

411•431 13'014/4",:, • 	• 

tip' 'togiEiands 

• 

6a N0  A. 

Z.4) ? 

‘-••■• 
3. 41 

tosa Mia% 



11 4 ~te Pr. 

■■••" 
1321 

lik•Ittemleese.e 
 51.4.~210~ lirli. 14.4411101lile. A t2O~ *.elittMe•iert 

elig, !Len • 1„.14li ~tio:* 
'lã obs. at lite telietlie a •••••• *ali •li. tee*erelleelit ** alio 

,noccey fla 	*. 	e 
1*Vet **te Nep•e,... 4lie ••41lilitlieelie. elielie t. lia, lilie ••••• • 

alte* ‘111. ~ta. 4...e. enli e•eie •li1,•et elitli• •••• *et .•,?* -..to 

~e* lieliler~* 	lie 4•10*** WIRL. -frelierlie e. ilieeli• o;.,~14X waemea_ 	 ••• 	 _ %lime 140e~ INWMia  ,k 	,M141~ •■,, 	""=”9"W' 	- }eur•we. .••••••4 ..g.'"7"nc.t..•••:=1., i;•- •••,..Z.: 

~Mi, AtiaasS• **e^ li, I e**~ -1...tell*, . 	lio...." • Er
- ,,,..,...„,..„„ .,.....„..... e...,.e..*.et et., *. 

lett*** liot • *.**4 e., wicog mliet te. , , 	otlioe*, - ao "4.04 	•lieliliekellili lielli.li 1•11,01liilieelt ..,%_•11 lir* •liee....e. met.. 
•=•O ti"r~pliaft.:rlielta",=%"="4"Wt ..*"."."

t*
'rhotlilrgtli...~...?"..""reet  

1lie elilieeli e tlitle• 1lintli li.4 ••••••*** linew lime • eteelit. 
	' 	lift. tete** totte•o*.**Ve..0*.,• ...• lillikt 	 er.....•••zoo•lilie*w. .....lili orriatual%  ~e* • elie...,  •:44.'  e.........F./.....r., ~link :7,  4".,  .••=4-2.:,..5.1lieto :••••••1lie 

tzm.1.¥.• 	

""lianlil

'. r'.~ :,,,.....t.thr 	2.4.  . 	 ....... ......tr-:: 

	 e 	
•6,4:4741*"-= .", ;""*". 

=:t.* li ol t e....Zst.•.. , ki2.;•=,,  et7e...72415m, ,74720Infà,441,r.,,,,tr, m  reli% Oliers"..""  .4'M 
 

...e." "..rA 

******li *** eene lit. *liuteli****te***, e 90 lie‘Imiee* ~.§." 1~ 4..~. . Nfnmw . iffimp._
•.~..:*: •~1.1.~~. 

et 
. s~li*elieliplielit *4* elimlia .aitt•••.**- 

4.:,  • ame e . ileee 'dei ft 0 11 elite litte Mu , A yr 1,  te 
 ,,,,,ZIYAMMe .......~...4"••••••~•••• r=„rr Ár. ^2% nree~ -  MIrter 

......~.~.~.=:~........4~É~".444 :O. 1~0..... ....~. • "..geop~ ".. -.".*......". 1.4 .....,-, .*-1,.., =re.. ....", 	~ >.~.rk,.le,,.„,,,.,,:.,,,,-rzoz-r-„zrj,,,,wz;t?,„ ......47., 410~4 . 18,4•0"*.eet.e.•. 4*  . *poli* ~lime* meolieeelie* lielit•••• ilitee~ eli • tiro. 4.  „....=.,,,......47.  4 	te*   	ttea~se oe.litt• 	
er t..14.4 

ee, te*

-

,

t

.

e

. e

ee 

 ...r

t,. 

,,*••• .., .s0:1-t• t

. ,

li

. ..• .

N4•..*~é-~liT 	 e***lieliliel 	 li 0..~..4=t4%1r1" 
1r1. ••••■••••4 	11 lieleffeeterieez: olitlieeliele101 • lie. ~G, 	

141~ .., elitteaeeree lir, Ilieslieleg e eli.oli 11~1471•••••••".  ' 
058( 	 an. . 	INting•

cm=1/40,rmx, :f~Pt.~-• ~mo ?•• 6.4.N. 
etwili lie oseeeet.e. mons,  ••••• Ve..t.; neo. 21,...1501%•%=~1ITINK,~ R 9.)~ . ..."*. ~ ~.1** ~ali et o.** e 

11% lie*eettlit•nli l' ea•*1,444liee •••• ■•~1•••^1.141.141-14"-", , 

 

•••• 	 min lililie,-05" elielilieli1444. 1. 	• 	
*e~44•.~44.4*-Weelio• et Nee..,•■ ~li  te 11~ temo. . eli~" . 	•••• ••■• !e,  "r e ,.4 1.4~ • •• Nelieli 	 01.lieM******* 4•WIKliel et •:■ ••■■••nellielit~e fll-  grerk**,"" 	

tartero4tejr*.~lier==. . .,.. .4.-Zetetli.e.* ftliet.Atlitte lie 

......1r4Z~M~OW 	 oteemeel eo. -Reto:~ • elimeee •••  • tteet. liefeeen • ...e.  .n  141~ t• 

• *4""te • teme At .0447, • te lie* • *lieeeeo litekt,, ,..e.e• . 
•• tee ~e ~Uns 4.1.*.lid•  ,Wew . 

~te" 	 ****14 tu eet•lilili_." etlie. eliliotermeeree ■ Oftees •. teeteet 
~1 X 101:149%1V • M

,.. ..- - ..,- 	~O"- 	.4~......,.... I*4*M4  14 elili •• lite teet v*."*.M..1..**. 4lit• ~lie 4**.• .e......• i-é. -, ---....,. --..!** **I temr.4.1• ,...... • *,,,......, 	*.,.. ,,, r.". , Me*lieireellima..",lielilili 	lif 	Zr ...‘....4.1eMe.? - tlideenakin""441-  tOr."4:•.. 
.z.4.4r• oidee.~...t...m ."aeli 	 0,... us  •te*..tlie • 	teeteozz• ".......,.: ,.:. 57,.." Raz~.~.~x,•••••or.R. 	 , 	 '2""."=:r~,,,,., 	.~...",.. • .4,4',."̂.t.er.  ''''''". 	 ‘hr%?..‘ 	 71 Te, IMI*,114teZeurallinliet".., 	.f.T ......4 lie., toolilielikee e eee ..ereete tee USO,  

. . 	Wel, :net 	literi 	rep.. ....441 ~em ri!,.: . ~. 1.,:e• 14r• n. Ntistm > 
- • 	n<1~~.:4140.:A.Voi IMG~T.U,  1.N.t.,~A. ,_ 

est et t=„eilica lieeli t *ata* wo Vete •• MtM • r mgr. lite. lie*. .litL.* nem* 
... "lili tligli• • lie* te CM . 

~Si lit lie,* IMPliet. lietettlet%li1e4.4. NOA: ie.* • ~te. 4110. tlilit 'Me* liellie •19.~ •  •. 	Me e•••••••••4. • 

.y*.noteet.,..e.e......~.......~. liet• ~q. ,lite 

	

*ene .lieit **P4 erliteli 	 :lit liliti.,**4**1.0 ',o.. ~me , 4••••••• *e tlie., • e.* Amo*. . 4...,........*•‘.., 	. 
**lie tlit

utli ~te IMF* olientej .liteek ,...res -Aze. tt !••~ lie lie" t lete. **e* g B a,.:.  •••••*, eae. liem" elit. -ire** 
__•11.5lilineelilelitIMA~liotelle 11W41

. Veli******1.3•47**)014: *MA*. ter et.....-• • ••••~ lie Tepleliket a. **".•••• t•O . 74....* velo_ 
n'li. lit•M*11% ~4 lillilitli `e.Irlit. 4lieee,er..,... ..,,, u.s.p, ww,eyewer .. ,bs... ta* • *.ap, la.nr,  samen: N......M. -.~.." ". ..: 
4 1•44.1. 1-litt •~Nelilie " ~0* ••••••• , . e... tee•en • í ~lei tlilili elit earnonk affleekt-1 • 81.liree* MI "4~ • lie* te....,  
tete* 4 elleei lierelillil PRotem -  ~ta armem 	ponn •?.?, ~h , tliee •lie*, ~de *.e. onee• 1 ~lio** •t•, 

 ele.1* 011. , .... tliettelffle • 111,..- ='W.,:ir !41~ . , te~r„..._.,_e• lili X1.444'*=410*._‘ -e". Cr `• 6.29. :PR OLleTS,  , 70••••,•• twa••~7 • "M'Ij sg.1. .•'• .4.19 a .Z.~. ...--•••••••••• . > a•••••m tettli CE ~e 1 • lies*. tete, se. ~e 1litlie  
=e•41,,•**341•901tlikielilif et** *fflelit o- ~lie 11~4 ars*. ete -

lotetliliee • V* liet.• •set...5* • te** le *este ...ft ~e eelo-e. • eeeleeli elie tele Imeelle. WS .~.8419^ $1.lite 19 ,..•• •••es .ti.gm 5.x."•(......10~. ,C.I.R neen,m•••. ••••••• ■••• Si...  V" e 1~.4 •■••o•••••.,...5.~: kn.,,.4 
e 

 
• à ***, te,: ~lia ..5~14•41%* • liot• ~1~ enlit Wel".mennws, nfum ..~. 

 	 =
e,
~,

ne
1 eli••. 

 	t
*••••liee ~te,  lietteeee.~ *;‘,.

~~ ~ta lio Otlililis* .******• - t_•ete~Ma.eele~Mn 	 • ee  teet nmeRon •• -e,. .,.., à.c-t..: .,,,, litlitellWelli..14~ ~Ga .01.~ ~O:lie, lieli-0. -re 274931~,lt Ff" Mane ima IN~110.1. tOtwa.. lies* toees• • limate lie r.e~e. }•-_,X,•.• 
Aliolie 	16~1. 1

~~41•••liellie ~li ~et*, eli Mete" .-.*** stet.~1.4eliteroyeell tentettee ef**• liet. 
••••• ■•••■•■"•••••••••••••••••••• 

•,, ...." -
4.~ ,".",,,,,, ,,,,~ .„,„...., ...,~1,•• •wre.rx.;.:••• wr.lammsi ••••~, em" umnre ›...• ••••, lown ..~.••••••• • 	 ~00. tee-  Aree 

Wel% ~ali 4404*. e* *ali ettllili  te, .%.  *e elimlie4,11110~10 eeee~ 4•44 --toe* weee..* • •lie Ire • 	liteote et.......e e 
Velitee_Mtlilli •li..244¢40. li•=jeswe, lielienli '~li 140~ lie • tlili Itlie tteelilit eli•te 	teltaett . e...*- to*** ~In* • 
toe ellieclite. *.... MIMO 	MN* liele* lin* . etnelie.. -nli ilik **e* 

•• elie ~e • =lio tette litli $21044** elili 
*Ntliel *11" 04  *Z1:44100" Ma ~me Teora 1.~.. ~é. ~ebattsée* . y...% nolitli  . 	• 	 .li 	 *** .. owtgo Neswnsestatno eeece wwe •lit*** li ~4 lili PI ~a 00~ ....ri**** ** 41 *lielieet•*lirlililifteli~ lioe.n.litte ee •  
mems..1414~~. 21,e11118~•~1~349011~1~~„j m, p., lie eaema • 4otem . 	t.te tatu - liliee ret, liam; • o., •., egeot 4444*~lieeteettlilltlietilillelielitetet Mei elier..***1 	ge lioè telim * lierei *liee littlin • e aseetleee-e. terete . eme elite* NI•11~1 ,11.0knan. V.* ~Mie ton.. 1:5~~ - ~lã ~MIE .~.... ■••"•••••~1.4~•~• ff..~.~ LR•l•n • 4'204 21•IM 0,~ 
etet~-  ......* mm, .91••••• 1,,iNg ma 0,simgf..% y• 

me temelie ~lie élisemleiteet*Owe C. bey.lie 1*lisliolite toeelieli•et Oe *e •Zeor- 
1li-~ libe*. ~New •••••■ eeee~ •3~ *litlie tli .~711414 . ali* Llemli ~Me tes lie• telit *,** •,.• aber, . -~1..." erm ~Ar. 1772.43119"

11114141144416. o** lio* neeateek ttloliet /Neli* lie 3•444ree 1.4"..:rtetettere • ence,so .• otte e eeteeffle **, • 

~MOA 444404 SM. W. ~e. ~e*** lilittle •19.1lili. ,' ~Me ~alie **memore* ~net lir ene, ...me . tem eili.t.t* li • ,
ulacemon~.~•~1~01* ~Ima te.* "cf.s e •••~ te MI. ne ,..~ ~e a.,  le met* sk •~.-/ja ~o. 16••• 

Mntti..9• tal lpme e..,-. li* me*.lielie tli~lilit~
aor~1,M ~4, mm~imm~ee.  Mm'Irrl Me

eleai 14010 -*liem tew•e Iliyee 111 UM ~e" ~e • ••••••~~0.fiwlitto••••••••••••••4~.4~. "e mem et Melte!~ elietli. 1~33. WintIA31.4C: at • ame ~AL ~e*. 11** ~te boems jez,vmnb-,*.g 2.~...0.~....~.  ~2.4.  auca. ".., ••••■•~0 tt~411*-.7* lettzewer li•lietet oclillit te** lieeti011ierelieee,‘4%.1:4ttet te eteliela lie ~"...~.~.2",21; *lililient**littelitelielte. lie ~lie ilielillitllitelifflelili. ~mm 4. 1~ 	•lileSse. ee • ~lio.* etline104.-lili Ole. 0 •• ****Iteneoliolialitli tow~a•pliatt.sre1wa.4~~ Se lielieli I ee" e ;Mel ••••*****litt.eliepeo. lineteleetee.~.~. lit•-*** wee* Peeeli. ~tom emli****103.1*Pli 9*.~ SM_ ~4bn,  ~1~1002~ ■~9.9~~1~•~1.•~Z~...”4. e,  .1., ....0. watWP-C tellie c.1"..5, 	~lis 4114110140 ,,Xlili Oli ***ali" Ali : lialaliwelltliter• alie* lie lietliel lolidel-ttalia4 t• C010***** elit I- eotroel 
ili 	

'asna  lilike..***. ealsliet lieleli, 14.~.~2b. ma°. smmwerã Nsholft.~19, o" ~e *te 1** elif `tetleelie 0.1; .~4eel 1~,  anoyeao. elileli ~1. lie*••••••••**** lolikeett ~era a Ma*" ••• ■•• li"Iteene tollso Nes.liline lio *.likte Marli 1lit 11~ lite.C11 ~Me li Clille. tediet ~4~ • .a ,t 	-1. ta* -••••••1 et alio" e^ .44  ellie. tee t.- lie =
lie**** %eme ***mus leliete•••li **MIGUNDL 79~1~1,. 04~•~1•• •••~ *e 11~ . . w. ••■•e•l• • 1...~ -~s~k. o. -~ ,..••••~•~11nolgitt~~.."11~101,0* 

44•14 emacie** tobor.*. 4.. =HM leeli -*e r ,, + cm: tre g- alie. leareeseli4 *M0~ Mete 41141~ ertetliee. lit ne~ 0014 •014 ■14‘40077.1lielt. lie.**•10~~~liee......e.~.~ o e 

vem**1*****1. •litlilit. Me *lie* 6■040 ...,..n  . .,............ ~1~ oelielstlilit• e ereilitili* lelitelilite* • 
liegeli loffle■ -4~119,ffleli ~AR Ili 1tetetlith eliett tliS411 J1; LM*, Zli..* tete • **-4010.*. • *ftesliefreittlielielittli.-* e"... • 7111 lite twoe4mlimp, ~ali 134:11lili 41•Vetela O* Aliteeett iteátplit e* elieee wit ~Me "reliflitle ~lit.* ~Me." nee4 •ela elikt - 	
*litelip 	lite*, weto eg.~,~te zum .pp#4, Ip• litejelit~o•-•w*.liliee. ~•.1. o Isl.  lie, t•eneli mo lit nonte Are Letelitli • Cli1104 litte lietlit. lis" lili. 	teliett *Xe" e ," 44~11lie Hee belli lite • ."*".0*„. lie • lie* • *o et ~ame ..- .x.., • *o tee..* . emes • dast alc11~ 
1.• nw.h,r4a. 0114=ZIS nrOGIu. 

•li•••  -
*te** *clima litateli. ~lie** bellin***liesee lite*•  5,_  lie* a ~et *****. *e elie lett** 

li.lili•lililili* li. lietlillil*** lime 1~. tolie* ali* aliam. *lime .1 Mn te •tle en *o tei lia lime *o t*, it lieelie* .2;:tten.r%. liilitit ltilitlie. 74 ~tel. 4~ UR ~lie ~deli ~e* ~et .1, Oen lie•lieeli~ te eeli. tee~reete• lie ene. lo **o, ais. .e..ww•lili"; •.a:.,, 	,etlitlisrfaueummak aef~~~~.00.4=~,.......,== !=me• • ••■•••••~0..., ,
tesa 

 ."0....~90 . X!.. -.~Nra *e.r.r....4 r.  cre.r.,,..~,..,..erz,"....~,7-....,  
4~9 0.4 fali!~ ~lie, ~ali/ *lia a**. •lien ~lie* . •••••••~3. *lis eeoe• *ta tlitne re*.* Mei* Mem * liem ~AN ~em* lie -a* 00.144e.107•1440 teliá ~1; 11 41 leen lin *- ~a e* eleliat.e. elit• e seeliet et* e, teve t• 
7•litt. *list miew ~ao ~ft •Tlit*** li• ~173* ~MOO ~Me llieelie 14a nla ali elie e me ,elies Meseta feentea *alem ,  .54•11 CCM te" ~Mu ~lio -litelin. liment Olilili reettrli. •4 as ~e $3 011.~.-  I i•-■ *.soceam Mu learn.~. ,••, ....a...2ra~ 17,  lliN".~11e 111~1011 ~tr. bwm, ws" ~Net% Y.leVar +.,..aw •!•• hia* r'n• ta* ••›~. ■••*••• seeenee * C•n••••■ 7.~.1:, ev . e 4•0144.7•11~1t. *lie* 89~ O* Me& 1~ teenn lieelite . ulimet. som . a. 0 • *., ~ca line et* ted** erre *eir ft ~e • ~ma e.litliela eli reelittli wertliete lie* -ereeteli Olit. Munes eatliotemoslet -te neer lienee ~o ~• e 8*. ~et** Itt te *ed. ege 
eliteallietlielletlietli .41.5malia's *"...1lieetelie,..~.~ ammn.,.. ma er wits mo mowa e. ,.~.. wp Is 4.~ a• • , re ~na wry.~ ratar litelilitseli ~filia ~lia lit lilitlelit* ~11 ,  • Witrli* - e. e • • almipell et 4* • lilie *á ~904. My r , Mar ma*" ~I. 4 . . ***-li•lieletttelineelitlitsliteettelit. .lii****1 eliteneveli e eliveneteelieliesee.e•e•tten~**** 4.44..~4.4~. 40-1~ eteeee.r. O* tlielie.e. wareli *O ~CM, ow .4~L R ~eme t e *o 7ft pee ***met meen. ee•*li e *e oet• lis •••••~. <atas a•~11•• 211.41~ ~AI.% WF FOVIaaNC. ~e vem> ooms lieolia lie ~line.* ~o* *ser t-e*- Ione ~.4~ ~o...mon ~1*We *o 11.~.~4011411**0  ~Ra 4**Metlieset lio= lit Coeva Smeetelit ~4* litrefoot se te e litelie *I 11~1 C.rte ..,~ enzes_%11~~ma aiii" ~a do ~ff., ~no SliKeli4 litlili.7.4.44 •li .lierlielie ali telie* Meta os ~4 ••••••• a tm ~O, f I n dremanierrarle Ur ylensa~ Mtme~.~~ trr•MS,-*1..›. 71•134~ t5 ~O 	. Pety- Mem ~e ~les.* Iteeem Tm* e.....* eme *R elietteeffle• ..**e ..;%.3g az:. 	eto lilittlitettetetlig 	lieteo t• • ene • 34 ems, ~me. "e"-• ~e e• ~ffie. s•.• ..., , toe ,liet.'1~. ~me wereeet 	11.*liet* eli etlliets -lili . 	 otteeliolitolio • litea et*_ e liliseete.• .***lie *Tone ***191 **MU -pela Ceei* toralem 	alie* 14~ Alie**. 	%Men •••liolilie fo **** te,* teeeliseeteteli 	~Muer.* -Eli netlileoge kali welotte lima Clid. ~a em* elitieeli. enemeets* litee ~ter elie~re e liii.loa•ereee s...~ e* ah A~I~ 
..1.43.** ~ma; o* lear"bamak, Mo atm ~má liel. ~lio lite ......~ dto ■10. ga aket*., 2erasuate,~ ItNele.tla,--,es ottliom****•••••• *lieteo ellirw toettet ■ em eateettlit Vli 1~, teeleat et lielite****•••liee In ~e* lie eeert delliert.li ff -  Cs totee eter•lietur= im ~frvelittet• lite AL Ilitilie"Ita ter tli**** tlielilielit..- maliew•-••••••••••liliernyeew *em *a ~te* e;lieceli e M  • • • •••••••  -mmmm•  rogy.~Mmr ••••••• a telite fe*Itlieteletettli eelielittelie lie ~lin ceoreli 1r. v. sma..9.•ffism •••••••~e •~4, ••.0 ....".. • IA3•2 MIM MIM. ~a ~a. attl". niPMIP CMOI,Ilt 0." ,  70.8r3~1§1109~1~4•91.~ Nel memmit 4~1.• •••••••liele UM tittlitli ortalie ***. •lie ote* ~lie olit*Oli.1;•• rliC 14 --*4 • ma" me se* lie* 4.6~ elidam lie• totes* *deli leen lite ~C lieet. ~lie ema 	 n.a. 
elielie 41 erpt -litelite teet*.tememee e *. limem 0~74 ******lillisa C** liem* a Ma lie* ger ta= terliale lie* ra Cera li* tlidattlliclitliedlil***41~ 1* • Ilieliet.liel~ 0~ talit Ne 	•lisPa~ . Sem 4.~ Oli~lieweeten . *,......* li• telitli****042~1414~ ~e ~Na 	leetliee ~IP* en 	lie* ~e...* elite lies elieflitslinet *****stert Re 

- lieliatot 44.14108* *litaeligle elieoeseetate~. me* rmelam~pe~- MIM Mm„ • 
"..rrelililililitilite 	alieliffitte•••••••••■•••.**.elielie.) lila • teeli..~.*** ..*** ,..... **...„ ~J.!~ 9767¥3. ~. W. ~3." Vate. ilit Ir 	lie= elite" Zlittde ZR SIA -700, Zarby• mymor~ wm••••• e R ~-,~Eff ~ámomm . oeweeeteetV -4,,,i• 4.4•4  lie444. 0040•OS jellielie. lieet•44-*--lienlite• Ilitllie Ilie ■ liteettli 	. 	 . 

Ltienprenseuridal 
¡lite ..etlitrlietilie  

liem 0 011•1•0litt ~lin teia bliorel lide de *deli de 5.***li aetr1_.3 n0&1*. 
Ma **Se eentlockn MOSACAP~PlIt..094001453:504,45 
- reme. ~ire 



......e..tr•lac 	
~a, 	_ 	_ 	 •....0,-. • ,• -«.. r I •-tes 

- SM2 '44417n4Wkíe-5.4. 
•«•~ 	« • • ~ir 44••••• le •••••• • ••• •••■•• •• *MIM I 1••••••■•••• Km. 	 .44.p •••••• •• 
• 4~11•••• il ~mgr+ .•••••••11• darei la•• ■~ • 

••• ■ -.Dm* ffl . • •■••• -• •••••~•• h •••••••• •••• 4.•.~. C••■••••••• c *c •4•••••• : ,•■•••, c 31.... "..4...r • ~o em, •••••=4 ....mu, •••••"•••• mu ••• • ••••• •~. I •-•••••• •=:••••••• - ••••%•••••••*•••••• ••••••• • •••••••••••~•••••••• e ••• •• », I._ .2 «...., 
••• •••••••••••~. •••••• ■■•••••• • nua** 4~ ••••••• o*, 	

MB ••••• ....••• a ma •••••••, coem ~Mc . c.n•Pc ~A • •••••• Tm" I •• 8•••• •••••••••• gsx~••••••••••• •• ••••••• ■•=r*...4. ••••••••••••••••••• » e~••• Ift•••••• aso...a n• rc ••••••••■ 1. IMIT4....~. f•~• 11. ••••• •••••• • 01~1. •• 	 • Meg,  t• •••••••• ••••••• %J... • ••••••• •••••••••••• 	 ~P.e ••• ••••••••••••••••••••• ■•••d••••••• na", ••••••• ...ah.-~ •• •••■• A...Ne a•••••••••• • w•a• ar ••••• 4,•••••1 11••••1•1/ In- •• 	Mew. •■ •t • • •••••••1 •••I 
••••• ~o. •••••■ •••••• I! *ft 4~ ••• •••••• ~a 

• •••••••••• 1.• ■•••••••• f~0 • * 	
•••••••••••••••••••••• • ••••••••• ..• • ..••••••••••••••• 	m•e•pky • II••• 	

NI • ~mo. • •••••• ••••••• •••■•••• •• ••••••••• 	••••••••••••••••••• ••••••••••• 	MO • •f• Il. »4 ta ••■ 

~......•••• • • 10.,  .!•••••• 1••••• 9 ••• •1••• •• com, 4 0.4. • ti' : • .**** 15*** ~a .0. ** •• Mau • 	Ia ~a ••■•••••• ••• • 4~ inuo• mmUltriug4 le yOr•• ' 	• k., .9 . 	ma a •■••••••••••• •••;:••:F 
••••••• ~1 • ••••••••• •• 	41 Oe•• mem g ••••• •••~•••••••••••• a 1••••••••••••■ ■ ...em 	

~NI ma. • memoro e...4M •• •••Nr: 
~mas •• • 4 	e •••••••• 9.1.1 •■ Nu, , .... ~•_•••••131101 ••••••••• éc* Mo ova 01 • 0. ffl .P. ...1 4"1 11 • .4 •••••,••••■ ••• " cm-c 
~Oh • 11••••••••••••• ••••••■••••••• ■•••••••••••• 	••••••••••••••• 1•••••••■ 1~ 41~ ../4.•• V. 	pc ~c .• •■••••.". .. 4..... 3...m ••• 
•• ••• ••• •• •••••••• 1.■ ~IR roma emaa aa imm 	.:..4smaama. maaa 1•••••• +e N.. •• o. ••••• 	.• •••• ~em. • 	•••••• • **a... 
• haMaN• r=~21r.a.••••••••  ame w. leam tmrma mr 	 ;ma am memas rammaammema maim ..m • Ir ama e • ame ma 	ma 1-wa. 

	

ma um. • ml~ ear=••• med•••••~••■••••••■•••••. a...c, Oi •••••••••••• 	••••4 §a/MA0 
.3.333~ ••• •• • 11~■•••■• ■•••11~~••••••••••••••••.~ "m 01. 11.111~11~,, •• C. 
...."..~................... , 	0.,......20,....3•3==.4., #•••• ff alli o In hill. • •••• .1. N... 111 ~MN. •••••• •• ••• •••••K •••••••••"" "~"*".~ • 
~no_ ••■••••••■• +Fr 	• .4.~ •••••••••••■•• ••••••""*"1"' 	 4..4,4*p 

Sa'4..‘r  .. " " "•••••••- -- """""°. """"" 
i• cvmemm,....~.~...33.4 ,,,mq., wi3.,......_ ... , mor 	••• %hm. ....••• .......... •• 11~. mich /cc... Lm. ... e •••••• • •••••• •• do Nem •••• 	•••••••• •••• • •••••••••••-■-rn••• 10. 4.. Zweb"r"""$ 	Worn•re71"  "~" "jeknes"""  "'" 
.., *o* * ***** ****. *** .4 •eqqa• som*. *9•1••, h 0~m~ 	- tom 4 lArac  •• ••••••••••~•~.' la 	" .1.~ 
••■ ~e • a •■••• • lo•1•11B .11 fd••• ••••ft. • Immc bech ... 	h •■• mha •••■•• ••••,•••••• - •• "MT, !C' • 4»••••• I. 	 •Mo~ te ahm• ~c., ••• ■••••• ma • 3~......."" werer:...••• •.."..~. 

• •• em 
....••••=0,........re • *PT IN 1•1•411P• 1■••••••••••••••••• •••=.1~1.••••••• as nem.. 1••••••••• ac •••• •• ~Ou ~roa a ma a. , § 4. 

•••••■••••••.:~••••••••~••••••••••••• 	
04 ••••• • ft ••••••••••••• •••••• ~ma. •••••• ••••••• ••••• • •••••••• ■••••••••••••• 

• ••••••••• 	 14~•■• *fé Moa" IT, C... m••••..4 ■•••••••~•• • MN ..~4.• =Ir ,,...••• 	a /mos ...holm •■
••••••• • •••• •••rár • ~eu" ammaa a mocema =,!.. amma m=mma. amtmea a rm.: 

e mee ••••••••••••••••• • ema a nu •••••••• 1 I' a ••••••••••• ~a* ••••• ..• • 
	.t".".."" a  "" " "" .. n•MC 01~ •  

411•• ...c, •h•••• Zo. 	~bre •• h 	
1E4~•• "•• • •••• 133•

.4 	 ¥,. 
	

1. cl h • ,••••••••~0."4, he•••••• 	.4 *Cm ••••••11~ • ... •••••••• •■•••••••••• emeemme•anaaamem a ~ara a ommat ~G 	
a...p....3. OLM■••■•• f h mor ... ..~... .. • 4 4,....• hm., Imos. •••••••••••••••••••••••••■•. 

371UMARA PÁ " -~~ LÀ, 
ammrememsna~ azr= 
ui fite~. rema 

emem mm asa ermlasaa. no ara esa~mmureztemame arr.*" a a mia mama me 
1o~ • see,•• •••••• le• Ia em • •-••••• O• mo ..ii••••• 1•1•••••••••••••••••••••• 12•••ea. •••••••••••••••••••• • •••••••••••,•••••• •• • ••••••• * as. •••• • coam.. =•••~4•••••• 	mama me gemem aema eme= ~e Flua WING~. emareame me• . 3. ~mim 1~. IN. •••■•••••• Mo. I 

10~ ~a a."... ••• te••~••• asar.. •••••• yr." ...~. • •• ••• 8~ •■■•••• ~is *0~ ••• Sb ta" k ••••••• • •••••• o :.••••• I/ ••• •••• •••••••11• ■•••■•■ N. mem P. • bt. M. II• -IA •~1.••• • h* .0 
..,•=rm,...... ••••••*.......~~, 3. 3~••••• a 

7••••• M•0.9•••=~••• I ••••• •■ • :AN • kAl•-• ~Ir • 7.•••■•••,74 Jr. n.o Mc?.  i 61~. " .W44. • ••%** 
5.t,rs. 

 • 4z-vre:r..... •••••••••••••• ...h. ••••••••0•41 2••••••■ •an wi..••••••~14.1.r.., 2..~ r. 	ar•On ,•.~ • swee 9, ••••••• Mb.% nes. tias. 1 1 eaa•••••••• ■11,~~ smem.•••~•••ea •••••••••••••••••■•••••• 
•••••,•••••••••• som. cor q• ••••■• !MI* 0~•••••••••••• ••••%* •• ••••• •••••Mc •••••••• •••••••• • .1 ■ ••••~À3 • 4•••• ir • 4  h •••••••• ••••••••~Malhene ~MON Flane h ~moco" cam 73..80 	 1•Mhup.S.1 eme,  Ifflenal~ •I ept, ~....,Men..... *Fm.... IF‘j 
1 hry,P4~.... ••••••••~•~••■■ 
•••••4•7=r 

	

••••••~ ~PIPIS yetrieff•••• ■■■••••••wec• 54 11~ ••••••~ 	. 3~ ama ma aammam .am a .... 

0.10••••••••••••■
~••••••••••• •••••• 11.1 1~••••••••• 9 MI t•••••••••••••• .1•••• • ...••• ••• •• ile• 1•••••••• I 

••••••••••••••" I.* ~a...6~ ,~•••••• •• ••••• ••• ~me. • 14•. IMOLAI len 1••••••••••%. • f•••••••••••••••■ Tem a 1... *rpm •~11: C ••••• g••••••-~••••••• ••••••••• N••••.•.• •••• ma. ' akim •BLZ111••••••••• •••••••••~ I •• • "VA 1•• ■•••• •••■••••• 9~ 
•.•• 	••~• ■••••■• •

ço
•
.
••• ••••••••••••~

.,••••• 	
••• 

 1••••••• 	 •• •••• ••••• a ~O a .rR I•••••••• 	
* 9~e••••••••

=~=••••• Y.,•••Me ••• •m••••••••••••=  ~AM 8. ~o tylop m...~".• 1. "~e/IN 11~ Im•a•• h Mel MN Em • .9. • ••••• tor ^ en ~cc. 	.7~ !anal 7 ••••• 01~94 Ohnna ••••••••••• • ~e ••••••••••••••■■••1 01••■••••••••••••• •••••••••••••••• •••••• ~vá* e••• ~1m.~ 
le.",••••• le MIO 	 ••••••• =.;,••....h.••••••• Maca." •••• 05 Mu ••••••••••••••• 3•••••••~1~•• •••••••• •• roo ou ••••• *UNO VAI 

• 
 h 1■111*~~••••••■••• ~c 	 ••••••••~2~•~In• 

*Amalia IN ••3~ ~Ma 	 max alume ~ema m gra ama. aamm2=1 , •.¡•••••••~•~•~4. el• ah,••~4., Os •• ah." Sm malm4•90.4.11.1•••••• 
•ffilnew 	 ••••••4•0=1••• C rjh. 	4 0•1~ h ~MI•• •• •••• ~ . haa Mr9e"••~4~• 	 ..~.

arr~~•~~~um 	 .1el:  a, 	AO*. MIMO a ••• ••• f 1 	 =0,~:~,=•r•••• 	••••=4,•••:•••■•• Mem •~1~•~1~ ~•1•~11111, 	~Fe sq. Ia weetwx1~.  •••••••7r0ib••••••••■••••••••••••••••••••
■ 
•••••••••~

•••••• ••••••••
11 to• w~ M~••••••••~~ • ••••••~•• •• ■ •••• • •. 

rordi"H
ti....
e•"~"&""9"."":":,:razt..0...iffle4x

. ilmu at.....
....t..m..............ix~1/4.....i..d.n.

..i...w.~~.~~
~..:in........s"..a..ï.. ït.~...

..z..~1:.....r

emlarpamsz

.=*..~~aa:.~~~.'""":..":.••~::.~.1•~Ï..".....n....:"."":"*...:Ïs•*1••j......„..".1.1:.""..:"Fr":............:~H...::."•":*~*~~:~a":.:Z'I....~n~:.~:1.'"::"""""~"'"""~"::••••.:"~.~.mI...":::..~:.:ico.:.1:::..:":"1::::.'"nauet',:'7":.:""::.w...rdrzan:.•~_ ..I.:::.•:".::'":
lll.::":.Ï•••■•~""::Ll.:wa....=law":.„1"::::"...::..m..".":~l~:•••••a.r...""o~.:.~:alm:""E":::::11~..:"r::"":*"""

;1...,,
."...:::••••••••••r.":r:":::.".;"~".:...~.'"I .25".":":".":"."....,...".L•••*"*.":2.1""Ir4.1.;,.......,":!...1

!". 

1 
• avier. 9■•••••••••■•••• ••••••••••••••• Ir. ••••••••••••• lb •••• lie •• •• 

ta••••■•••••*••••••••••••••• Mem 5 ~ele% •••meam• 

...~ "a 1.**~ *.**~•~,....~*••••••••X•e••••••••••••••• •••••••••.•••• •••••• *O ••••• •15•••••••• 	 1••••••••••• ft/m.4w •••• i O ha••••■
••••~12•78,1.••••••••••• •••••••••••~•••••••.~. ~em •• me ••••••••••••••• .0••••••••• ••••••• a..., ia- •••• •  ••••• e ••••■• MO 1•••••••••....imeama•zre~wto• Nd" ••••••••••• ~h ••••••••••••~.~.~.~ 	Is •••••••••••••■•••■ 	 ~=4"••••• ..“••••••••■•••■ a~j...~....„1.....17, 5, ....., 

.9e.~.~......* ..~1=i• ai/ 0~11•• 	* .' ~a 4••••••■•~,••••••■■••••■••••••••••••~ 3.~.••••••• 29 •••••••••••~•~1•••• 	••••••••••••••••••••••••••••••• 	•••••••• h 0~~h ••••~9••■■••••~1~~••■••••••••••~ , •• 3.~ lu. ." ~MC ••••=.111~~•~••0/0 41••••• 11•••1•CMG 	••••••••1•••••••••11~•••••••••••••••~~ ••• ••••••• •••••••, ••••••••••••$•••,•••"••••, •••••••••• ■••••••••••• mem •• ••••••••••••••••••••••••• ■■•••••• ••••••••7:0 i:1•421,0 I 

~1•0•1•011•••••••18 *•••••••1•7~ 1.1•~1~•••• ■•• ~a Ma ia •■ ••••••••• ~Mimam ar •e• le *OU agiu ••• Mn • 11,43he h a •■ a .. • 

•••• Um •• ~Um*. mon. ~unto! R1.~ à: 1••••••••••••••••••••• •••••• ••• ■••• • IN ••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• 

■••••••••0•*•••••••1•••••••••••~•••••••••• 	1.1P, 	-.m.or. 	*.• 1...~.**~~ 	••••••••••• • .1 c., 
...•••••••••• ••••••••••~M~m••••••••0••••■•••••••■•••••~1~ ••••••. 	CM* 5 5 •••••••••• •••••••• •••• 

***.....a...~.***wer ma efflower****..~. 3.~...~ ~em* 	 ***.m* *** *** s*** 

j 
',Lm .....~.•••••••~1~~1~1•99~~ 	••••••••• ••••••••••••••ft.e•••••••••■• ~emp.^ •••• PI • I.• • 
sq••••■•••••~We•••••••••••••••■••••••••■••• ••••••••■•••■••• •■••••• ~mia umouce.**. 	ou ~mu. owsmausa= **,a a • 1~4 *.** Ma •••M• ■1~•11.1" ~79~ /e 111~11. rl .9~ •••/••••~••• •• 0.2.••• ~In ••• • • ~no a 1M...oba le•••• 

I
•••~74•110.1•01•Immemuma• •*~~••••••••••••~1•511; • ■••••••• Mau ái a ••••■•••••••••••• • • h ~Oh_ •••••91.0 ...02,~ 	. mmaammaeamo a saem ammamaaaaamaa . ma.mfamonama ar amar amammen. emearmaamama~emeamme.ememaree la 

1  cume, Ita.,==6~X...0••■=....r.==.".• 1•..•••4•••~.....  IIFIR 	1.  4•••07.  ....4% 	..,,,,zr, ..„2".... 

min•• ■••••••••= amem ~MAI ta••=tre•■••===.4 Nur Cr e• ......r.••Co..e, a- na... 	• ....... 
h•••••••••,,,,•~•~•••• ••~••••••~■••••~1•••••••••••• mis • ••••••••••••• 11.• . ■ w. 	5' NO t• ler .1. cc.. ..r remam:te ~c ri% 

.7•111•••• 
•••••••~2.1.3~4•1,••• 	•••••■••~1.1•••••■•• . 

. n•ffl•••••••••••••••••••••••■•%~.~...-~~~1•••••• ••••• 
• *cot = megnasemen. 	•••••,....••••••,... .•••••••••• e  ..~...••••...... 

..~.**1•.• 	"04~m 	 ••••••■•••••••••••• •1•••••••• •••••••e~sb••••••••••••••••••• ~40 ••••••••••• *ta ro f"••••••■•T• ~MN,. 11•11~•~111•••"1•••••111 •••••• ■••~111~••• ing.I.M..••••••••••~•~•••••1• • 11~••• ~e• ••••••••.~.~.7•••••■•• •••••••••••••~1~1•••••••••••••••••7••• ■•••••••••••••••••••••••••••••••••~5•••••••••••• ~mo* ••••••••~•~1••••••••••••■••~••••• ~a ~Me& •••••••••••••~ -~6•••~•~W.•• ■•••••••••••••••••••••■ lectl•N••■••••••••••• 0'4 ft ~meseta 	• ••••••■••••••••••••••••••••■••••••■• 
e an•mwaub. Maile~• ■••••••••••eas ~esta 	. ••■ •• m Mn. •Webh I, M i 

■••••••~1■•••• 	 less~a SIM= mkb. ~In I; ~a ame ame a Wasamemmaaes a a mar 
	.35.5 fli 

=asa ereande~e 	•••••••••••~1~•••••• • ••• WS ■•~1~•••••••• I.* ••• Mit 	
••••••••••• me •••••••■• , . 

ww•••••C Ir% ~Ia •••• caammameama amar ~a 	 1.0 ••••••• se ••••••■ e •••••••• •• ~em ~Ou. t••••••11. 
• ~Nua am.o,* leo cluZ 

7~•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Me•••• NR•n • AdOPZe .2.1~4 ~NOM 	*mau 
1.1••••••••••••• 01~ •••••• 	..•14"Umaina~~04re••• Ma a ~ÉN as.. 41~1i11~~1•• .4•• • • ••••••• ••••• 9 "1".1*~~~.~~. 

elt 
0••••••••1~~111~•••••••••••••••~161~~•••••~•~Se=~~•~••••••• ■•~~~..~.~•••••••••~~~1 

•••••••~1•0~•••••~1110•••• 5 6••••••••~••• 
•IP•1•*~••■••■•••■•11109•401~0~1••••11~1~•~11~... 	ND .~911•••thIG fra■••••••~ WORM at•••••••~Iche~~ 

l• ~MINN 3.•••••••••• =New meã •~••••••••~• em* num •••••• i• as kffie••••••.••••••• •••••••••••••••••••••~ -••••••••••••••••••~ ■ 
1 •••• ••••••••••••■••••••••••••••••••••••••••••••••••~•••••• ..,1****a********~* ~Co lel• Ilb 3.4Mn •••••51. fc • me. •••••• ■ # 
1.01~~•~•••••■••■■•L l• VIM   
    metianoe 	

beftwa
1
l
9
ee
~
ram

•
o
•
e• !Av • eh•••~ 	 •••••••*~~1 ~8~ I i 

.••••a, auaot~. 	
s

•••••~~BO 
 

~I 5  

mpernzo Odet 
Mn5tA C  

17es 4 ~ORM ~ft pe tameareei 9:1000 Ste Pude a•721"27•1"' N." ****.e~ Milnal 5ig~5{~14,~3 
ira*,  "•19•41:•••••••••••■••••Lernat 



c(,6 
1184411.*** 

- - N•1**Z=Z-1.§~1", ."*** •••••• 	0 	. PO•■•_1****••••••~\ *a 

	

••• 	 ns ••• kl n. • w, n t. Zr: wn.~.~....._.~.„. ",;4""= •,r, 	_ Pr•Mg.... •••••••••••••*.•‘..~. ~1..........„.***=•, %e •~1,----•W•M•aM. 

9.

-••••• 	..f. ••=4....-.- ..-- -•••••••.."1"4.~.7.1."

1"4"" "*"."'" 

*••••••••~ ta ~•*/~~~~ bmor4:Z"-~1,4,3t_"-•"*~~10 •._ •""**, 	 ,_•__""e~g........b •~*.-- ..........-----"••••~4"1"4"4".24,•••.;."

▪  

`",•. .***••••••***E.:2==r4) ........~=11•10•14 .4~4., -- - - """ - ---"-e,„„„„,,,,,,,,.^  •••••".~.~..,___ ••+~... 	1~... 
-,..~~ambetr.m. 0.~.-„,„~4„,....„..s .~^,-~...14~0a  2:"~ta ••1"1::r• •••••4"7:"...."441.0• 47~ se*ZirA4,,,nr".1•1~ .1•".t.  4.";•~:..•"~ 9****•••••-4=4"•""** ~•• .;:i4;•••••'"J 

~.,..".."4"0"40.0, mou••• mow•446.~1~
.......41.1"ria ree"""="4.~..".="8"; ..m."4:4":;%***V4.447.."".."4.". "="".41 

1.74:
12*******•■••••••••■••■••44~=~" si. 

 ~G:~ •••••=r41~191 . - -..- -~".:"....:~UM !...•::***. 
=2.4*:4~(4,4*~I*****44e.••• gri,'i g. li-~=41=0, *a ate"~,___*•"*”..••••••■• .1 ‘Mg....4~.....~...44  "de 47•••••J:#27"..i jr***..............****L"•254, 19.41r. ":"...../Z"......."..~.„1:::"~is..x........":-------"4„.:44..'";0a." 4 ....."~:n."*"...;:z...:"4"4.17".%•••*""...~..........,.:5•• • 

a****** 
Te 	 -**•;****■ ••••••••••••••*• )•••~44 

*Po* 
, ... 	•1"41•1~•~4 ed..........V, W JUilUnlbalteo 5.k 	 • •••!.... .1 

a
......„.....p4~

7Wierincelle4BaWow4~~~4".."~"~zarecg.:14041 w“ ma  nedemi ~MINN "temerm •■•••• ... W ~ia 	•••• •00~1. 	%..0.4,i4:sw 	11~1~ letViv"Uf"7":""40,h~ '7" 
-71 	

11,* 	 ■••••.. 	ele 	 - , • 

44"."(W'Mwailli'l".:4Cr1": 

9•• 	
8";•.""r".~-24"*". 

I. ~1•01•• • 	• ••• aimble 	• 	..,, '504 	 el• 

 ,......zr,..............,..•.,•.............. 
=...... . 

Nal•len• IR ~a **********~.., 

	

*TI~I• 	- ----"~".'"" 2" Zn' %IP 44 .4temeger....*•réZ...**•~0..****•41":"%,...rf.vz..,•*1 .."=.r.•••.....••••••:1*~W"."*, ........---....47"4"...".":" ..........~........ „... *4~4 	
••••~...." .... ~8.3"00 ........." ......

......, wrw: 931‘..re**4441:18 •••* 

....40.,.=0.1043~.. 	...MS. 

1* Ilger4"..r~ 11/2~ 1/7.....~~,~4...............V......"." ..4.narn 

MC* 
1 .~.~911....." w„.~.442•74"504"44"8._0**bitlants. •**•~13 ••••=r.-14*-..  10 

rgItà3 : 	
.."7".4.4151:43&""4 	

Ra ,••••=14"1"7..f."45.441.41~/"Prn4~1 ""~"."."45"rla ~.~.="411........~..""4.7."'""401."4".".....4

▪  

. IML 	~G ~a." •~8••• .441•.• ••■••110.1 Gle•feelag*".• A pr'-,:. 
em 

 
i= Zelikieuttnam *ei ******. */~ n 92*** pa. • 8, . g, n.o 

a
mem."al.injem:51„, 'ICC 

,..? 

 
Ze.rine" "^° 	'" ..*.%"~"t•L°2":ossle","~""1

▪  

"27: 

, 	 ..,,. 	_..-irni  ..ia.  ..... 	,....... 
-ffiLenri  ". 1a"..../~:e2_011.****,~0 ~TI* 

%II deffita •~111~11$ "0.4"...~11"."4".~0----~";4:0,0 mem, na.::4• *9.41M...".nehm*Urr."~ ". 
.eam 	

ite_i*...11..w....\--.4.7= r.tne;rasfrmr,...........r.------~-i~t-,,.,„ 
...........m.„5:r.....0.,........---j...r.„„4 	

,..•%*•• 

af•POOF~ nme.**4~1111S a 	
•••••*"•"471. *te* •••••Jakr4%"I~4

".E.1~"a""I'"el"""gAab""'"~"'".•••3l...tí-'" 
~a "S"aa g'. 0262.  _ ***ar• Wk•P,■ BM.* ••• ....e...* 	~ema .............sen~ 

. 0=8" eiee...~ir 	•11~~14•••■•••••••••••••finwo~ 1.••••••~ 	---"-." 	 ~.44 

***• ** 

~.;=....~",,•.,zt•zr...••r•
mz••*4*•~••••t"* "4

:ar:~=~~
"4,2"*. 41~,141"2":"~ 

..~ 

.*****•.__it****Nm**Nek~•~091".~
........=.. .......~~ "V"..." .......~......444.1~ ~.4~4g "481.948. 	. ........ ....".....4. 

	

110•14 ami* ■ *e ~e ~a 	••••••moser."=. 
4".•~":"..~4,=1"•IMM•2=  12411*-- .."•ne. ej11.1~•••• 	game.. 

-5,7** euramema".= 

MOA 
.igr44te•.. 	 ••••••••••. 

'''..."'"=•r".~Wilr".~.."'IMIrlimYm 	9•044* 	 sdroforieferkeit=t4•""rer;•••"/"."71:44" 
==kodir Merffle •isas ~I asifflei"7.24..*"..1.= "*".~}~,--,.......~~4.4......~......,- ..... 	,......., 	.......w......~...... 	...........,.....=.1ror""....... 	 :...... 
........... 	.~...... p.. 	..~........=== •4•014.ffil*•••••••44=, i an•••• 

. 11••••••••■••••~12144' ,49~ 	•••••• 
aw

001. •••••• ~int diro~srao ~no =7~ mo oomma: o  eerza.........a."zzar,e.l.W..~.• d••••~111■3=~~ Ic••••• 11~~1M.2■=4...=4...=U..11.42.4...‘ .1%..8.44" 4.1.7.-:
•MJ* •Itieff~ ela* •~14.12~1~..•••1•1~......~~11•••■•■••? ~em 

a=„4............. .....4.,.......x...zurkerhAZit. uáraRynnune~ tweoP •.*.er.W.i•dbeal=iane.,... ...-r.e...w7eZVPM= _Zeearn• ~Ws DOI 2~D^ 
empe ~Na rememum %mu. wheite„,"~ ',.• 	 Se “alrla uma. come.,..~.~~8~~~x¢rmo 
falle~ ~o Pepa 	 lema 	"rzre, 41.zermweealáCIN L~Clarg WIP MAIMI ~AM  maia
„,4,-.........u...m.r......=..~.=a,.,?:,.......- -1■11/4■...m. ,.. mmon,Lat•ir.~~4b .~....10"••••.%...~~.~ 3....?="0/4"" :::"~"  "9 %""~:...."4" "••••~•~1•15*~~1~~~ Arlia•W14.4.~~~ t " a""*""""*.  
..~...._ •~11•040•1• 
...k  ..~4, rumar, 0. 	ie.e. ~um  .~... ....... - 	Qr•Mh••■•■••••••••••• •~*" AI. •10• 710~•••••■ elmffieW 5"Ue~"OLON".."""~"*"...• 4~.4.4.= r.......4.. _.,., 	mr "meá. ~fp 
zrat •••••■■ ~•••• mwet 	eu 6~17" 4. ....." ■=1.itylaa 	 • Cm." se emwee %....." 6.,•• ..•••-• IMIS •••••■••.~......" g...~. Jr••~9~•~"..•009~ZWIrlaii~•~111•41•4 ,terge="%graW4"..k• •24,"*.".~....r...""."2"" 

~Lm* ** 
~1*~~~.....~*.~11114~......4~".114911:44 MI"www1"4"9"04.10.~. "1"4".6-2=2••••"~"."3.19 	 en•• 

	

. lesema•M" ZIPOS lea/ml• Ofilleps • ~És 	14111~~".""  • 	**In r.y...r.....u

• 

,....„ .... nemeo  tes. n.o. •• ja.,••••~ ~NU "."•~1."~ "AZ 14~••••~........~.4...."...=7..." *9~ btlenew. 1•4•1~. eamell Mo/AR ~DA "afa ~mu mak 1  "‘f"4.";."1.4.1.n •• .1.% .....; .,.**«...:74,,,` 7% *44"*"•• a: Wee"..~

▪ 

 111.74.11.91e. We germ. -n.4p 	pmegae Na 	1.~. 1~ • 1•42~1* 0.4••••ft • ••■••••••"~-~"."•-, '"""-'yaget, ~41~ Galll■ mee.".•■•••PIP 	os ir ~a 	l. 

~~ ~~easea. aw 4;2:%•"•".." jáikeerw=4.""""="Zrem ..........•=4:=:n....~."8"%e==.-%"1"" 
**/~0 ~RR 1.~ elaill■ ••••••••• 	7/84~1.113.• fe.1~1••••••••~. I* 91 W.4~  - 	 "."" 1,1111,74., V* 	 =125V-94.11wav~.~W~D~Tat'We~.91•14.2104=11■ neve ~6~ N. ne er=w Zol="4 
Zr 	=JAZ Maiem! Iparma ".•••• .......•••••••"1 41:0.3* 
.7.
unaucannuntana 	 agmb.~a. wailP•P__ ___••••••4="15•1•4==••••=2••=4."41~~,...-.114"4..4": 3ffle

11~ Iii~ stlen• Yr ••••••• ama ••••••••••■••• .•••••••••■••••••••..~.~.~.~•"•• •••••■••••4~11•••• tWArIPM~frarraL. ~1•41.1"1.04e0===raree.;=;•• •".8":=4:4V.."...=="3"""*ti" tRe•Inds1~1.1a.u-11..~~rematalt • I •wee.§~ta."..~....~....."*. atrfflog Rua itea, ••• *** ~pelve* r•-•--d* • i eirfiL •,..••••*~••-•~K•eas****** .. 
• • 0300=~1In ~e ira •••••-•••••• ■ ••• ~19 d• rn5 amem•••~7~ 7*** Sn. *•••••• I  I. ama o ~snowee4=e4=::•trjaree;mh..1~4.22.4=4+;• 

ii t""rr2MAt Mei Ir 4.4Mefflotelhadarn ........ ■,......wweeme~16~.£2 

	

~4.~ eller 	 lwr ~CM ~o &Sie ~a ~ 1~2~ 
Rie De arDsmasec Moa* 119~23-~1~1~ 



„ 

Na• 

4tadilkifinneg 5 A- ..14 ~pm•ruse,y,NOtha 

____I*1••••■•• . - .- ••••••••~1111~11 

.....=••-•••••••••■•■••••••••41:•%••=*""" ..:Tro$ 1••••• ea.,••• • ^a a •••••••••• 
lleing. • • p•ny• g. ~DY saa•a• • 	dm .,.1:,  

DP •~7••••_••••10•1•••••• ••••• • 	gr."~" 44"1"4 
1..rar.  

"'” ...__~.=.4.... •••••••••Uo......=•• ~te aX•0••••••••••• 1."Va..• 44~ *******1. *gg•D":..F•g" Mata 

:

••••••••••........_.__••••••••••Nremer~ ar~••••••• ••••• ::••...w.......--•••••• •••■•••••••:=•••■••••••• 
__GA.""a"•••11*.:4{••••••••••"8"W"4"14:4,4*".....~:~""="="'~* ••*~§~24.:~4. 0.~. 
••••••••••!_•••••••••••■ .....1***P2_74 ..• • •TO~anipm

~:" "":".~.~.•••• 
11••••••••• 	ND 	•••••••••••••= li--.4:...allgaZ"."•••••••~=7=4*~^".•11k.."4"~ •••  rga••••■ •••=0"" 	

eme. 44~ 
114**■■ •■•• • 	•••• 

............."""."~ 4."?... ..~04%.f..44 

1/~ 'ç-ri p ••• 

anwst-imod..~erawir=2.."-ranhaes.“•;•■•••  ,....r.~2....=••■•~11t ........7:z.z.ww...  . eff,..2.1 .1•4••• 
mem IDO ••••••• ..Z., 	••••••••._.___"rZF••__ 	••••P•hrja •••••••••••••• 
=•...•••••••~•............~~". .....••••=gag 111"..TAD••"""a•r= 

■•••••""="e""4•••"••••••••••V~- "~":"~".44'1••••••::::"1.~.""1". amelk_.~.~1111~:e . 	.1. yarRe•~1~Ift. 

=. 

▪ 	

.c.....% .•,-11r."_fifgr.~.11~111~1•111.0.10.1.■• .....0.=iii .......~:=0.~,....  .. mr•frz.z.......r..~.~.......r14= 
=II . • 	11~‘Tew• tootem.:~1,8:4":= - _ ______....2  _ •••••••••••• •••■• B•••~• •  a* 

.....„.„,n  

,........,-.7r. •••••• 	•••••••••• 	••••■ •■•/ 

=11•1•="••••=141■••• """""••••■•:••""" •••••"=". 

• glejeno.zi 

rajwia■••••• ••••••••"n2. InZT=. *a g •••1"1= •••••••••=tE . •••~11•••••••••••••••••••••• •••••••••••••••~•~•• 
••• •••• • o•~4111•••••• Fanara* 1••• • ■ ••••••• ge•••••••■ •• ••• O a*••••••■■••••••••~••• offir••• ■■••••••••••■■••••••••• ........:.=.....-....••••• ~Pu Ne•,......4......r•••••=10ega • -*g Dam,' 
ah% ag ~aclame. •••• ...IP*" ...c —.  ••••••••• Dg 4"ItriPt ••••••••••••••••••••••••••~••••••••••••••"" %•••••• ••••••••~4, 0.•••••••~1•••~1, ~=4g~ Ima ~ma —ø •••• ••••• ma. P.** DK *••••••• • •••••••■•••••••••• ~e gat ••••••••.. .....•••••••••••••••••"~".• I. ••• ••■••1~~ ~a • "dm *o 	IR 	• ~na ••••• e •••••••••••••■••■•■ •••••••••••••• in••••••• 
•••••••~NerD1.~~~•~0 •••••••••■•••• •••• • 

~Ira ••••••••••••••••••••• ■• ~et* ••• •••••• • Calam • ~e • ••■•••~1~ ••••••••• •••••••■•■•,~•~ • DO. ••••• ••in•• •••••••••••••••■ •• ••••• 7•••• • 110~ kl ga S. ••••■•4 • •••••• 11~ •••••• a ~De 
• ~ma Igne•=* •••  ••• 4~ ••••■ • ~Uni ~C •••••• IS. 

IDelb 

=ete=•••••• •••••••••••••=1~~".••••r•••••••"=•:: ■=•=••=re....===rvararr...==:••  
11••••■•■ ••••• • *PB" •■•••• •••••• .3.0•00g §1~~••••••• ••••••••••••■•• 1••••••••••••=~~••••••••=1  •••■•••••••••••••••••••••••••• 	•1•02~4 a•••••• mo •••••••■•••••••••1 ■•••••~D~ •••• 11••••••••••••••••• 
Mana moeu •••* •••~•••••••■••••••••••••••••• •___ •••••••••••••••••• •••■••••••~1~•••~1••••  •••••••■••••••••••••••••••■■•••••••••••••••• ••••■•■ ••••••••• ____ _1•••■••••• ••■ •••• ...j.~ 1••• 11••• ••••••••••■•••••••••• .mm.~6.~ 	0.4.4emer~W~Rdnomi•orvem ~~)~41.• ••••~•~1~ 
="411~1~•~M.~.~.411•••■•■•• c 1+~~~ 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••■••••••••••••• • 
■•••••••••~••••••■•~•~••••••••••7~•~•••••■  =11e.„•••:••••••••■••■•••••••••••••• 1.)•••••••••••••1 ••••••••••••• Cuana~••••••• ■•••=1:.= mour eeme~~~•~..~•• ••••••• 	 ■••••• ••■~M•grgYanhe••••••••• 
•"".• I*Ie•••••wh"="~•••••=••".Z~..dr.. ....a~."'"L" 11•••••■•118"4""OFFIL= •••••••••• 
••••••■•••=~~ •••••••■••••••••••••••••■••••• 

■••••••••••••■••••••••••■•■••••••••••••••••••••••••••■•••• •••••••••••••••••••••••••■•••••••••• Manta • 1113 g ~YD •••••••• ■•• ••••• 1•••■ ••••• • 	•••• 	••• 	0.1.{.10••••••• •■•••••••■••• ■•••••~. 	. 	go 	 ••••• "R••••••~•~1• Nat~ 	••■••••~O•g• •■•••••••••••••••• 	 •••■•••••••■ ••••••• Irma. • • As •• WID•ffill• ■••••••••••••• Dna •8=•••ffin na* ~Na ar...W ••• WILNIP seedpwr —a 
a••• 	••••••••••••••=a• •MI~ ~Yr 	 ■•• 
•••■■• um vaga amow•mos m•••~Éra te~ame........lrg"""~"  
affiel•~14***Dign.13. ~DM balmr1~~ ~Ra 
numb ~Dam pia!~ mem ,~••••••41~1......••~R•  Gearommoom1~~~~~1~~~~~11~~ ima anniNmeemo~a~ iniamemen•~2,439~~~1 91~•~■~•~•~11~1~11••••••~•~•~1~~  aul•Alemula~§~1~1~~~11~1~ ra  
=•••••••••••••••••••~•~•1•••••••••••••••• 

■•••••~.~.~.~. sa.~.~1Raie*IrITA 

••••••••••••■••••~.4== .44.•Reão•~1•••••~,~1. 
==ea;:••=1 

•••• 

	

o o ~AV.. 71rit • 	 Cocad■Cia. de Ufa aetcmd e De-Nades 

	

adurode *TOL 	 1 1".19111~•.•••••4,"=9.1"..." I 	 air.••••••••■eNg 	 I •••••••••••••••••••■•••••••••• . ..........~ ,, ..... ,,,,,,,, • •.•••aa • ao g* ~I** ••••••• ••••••■•• I* 1~•••••••••■ "lb-4••■••••••••••~ • *I•Xrelgra••••••■• ■ •••47-••••••••1 r.4-4-7.=...xj.gratnur..... m..tets."... ............:.......1 
t~re• 	

~I* 4S,•••••••>,•••••• M304 

/ ~ia •••••• ■••••••••••_.____ .___ _ _ _9•2•11.1=•44•41}0~11111••••••••=0•215•1•••• 
Ogl••••••••••••*~•~12••••~•••110~01~ 	 • num 	 t11~117213•U•a~••••••~1•••• 

^RI 

o 

o 

• ■•••■~ 	■=a1 ...eal~gagwaf•••1~•••••••••• Rad 	 aingke~~~~~ ...~=~14~~ 
wriRan~.~••■•="  Na91*~~6~•~•~Irar ~Ra 

remm maama gy.m.~~•~4•4 Mo ~meg ••••■•••••• • 

effluRamemeRee•~•••• ■,.. eene~~111,11~~, ~mo* 

1•••~1.••0~•~•~••• ■• ameelluwãwr wil~111~~1~ .~.~1••••~01~-1~••••••••••••••••••■••-•,- 

••■■•1••• 

lern....Rem,..4=trz....1. am,■~1~~ "a•.=:;  ado4 	 Inneerellmetwo•R •■ gmébe ~o IR OMR 	• ~g.; MAM 44•9000 temtv 0~ 2~ *agre*. iaDma.04~11:1 ~R amo • 111~ 

egr"..~.U.~:=.=::•="424%,~001~1.9=rer ••••■•■ *~~~14•1~211~~~. ••••••••••••• ••••4 **••••••~•~••••••••■••••~•~1~ ••• C••• ■ •••••••••■ •• ••••••".•••• ••••••• W.I*•••• ~ama* • ~na *Nem 1. ama ~Da ar•••■•• ••I %doa na 1•••••• • 1••• •••••••••■••••••••••••••••••~1~10~~~•~1••••  

-•••-,•^*•••• 

....2.......zaa,.. Ar. MaÕ 

DiliG•ae~ 
~I. la•••••■• Off 1.1.•~•••••■~1111"=4W 

• 1•21••••■  
Ma.e,.l•..NLO

I 
 M
a/O  •M~

N tias. 

r4

...~
e.•.~••7•••••• 

•••i~
•0a

••• a" 
 l
4u
a
.1.9%* 

Ingial~.1%W.~..~à 

,,■=0., t.”.~4, uffer~ 	e& ■Sen. §.1181,__ ~1~ 
sougemeaR~ INCR~ Men tom eumes.• ~a 14...t.r10,  

affliettn~.../~~3/1"619~~.~■~1. 

Wia"..."'
...., 	

MR11~10aufas 3/*I~ ~ISA" 

k
Ittermli= • 	, 	Roa MoReetgazro.... 

W MN, 	 IIMI Ur,  

UW.41~ inne~k ~CA NINL e., “1"... ...• Xrpe. artew 61 .9.9.••r..~......:DA••• 	MIK 70 •••.~ 0111~ ~MI 0.10••• 1•••"••••••••••• 	 ~URU= ..•••••• ••••••• 

It••••.'""-;--.1.411U•araleirlge&UM' 	**ff ••••••••11•11421•••••  

****."X".•  
"al..=.45 i• Ille~a• 

FM •Ra.~.4•■•••„1"~■ ~1..~~~ le ••••••••••• ...~ 	.....=~04~40.,~0.11,....=.11~~......= 
~ar 	 ••;■~R~AraR~.~.~ 

•••••
••• ••••••1"....48 1•0••••• 

.......~•~.. ."....4....,.......~........,.......".•,...nr...=. .4,n 	er ::~"4:••••••• 571~........,'"' a.... •••••••• ....agimo, ••••• 

la•• ••••••• 	 ••• 
•••••••••**:•••a•••••.....x=r.'""e,.:~.....4•" 4~.~.••••••-•-"'""" "" ""~"....~v  g •••••••••••  

--- - --- .4 g 

?~"~e~rean741:y 
...Alla• ••"4 	*P•DY• •••• 

RAÍ•fle~ 

RIB 	
R 

~LIR 'Mag..0 

D 70•WM•••{4.41•••1 

SI*1.114=.4"4:7:£0 
g• •••••••••• g•ign, 

“WALy4telF•ri4gegj 

• •■■•■•■••=rent;"2•• 
,e.w24:449'.••••••• NUILIN,:rwx3.4Grairakika,Mx..."..nzi.":" 

*41,•D 49...WW41.•.""g b***••••••••■ 

7.-....4iFz' ''...~.0"  , .,...-"4. 
. 	• 	..... 	-,t, 

....... .7,4: 
,..4.: z..  T., ,..,....e.,...... ......r...497—..-""‘ .... .„...,....":=9 . ....5.m........z. ,,,..„,......m ........~._nrvz.......1%.=x4reztuz......._m 0...„.~..z11.r0~,c•IL=P.7"b~,svg:...t" ••••••• W" 	 ..d 

••••11-4,1•01tUrPat-•14~....2,1•1¥4450V;A: 
ili•an"..,..0..~...•••■••":~ao, ••••••":•■••12"»rin ra".31:••••••=4.•••••én.="4"""4. Ma •-••• N. 0._ ,_ __I•Min• ••• mr•alla 

,...:4••• /***•":,"~""*0•134""..".‘ 

4.,•=a1211.1raima•• •••• Dar 

*lagfflaft" 
COXII baga^ 

~I •C~. ■••••••••••4 5~2~1.40~0• 	
■•••••„•• 

*Da It• Dayu• 	
•••-•T a, 3.9 	gema 

..•10~4 17. • 
aiNTLOCa 
*D~G 

"atar* • •:=Wimpele=e1Rem.~ 	,~42■4(e. C~19.1...~It 	glfOR ••••• ~da 1~ • •••••••••• 

••• • • •••••••• • •••••ffl g ~fama • %Mo ~e ■NAC ~Mu. mamo me 0.4~ 	ZOCCILIJ.*••••• e••••••/1. ~DM Ima••••=4:••• ••• 	 Ma tone 0.••• • ••••• "I~INII••• ■~ 	~Na* ••■•=14.1% ~ff SInnrefi guannag•~••••••••••••••ágien• ■ •••••••••••••••••••  7••••••••■• 

rege.* 

•••••I‘A ~A 	 Mennano a•••■ VA,. 
..át • a..* 

	

war- 	2•0=1••••• 	•■••••• ag=t4a., 	••• .7"-Cr.szra , 

	

á 119.2c 	 ••••mosacei. •••• 	 DO •Jema is• 

	

••=> 	 n•••••0 

agn="41191upgaa••■ Au •■•=4 
1020aa 

•41.••••••• 11•04D 



Tofic 
Simantob 

advogados 

  

DOC. 02 

Rua Groentándia, n 146 Jardim Paulista $ão Paulo SP Cep 01434-000 tel/fax: (55 H) 3101 0580 



Itaú Unibanco S.A. 

SUBSTABELECEVIENTO 

Substabeleço os poderes constantes da procuração, com reserva de iguais e 

com as exceções mencionadas, aos advogados FÁBIO TOFIC SIMANTOB 

— OAB/RJ 200.381, DÉBORA GONÇALVES PEREZ — OAB/SP 273.795, 

MARIA JAMILE JOSÉ — OAB/SP 257.047, LUIZ FELIPE GOMES — 

OAB/RJ 206.643, JENNIFFER CRISTINA COSTA DE SIQUEIRA — 

OAB/RJ 204.708 e BRUNA NASCIMENTO NUNES — OAB/SP 374.593, 

todos com escritório profissional no Município de São Paulo, na Rua 

Groelândia, 146, Jardim América, São Paulo/SP, poderes estes que me foram 

conferidos por ITAÚ UNIBANCO S.A, instituição inscrita no CNPJ/MF sob 

o tf 60.701.19010001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 

Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Jabaquara, São Paulo, SP. 

São Paulo, 16 de março de 2017. 

CARLOS AUGUSTq-MANR1N Jt FERREIRA 
OAB/SP 32O' 5T9 

CAIO VINÍCIUS SOUZA SILVEIRA 
OAB/SP 360.129 



0A13/RJ - 206.643 

pe ornes 

Tofic 
Simantob 

advogados 

  

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, à estagiaria de direito TAMIRIS MENESES 

GARCIA, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob o número 208.372-E - 

OAB/ RJ, com escritório na Avenida Rio Branco, 26, sala 05, Cenho, Rio de Janeiro 

(RJ), os poderes que me foram conferidos por ITAti UNIBANCO S.A., nos autos do 

procedimento ri0  911-00021/2017, em trâmite perante a Delegacia de Defraudações da 

comarca do Rio de Janeiro (RJ). 

São Paulo, 23 de maio de 2017. 

laua Groenlândia, n 146 Jardim Paulista 540 Paulo SP Cep 01434-000 tel/fax: 55 11) 3101 0680 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL 
DDEF-Delegacia de Defraudações 
Avenida Dom Hélder Câmara, 2066BL 03, Benfica, Rio De 
Janeiro - RJ, 	 CEP: 21050-452, TEL.: 2202-0209 

INFORMAÇÃO SOBRE INVESTIGAÇÃO 
Preliminar 

Controle Int. :004990-1911/2017 	 Procedimento: 911-00021/2017 

Data: 26/05/2017 às 14:54 

Conteládo: 

À Dra. Delegada de Polícia. 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar suposto 
crime de ESTELIONATO com capitulação no Artigo 171 do CP. O 
comunicante . RICARDO PEREIRA DIAS, administrador de EMPRESAS DO 
GRUPO AURÉLIO, noticiou que vendeu veículos ao nacional HIDELBRANDO 
DA SILVA, e a negociação totalizou R$ 445.000,00 reais. 

HILDEBRANDO teria pago uma entrada em espécie no valor de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais) e o restante do pagamento foi 
efetuado por meio de cheques do BANCO ITAU, parcelados no período de 
05/11/205 a 05/12/2016, e que somados se chegava ao valor de R$ 
370.000,00 (trezentos e setenta mil reais). Tais cheques no entanto 
foram devolvidos sem fundos, sustados e com divergência de 
assinatura. 

Foi expedido mandado de intimação para HILDEBRANDO no entanto o 
suposto autor não compareceu a esta Delegacia para prestar seus 
esclarecimentos. 

Face ao esgotamento de prazo deste I.P. em cartório remeto os 
autos à Dra. Delegada para análise sobre possibilidade de 
prorrogação de prazo para que com o retorno do caderno investigativo 
a investigação possa prosseguir. 

o 
RENA NTO GABINA 

968.997-7 

Inve tigador Policial 

Data da impressão: 26/05/2017 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL 
DDEF-Delegacia de Defraudações 
Avenida Dom Hélder Câmara, 2066BL 03, Benfica, Rio De 
Janeiro - RJ, 	 CEP: 21050-452, TEL.: 2202-0209 

Despacho 

Controle Int.: 005037-1911/2017 

Data: 26/05/2017 às 15:33 

Despacho N°: 20  Despacho de Inquérito 

Categoria: Inquérito 

Status: Enviado à Justiça 

Procedimento: 911-00021/2017 

Remeta-se ao MP solicitando prazo. 

PATRICIA DE PAIVA AGUIAR 

Delegado(a) Titular - 860.504-0 

Data da impressão: 26/05/2017 	 Página 01/01 

Responsável pela Investigação: - RENATO DO NASCIMENTO GABINA - 968.997-7 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RJ 
SECRETARIA DA 15° PIP 

Recebido em 02 i/ 	/11 
; ..N !*:tVH 

Vista ao Promotor de justiçaem73  

Recebido do Promotor de Justiçlt/ 

Remetido emUl 	 

Rodrigues 
ai 

8 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
SEITAS° DO RIO DE JANEIRO 

RECEBIDO EM 

22 JUN 2017 

~douta _(,(21124.15.10_ 
Rubrica 

• 



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

`1 4' CEHMAL DE OMUEROVO3 

Rio de Janeiro, 28 de ju 	de 20 

a 
Prom or de Ju tiça 
matr. 2145 

'íi PRONWTORM DE 9HVEaTlleAÇAÍO) PEHÂL 

DEFRA 
COTA MINISTERIAL 

MM Dr. Juiz 

Requer o Ministério Público: 

1. Seja determinado à corregedoria do DETRAN que as multas relativas aos 20 
veículos placas: 
KVK 9717, KL8513, KZD6345,LLK5563, LLK5563, LLL4973,KRX1292, KWC2540, 
KWV1775, KXU2993, K0N7592, LSJ3876, KWQ4236, K006341, 
KXI2368,LPM9369,LUT2644,KVP8909,LCG2020,KRX1292,KWC2540, KWV1775, 
KXU2993, K0N7592, LS.13876, KWQ4236, K006341, KXI2368,LPM9369, LUT2644, 
KVP8909,LCG2020, LLK5563,KVK9717, KVL8513, KZD6345, LLL4973 no período 
de dezembro de 2015 até a transferência da propriedade sejam imputadas ao 
possuidor como real condutor H IDELBRANDO DA SILVA. 

2. Seja oficiada a Secretaria Estadual de Fazenda para ciência da situação dos 
veículos e adoção de medidas que entender pertinentes relativa aos IPVA's em 
atraso. 

3. Juntada da Folha de Antecedentes Criminais do acusado. 

4. Com fulcro no artigo 89 da Lei n.° 9.099/95, propõe, o Parquet, 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, pelo prazo de 02 anos 
condicionada  a juntada da Folha de Antecedentes Criminais ilibada, mediante as 
seguintes condições: 

• Ressarcimento integral do dano com o pagamento da quantia ajustada na 
compra e venda acrescida de juros e correção monetária. 

• Comparecimento mensal  em Juízo para informar e justificar suas atividades. 
• Não mudar de endereço sem comunicar ao Juízo. 
• Não se ausentar da Comarca onde reside, por mais de trinta dias, sem 

prévia autorização judicial. 

Finalmente, protesta o "Parquet" por eventual aditamento objetivo e/ou subjetivo da 
exordial acusatória, em se fazendo necessário, não se cogitando de arquivamento 
tácito 



Lucia Regina Esteves e Magalh es - Juiz Titular 

Rio de Janeiro 26/QZ /2017. ) 

 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 

Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjg.jus.br  

  

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
	 Fls. 

Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) Estelionato 
(Art. 171 - Cp) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e outros Réu: HILDEBRANDO 
DA SILVA 
Inquérito 911-00021/2017 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Lucia Regina Esteves de Magalhaes 

Em 26/07/2017 

Despacho 

1) Defiro os itens 1 e 2 da cota ministerial. 

2) Proceda a juntada da FAC do acusado. Após, dê-se vista ao MP para análise de proposta de 
suspensão condicional do processo. 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Lucia Regina Esteves de Magalhaes 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4FXVII.P247.QKI9.LYZP 
Este código pode ser verificado em: www.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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007619187-3 REGISTRO GERAL: 

0163391-36.2017.8.19.0001 

Hildebrando Da Silva 

2369477 

NOME: 

NUM. SOLICITAÇÃO: 

Processo: 

Foto Polegar Direito 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 
19° Vara Criminal da Capital/RJ 

Última Atualização: 	7/3/2016 06:49:20 

Código: 	 15224738954183746 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 \O 'ç  
	 Pagina 	1 de 9 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 	 
CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 

—Pagina 	2 de 9 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Arquivo Civil 

Sexo: Masculino 

Registro Geral: 

Nome: 

Filiação: 

Dt. Nascimento: 

CPF: 

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Certidão 

007619187-3 

Hildebrando Da Silva 

Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

01/06/1967 

Não Consta 

Solteiro(a) 

Brasileiro 

PIS/PASEP: 

Profissão: 

Naturalidade: 

Não Consta 

Outros 

Nova Iguaçu 

• Tipo: 

Termo: 

Município: 

Nascimento 

104827 

Nova Iguaçu 

Livro: 	210 Folha: 27 

 

Circ.: 	1 

 

UF: RJ 

Identidade Outro órgão: Não Consta 	 Emissor: 	Não Consta 	 UF: Não Consta 

Portaria Ministerial: 
	

Não Consta 	 Ano: Não Consta 

Endereço: 
	

Rua Oscar Soares, 707 Cl, Colifornia, Nova Iguaçu, RJ 

Assinalamentos: 
	

Possui Anotação Criminal e Anotação de Lei 

Fim Arquivo Civil 

• 

Solicitação n°: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 

 

ETRAN 

   



Emitido em: 08108/2017 às 18:48 k 0 
Página 	3 de 9 k 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA-PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

_ COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 1 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	0110611967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP147 - DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS AUTOMOVEIS - D.R.F.A. 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000018/1994 

Início: 	 24/09/1999 

Motivos: 	 ART. 180 CAPUT DO CP. 

3 - Destino 

Data de Envio: 	04/05/1998 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

4 - Decisão Judicial 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

Comarca: 	 Rio de Janeiro 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 14/12/2000 

Decisão: ARQUIVADO. 

001.089387-711998 

UF: RJ 

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

5 -Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação n°: 	2369477 RO: 007619187-3 DETRAN 
. Ida fri,S,..e ose, exs aenwme,  

• 	 • 	 • • 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 ‘0%) 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 2 de 5 

1 - Qualificação /Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP214 - DIV. DE ROUBOS E FURTOS 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Flagrante Delito 	 Número: 000000000000006/1994 

Início: 	 Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 
	

Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 2 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187 -3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

-.SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

_COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 3 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP225 - DEL DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS AUTO. TERRESTRES-DRFVAT 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000248/1999 

Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO C.PENAL 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

4110 Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 3 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007819187 -3 
	

DETRAN 
• 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA_PUBLICA 

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 0810812017 às 18:48 X 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 4 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP189 - DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000107/2000 

Inicio: 	 18/1012000 

Motivos: 	 ART r, II DA LEI 8137/90 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

C VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	6 VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

Comarca: 	 Nova Iguaçu 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0061607-56.2008.8.19.003812008 

Data de Sentença: 14/0412010 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 ARQUIVADO A REG. DO M.P 

6 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

 

Reabilitação em: — --- Não Consta - Documento: 	Não Consta 

 

Fim Anotação 4 

Solicitação n°: 	2369477 RG: 007619187-3 DETRAN 

     



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 \ 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 5 de 5 

1 - Qualificação! Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Masculino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DECON - DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - DECON 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UP: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 92000192/2013 

Inicio: 	 24107/2013 

Motivos: 	 CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7. - LEI 8.137/90), INCISO VII E ARTIGO 1°, INCISO V 

3 - Destino 

Data de Envio: 	22/01/2014 

Autoridade: 	 V VAR. CRIM. COM. S. J. MERITI / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	2 VAR. CRIM. COM. S. J. MERM / RJ 

Comarca: 	 São João de Menti 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0001913-59.2014.8.19.0064/2014 

Data de Sentença: Não Consta 	 Data do Trânsito em Julgado: 

Decisão: 	 Não Consta 

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em. - --- Não Consta 	 Docüi-nentoi- 	Não Consta 

Fim Anotação 5 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Emitido em: 08/0812017 às 18:48 
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CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações de Lei 

Anotações: 	1 de 1 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

o 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. 	 0110611967 

Sexo: 	 Masculino 

Observação: 	Não Consta 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Tipo de Certificação: NÃO INFORMADO 

Origem: 	 DP656 - DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 

Município: 	Angra dos Reis 	 UF: RJ 

Tipo: 	 Termo Circunstanciado 	 Número: 	00000000000001612007 

Inicio: 	 2910612007 

Motivos: 	ART. 330 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 	Não Consta 

Autoridade: 	Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 
	

Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 
	

Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 
	

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida 	 Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	- Não Consta — 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação no: 2369477 
	

RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Registro de Ocorrência 

1 - Qualificação 

Registro Geral: 	007619187-3 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Filiação: 	 Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

2 - Dados da Ocorrência 

Número: 	00021 

dei Data: 	 18/0412017 

9" Tipo: 	 Inquérito Policial 

Distribuição: 	30/0612017 

Autoridade: 	DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF 

Capitulação: 	Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Fim Registro de Ocorrência 

e 

- 

                 

                 

                  

                  

                  

                  

Fim Impressão 

DETRAN Solicitação no: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 



 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da - Capital - 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

  

N° do Ofício: 23211201710F 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2017. 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 	Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Tipicidade: Estelionato (Art. 171 - Cp) 
Réu: Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu - RJ - Profissão: 
Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 Idade: 50 - Filiação: Pai - Noir 
Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 
943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Magali Medeiros, n° 9874 - CEP: 25555-000 - Jardim Menti - 
São João de Menti - RJ 

Inquérito n° 911-00021/2017 de 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Solicito a V. Sa., as providências necessárias no sentido de informar a este Juízo o 
resultado do processo abaixo discriminado instaurado contra o acusado acima descrito, a fim de instruir 
os autos do processo em epígrafe. 

Inquérito:0015/2007 

Atenciosamente, 

Fabio da Rocha Duque Escrivão - Matr. 01/23921 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

À(o) AO EXMO. SR. DR. DELEGADO DA DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 1DP656 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4TUV.VQIG.SCTF.V3HQ 
Este código pode ser verificado em: wvinv.tirj.jus.br  - Serviços - Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

  

N° do Ofício: 2320/2017/OF 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2017. 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 	Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Tipicidade: Estelionato (Art. 171 - Cp) 
Réu: Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu - RJ - Profissão: 
Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 Idade: 50 - Filiação: Pai - Noir 
Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 
943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Mageli Medeiros, n° 9874 - CEP: 25555-000 - Jardim Menti - 
São João de Menti - RJ 

Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Solicito a V. Sa., as providências necessárias no sentido de informar a este Juízo o 
resultado do processo abaixo discriminado instaurado contra o acusado acima descrito, a fim de instruir 
os autos do processo em epígrafe. 

PROCESSO:0001913-59.2014.8.19.0054 

Atenciosamente, 

Fabio da Rocha Duque Escrivão - Matr. 01/23921 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

À(o) AO CHEFE DE SERVENTIA DA 28  VARA CRIM. COM . S. J. MERITI/RJ 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4XLD.78PC.RWAK.U3HQ 
Este código pode ser verificado em: www.tjg,jus.br — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

- Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

 

N° do Ofício: 2319/201710F 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2017. 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 	Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Tipicidade: Estelionato (Art. 171 - Cp) 
Réu: Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu - RJ - Profissão: 
Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 Idade: 50 - Filiação: Pai - Noir 
Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 
943.513.507-25 - Endereço: Rua Marina Mageli Medeiros, n° 9874 - CEP: 25555-000 - Jardim Menti - 
São João de Menti - RJ 

Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Solicito as providências necessárias no sentido de informar a este Juízo o resultado do 
processo abaixo discriminado instaurado contra o acusado acima descrito, a fim de instruir os autos do 
processo em epígrafe. 

Inquérito:0248/1999 

Atenciosamente, 

Fabio da Rocha Duque Escrivão - Matr. 01/23921 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

À(o) AO EXMO. SR. DR. DELEGADO DA DEL. DE ROUBOS E FURTOS DE VEICULOS AUTO. 
TERRESTRE-DRFVAT 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4QR1.TRXR.LGS4.U3HQ 
Este código pode ser verificado em: www.finjus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca-da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri©tjrj.jus.br  

N° do Ofício: 23181201710F 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2017. 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 	Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Tipicidade: Estelionato (Art. 171 - Cp) 
Réu: Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu - RJ - Profissão: 
Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 Idade: 50 - Filiação: Pai - Noir 
Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 
943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Mageli Medeiros, n° 9874 - CEP: 25555-000 - Jardim Menti - 
São João de Menti - RJ 

Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Solicito as providências necessárias no sentido de informar a este Juízo o resultado do 
processo abaixo discriminado instaurado contra o acusado acima descrito, a fim de instruir os autos do 
processo em epígrafe. 

Inquérito:06/1994 

Atenciosamente, 

Fabio da Rocha Duque Escrivão - Matr. 01/23921 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

À(o) AO EXMO. SR. DR. DELEGADO DA 214a DP 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 49GB.1MSR.58KG.T3HQ 
Este código pode ser verificado em: viivav.firj.jus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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	_Capital - 19 V. Criminal 

De: 	 S. J. de Multi - 02 V. Criminal 
Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de agosto de 2017 19:59 
Para: 	 Capital - 19 V. Criminal 
Assunto: 	 RES: SOLICITA INFORMAÇÕES PARA ESCLARECIMENTO DE FAC 

Informo que o feito está em fase de instrução probatória com a expedição de CP para oitiva de testemunhas. 

JOselídia Senna 
30996 

De: Capital - 19V. Criminal 
Enviada em: quinta-feira, 17 de agosto de 2017 19:27 
Para: S. J. de Menti - 02 V. Criminal <sjnn02vcri@tjrj.jus.br > 
Assunto: SOLICITA INFORMAÇÕES PARA ESCLARECIMENTO DE FAC 
Prioridade: Alta 

o 
N° do Ofício: 23201201710F 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2017. 

Processo N° ./0''16;391-36.2017.8.1 -9:i)  Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Tipicidade: Estelionato (Art. 171 - Cp) 
Réu: Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu - RJ - Profissão: Empresário - Estado 
Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 Idade: 50 - Filiação: Pai - Noir Silva Mãe - Perpetua Rosa da 
Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Magali 
Medeiros, n° 9874 - CEP: 25555-000 - Jardim Menti - São João de Menti - RJ 

Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Solicito a V. Sa., as providências necessárias no sentido de informar a este Juizo o resultado do processo 
Çaixo discriminado instaurado contra o acusado acima descrito, a fim de instruir os autos do processo em epígrafe. 

PROCESSO:0001913-59.2014.8.19.0054 

Atenciosamente, 

Fabio da Rocha Duque Escrivão - Matr. 01/23921 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

À(o) AO CHEFE DE SERVENTIA DA r VARA CRIM. COM. S. J. MERITI/RJ 

1 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

- Tribunal de Justiça 

    

    

Comarca da Capital 
Cartório da 19° Vara Criminal 19° Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

 

N° do Ofício : 231612017/0F 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2017 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Distribuição:30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e outros Réu: HILDEBRANDO 
DA SILVA 
Inquérito 911-00021/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Prezado Senhor, 

Vimos, pelo presente, extraido dos autos acima descrito, a requerimento e -) Promotor de 
Justiça que seja determinado à corregedoria do DETRAN que as multas relativas 	20 veículos 
placas:KVK9717, KL8513, KZD6345 , LLK5563, LLK5563, LLL4973, KRX1292, KWC2540, KVVV1775, 
FOQJ299, K0N7592, LSJ3876, KWQ4236, K006341, KXI2368, LPM9369, LUT2644, KVP8909, 
LCG2020, KRX1292, KWC2540, KVVV1775, KXU2993,K0N7592, LSJ3876, KWQ4236, K006341, 
KXI2368, LPM9369, LUT2644, KVP8909, LCG2020, LLK5563, KVK9717,KVL8513,KZD6345,LLL4973 
no período de dezembro de 2015 atá a transferência da propriedade sejam imputadas ao possuidor 
como real condutor HILDEBRAND DA SILVA, IFP 9923219-1, filho deNOIR DA SILVA e PERPETUA 
ROSA DA SILVA. 

Atenciosamente, 

Lucia Regina Esteves de Magalhaes 
Juiz de Direito 

AO ILMO. SR. CORREGEDOR DA CORREGEDORIA DO DETRAN/RJ 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 462F.JBEB.V184.D3HQ 
	Este código pode ser verificado em: www.tirkjus.br  - Serviços - Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 198  Vara Criminal 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

N° do Ofício : 2317/201710F 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2017 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Distribuição:30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e outros Réu: HILDEBRANDO 
DA SILVA 
Inquérito 911-00021/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Prezado Senhor, 

Vimos, pelo presente, extraido dos autos acima descrito, a requerimento do I. Promotor de 
Justiça para dar ciência da situação dos veículos e adoção de medidas que entender pertinentes relativa 
aos IPVA's em atraso dos seguintes veículos de placas:( MULTAS) KVK9717, KL8513, KZD6345, 
LLK5563, LLK5563, LLL4973, KRX1292, KWC2540, KVVV1775,KXU299, K0N7592, LSJ3876, 
KWQ4236, K006341, KXI2368, LPM9369, LUT2644, KVP8909, LCG2020, KRX1292, KWC2540, 
KVVV1775, KXU2993,K0N7592, LSJ3876, KWQ4236, K006341, KXI2368, LPM9369, LUT2644, 
KVP8909, LCG2020, LLK5563, KVK9717,KVL8513,KZD6345,LLL4973 no período de dezembro de 2015 
atá a transferência da propriedade sejam imputadas ao possuidor como real condutor HILDEBRAND DA 
SILVA, IFP 9923219-1, filho deNOIR DA SILVA e PERPETUA ROSA DA SILVA. 

Atenciosamente, 

Lucia Regina Esteves de Magalhaes 
Juiz de Direito 

o 

AO ILMO. SR. SECRETÁRIO ESTADUAL DE FAZENDA 

60 KATIAFERNANDES 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 • 	. 

Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 19a  Vara Criminal  
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala,512CEP: 20020-903-Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 

- 
cap19vcri©tjrj.jus.br 	 , 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4HSA.M514.1XK2.N3HQ 

Este código pode ser verificado em: vwww tin lus br  — Serviços — Validação de documentos', 	, 

	

("i5: 	 : 
	

1. ' 

• • 	
. 

• . 	 • 

• 

• 

KATIAFERNANDES 
60 



TN. 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

OF. 009688-1911/2017 
	

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2017 

De: Delegado de Policia da DDEF-Delegacia de Defraudações / CIDPOL 

Para: Cartório da 19a Vara Criminal da Comarca da Capital 

Assunto: Resposta aos Ofícios 2318/2017/OF e 2319/2017/OF 

Ref.: Processo n° 0163391-36.2017.8.19.0001 

Excelentíssimo Juiz de Direito. 

Venho, através do presente, informar que os ofícios acima mencionados, os quais seguem em 
anexo, reportam-se a Inquéritos Policiais pertencentes ao acervo da 1 0 a  Delegacia de Acervo 
Cartorário - 10' DEAC, por terem sido instaurados anteriormente à criação da DDEF - 
LEGAL. Esclareço, para os devidos fins, que os mencionados oficios deverão ser remetidos 
para a 1 DEAC, localizada na Avenida Brás de Pina, n° 1115. 

PATRÍCIA DE PAIVA AGUIAR 

Delegado(a) Titular 

ID 2918114-3 

DDEF-Delegacia de Defraudações 

Avenida Dom Helder Câmara. 2066BL 03, Benfica, Rio De Janeiro - RJ, 	CEP: 21050-452, TEL :2202-0209 

(.'erado por 1 IIIS CARLOS SUSTER -871001-4 

Data du irmaressào: 20/09/2017 	 Página 01101 



TIAFERNANDES 

(ç) 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	  

.- 	Comarca da Capital 
,Ç....,i  artório da 19a Vara Criminal 

Av.. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

N°  do Ofício: 23181201710F 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2017. 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 	Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Tipicidade: Estelionato (Art. 171 - Cp) 
Réu: Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu - RJ - Profissão: 
Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 Idade: 50 - Filiação: Pai - Noir 
Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 
943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Mageli Medeiros, n° 9874 - CEP: 25555-000 - Jardim Menti - 
São João de Menti - RJ 

Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

• 	Solicito as providências necessárias no sentido de informar a este Juízo o resultado do 
processo abaixo discriminado instaurado contra o acusado acima descrito, a fim de instruir os autos do 
processo em epígrafe. 

Inquérito:06/1994 

ente, 

Fabio da Rocha Duque Escrivão - Matr. 01/23921 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

À(o) AO EXMO. SR . DR. DELEGADO DA 214° DP 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 49GB.1MSR.58KG.T3HQ 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj jus.br  - Serviços - Validação de documentos 
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Estádo dá Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 
Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

N° do Ofício: 23191201710F 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2017. 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 	Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Tipicidade: Estelionato (Art. 171 - Cp) 
Réu: Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu - RJ - Profissão: 
Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 Idade: 50 - Filiação: Pai - Noir 
Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 
943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Mageli Medeiros, n° 9874 - CEP: 25555-000 - Jardim Menti - 
São João de Multi - RJ 

Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Solicito as providências necessárias no sentido de informar a este Juízo o resultado do 
processo abaixo discriminado instaurado contra o acusado acima descrito, a fim de instruir os autos do 
processo em epígrafe. 

Inquérito:0248/1999 

 

 

ente, 

Fabio da Ro . 'uque Escrivão - Matr. 01/23921 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

À(o) AO EXMO. SR. DR. DELEGADO DA DEL. DE ROUBOS E FURTOS DE VEICULOS AUTO. 
TERRESTRE-DRFVAT 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4QR1.TRXR.LGS4.U3HQ 
Este código pode ser verificado em: www.tjgjus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rii, de Janeiro 	_ 

_ 	-- 	 71- . • 	• Poder :Judiciário ,., 	.'„, 	.+:, 
	, 
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.  Tribunal de Justiça • I -.1:4  •;, 4"^  I'  I 31,- .ç---- ..--k.---  , • -. 'z.. -N&U••••. --'§ -14 ,-•,,t'r'''• ',...7-' 	-‘' •••• _ 	• , 	1 	•••• 	• 	- 	• .  

Cer-...7i".1a7éejéridaPiiã-" 	. 	, 	• 	' 	 - ,r , 	..» 	I i .... 
• • 

:•. Cartório da 19 aNara Criminal ' .. -,- - . . .4 :" 	.,' ' 	-.. 	• 	,' . . - 	. , 	,' , --. 
_ , :Av, , ErSsmo Brada, ' 115 L II sala 512CEP. ,  20020-903 - Centro - Rio-de Janeiro :- RJ.Tel t--3133-2.303 : 	. 

• 
cap19vcri@tirj.jus.br 	, 	 • 	 - 

- 	

- 

_ 	 • 
• '1•• 	= 	 • • 	I .1' 
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• , Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 t DDEF - Delegacia de Defraudações 

' 	' 	
„ 	

' 	 • „ 
• " 

1 	/ 	 1 	'1 	1, • 	
1 	•■,,, 

9 	 • 
,‘ 	1 	/ 	 • 

• • • 	• Soliáito as providenálaS necessárias nd sentido de informar a .  este Juízo' ó resultado- 	_ 
processo abaixo - discriminado instaurado contra o acusado acima;descrito, a fim de instruir6s autos do. _ 

, processo em epígrafe. Segue cópia em anexo. 	" • • 	• 
• , 

Réu: Hildebrando, da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturaliçlade: Nov,a Iguaçu RJ - Profissão:-- 
s Empresário" Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: , „01/06/1967 Idade: 50 - Filiação: Pai , Noir.  

, Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva 	- IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: IÉP/DETRAN - CPF: • • 
943.513.507-25 -.Endereço:Rua Mariana Mageli Medeiros, n°9874 - CEP: - 25555-000 -Jardim Menti'--. 

• São João de yeriti 	% 

, 

' - Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 	Distribuído em: 30/06/2017-.. 	 , 
Classe/Assunto-Açãe Penal'- Procedimento Ordinário,- Estelionato (Art. 171' .- CP) 
Tipicidade: Estelionato (Art. 171 - Cp) 

-3 	 ' 

, 	. 	• Ihquérito:06/1994 e-0248/1999. 	„ 
• / 

- 	
• 	" 	: 	1 ' ,  • 	 • 	 • 	■••• 	• 	• 

_ 	 ;" I , 	 -; „ ' 	• 	, 	, ' 

N° tio Ofício: 268112017/OF 
.477 

_ 	 r- 

• „ de Janeiro, 27 de Setembro de 2017. ="--• 
, 

, _ 	
• ,7 	' 

, 	 • 	9 I, 

, 	, 	 -, 	•• 

1 	-1 	
)' 	 ' 	 ' 

I, 	, 	 , 	- 

5 , 	,• • ,,- ,  
•-••• 

, 
„ 

'.Atenciosamente, , 

" • 

fabio de Rocha Duque Escrivão - Metr. 01/23921: ' 
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giati~eiáit 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DA CASA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

OF. DETRAN-RJ/CORREG 110377 	Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2017. 

Ref.: OF. 2316/2017/OF 

Processo n° 0163391-36.2017.8.19.0001 

O Meritíssimo Juiz, 

Honrado em cumprimentá-la, dirijo-me a Vossa Excelência, com a finalidade de 

encaminhar copia integral do processo E-12/071/104/2017, aqui instaurado em 

01/09/2017, com as medidas administrativas adotadas por este DETRAN-RJ, no que 

tange a transferência das infrações para o nacional Hildebrando da Silva. CPF 

943.513.507-25, a partir de dezembro de 2015. 

Nada mais havendo para esta oportunidade, dela permito-me valer-me para renovar a 

Vossa Excelência os meus mais elevados protestos de estima e consideração. 

Marcus Dr cker Brandão 
Corregedor d DETRAN/RJ 

ID 298k9330 

Á 
	 Sua Excelência a Senhora 
	Dra..Lucia Regina Esteves de Magalhaes 

Juiz de Direito da 91' Vara Criminal da Capital 
Av. Erasmo Braga, 115 - lâmina II — sala 512 - Centro — Rio de Janeiro - RJ. 
CEP: 20020-903 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - Corregedoria Geral do DETRAN-RJ 
AN'. Presidente Vargas. 817 / 28' andar- Tel.: 2332-0170. 

Centro — Rio de Janeiro — RJ CEP 20071-000 
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Serviço Público Estadual 

Processo n° E - 12/0711104/2017 

Data: 01/09/2017 	. Fls.: 02 

Rubrica: -  
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

_ID 44249071 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

ordem do senhor Manoel Luiz da Silva, servidor do 

processo de n° E -1 2/071/104/2017. Com  este fim e 
, servidor do DETRAN-RJ, lavrei o presente termo 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 2017. 

Leonardo 
Ass. Técnico d 	 44249071 

Núcleo d 	mini strativo 
Corregedoria Geral do Detran - RJ 

Em 1 de setembro de 2017, cumprindo a 

DETRAN-RJ, procedeu-se a abertura do 

para constar, eu Leonardo Dutra Rangel 

que vai por mim assinado. 



- 

 

Comoda0 
mülgtMiEdrit 

 

Av, Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-9113-Ceotro-Riode álleir0 RJ lei,: 3133M capl9vcri@tjrj.jus.br  

N° do Oficio : 2316/2017/0F 

Distribui
ção:30/06/2017 

Processo N°: 
0163391-36.2017.8.19.0001 

	 RIO de Janeiro, 17 de agosto de 2017 

Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) SILVA Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

RIO 
DE JANEIRO e outros Réu: HILDEBRANDO DA 

Inquérito 911-00021/2017 
	

DDEF - Delegacia de Defraudações 

Prezado Senhor, 

Vimos, pelo presente, extraído dos autos acima descrito, a 

re
querimento do I. Promotor de 

Justiça que seja determinado à 
co

rregedoria do DETRAN que as multas relativas aos 20 veículos 

placas:KVK9717?'KL85134

, KZD6345`, LLK5563LLK5563LLL4973,"KRX1292' KWC2540:KI/VV1775,' KXU299,' K0N7592,- LSJ3876," KWQ4236,' K006341', KXI2368; LPM9369,' LUT2644,"KVP8909, 
LCG202(t` KRX1292,8 KWC2540;° 

/Vi 775 

KXU2993;KON7592( LSJ3876," KlA/Q4236," K006341( KX12368`LPM9369,' LUT2644,. KVP8909,'LCG2020; LLK5563,' KVK9717,KVL8513,KZD63451L14973 no período de dezembro de 2015 atã a 
tr

ansferência da propriedade sejam imputadas ao possuidor como 
DA SILVA. real condutor HILDEBRAND DA SILVA IFP 9923219-1, 

filho deNOIR DA SILVA 
e PERPETUA ROSA 

Atenciosamente, 

Lucia Regina Esteves 
de Magalhaes Juiz de Direito 

2 

AO ILMO. SR. 

CORREGEDOR DA CORREGEDORIA DO DETRAN/RJ 

atty,....saletcaa, 
'"••• 

Código para Consulta do documento/texto 

no portal do TJERJ: 
462F.JSES.V184.D3HQ 

Este código pode ser 
verificado em: 

vvvvw.t.r.. us.br— 

Serviços — Validação de documentos 

:CrN  

C'D IRREGF:- 
oct: 

,azricui n": 

60 
KA17AFERNANDE 

c!4-àEGINAt'sf •  
HAES:1753 
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420~Ititaiâ 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria da Casa Civil 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

À 

DIv:,so de Registro de Infrações, 

Objetivando cumprir a presente demanda Judicial, faço .o encaminhamento do 

presente processo para ciência e adoção das medidas necessárias decorrentes. 

Após, devolver a este órgão correicional, para encaminhamento da resposta a 

Autoridade requisitante. 

Rio de janeiro, 01 de setembro de 2017. 

, 

1\91-an"%oiT uikIaSilva 
Diretor de Divisão 

ID 42849756 



  

SERVIÇO PÚBLICO EST:ND( 

Proc n°: E- 12 / 071 / 000104,' 201\* 
Data: 01/09/2017 Fls.: 

05 
Rubrica: 	

Id. 05021 , 3(, - I 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

 

À Coor
denadoria-Geral de Julgamento e Controle de Infrações - CJC 

Encaminhamos o p.p. para 
análise e providências 

sobre oficio de fl. 03. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 2017. 

Marcelo M *ra Quintarelli 
Assistente Tétnjco de Trânsito 

ID 05026368-4 
Divisão de Registro de Infrações - DETRAN/RJ 

Departamento de Trânsito do Esta -clo do Rio de Ja—neiro Av. Presidente Vargas, 817- 100 andar - Centro 
Rio de Janeiro - RJ - CEP.: 2

0.071-004 - Te!: (21) 2332-0150 

,„.., 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 
À Corregedoria, 

f 

a 

Em devolução, uma vez que necessitamos do CPF ou da data de nascimento do 
réu para dar cumprimento à determinação judicial. 

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2017. • 

Mine Santós orvalho Alves 
Assistente Técradide Trânsito 

• JC GABINETE 
1400612-8 

DETRAN/RJ 

PÚSIárs) 	re;r_njit'L." 
• - 

„ Ricardo Gc 

• 
• à3 

.fflesa 

n"A.JiDs.;g4"092.1-7°4 

•Ns 



Leonard 	a 1 

	

Assisten 	
Trânsito. 

	

Id. Fu 	44249071 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

Processo n° E-12/071/0001041/2017 

Data: 01/09/2017 	Fls.: 07 

Rubric
44249071 

tkak#10~ 
Governo do Estado do Rio de janeiro 

Secretaria da Casa Civil 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de janeiro 

À Coordenadoria Geral de Julgamento e Controle de Infrações - CJC 

Em atenção ao despacho de fls. 06, restituo o presente processo a essa 

Coordenadoria, informando que o Nacional Hildebrando da Silva esta inscrito no CPF sob 
o número 943.513.507-25, data de nascimento 01/06/1967. 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2017. 
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SISTEMA DE MONITOFtAMENTO DE INFRAÇÕES DE 
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Página 
EMISSÃO: 06/09/2017 08:55 

PÇ:MAN 
CONSULTAR AUTO DE INFRAÇÃO 

KvKg7: 7 	 Auto : Renavam : 	 Qto Pagto: 

Dt Infração: De 	01/12/2015  

LOCALIZADO(s) 1 AUTO(s) 

Órgão 	N° Auto 

 

Até 06/09/2017 	 Qto Situação: 

 

  

Placa Processo 	 Dt Notif. 

1 	196970871 	KVK9717 	Situação: AUTUAÇÃO - NÃO PAGA 	NOTIFICADO DE AUTUAÇÃO 
AUTO RENAINF - Veículo do RJ autuado em Rodovia Federal 

Data: 06/01/2017 10:41 	 Infração: 74550 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20% 
Vencimento: 	 Local: 8R-116 KM-190 UF-R1 QUEIMADOS RENAINF 
Valor: 130,16 	 Enquadramento: 218 INC 1- MÉDIA - Pontos: 4 

Auto Renainf: R339975164 

t-; l•t:ROQUÉ S LTDA 	Resp Pontos : ID DIAS REBOQUES LTDA 	Condutor : Não Identificado 

ORGÃO LOTAÇÃC : 

Intp:figaide.detransj.gov.br/SMIT/acessoTool 



Dt Notif. 

.Página 1 de 1 

DETRAN 
-= 	 IRAM 

CONSULTAR AUTO DE INFRAÇÃO Placa : 	 KWQ4236 	 Auto : 
Renavam : 	

Qto Pagto: 

Processo : 

Qto Fase: 

06/09/2017 0902 

CPF : 

Dt Infração: De 	01/12/2015 	Até 06/09/2017 

o 

LOCALIZADO(s) 1 AUTO(s) 

Órgão 	No Auto 	 Placa 	 Processo 

Qto Situação: 

295832763 	KWQ4236 	
Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	NOTIFICADO DE PENALIDADE 
AUTO RENAINF - Veiculo do RI autuado em Rodovia Federal 

Vencimento: 07/11/2016 	
fi ¡hm": 74550 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MÁXIMA PERMITIDA EM ATE 20

, , RENAINF 	 Local: 8R-356 KM 89.100 CARDOSO MOREIRA 
Valor: 85,13 	

Enquadramento: 218 INC 1- MÉDIA - Pontos: 4 
Auto Renainf: 0008658713 

Proprietário: ELZA PEREIRA DOS SANTOS 	Resp. Pontos : ELZA PEREIRA DOS SANTOS 	Condutor : Não Identificado USUÁRIO : DTALCV 

ORGÃO LOTAÇÃO : DETRAN 

Intpligaide.detran.rj.gov.br/SMIT/acessoTool  



CPF : 

Dt Infração: De 	01/12/2015 

Placa : 	 K0N7592 

LOCALIZADO(s) 5 AUTO(s) 

Órgão 	No Auto Placa 

Auto : 	 Renavam : 	 Qto Pagto: 

Processo : 

Até 06/09/2017 

Processo 

Qto Fase: 

Qto Situação: 

Dt Notif. 

   

   

Página 1 de,4ç 

k 

--:Ç,Án • 06/09/2017 09:01 DETRAN 

SISTEMA MONITCRAMENTO DE INFRAÇÕES DE 
T.RÂNSITC 

CONSULTAR AUTO DE INFRAÇÃO 

1 	530027595 KON7592 
Situação: AUTUACÃO - NÃO PAGA 	NOTIF. SEM SUCESSO - AUTUACÃO 

9:25 	 Iniráçáo: 74550 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 

Aw.losa Bento Ribeiro Dantas- Prox ,5400 -Armaçao de BelZ1Vb -Sentido Centro ARMACAO DOS 

Enquadramento: 218 INC 1- MÉDIA - Pontos: 4 

Resp. Pontos : R 10 RENT A CAR LTDA 	Condutor : Não Identificado 

Valor: 85,13 

Proprietário: R 10 RENT A CAR LTDA 

Situado: PENALIDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 
Infração: 74550 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAX1MA PERMITIDA EM ATE 20% 

Local: EST MAL ALENCASTRO PX2417-ST MAL HERMES FX1 S RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 218 INC 1- MÉDIA - Pontos: 4 

Resp. Pontos : R 10 RENT A CAR LTDA 	Condutor : Não Identificado 

Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Infração: 74550 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20% 

:Aba Verineiha,Km5,5 Fx3 S.Centro RIO DE JANEIRO 

218 INC 1- MÉDIA' 

Resp. Pontos : R 10 RENT A CAR LTDA 	Condutor : Não Identificado 

Situação: PENAUDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 
Infração: 74630 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 20% 

ATE 50% 

Local: EST MAL ALENCASTRO PX2417-5T NILOPOLIS FX2 SE RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 218 INC II - GRAVE - Pontos: 5 

Resp. Pontos : R 10 RENT A CAR LTDA 	Condutor : Não Identificado 

Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Infração: 74550 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20% 

Lotai: EST MAL ALENCASTRO PX2417-ST NILOPOLIS FX2 SE RIO DE JANEIRO 

-imanto: 218 INC I - MEDIA 

Resp. Pontos : R 10 RENT A CAR LTDA 	Condutor : Não Identificado 

0120.0 LOTAÇÃO : DETRAN 

2 
	

1360373138 	K0N7592 

Data: 03/04/2016 12:57 

PMRJ 
	Vencimento: 12/08/2016 

Valor: 85,13 

Proprietário: R 10 RENT A CAR LTDA 

3 	860043920 	K0N7592 

Data: 21/02/2016 17:44 

Proprietário: R 10 RENT A CAR LTDA 

4 
	

559962222 	K0N7592 

Data: 21/02/2016 06:49 

PMR1 
	

Vencimento: 01/07/2016 

Valor: 127,69 

Proprietário: R 10 RENT A CAR LTDA 

5 
	

B59579819 	K0N7592 

Data: 10/01/2016 13:47 

o 
Proprietario: R 10 RENT A CAR LTDA 

USUÁRIO : DTALCV 

••■■ 

littp:fitzaide.detran.rj.gov.br/SMIT/acessoTool 
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* DETRAN 

DETRAN 

SISTEMA DE MONITORAMENTO DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO 

CONSULTAR AUTO DE INFRAÇÃO 

Página• 

K006341 	 Auto : 
	

Renovam : 	 Qto Pagto: 

Processo : 
	

Qto Fase: 

Até 06/09/. , •117 
	

Otn Situacao: 

II MULV 
	

Dt Notif. 

Situação: AUTUACÃO - NÃO PAGA 	REGISTRADO 
Infração: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR,IMPOSTA A PESSOA 

JURIDICA 

Vencimento: 	 Local: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

Valor: 293,47 	 Enquadramento: 257 PARAG 80  - LEVE - Pontos: 0 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	PENALIDADE REGISTRADA 
Infração: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR,IMPOSTA A PESSOA 

JURIDICA 

Lota!: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 257 PARAG 80  - LEVE - Pontos: O 

Proprietário: C171' CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

B64251897 	1(006341 	
Situação: PENALIDADE- NÃO PAGA 	PENALIDADE REGISTRADA 

Data: 27/06/2017 00:07 	
JURIDICA 
Infração: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR,IMPOSTA A PESSOA 

Vencimento: 27/10/2017 
	

Local: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

Valor: 130,16 
	

Enquadramento: 257 PARAG 80  - LEVE - Pontos: O 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES L7DA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

B64251887 	1(006341 	
Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	PENALIDADE REGISTRADA 
Infração: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR,IMPOSTA A PESSOA Data: 27/06/2017 00:07 	

11.1RIDICA 
, 	 1/. 

	
Ldiial: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

r upl 	 LLEr ONE., LIDA cit 	.esp. iunLo : Ci I Y CELL itLci-ONES LIDA ME 
	

Londutor : Nad Identificado 

B64034467 	1(006341 	
Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	PENALIDADE REGISTRADA 

Data: 25/05/2017 11:07 	 Infração: 60503 - AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO - FISCALIZACAO ELETRON1CA 

Vencimento: 29/09/2017 	 Local: Est Bandeirantes Px 1280 - St Recreio RIO DE JANEIRO 

Valor: 293,47 	 Enquadramento: 208 - GRAV1SSIMA Pontos 7 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	PENALIDADE REGISTRADA 

Infração: 74550 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIORA MÁXIMA PERMITIDA EM ATE 20% 

Local: Est Mal Miguel SM Moraes Px424 RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 218 INC I - MÉDIA - ridnids: 4 

Remi. PtinLos : CITY CELL 	I.: 	TUA ME 	ConciLit 	 utu.ade 

Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	PENALIDADE REGISTRADA 
Data: 18/04/2017 21:47 	 Infração: 74550 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20% ___---- ----- — 

Vencimento: 25/08/2017 	 Local: Est Mal Miguel SM Moraes Px424 RIO DE.JANEIRO ------  
_ 

Valor: 130,16 	 Enquadramento:2183NC I - MÉDIA - Pontos: 4  

	

_--- Proprtetáriti: -Crfl"—CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos: CITY CELL TELEFONES-LTDA ME —Condutor : Não Identificado --____-- 

— USUÁRIO LOTALCV-- - 	 — 	— 
_ ORGÃO LOTAÇÃO : DETRAN 

http://gaide.detran.rj.gov.br/SMIT/acessoTool  

Placa : 

CPF 

1 

PMFLI 

2 

3 

PMR) 

4 

5 

o 
PMR.) 

7 

PMR) 

863737973 	1(006341 

Data: 22/04/2017 08:05 

Vencimento: 28/08/2017 

B63710452 	K006341 

864561938 	K006341 ( 

Data: 31/07/2017 21:57 

B64279462 	K006341 

Data: 29/06/2017 02:25 

lb 
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DETRAN 

DETRAN 

SISTEMA DE MONITOFtAMENTO DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO 

Página 2 

CONSULTAR AUTO DE INFRAÇÃO 

Placa : 	 K006341 
	

Auto : 
	

Renavarn : 
	

Qto Pagto: 

CPF : 
	

Processo; 
	

Qto Fase: 

Dt Infração: De 	01/12/2015 
	

Até 06/09/2017 
	

Qto Situação: 

LOCALIZADO(s) 18 AUTO(s) 

No Auto 	 Placa Processo DL Notif. 

L..Ae 	- 	 KEGISI 

!miai:Ao: /4550 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXINIA PERMITIDA EM ATE 20% 

Local: Est Mal Miguel SM Moraes Px424 RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 218 INC I - MÉDIA - Pontos: 4 

LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

27/01/2017 
Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Infração: 65564 - CONDUZIR O VEICULO COM A PLACA VIOLADA/FALSIFICADA 

Local: ESTRADA DE lACAREPAGUA;JARDIM CLARICE RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 230 INC I - GRAVÍSSIMA - Pontos: 7 

LTDA ME 
	

Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 
	

Condutor : Não Identificado 

27/01/2017 
Sttuacao: PENALIDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 
l• 	: b5992 . CONDUZIR O vf.!(.L•Lt) REGISTRADO QUE NAO E. LIA DEVIDAMENTE LICENCIADO 

vencimento: 24/03/2017 	 Local: ESTRADA DE JACAREPAGUA;JARDIM CLARICE RIO DE JANEIRO 

Valor: 293,47 	 Enquadramento: 230 INC V - GRAVÍSSIMA - Pontos: 7 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 
Infração: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR,IMPOSTA A PESSOA 

JURIDICA 

Local: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 257 PARAG 8 0  - LEVE - Pontos: O 

LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

SItu-K,an: PENALIDADE PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

ri..AiuSziAr> 	: 	 •- 1..;N:2:.)R A 

Larduso, px.44/ 1 x. ein. i aguara RIO DE JANI:J..:, 

Enquadramento: 218 INC 1- MÉDIA - Pontos: 4 

Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 
	

Condutor : Não Identificado 

B61168943 	K006341 	
Situação: PENALIDADE - PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Data: 28/06/2016 21:45 	
JURIDICA 
Infração: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR,IMPOSTA A PESSOA 

Vencimento: 31/10/2016 
	

Local: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

Valor: 191,54 
	

Enquadramento: 257 PARAG 80  - LEVE - Pontos: O 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutdr- : Não Identificado 

1361108063 	1(006341 	
Situação: PENALIDADE - PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 
Infracao: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR,IMPOSTA A PESSOA 22:13 

Vencimento: 21/10/2016 
	

Local: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 257 PARAG 8 0  - LEVE 	 nto-s-: Valor: 191,54 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME —Condutor : Não Identificado 

_— 
USUÁRIO: DTALCV _ ORGÃO LOTAÇÃO : DETRAN 

PM Ri 

9 

PMER1 

PMER) 

11 

PMR) 

PM Ri 

13 

PMR) 

14 

PMR3 

B62354553 	1(006341 

Data: 01/11/2016 23:18 

Vencimento: 03/03/2017 

Valor: 85,13 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES 

361530912 	1(006341 

Valor: 85,13 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 

x006341 / 

/ 

Vencimento: 25/08/2017 

Valor: 130,16 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES 

C37832723 	K006341 

Data: 22/12/2016 10:11 

Vencimento: 24/03/2017 

Valor: 293,47 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES 

C37832722 	1(006341 

linp://gaide.detran.d.gov.br/SMIT/acessoTool  



LOCALIZADO(s) 18 AUTO(s) 

Órgão 	No Auto 	 Placa 
	

Processo Dt Notif. 	I 

DETRAN 

SISTEMA DE MONITORAMENTO DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO 

CONSULTAR AUTO DE INFRAÇÃO 

&MISSA() : 06/09/2017 09:04 Página: 1 

Placa : 	 K006341 

CPF : 

Dt Infração: De 	01/12/2015 

Auto : 

Processo : 

Até 06/09/2017 

Qto Pagto: 

Qto Fase: 

Qto Situação: 

Renavarn : 

e 

Situado: PENALIDADE - PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 
Infração: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR,IMPOSTA A PESSOA 

JURIDICA 
. ' 	 1.:LJA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

: 	dmentn: 757 PARAG 8 0 	VF 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

860550409 	K006341 
Situacão: PENALIDADE- PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Data: 16/04/2016 09:06 
	

Infração: 60503 - AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO FISCALI7_ACAO ELETRONICA 
Vencimento: 29/08/2016 

	
Local: RUA ANDRE ROCHA, PROXIMO AO NO 2630 FX1 SENTI RIO DE JANEIRO 

Valor: 191,54 
	

Enquadramento: 208 - GFtAVISSIMA - Pontos: 7 
Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

17 	1360536116 	K006341 

Data: 13/04/2016 21:11 

~cimento: 23/08/2016 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES 

Situação: PENAUDADE - PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Infração: 60503 - AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FISCALIZACAO ELETRONICA 

Local: Est.Bandeirantes,px.4937 Fx1 S.Taquara RIO DE JANEIRO 

„ 	 208 GRAVISSIMA 

LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

18 	1360536617 	K006341 	
Situação: PENALIDADE- PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Data: 06/04/2016 18:13 
	

Infração: 60503 - AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FISCALIZACAO ELETRONICA 

PMR) 
	Vencimento: 23/08/2016 

	
Local: Est Rio Grande Px1159-St Tanque RIO DE JANEIRO 

Valor: 191,54 	 Enquadramento: 208 - GRAViSSIMA - Pontos: 7 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

USUÁRIO : DTALCV 	
ORGÀO LOTAÇÃO: DETRAN 

15 	861107963 	K006341 

Data: 21/06/2016 22:13 

16 

PMRJ 

ou
  e
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

Senhor Coordenador, 

Considerando o Oficio de fls. 03 e o despacho de fls. 04 contidos no presente 

processo, informamos que em consulta ao Sistema Gaide, verificamos que apenas os 

veículos de placa KVK-9717, KWQ-4236, KON-7592, e K00-6341, possuem autos de 

infração emitidos a partir de dezembro de 2015. 

Informamos que os autos de infração vinculados aos veículos de placas KVQ-9717 

(196970871), e KWQ-4236 (195832763), são pertencentes à base RENAINF, motivo pelo 

qual ficamos impossibilitados do cumprimento da decisão judicial (diretamente por este 

órgão). 

Tal entendimento deve-se ao fato de que a execução na base de dados estadual não 

Surtirá efeitos na base nacional (RENAINF), continuando então a atribuir ao antigo 

proprietário e condutor os encargos referentes à pecúnia e pontuação. Neste caso, as 

solicitações devem ser direcionadas ao órgão autuador, cabendo a este proceder quanto à 

execução. 

Dessa forma, OPINO: 

1 - À DRI - Divisão de Registro de Infrações, para que seja realizada a Transferência 

de Pontuação dos autos de infração S30027595, B60373138, B60043920, B59962222, e 

B59579819 vinculados ao veículo de placa KON-7592, conforme fls. 10, e os autos de 

infração B64561938, B64279462, B64251897, B64251887, B64034467,- B63710373, -  

C37832723, C37832722; B623545-53, B61630912, B61168943, B61108063,-  B61107963, 

136055040960536116-e-  B605-3-6617 7-inculados ao veículo de placa K00-6341, 

conforme fls. 11/13, para HILDEBRAND DA SILVA, CPF. 943.513.507-25; 



• 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

2-Após encaminhe-se o p.p. à 
Corregedoria, para as devidas providências. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2017. 

Aline SantosSarvalho Alves 
Assistente Técre Trânsito 

CJC —.G INETE 
ID 446Q.à.1-2/-8 

ETRAN/RJ 

Mau,3 	ib-sar 	auxii 
Anãs:PI? Gestáo e Planejamento 

1 D: 4374966-5 
DETRAN•RJ • =I 



, 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

À, DRI - Divisão de Registro de Infrações, 

Determino que seja atendido o disposto no item 1 (para que seja realizada a 
Transferência de Pontuação dos autos de infração 

S30027595, 1160373138, B60043920, B59962222, e B59579819 
vinculados ao veículo de placa KON-,7592, conforme fls. 10, e os autos de infração 

B64561938, B64279462, 864251897, B64251887, 1164034467, 
863710373, C37832723, C37832722,- B62354553,vB61630912, B61168943B61108063: 
861107963, B60550409, 860536116 e 1360536617 vinculados ao veículo de placa K00- 6341, conforme fls. 11/13, para 

HILDEBRAND DA SILVA, CPF. 943.513.507- .2) e item 2. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2017. 

Chis aine Chi 
Coordenadoria Geral de Julgamento 

e Controle de Infrações - CJC 
Id.: 4179272-6 
DETRAN-RJ 



: 	. 27/09/2017 14:48 

l'". •Ç"TRAN -c 

DETRAN 

SISTEMA DE MONITORAMENTO DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO 

Paç 

CONSULTAR AUTO DE INFRAÇÃO 

Placa : 
	

Auto : 
	

Renavam : 
	

Qto Pagto: 

CPF : 
	

Processo : 	 E-12/071/000104/2017 
	

Qto Fase: 

Dt Infração: De 	22/01/1998 
	

Até 27/0972017 
	

Qto Situaçao: 

LOCALIZADO(s) 23 AUTO(s) 

Órgão 	IV Auto 	 Placa Processe 	 Dl Notif. 

•• ■

.~~i6d-vere~fi~2_,14 11,,J~.~-,..,_.-03M.61.2~-k.ik0e0".412i,i..........• • 

""ra717.fir 
SERNAÇO püreit_gxtEs 	— 

p roce.,  • E-- 	5 / 

1 
559579819 	K0N7592 

360043920 	K0N7592 

360373138 	K0N7592 

Data: 03/04/2016 12:57 

Vencimento: 12/08/2016 

Valor: 85,13 

Proor:etario: R 10 RENT A CAR LTD 

530027595 	K0N7592 

Data: 05704/2016 

vencimento: 

Valor: 85.13 

19:25 

Cata: 10/01/2016 13:47 

Vencimento: 30/05/2016 

Valor: 85,13 

Proprietano: R 10 RENT A CAR LTDA 

859962222 	K0N7592 

Data: 21/02/2016 06:49 

Vem:imanto: 01/07/2016 

Valor: 127.69 

nropnetáno: R 10 RENT A CAR LTD 

Data: 71702/2016 17:44 

Vencimento: 01/07/2016 

Valor: 85,13 

Proprietário: R 10 RENT A CAR LTD 

E-12/071/000104/2017 
Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Infração: 74550 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM A --"E 20'- 

Local: EST MAL ALENCASTRO PX2417-ST NILOPOLIS FX2 SE RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 218 INC I - MEDIA - Pontos: 4 

Resp. Pontos : HILDEBRANDO DA SILVA 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA URI) 

E-12/071/000104/2017 
Situação: PENALIDADE - NÃOPAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 
Infração: 74630- TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 20 ,,  

ATE 50% 

Local: EST MAL ALENCASTRO PX2417-ST NILOPOLIS FX2 SE RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 218 INC II - GRAVE - Pontos: E 

A 	Resp. Pontos : HILDEBRANDO DA SILVA 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA (TRI; 

E-12/071/000104/2017 
Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Infração: 74550- TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20% 

Locai: Linha Verrnelha.Km5,5 Fx3 S.Centro RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 218 INC I - MÉDIA - Pontos: 4 

A 	Resp. Pontos : HILDEBRANDO DA SILVA 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA (TRI) 

E-12/071./000104/2017 
Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Infração: 74553- TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAX1MA PERMITIDA EM ATE 2C: - 

Local: EST MAL ALENCASTRO PX2417-ST MAL HERMES FX1 S RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 218 INC 1- MÉDIA - Pontos: 4 

A 	Resp. Pontos : HILDEBRANDO DA SILVA 	Condutor : HILDEBRANDO DA S:LVA (TRI1 

E-12/071/000104/2017 
Situação: AUTUAÇÃO - NÃO PAGA 	NOTIF. SEM SUCESSO - AUTUAÇÃO 

Infração: 74550- TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20 

Locai: Av:José Bento Ribeiro Dantas- Prox ,5400 -Armação de Búzios -Sentido Centro ARMACAC DOS 
BUZIOS 

Enquadramento: 218 INC I - MÉDIA - Pontos: 4 

1 
• 

PN:43 

PMIRI 

4 

?MR., 

5 

PN:7,5 

v P1 

Proprietário: RIO RENT A CAR LTDA 	Resp. Pontos : HILDEBRANDO DA SILVA 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA (TRI; 

E-12/071/000104/2017 
Situaçao: PENALIDADE - PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

;Cata: CE704:2016 18:13 	 Infração: 60503- AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FISCALIZACAO ELETRONICA 

Venementc: 23/C8/2016 	 Local: Est Rio Grande Px1159-St Tanque RIO DE JANEIRO 

191,51 	 Enquadramento: 208 - GRAVÍSSIMA - Pontos. 7 

1 'rnenetarip: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : HILDEBRANDO DA SILVA 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA ;TR.I; 

E-i2/071/000104/2017 
Situaçac: PENALIDADE - PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

3/04 , ./.016 21:11 	 Infração: 60503 - AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FISCALIZAC.A0 ELETRONICA 

vencrnento: 23708/2316 	 Local: Est.Bandeirantes,px.4937 Fxl S.Taquara RIO DE JANEIRO 	 - 

va:or. 191,54 	 Enquadramento: 208 GRAVÍSSIMA _ 

;lrb11Z-etariti:-GITY CELL-TELEFONES -L-IDA ME 	Resp. Pontos : HILDEBRANDO Da SILyi1 Condutorn- 1-111.:DEBRANDu DA SILVA ÍTRI1 

t;SL1Ág7.0 : 	 - - 	 — 	 ORGÃO LOTAÇÃO :115T2AN 

860536617 	K006341 

5608351.16 	K006341 

de.deran.r.j.gov.hr/SN.11 -172 , seg ,;()Tr,,-,1  



1161■• 
esin- 

SERVIÇO 	F TAW 

z'?3/z035e. 	_ 

2t 09 

Ruóára:  a^- 	 - 

Prn,erietano: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	ReSp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA 

E - 12/071/000104/2017 361168943 	1<006341 
Situação: PENALIDADE - PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 
Infração: 50020 - MULTA POR NAC IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR,IMPCSTA A PESSOA 

jURIDICA 

Vencimento: 31/10%2015 	 Local: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

Dela: 28106/2016 21:45 

27/09/2017 1448 

rs .te. 

DETRAN 

SISTEMA DE MONITORAMENTO DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO 

CONSULTAR AUTO DE INFRAÇÃO 

Placa : 	 Auto : 
	

Renavarn : 
	

Qto Pagto: 

Processo : 	 E 12/071/000104/2017 
	

Qto Fase: 

: Dt Infração: De 	22/01/1998 	Até 27/09/2017 
	

Qt0 Situação: 

; LOCALIZADO(s) 23 AUTO(s) 

Órgão 	No Auto 	 Placa 
	

Processo 	 De NceIf. 

8 	350550409 	1<006341 

Data: 16%04 /2016 09:06 

Vencimento: 29/08/2016 
>MR'i 

Valor: 191,54  

E-12/D71/000104/2017 
Situação: PENALIDADE - PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Infração: 60503 - AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FISCALIZACAO ELETRONICA 

Local: RUA ANDRE ROCHA, PROXIMO AO NO 2630 FX1 SENTI RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 208 - GRAVISSIMA - Pontos: 7 • 

Plet. j 

wroprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : HILDEBRANDO DA SILVA 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA :TR:l 

E-12/071/000104%2017 3611.07963 	1<005341 
Situação: PENALIDADE - PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 
Infração: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR,IMPOSTA A RESADA 

311RIDICA 

Vencime•nuo: 21/10%2016 	 Loca!: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

Vt•Uor: :91.54 	 Enquadramento: 257 PARAG 8 3  - LEVE - Pontos: O 

:•rnonstano: etre' CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA 

E•12/071/000104/2017 
Situação: PENALIDADE- PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Data: 2V06/2016 2213 	 Infração: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICADA° DO CONDUTOR INFRATOR,IMPOSTA A PESSOA 
JURIDICA 

Vencimento: 21/10/2016 	 Local: RUA DONA MARIANA 48 RIC DE JANEIRO 

Vaie, : 191,54 	 Enquadramento: 257 PARAG 83  - LEVE - Pontos: 0 

l•ata: 21.'06/2016 22:13 -  

51108063 	1<006341, 

PMR.: 
Valer: 191.54 	 Enquadramento: 257 PARAG 83  - LEVE - Pontos • O 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA 

351530912 	1<006341 	E-12/071/000104/2017 
Situação: PENALIDADE. PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Data: 04%08/2016 13:33 	 Infração: 74550 - TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20- ,  
Vencimento: 02/01/2017 	 Local: A. Nelson Cardoso, px.447 Fx2 Sent.Taquara RIO DE JANEIRO 

: 
Valor: 85,13 	 Enquadramento: 218 INC 1- MEDIA- Pontos: 4 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : HILDEBRANDO DA SILVA 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA ;:RI; 

E - 12/071/000104/2017 862354553 	KC0534.1. 
Situação: PENALIDADE- NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

D•ce• 	11/2(3:6 23:18 	 Infração: 50020 - MULTA POR NAD IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATCR,IMPOSTA A PESSOA 
IURID:CA 

Vn.L:rmento: D3/03/2017 	 Local: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

Valor: 85 :3 	 Enquadramento: 257 PARAG 8 0  - LEVE - Fontes: O 	- 

Propnetario: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : HILDE.BRANDO DA SILVA 

C37832722 	1<006341 E-12)071/000104/2017 	 27/D120:7 
Stuação: PENALIDADE NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

	

22/12/2015:0:1: 	 Infração: 65992 - CONDUZIR O VEICULO REGISTRADO QUE NAO ESTEIA DEVIDAMENTLLICENCIADO --  
iniximemo -  2 3 :11'2017 	 LoCal: ESTRADA DE 2ACAREPAGUA;JARDIM_CLARICE RIO DE IA IO _ . 
va:or: 293,47 _ 	 _--Enqua8rarnentáT230 INC V - GRAVÍSSIMA - PallLOS: 7

- 

- 

37pr:e:ario: CITY DELL TELEFONESTD LA ME 	ReSpLPOntose:C.ITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : HILD13-12 ■1 	 A-NDOzrjr.A—SILVA 

jrLWAR 	

_ - - 

ORGÃO LOTAÇÃC : 

;inp:Igaide.detran.rj.gov.br/SMIT/acec.cnn,i 



• 

-, , 
— SERVIÇO 7--1.:0-=,̀2:2 EST?. 1 

PfC>Ce4 .:: E. 

Datid: 

Rtsbriuà: : 27/39/2017 14:48 

TRAA  

DETRAN 

SISTEMA DE MONITORAMENTO DE I 
TRÂNSITO 

CONSULTAR AUTO DE INFRAÇÃO 

Pince : 	 Auto : 
	

Renovem 	 Qto Pagto: 

• CP= : 	 Processo : 
	

E-12/071/000104/2017 
	

Qto Fase: 

35 Infração: De 	22/01/1998 	Até 27/09/2017 
	

Qto Situação: 

LOCAL12ADON) 23 AUTOfs) 

Órgão 	No Acto 	 Placa 
	

Processo 	 ct Notif. 

 

337832723 	5006341 
E-12/071/000104/2017 
Sizuacao: PENALIDADE- NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Infração: 65564 - CONDUZIR O VEICULO COM A PLACA VIOLADA/FALSIFICADA 

',oca!: ESTRADA DE JACAREPAGUA;JARDIM CLARICE RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 230 INC1 - GRAVÍSSIMA - 00n104 

2 7/C , 2-: 

PME/1: 

Data: 22/12/2016 10:11 

Vencimento: 24/03/2017 

valor: 293,47 

 

Proprietáno: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA 

E-12/071./000104/2017 
Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Date: 18/04/2017 12:36 	 Infração: 74550- TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM AT= 23, 

Vento: 25/08/2017 	 Local: Est Mal Miguel SM Moraes Px424 RIO DE JANEIRO 

Valor: 130,16 	 Enquadramento: 218 INC 1- MÉDIA - Onntra: 4 

Proprietár:o: CITY CE.LL TELEFONES LIDA ME 	Resp. Pontos : HILDEBRANDO DA SILVA 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA 

E-12/071/000104/2017 
363713452 	K006341 

Situacao: PENALIDADE- NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 
Data: 18/04/2017 21:47 	 Infração: 74550- TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 

Vencimento: 25/08/2017 	 Local: Est Mal Migue! SM Moraes Px424 RIO DE JANEIRO 

Valor: 130,10 	 Enquadramento: 218 INC 1- MÉDIA - Pontos: 4 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LIDA ME 	Condutor : Não Identificado 

E-12/071/000104/2017 
Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	TRANSITADO EM JULGADO 

Data: 22/04/2317 08:05 	 Infração: 74550 • TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 2O 0/ 

Vencimento: 28108/2017 	 Local: Est Mal Migue! SM Moraes Px424 RIO DE JANEIRO 

Valor: 130,15 	 Enquadramento: 218 INC I - MÉDIA - FartIos: 4 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : Não Identificado 

E-12/071/000104/2017 
Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	PENALIDADE REGISTRADA 

Data. 25105/2017 11:07 	 1nfraçao: 60503 - AVANCAR C SINAL VERMELHO DO SEMAF ORO - FISCALIZACAO ELETRON:CA 

Vencimento: 29%09/2017 	 Local: Est Bandeirantes Px 1280 • St Recreio RIO DE JANEIRO 

Valor: 243.41 	 Enquadramento: 208- GRAVÍSSIMA - '-/.3nces. 7 

Proprietário: CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : HILDEBRANDO DA SILVA 	Condutor : HILDEBRANDO DA SILVA 'Ti 

864251887 	K006341 	E-12/071/000104/2017 
Situaçac: PENALIDADE- NÃO PAGA 	PENALIDADE REGISTRADA 

Data: 27 	 Infração: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR : IMPOSTA A PESSCA 106/2017 0007  
JUR:DICA 

Vencimento: 27/10/2017 	 Locai: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

velior: 130,16 	 Erionadramento: 257 PARAG 8 0  - LEVE • 1-icfnlos: 

!- -opnetario: CrIT,  CEL. TELEFONES LT1I/A ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 	Condutor : HILDEBRANDO DA S.\/4 

E-12/071/000104/2017 36425.:897 	K006341 
Situação: PENALIDADE - NÃO PAGA 	PENALIDADE REGISTRADA 
Infração: 50020- MULTA DOR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATGR.I7-1POST A A 0=.55DA 11,:ta: 27.06 , 2017 (I0:07 

JURIDICA 

vencirnentc: 77/10/2017 	 Loca!: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE 3ANEIRO 

Enquadramentm-257 -PARAG 80  LEVE - Pantes: Cf 

— 	 re." TELEFONES LTDA ME 	Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME – CondutorTHILDEBRANDO DA SILVA _ 

– 	 ORGÃO LOTAÇÃO : DETIRA:\ 

gaiele.detran.rj.cov.br/SMI -17:10: ,:,:: ,  r,„! 

353710373 	1(006341. 

F.,  

MR: 

20 

364034467 	1(006341 

363737973 	1(006341 



354279462 	B006341 

l:ata: 29;05/20:7 02:25 

••nc:mento: 27110/2017 

Va:or: 130,15 

P:-corleta , ■ c: 1- 17%.,  CELL TELEFONES 

B64561938 	K006341 

Ddtr.: 31/07/2017 21:57 

Valor: 241,47 

Prnp,netano: CITY CELL TELEFONES L 

LlS:.:4310 : 

cpa :  

, 	rE,Jracão: De 	22,01/1998 	
Até 27/09/2017 

I_OCALZZADO(s) 23 AUTO(s) 

Q::çác 	N 0  Auto 	 Placa 

.>`• • 

"FRAN 

Processo : 

Auto, 

DETRAN 
SISTEMA DE M

ONITORAMENTO DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO 

CONSULTAR AUTO DE INFRAÇÃO 

Renavam 

Processo 

E-12 /071 /000104/2017 

S:tuação: PENALIDADE - NÃO PAGA 
PENALIDADE REGISTRADA 

JURID1CA Infração: 50020 - MULTA POR NAO IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR 

,IMPOSTA A PESSOA 
Loca!: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 257 PARAG 8 0  - LEVE - Pomms: C,  LTDA ME 	
Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES LTDA ME 

	
Condutor. HILDEBRANDO DA SI_VA E-12/071100010412017 

S:tuaçãO: AUTUAÇÃO - NÃO PAGA 	REGISTRADO 
JURIDICA Infração: 50020 - MULTA POR NAC IDENTIFICACAO DO CONDUTOR INFRATOR MPOSTA 

A PESSOA Loca:: RUA DONA MARIANA 48 RIO DE JANEIRO 

Enquadramento: 257 PARAG 8 0  - LEVE - denloA: 
TUA ME 	

Resp. Pontos : CITY CELL TELEFONES IMA ME 

E-12/071 /000104/2017 

Condutor : HILDEBRANDO 
DA SILVo 

ORGÃO LOTAÇÃO : 

Qt0 Fase: 

Qto Situação: 

Qto Pagto• 

DE Nct:f. 

■ 

       

ST:RP+"r•■ 15,;.N^e, ---, 	4s.); 

       

Pfor'-e 	„ 0 '1 5 	Na,a 

        

1j-1IS5AO : 27/C912017 14:48 

      

%única: 

 

LLI LiC.C.I Ctra l ";.1: i .20 	 TruN 



 

 
Proe n": E-1 1  / 	4 - 

Data: CS /  

Rubrica: 	 _ Id. 050263-. 

  

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

À Coordenadoria-Geral de Julgamento e Controle de Infrações - CJC 

Em atendimento ao item 1 de fl. 16, executada parcialmente a transferência de 

pontuação dos autos de infração relacionados, vinculados aos veículos de placa K0N7592 

e K006341. para o nome de HILDEBRANDO DA SILVA, CPF 943.513.507-25. 

Informamos que os autos de infração B61107963, B61108063, B61168943. 

B62354553, C37832722. C37832723, B64251887, B64251897, B64279462 e B64561938. 

lodos vinculados ao veículo de placa K006341. são referentes a infrações de 

responsabilidade do proprietário, impossibilitando que o procedimento de transferência de 

pontuação executado nesse momento modifique também o responsável pelos pontos. 

portanto encaminhamos o presente processo para análise. 

Entendendo pela necessidade dessa alteração, solicitamos remessa para a Diretoria 

de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) efetuar as devidas alterações e. 

após. remessa para a Corregedoria para seguimento do item 2 de fl. 16. Caso contrário. 

solicitamos remessa diretamente para a Corregedoria. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2017. 

---- -- 
Marcelo More 	uintarelli 

Assistente Téc ico de Trânsito 
1D 05026368-4 

Divisão de Registro de Infrações - DETRAN/R.1 

_ 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Presidente Vargas, 817 - 100  andar - Centro 
Rio de Janeiro - RJ - CEP.: 20.071-004 - Tel: (21) 2332-0150 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

À CORREGEDORIA, 

Informamos que foi cumprida a determinação judicial contida no Ofício 

2316/2017 de fls. 03, com exceção dos autos de infração mencionados no despacho de 

fls. 21, tendo em vista que tais infrações são de responsabilidade do proprietário do 

veiculo, conforme o art. 257, §2° do CTB, portanto não foi possível executar conforme 

informação no despacho de fls. 21 da Divisão de Registro de Infrações. 

Sugerimos que essa informação seja oficiada ao juizo, para que o mesmo fique 

ciente e se então ratificar a decisão para que ainda assim seja feita a transferência de 

pontuação destes autos de infração, enviaremos o presente processo para a Diretoria de 
Informática, para que seja realizada a transferência de pontuação. 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2017. 

Aline Santos Carv o Alves 
Assistente Técn de Trânsito 

CJC — GA E E 
IID 44061 
DET N/RJ 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa 

Civil 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

Á 

Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, 

010 	
requerpara ciência do despacho de fls. 21, bem como adotar as providencias que o caso 

Rio, I 6 /10/2017. 

Manoe utz a va 
Diretor 'de Divisão 

ID 42849756 

• 
•■■, 

Gabinete da Diretoria de Tecnologia da Informação 

Recebido em 6 /-5.‘e LAZ:=-: às 
C--)n) Por: 

	 91191~1_00 DE ALMEIDA  
Assessor I - DTIC 
	ICE 50888234= D ET RANIRJ 	_  

Correcedoria do Detran-RJ 
Av. Presidente Vargas n° 817 — 28° andar 

Centro — Rio de Janeiro - CEP:2 0.070-004 — tel: 2332-0170 



SERVIÇO PálACO £51 . .M)\ • ■ 

Processo: E-12/071/104/2017 

Data: 01/09/17 

Rubrica _ 

lis .  

ID 508882; t 

Atenciosamente, 

O PINHEIRO 

DIRETOR GERAL— DTIC 

DETRAN-RJ / ID 50871714 

gigg~ 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

À 

Divisão de Registro de Infrações, 

(Com vistas ao Sr. Hugo Leonan Amaral da Silva) 

Ref.: PROCESSO E-12/071/104/2017 

Sr. Diretor, 

Considerando o teor do presente administrativo e ainda despacho apresentado por essa 

Diretoria, as fls. 21; 

Considerando que se trata de tomada de decisão dessa Unidade Administrativa apresentado 

pelo Sr. Marcelo Moreira Quintarelli, e não pela autoridade competente da Divisão de Registro 

de Infrações; 

Diante do exPosto restituímos o presente processo para ciência e DE ACORDO de V.S.' a fim 

de que possamos adotar as providências solicitadas ou que o servidor seja designado através de 

Portaria. 

Ressalta-se a urgência na tramitação deste administrativo tendo em vista tratar-se de 

documento oriundo do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.  

t'XDTwLr 
• 	t. 



  

SERVIÇO PÚBLiCO-ESITNe..r0 

Proc n°: E-12 / 	/ 4:1 ■%__La 	- 
Data: C'S 7e 2r/ 2C 1:--1 	lis : 
Rubrica 	 Id. 050 1 6 ;(,s_.: 

 

   

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa Civil 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio 
de Janeiro 

   

À Coordenadoria-Geral de 
Julgamento e Controle de Infrações - CJC 

Informamos que, em análise aos despachos ocorridos após manifestação da CJC em fl. 22, 
não há informação de que o juízo tenha sido oficiado pela Corregedoria 

acerca 
da situação detectada de impossibilidade da execução da transferência de pontuação, 
descrita anteriormente no despacho de fl. 21. 

Encaminhamos o presente processo para verificação do ocorrido e demais 
providências. 

Rio de Janeiro. 19 de outubro de 2017. 

Marcelo Mo 	Quintarelli 
Assistente Tecnico de Trânsito 	 	 ID 05026368-4 

Divisão deRegistro de-InfrãOes=DETRAN/RJ 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 
Av. Presidente Vargas, 817 - 10 0  andar - Centro Rio de Janeiro - RJ - CEP.: 20.071-004 - Tel: (21) 2332-0150 
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Governo do 
Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil Departamento de 
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

À CORREGEDORIA, 

Em prosseguimento, conforme despacho de fls. 25. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2017. 

Mine Santos Carva ho Alves 
Assistente Técnic de rânsito 

CJC — GAp 
ID\ ,440061- 
DETRÁN/RJ 

• 
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MINISTÉRIO PÚBLICO / RJ 
RECEBIDO plo CARTÓRIO 

EMS\/ / X>c- 
E NESTA DATA, ÁBRO VISTA 
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Ana Lucia Souza 
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‘0/ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria das Promotorias de Justiça junto às Varas Criminais 

Recebido do DD Promotor de Justiça e entr 	
no cartório 

Em, /3/11 / 2017 

Ass. Rosana Freit 
Matr. 3130 

• 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
	Comarca da Capital- - — 

Cartório da 19' Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri©tpi.jus.br  

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) Estelionato 
(Art. 171 - Cp) 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Inquérito 911-00021/2017 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Lucia Regina Esteves de Magalhaes 

Em 14/11/2017 

Decisão 

1 - Recebo a denúncia, eis que em conformidade com o artigo 41 do Código de Processo Penal, 
ressaltando que na exordial, além de escrever o fato criminoso, com todas as circunstâncias que 
interessam à apreciação da prática delituosa, e, em especial, o lugar do crime, o tempo do fato e a 
conduta objetiva que teria infringido o denunciado. E ainda, veio acompanhada de um suporte 
probatório mínimo, ou seja, da prova mínima exigida para a sua instrução, de forma a dar ao 
julgador condições de proferir um diagnóstico provisório sobre a viabilidade da pretensão punitiva. 

2 - Defiro a cota do MP. 

3 - Cite-se o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos 
termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. 

4 - Deverá constar do mandado que poderá na resposta arguir preliminares e tudo que for de 
interesse a sua defesa, bem como oferecer documentos e justificações, especificar as provas que 
pretende produzir e arrolar testemunhas, qualificando-as, bem como a advertência de que não 
apresentada resposta no prazo legal ou se, citado, o acusado não constituir defensor, lhe será 
nomeado a DP (§20 do artigo 396-A do CPP). 

5 - Na última hipótese aventada, dê-se vista àquele órgão, no prazo legal. 

6 - Com a juntada da resposta, volvam os autos conclusos. 

7 - No mais, proceda ao esclarecimento da FAC. 

Rio de Janeiro, 14/11/2017. 

Lucia Regina Este 	de Ma-ghaes - - Juiz Titular 	- 

110 	 VANIATENORIO 

o 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 19' Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjtj.jus.br  

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Lucia Regina Esteves de Magalhaes 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4XUZZST7.Y46X.1-64T 
Este código pode ser verificado em: www.tirtius.br  — Serviços — Validação de documentos 

110 	 VANIATENORIO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	-- 	- 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus  br 

3508/2017/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 	Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência n° 911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Inquérito n° 911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Oficial de Justiça: 
Processo de origem: 

O Finalidade : Citação para responder aos termos da ação penal, e intimação para se manifestar se 
possui advogado, nesse caso, deve informar nome e telefone, de forma a permitir a intimação 
imediata do Defensor, ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública. Advertido de que o 
processo seguirá sem a presença doc acusado que citado, deixar de comparecer sem motivos 
justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do Art. 367 do CPP. Poderá o acusado 
arguir as preliminares e tudo que for de interesse a sua defesa, bem como oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, 
qualificando-as (Art. 396-A). Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, 
não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 
por 10 (dez) dias (Art. 396-A, §2°). 

EM ATENÇÃO AO ART. 192. INC. I DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CGJ 

( ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública. 
( ) Desejo ser assistido por Advogado. 
( ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial: 
Dr. 	 OAB n° 	  
Escritório à 	  

O 	
Telefone n° 	  
( ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial 
Citado(a)fintimado(a): Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova 
Iguaçu - RJ - Profissão: Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 
Idade: 50 - Filiação: Pai - Noir Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 
Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - 

Endereço: Rua Mariana Mageli Medeiros, n° 9874 - CEP: 25555-000 - Jardim Menti - São João de 
Menti - RJ 

MM. Dr(a). Lucia Regina Esteves de Magalhaes - Juiz Titular, MANDA o Oficial de 
Justiça designado, cumprir o acima determinado. Eu 	  Katia Maria de Vasconcelos 
Femandes - Técnico de Atividade Judiciária - Mak. 01/28776 o digitei, e eu 	  Fabio 
Olmo Pina - Subst. do Escrivão - Matr. 01/22072, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2017. 

1132 



ROSANGELA BARROS 

Advogados Associados 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 198  VARA CRIMINAL DO FORUM DA 
COMARCA DA CAPITAL — RJ.  

PROCESSO No. 0163391-36-2017-8-19-0001. 

RICARDO PEREIRA DIAS, já devidamente qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem perante V.Exa., requerer o exposto: 

1) A JUNTADA DA PROCURAÇÃO, requerendo desde já, que as 
publicações sejam realizadas em nome de sua patrona 
ROSANGELA DAMIÃO DE BARROS, devidamente inscrita na 
OAB/RJ 141079, para os devidos efeitos legais. 

Nestes Termos. 

Espera Deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2017. 
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Rio de Janeiro, 24 Outubro e 2017. 

1 

■,ç 6  

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

OUTORGANTE: RICARDO PEREIRA DIAS, brasileiro, casado, empresário, 
portador da carteira de identidade n°. 09923219-1, devidamente inscrito no CPF sob o 
n°. 030-322-237-92 , residente e domiciliado na Rua Ministro Lafaiete de Andrade, n°• 
1.683, no Bairro de jardim Alvorada - Nova Iguaçu - Ri 

OUTORGADA: Pelo presente instrumento de procuração, nos termos da 
Lei 8.952/94, nomeia e constitui a advogada ROSANGELA DAMIÃO DE 
BARROS, inscrita na OAB/RJ 141079, com escritório na Estrada dos 
Bandeirantes, n°. 140 - Sala 204 - Taquara - Jacarepaguã - RJ, onde 
receberá todas as intimações de estilo. 

PODERES: Para o foro em geral, com as cláusulas, Ad Judicia et 
extra, em qualquer Juizo ou Grau de Jurisdição do Pais, podendo 
propor a quem de direito as ações competentes e defender a 
OUTORGANTE nas contrárias, seguindo umas e outras até o final da 
decisão, usando dos recursos legais pertinentes e acompanhando-os; 
conferindo-se, ainda a OUTORGADA os poderes especiais para 
confessar, desistir, transigir, receber e dar quitação, receber citação e 
intimação, podendo substabelecer, dando tudo por bom, firme e valioso, 
e especialmente para praticar todos os atos necessários ao desempenho 
deste mandato. 

Estrada dos Bandeirantes, n°. 140 - Sala 204 - Taquara - 
Jacarepaquá - RJ - Tels:3755-0789/9640-14451 

rbarros74@hotmall.com  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento 

Chefia de Gabinete 

Of. SEFAZ/CG N° 1821/2017 	 Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2017. 

A Sua Excelência a Senhora 
LUCIA REGINA ESTEVES DE MAGALHÃES 
Juíza de Direito do Cartório da 19a Vara Criminal — Comarca da Capital 

o 
Assunto: Processo n° 0163391-36.2017.8.19.0001 

Oficio n° 2317/2017/OF 
Anexos: 27 Folhas — Cópia Integral do P.A. n° E-04104213929/2017 

Senhora Juíza, 

Em atenção ao ofício em referência, autuado nesta Secretaria sob o n° 
E-04/042/3929/2017, dando ciência da situação dos veículos e adoção de medidas que 
entender pertinentes relativa aos 1PVA's em atraso nos termos ali indicados, esta 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento encaminha, em anexo, cópia integral 
do processo administrativo em epígrafe com as informações prestadas pela 

O 

	

	Auditoria-Fiscal Especializada de IPVA — AFE 09-IPVA da Subsecretaria de Estado de 
Receita desta Pasta. 

Atenciosamente, 

_ 

    

AMAUFt PERLINGE1RO DO VALLE 
Chefe de Gabinete 	 53t1-e".6  

ED. 4280832-4 	Sr.\ \e'  

____. _ 0.. tk -• 

   

          

          

          

          

          

           

masm 

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento 
Avenida Presidente Vargas, 670 — 190  andar — Centro — Rio de Janeiro — RI 

Fones: (21) 2334-4503 	Telefax: (21) 2334-2586 
E-mail: apoiocg@fazenda.rj.gov.br  
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Data: 17/10/2017 
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Matricula: O 	 Cod.Assunto: 0.6.3.3 

PROTOCOLO. RECEPCAO. DISTRIBUICAO. TRAMITACAO DE 
DOCUMENTOS 

111 1001 ..111 ,111111911111111111101111111 11111011V : 

4;2:Ã>v 



; 7 110/ 2017 

Fls.: 

Rua Visconde do Rio Branco 22- Centro 
Fones:(21)2332-9623- Telefax: 2332-9620 

onisomo 

Governo do Estado do Rio de Jane 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Subsecretaria de Receita 

ftubric.a:  

PUBLICO ESTAbUAL /55'  
. 	I 

ag13,4 / 042 3 92 	/1 7 

13.03.02.29 
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO  

Em 17 (IA outubro de 2017, procedeu-se a abertura do processo de tf E-
04/042/ ÓqZ.91/2017. Com  este fim e para constar, eu, Kátia Feijó, servidora da IFE 
09 IPVA, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2017 

Ka : eijó 
Analista da Fazenda Estadual 

Id: 4406055-6 

o 



ofrj-j )L?vci  
SERVIÇ PUBLICO ESTAI)  

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça . 
Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 19a Vara Criminal 

' 1 	1 7 /10/ 2017 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de aneiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br 	 . 

•tRubrica: Fls.: 

Lucia Regina Esteves de Magalhaes 
Juiz de Direit 

AO ILMO. SR. SECRETÁRIO ESTADUAL DE FAZENDA 
\ H ° i.  'Moais-

Rlibrila: RAI. 

6 SEI. 2017 

da S va 
e Il 
61-0 

• Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4HSA.M514.1XK2.N3HQ 
Este código pode ser.verificado em: www.tiri.lus.br -  Serviços —Validação de documentos 

• 

N° do Ofício.: 23171201710F 
. ■ 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2017 

• Processo N°: 0163391 -36.2017.8.19.0001 
Distribuição:30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e outros Réu: HILDEBRANDO DA 
SILVA 
Inquérito 911-00021/2017 	DDEF - Delegacia de Defraudações 

Prezado Senhor, C -Ntio42,/y41 2,01 ) 2.0 
Vimos, pelo presente, extraido dos autos acima descrito, a requerimento do I. Promotor de 

Justiça para dar ciência da situação dos veículos e adoção de medidas que entender pertinentes relativa 
aos IPVA's em atraso dos seguintes veículos de placas:( MULTAS) KVK9717, 	513 KZD6345, 

LLK5563,4EIJSÕt63, LLL4973, KRX1292, KWC2540, KWV1775, KXti2, KON 	, LSJ3876, 
KWQ4236, K006341, KXI2368, LPMF9, LUT544, KVP8909, LC 20, KR 92, KVV 540, 
K)ANg-  75, KAJ2993 KON702,.7.S) 6, KW 36, K00)3341, KX 68, LP*369, LU 	4, 

KVP8r9, LCG2I9e0, L0563,f1WK ,1 ,KVL8513, Dp545,LN4973 o período de dezem o de 2015 
atá a transferência da propriedade sejam imputadas ao possuidor como real condutor HILDEBRAND DA 

SILVA, IFP 9923219-1, filho deNOIR DA SILVA e PERPETUA ROSA DA SILVA. 
P's• 

5"  
05\'‘

• 	_ 

• .sO\t  Nit.,•\"..°4c3  
• Atenciosamente, 	

O IN1-  ? • ?°. e:Ljó ova\ 

• e \0"00''6?*'(44°('ç-)S rolOcolo beçai 

9.EGEBWO 



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

E F3M9RMLICRYES1-4)."UA 1-  
Dota 417/08/2017 	Fls. 

3 9 29 / I 7 
Rubritq: 	I D: 5016058-3 

_ 14 	o Fis_- 

À Subsecretaria de Receita, 

Para ciência e providências, tendo em vista o Ofício n° 2317/2017, do Tribunal de 
Justiça que inaugura o presente. 

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2017. 

Chefia de Gabinete 
ID 5016058-3 

da., _L95 t1~ 

p'er.)r.`t 

est 

2C9 
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Governo do Estado do Rio De 	 /10/ 2017 Jane, 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planej mento 

Chefia de Gabinete . • 
R ubric.a : 

• • 

161 

1D: 43 359-u 
L 	-  

e  
rlo II

Oliveira tá 
942710-7 

1 	;...E,  ;','.‘;',., .1 .i.EJ RIO DE. JOE iSO 
',:..• ::E.T.'_ 1.,5 DE: EVADO DE FiZEND;.: 

. 	 E 

74 :: ': i.  7017 	1 	0‘ 1  

RL:: -,.:. ,..;•Á'k j O 	'-'401t  ,"Ájcg.  
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1. 	NATURP. •IATIgt, 19% 4  
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acnf 

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento ' 
Chefia de Gabinete 

Avenida Presidente Vargas, 670 — 19° andar — Centro — Rio de Janeiro — RJ 
Fones: (21) 2334-4503 	Telefax: (21) 2334-2586 

E-mail: apoiocg@fazendaaj.gov.br  



' 1~11010 
Governo do Estado do Rio de Jane' 

Secretaria de Estado de Fazenda e Planej mento 
Subsecretaria de Estado de Recei 

Ofício 01/TJ/C19VC/2317/2017 	-- 
S E li VápiNky C G ZRYADUAL1 

s ekkrio4,2  

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

•  1 7 1'36-8 

líbt 

17 11W 417 

À 	
Rubrica: 

AFE 09 - IPVA 

Para ciência e providências, face solicitação do Poder Judiciário. 

SUFIS, 27 de setembro de 2017. 

Edilane 	eida 
Assiste 	SUFIS 
ID 432 	-8 

Av. Presidente Vargas n° 670 / 8° andar — Centro — Rio de Janeiro — RJ 
Fones: (21) 2334-4730 / 2334-4731 — Telefax: 2334-4795 

E-mail: gabinetesafOsef.rj.gov.br   



1/  --. SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
iço Pusvco ESTAProcesso 	ng -  

• 

1 6 3 

• 

Rubrica: Xej"" 	Id: 44060556 
110/ 2017  

Governo do Estado do Rio de Janeiro' 
Secretaria de Estado de Fazenda 	f• 

Subsecretaria de Receita 	 a: 	Fls.: 

Ao auditor fiscal Fernanda Wemesbach para as providências cabíveis, 

AFE09-IPVA, em 19 de Outubro de 2017. 

Rodrigo Traverso omes Pereira 
Auditor Fiscal Chefe - IPVA 

Id 4387053-8 

Isnar Pittan Azevedo 
Auditor Fiscal Subchefe - IPVA 

Id 4383904-5 
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Apuração IPVA - tela resumo 

Placa: KVK9717 

310057 IVECO / DAILY Marca / Modelo: 70C16HDCD 

Cat. do seguro: 10 

Potência: 155 

Veículo - dados atuais 

REMAVAM: 316785563 
	

Chassi: 932C68E101138422907 

Espécie: Espeaal 
	

Tipo: CAMINHA° 

Série: 11 
	

Combustível: Diesel 
Valor NF: R$134.500,00 	Data NF: 30/03/2011  

Ano de fabricação: 2010 

Categoria: Aluguei 

Capac. passageiro: 7 

Município de emplac.: MESQUITA 

Sujeito passivo 
Contribuinte: 3D DIAS REBOQUES I,TDA 
Arrendatário: 

CPF / CNP): 

CPF / CNP): 
05.821.241/0001-15 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

PAGAM IPVA 

PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 

SEGURO DPVAT 

Tx. emissão CRLV(DAD) 

Tx. lk.anual(vistoria) 

2012 

*** 

*** 

*** 

2013 

*** 

*** 

*** 

2014 

*** 

*** 

*0* 

2015 

*** 

*** 

*0* 

2016 2017 

—Relação de exercícios apurados— 

Exercício 	 Valor (R.$) 	 Situação  
2017 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2016 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2015 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2014 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2013 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2012 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

Íptavvo 
_0(//0/.1l 347z€,/7.0/ 

b44 : 17//0 /20/ r4 
41-Áer—.4 : 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar 
	

19/10/2017 
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Apuração IPVA - tela resumo 

— -  - - 	Veicub - dados atuais 
Placa: KVL8513 

310057 IVECO / DAILY Marca / Modelo: 
70C16HDCD 

Cat do seguro: 10 

Potência: 155 

REMAVAM: 330535471 	Chassi: 932C681301138426183 

Espéde: Especial 	 Tipo: CAMINHA° 

Série: 11 	 Combustível: Diesel 
Valor NF: R.$134.500,00 	Data NE: 26/04/2011  

Ano de fabricação: 2011 

Categoria: Aluguel 

Capac. passageiro: 7 

Município de emplac.: MESQUITA 

Sujeito passivo 
Contribuinte: )1) DIAS FtEBOQUES,pDA 
Arrendatário: 

CPF / CNP: 

CPF / CMP3: 

05.821.241/0001-15 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

	

PAGAM IPVA 	2012 

PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM divida ativa 2015,   2016 

	

SEGURO DPVAT 	*** 

	

Tx. emissão CRLV(DAD) 	*** 

	

Tx. licanual(vistoria) 	*** 

2013 

*5* 

*** 

*** 

2014 

*5* 

*** 

*5* 

1111 

*** 

*** 

*5* 

1111 0000 

—Relação de exercícios apurados 	  
Exercício 	 Valor (R$) 	 Situação  

	

2017 	 882,91 	 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 

	

2016 	 1.055,79 	 SALDO INSCRM) EM DIVIDA ATIVA 

	

2015 	 591,12 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

	

. 2014 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

	

2013 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

	

2012 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO  

etormo e - o`VoL1213~ 

betA / 7120/ ke7- 	0-9 
)24hu : V4,1) 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar  19/10/2017 
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	Apuração-IPVA - tela resumo 

— —Veículo - dados atuais 
Placa: K7_D6345 	. 	REMAVAM: 322050774 	Chassi: 93ZC681301138423548 

310057 IVECO / DAILY Marca / Modelo:  
70C16H0CD 	 Espécie: Especial 	 Tipo: CAMINHA° 

Cat. do seguro: 10 

Potência: 155 

Ano de fabricação: 2011 

Categoria: Aluguel 

Capac. passageiro: 7 

Município de emplac.: MESQUITA 

Série: 11 	Combustível: Diesel 
Valor NF: R$96.500,00 	Data NF: 29/03/2011 

Sujeito passivo 
Contribuinte: JD DIAS FtEBOQUES,LTDA 
Arrendatário: 

CPF / CNP]: 
CPF / CNP: 

05.821.241/0001-15 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

	

PAGAM IPVA 	2012 
PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 2015 , 2016 

	

SEGURO DPVAT 	*** 

	

Tx. emissão CRLV(DAD) 	*** 

	

Tx. lic.anual(vistoria) 	*** 

2013 

*** 

*** 

*** 

2014 

*** 

*** 

*5* 

1111 

*** 

*** 

*5* 

1111 0000 

—Relação de exercícios apurados 
Exercício 	 Valor (R$) 	 Situação  

2017 	 882,91 	 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 
2016 	 1.048,28 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2015 	 587,95 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2014 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2013 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2012 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO  

ute.4,w 
 - e - 0q/0/ 3q.912; 

bryk, 

 

17-hoi -20/ 9- r4. 00/ 

19/10/2017 http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuratipva/consultar  
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	 Apuração_IPVA - tela resumo 

Veículo-dados atuais 
Placa: L1.K5563 

310057 IVECO / DAILY Marca / Modelo: 
70C16HDCD 

Cat. do seguro: 10 

Potência: 155 

REMAVAM: 301547220 

Espéde: Especial 

Série: 11. 

Valor NF: R$133.800,00 

Chassi: 932C68E301138422844 

Tipo: CAMINHAO 

Combustível: Diesel 
Data NF: 07/01/2011  

Ano de fabricação: 2010 

Categoria: Particular 

Capac. passageiro: 7 

Município de entplac.: MESQUITA 

Sujeito passivo 
Conbibuinte: AUFIELIO REBOQUES E LOCACOES LTDA 
Arrendatário: 

CPF / CNP]: 

C.PF / CNP3: 
01.117.337/0001-46 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

	

PAGAM IPVA 	2012 
PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 2015,   2016 

	

SEGURO DPVAT 	*** 

	

MG emissão CRLV(DAD) 	*5* 

	

Tx. Ilc.anual(vistoria) 	*** 

2013 

*5* 

*** 

*** 

2014 

*5* 

*** 

*5* 

1111 

*5* 

*** 

1111 0000 

—Relação de exercícios apurados 	  
Exercício 	 Valor (R$) 	 Situação  

2017 	 844,81 	 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 
2016 	 1.010,25 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2015 	 565,62 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2014 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2013 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2012 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO  

1%41 .490~ -- b-C41/0-12/ 39 2.-4)/ Zgo. 

baki ,  /-74.0/ 700' (4  /9 

g-tt;--ef 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar 	 19/10/2017 
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	  Apuração IPVA - tela -resumo 

Veículo-dados atuais 
Placa: LLL4973 

310057 IVECO / DAILY 
Marca Modelo: 70C16HDCD 

Cat. do seguro: 10 

Potênda: 155 

RENAVAM: 316785903 	Chassi: 932C681301138423449 

Espéde: Espadai 	 Tipo: CAMINHA° 

Série: 11 	 Combustível: Diesel 
Valor NF: R$134.500,00 	Data NF: 30/03/2011  

Ano de fabricação: 2011 

Categoria: Aluguel 

Capac. passageiro: 7 

Município de empiac.: MESQUITA 

Sujeito passivo 

Contribuinte: JD DIAS REBOQUES LTDA 

Arrendatário: 
CPF / CNP]: 

CPF / CNP]: 

05.821.241/0001-15 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 

2012 2013 2014 2015 2016 2017 

PAGAM IPVA 2012 2013 1111 1111 1111 0000 
PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 2016,   2014,   2015 
SEGURO DPVAT *** *** *** *** 

Tx. emissão CRLV(DAD) *** *** *** *** 

T. licanual(vistoria) *** *** *** *** 

—Relação de exercícios apurados 

Exercício Valor (R$) Situação 
2017 882,91 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 

2016 1.055,79 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2015 591,12 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

2014 616,83 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

2013 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

2012 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

Ê - V-3,  n-9 Pat? 
bctA 	o/ 20/?- 

• 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar 	 19/10/2017 
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Apuração IPVA - tela resumo 

Veículo - dados atuais 
Placa: KRX1292 

Marca! Modelo: 2029531 / TOYOTA HILUX 

a 	
CD4X4 

CaL do seguro: 10 

Potência: 102 	 Valor NF: R$85.000,00 	Data NF: 30/11/2009 

Ano de fabricação: 2009 

Categoria: Particular 

Capac. passageiro: 5 

NOVA 
Município de empiac.: IGUACU 

REMAVAM: 183133420 
	

Chassi: 8A.1FR22GXA4540325 

Espécie: Especial 
	

Tipo: CAMINHONETE 

Série: 11 
	

Combustível: Diesel 

Sujeito passivo  
Contribuinte: BANCO ITAULEASING SA 	 CPF / CNP3: 49.925.225/0001-48 
Arrendatário: AML 40 LOC DE M E EQUIPAMENTOS LTDA 	 CPF / CNP): 08.057.965/0001-22 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 	 2013 	 2014 	 2015 	 2016 	 2017 

	

PAGAM IPVA 	2012 	 2013 	 1111 	 1111 	 1111 	 0000 
PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 2016,   2014 , 2015 
SEGURO DPVAT  

	

Tx. emissão CRLV(DAD) 	g.** 	 ...* 	 *5. 	 ,... 

	

Tx. lic.anual(vistoria) 	...s 	 ..,* 	 ..., 	 ..,. 

— Relação de exercícios apurados ( 1 	  
i 

Exercício 	 Valor (R.$) 	 Situação  
! 

2017 	 2.985,57 	 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 	 1 
2016 	 3.438,91 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2015 	 3.843,23 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 	

i 
2014 	 4.143,67 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 	 1 
2013 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 	 1 

i 2012 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 	1 

	 1 

etOce440  
txt*,  /740/ W/7- C4. /2 
L4tje...7.4444) 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar  19/10/2017 

••• 
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2013 2014 2015 2016 2017 

1111 1111 1111 1111 0000 

 2013 , 2016 
*** *** *** 
*** *** *** 
*** *** *** 

Apuração IPVA - tela resumo 

_ Veículo - dados atuais 
Placa: KWC2540 • 

Marca modelo:  c2029x252 I / TOYOTA fILUX 

Cat do seguro: 10 

Potência: 102 

REMAVAM: 974290424 	Chassi: 13A3ER32G884023620 

Espécie: Especial 	 Tipo: CAMINHONETE 

Série: 11 	 Combustível: Diesel 
Valor NF: R$82.062,00 	Data NF: 29/05/2008  

Ano de fabricação: 2008 

Categoria: Particular 

Capac. passageiro: 5 

Município de empiac.: MESQUITA 

Sujeito passivo  
Contribuinte: BRADESCO LEAS1NG SA ARREND MERCANTIL 	 CPF / CNP]: 47.509.120/0001-82 
Arrendatário: AURELIO REBOQUES E LOCACOES LTDA 	 CPF / CNP): 01.117.337/0001-46 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 

PAGAM IPVA 2012 

PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 2015 , 2014,  
SEGURO DPVAT *** 

Tx. emissão CRLV(DAD) *** 

Tx. lk.anual(vistoria) *** 

— Relação de exercícios apurados 	  
Exercido 	 valor (R$) 	 Situação  

2017 	 2.670,21 	 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 
2016 	 3.097,42 	 SALDO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 
2015 	 413,88 	 SALDO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 
2014 	 457,80 	 SALDO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 
2013 	 477,54 	 SALDO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 
2012 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO  

6 OVO/12/3 2_9120,,,2„ 
bcx>1 0-4 cr2,e 	sc.--4 (3 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar  19/10/2017 
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14k— 

Veículo - dados atuais - 
Placa: ICWV1775 

Marca / Modelo: 202952 T/ TOYOTA HILUX 
CD4X2 

Cat do seguro: 10 

Potência: 102 

REMAVAM: 970808003 	Chassi: 8/LIER326884023262 

Espécie Especial 	 Tipo: CAMINHONETE 

Série: 11 	Combustível: Diesel 
Valor NF: R$82.062,00 	Data NF: 20/05/2008  

Ano de fabricação: 2008 

Categoria: Particular 

Capac. passageiro: 5 

Município de emplac.: MESQUITA 

Sujeito passivo 
Contribuinte: BRADESCO LEASING SA ARREND MERCANTIL 

Arrendatário: AURELIO REBOQUES E LOCAèOES LIDA 
CPF / CrIP3: 

CPF / CNN: 

47.509.120/0001-82 

01.117.337/0001-46 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

PAGAM IPVA 

PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 

SEGURO DPVAT 

Tx. emissão CRIN(DAD) 

"fX. lic.anual(vistoria) 

2014 

2012 

, 2015 , 
*** 
A.** 

*** 

2013,   2016 

1111 

•5* 
*5* 
*5* 

1111 

*5* 

*5* 

*5* 

1111 

*5* 

*5* 
*** 

1111 0000 

Relação de exercícios apurados 

Exercício Valor (R$) Situação 
2017 2.670,21 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 
2016 3.075,38 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2015 411,66 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2014 455,60 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2013 476,17 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2012 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

etoc~ 	ogiao-/39 
1 / ,o/ 7^e ,2- ç12,. /q 

http://www.fazendalj .gov.br/projetoIPVAJweb/apuraripva/consultar  19/10/2017 



Placa: 100.12993' 	 REMAVAM: 181456435 
202953 I / TOYOTA HILUX Marca / Modelo: cD4x4 	 Espécie: Especial 

Cat. do seguro: 10 	 Série: 11 

Potência: 102 	 Valor NF: R$84.000,00 	Dato NF: 26/11/2009 

Ano de fabricação: 2009 

Categoria: Particular 

Capac. passageiro: 5 

NOVA 
Município de emplac.: 

IGUACU 

Chassi: 8PJFR22G1A4539693 

Tipo: CAMINHONETE 

Combustível: Diesel 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

• 
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	 Apuração IPVA - tela resumo 

 

   

   

Veiculo - dados atuais 

Sujeito passhro 
Contribuinte: BANCO ITAULEASING 	 CPF / CNP): 
Arrendatário: AML 40 LOC MAQ E EQUIP LTDA 	 CPF / CNP): 

49.925.225/0001-48 

08.057.965/0001-22 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

PAGAM IPVA 2012 2013 1111 1111 1111 0000 
PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM divida ativa 2015 , 2014 , 2016 
SEGURO DPVAT *** *** *** *** 

Tx. emissão CRLV(DAD) *** *** *** *** 

Tx. lk.anual(vistoda) *** *** *** *** 

— Relação de exercícios apurados 
Exercido 	 Valor (R$) 	 Situação 

2017 	 2.985,57 	 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 
2016 	 3.438,91 	 SALDO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 
2015 	 3.843,23 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2014 	 4.143,67 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2013 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2012 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

eioc~ 
213.1  

CA Lr 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar 	 19/10/2017 
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	Apuração IPVA - tela resumo 

Veículo - dados atuais 
Placa: K0N7592 

220521 CHEVROLET / Marca / Modelo: 
MONTANA SPORT 

Cat do seguro: 10 

Potênda: 102 

REMAVAM: 374393613 

Espéde: Carga 

Série: 	11 
Valor NF: R.$39.436,00 

Chassi: 9B6C580X0C13170390 

Tipo: CAMINHONETE 

Combustível: Álcool/Gasolina 

Data NF: 30/09/2011 

Ano de fabricação: 2011 

Categoria: Particular 

Capac. passageiro: 2 

Município de emplac.: MESQUITA 

Sujeito passivo 
Contdbuinbe: R 10 RENT A CAR EWA 

Arrendatário: 
CPF / CNP7: 
CPF / CNP3: 

10.437.636/0001-59 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

PAGAM IPVA 
PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 
PAGAM dívida ativa 

SEGURO DPVAT 
Tx. emissão CRLV(DAD) 

Tx. lic.anual(vistoria) 

2012 

*** 
*** 
*** 

2013 

*** 
*** 
*** 

2014 

*5* 
*** 
*5* 

2015 

*** 
5** 
*** 

2016 0000 

— Relação de exercícios apurados 	 
• Exercido 

2017 

• 2016 

2015 

2014 

2013 

2012 

        

        

 

Valor (R;) 
1.006,64 

 

Situação  
SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 

SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

    

   

       

          

f/~ 	taliz// 392-.912c, 
bet,fri • P/141 Zoi 	PA ' 

http://www.fazendasj.gov.br/proj  etoIPVA/web/apuraripva/consultar 19/10/2017 



— Relação de exercícios apura 
" 	Exercício Valor (R$) 

925,68 

1.096,47 

1.222,25 

 

Situação  

SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 

SALDO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

SALDO INSCRITO EM DIVIDA ATP/A 

SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

SALDO Qurrioo NO EXERcfC10  

 

2017 

2016 

2015 

2014 

2013 

2012 

  

• 
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Apuração IPVA - tela resumo 

Veículo - dados atuais 
Placa: 1533876 • 

220522 CHEVROLET / Marca / Modelo: MONTANA LS 

Cat. do seguro: 10 

Potâncla: 102 

REMAVAM: 391374354 
	

Chassi: 9BGCA8OX0C13190607 

Espéde: Carga 
	

Tipo: CAMINHONETE 

Série: 11 
	

Combustível : Álcool/Gasolina 

Valor NF: R$34.241,00 	Data NF: 28/10/2011  

Ano de fabricação: 2011 

Categoria: Particular 

Capac. passageiro: 2 

NOVA Município de emplac.: IGUACU 

Sujeito passivo 
Contribuinte: CITY CELL TELEFONES CTDA ME 
Arrendatário: 

CPF / 

CPF / CNP): 

01.472.449/0001-15 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

	

PAGAM IPVA 	2012 
PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 2015,   2016 

	

SEGURO DPVAT 	*** 

	

Tx. emissão CRLV(DAD) 	*** 

	

Tx. licanual(vistoria) 	*** 

2013 

*** 
*** 
*** 

2014 

**Mc 

*** 

*** 

1111 

*** 
*** 
*** 

1111 0000 

ret,~0 e. -cii/C2-i 2-/ 31 2- q/ 2.of 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar 	 19/10/2017 



O Rela 'çáo de exercícios apurados 	 
Exercido 

2017 
2016 
2015 
2014 

• 2013 
2012 

Valor (R$) Situação  

SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

SALDO QUITADO NO IDLERcíao 

sAtoo Quimo No Exonicio 
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 	Apuração IPVA -_tela resumo - 

Veiculo - dados atuais 
Placa: KWQ4236 • 

Marca / Modelo: 154004 FIAT / DOBLO ADV 
1.8 FLEX 

Cat. do seguro: 1 

Potência: 132  

	

REMAVAM: 346987148 
	

Chassi: 9BD119409C1083375 

	

Espécie: Passageiro 
	

Tipo: AUTOMOVEL 

Série: 11 	Combustível: Gasolina/Álcool/GNV 

	

Valor NIF: R$64.400,00 	Data NF: 02/09/2011  

Ano de fabricação: 2011 

Categoria: Particular 

Capac. passageiro: 6 

Município de emplac.: ARARUAMA 

Sujeito passivo 
Contribuinte: JORGE LADRE DE SOUZA 
Arrendatário: 

CPF / CtiP3: 

CPF / CNN: 

043.493.167-52 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

PAGAM IPVA 

PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 

SEGURO DPVAT 

Tx. emissão CRLV(DAD) 

Tx. lic.anual(vistorla) 

2012 

*5* 
*5* 
*5* 

2013 

*5* 

*5* 
5** 

2014 

*5* 
*** 
*** 

2015 

*** 
*** 
*** 

2016 2017 

fitar~ 	0112,fin., 
1>ot,,k /7/ 4,0  20/ 9-  (-7,4 fq 

12144 :414,t) 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar  19/10/2017 
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	 Apuração IPVA - tela resumo _ - 
• 

Veicub - dados atuais - 
Placa: K006341 RENAVAM: 391396196 Chassi: 98GCA80X0C13190865 Ano de fabricação: 2011 

220522 CHEVROLET / Marca / Modelo: MONTANA IS Espade: Carga Tipo: CAMINHONETE Categoria: Particular 

Cat. do seguro: 10 Série: 	11 Combustível: Akool/Gasollna Cague. passageiro: 2 

Potênda: 102 Valor NF: RS34.241,00 Data NF: 28/10/2011 Município de empiac.: 
INGOuVAAc u 

Sujeito passivo 
Contribuinte: CITY CELL TELEFONES`LTDA ME 

Arrendatário: 
CPF / CNP): 

CPF / CNP]: 

01.472.449/0001-15 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 

2012 2013 2014 2015 2016 2017 

	

PAGAM IPVA 	2012 
PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 2016,   2015 

	

TIL emissão CRLV(DAD) 	*** 

	

Tx. lic.anual(vistoria) 	*** 

SEGURO DPVAT  

2013 

*** 

*** 

2014 

*** 

*** 

1111 

*** 

*** 

1111 0000 

— Relação de exercícios apurados 	  
Exercício 	 Valor (Ri) 	 Situação  

2017 	 931,99 	 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 
2016 	 1.104,33 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2015 	 1.228,83 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2014 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2013 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2012 	 SALDO QUITADO NO EERcíCIO  

fACAM0 	- CY-V0t1 2,»92,,V ay  

bc'- 	41/-0 / 2ot ?. Ç.4. I, 

, 

http://www.fazenda.d.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar  19/10/2017 
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• 

Apuração IPVA - tela resumo 

- - Veiculo - dados atuais 

• 

Placa: 10(I2368 

203446 VW / SAVEIRO 1.6 Marca / Modelo: TITAN 

Cat do seguro: 10 

Potência: 103 

RENAVAM: 155147420 
	

Chassi: 913W10305W3AP022797 

Espécie: Carga 
	

Tipo: CAMINHONETE 

Série: 11 	 Combustível: Álcool/Gasolina 
Valor NF: Ft$30.971,00 	Data NF: 30/06/2009  

Ano de fabricação: 2009 

Categoria: Particular 

Capac. passageiro: 2 

Município de empiac.: MACAE 

Sujeito passivo 
Contribuinte: BRADESCO LEA_SING SA ARREND MERCANTIL 

Arrendatário: AURELIO REBOQUES E LOCACOES LTDA 
CPF / CNP: 

CPF / CNP]: 

47.509.120/0001-82 

01.117.337/0001-46 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

PAGAM IPVA 

PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 

SEGURO DPVAT 

Tx. emissão CRLV(DAD) 

Tx. lic.anual(vistoria) 

2014,  

2012 

 2013,  
*11c* 

IR** 

*** 

 2015,   2017 

1111 

, 2016 
*** 
*** 
*** 

1111 

*** 

*** 
*** 

1111 

*** 
*5* 
*** 

1111 1111 

—Relação de exercícios apurados 
Exercício Valor (R$) Situação 

2017 742,08 SALDO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 
2016 854,99 SALDO INSCRITO EM (ÁVIDA ATIVA 
2015 160,61 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2014 168,10 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2013 176,10 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2012 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

rtoumore - c'Voti / 39 2-g / 2ce 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar 
	 19/10/2017 
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	 Apuração IPVA - tela resumo 

   

    

    

     

 

-- Veículo - dados atuais 

 

Placa: LPM9369 

203458 VW / SAVEIRO Marca / Modelo: 
1.6 CE 

Cat. do seguro: 10 

Potência: 104 

REMAVAM: 183176049 	Chassi: 9BWLB05U5AP0135399 

Espécie: Especial 	 Tipo: CAMINHONETE 

Série: 11 	Combustível: Álcool/Gasolina 

Valor NF: R.$34.874,00 	Data NF: 03/12/2009 

Ano de fabricação: 2009 

Categoria: Particular 

Capac. passageiro: 2 

NOVA 
Município de empiac.: IGUACU 

Sujeito passivo 
Contribuinte: SAFRA LEASING S A ARREM) MERCANTIL 

Arrendatário: AML 40 LOC DE MAQ E EQUIP LTDA 
CPF / CNP): 

CPF / CNP3: 

62.063.177/0001-94 

08.057.965/0001-22 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 201.4 2015 2016 2017 

	

PAGAM IPVA 	2012 
PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 2015 , 2014 

	

SEGURO DPVAT 	*** 

	

Tx. emissão CRLV(DAD) 	*** 

	

Tx. lic.anual(vistoria) 	*5* 

2013 

*5* 

*** 

*5* 

1111 

*5* 

*** 

*** 

1111 

*** 

*** 

*** 

0000 0000 

— Relação de exercícios apurados 	 
Exercício Valor (R$) Situação 

2017 274,27 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 
2016 912,78 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 
2015 1.045,85 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2014 1.146,93 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2013 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2012 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 

ftowys. 	- odafel 2.7/2,o/P 

"bekÁci 	
20, 

Jim) 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar  19/10/2017 
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o 

Apuração IPVA - tela resumo 

Veículo - dados atuais 
Placa: LtfT2644 

203458 VW / SAVEIRO Marca / Modelo: 1.6 CE 

Cat do seguro: 10 

Potência: 104 

REMAVAM: 183426150 	Chassi: 9BWLB05U2AP084372 

Espéde: Especial 	 Tipo: CAMINHONETE 

Série: 11 	Combustível: Álcool/Gasolina 

Valor NE: R$34.000,00 	Data NE: 02/12/2009  

Ano de fabricação: 2009 

Categoria: Particular 

Capae. passageiro: 2 

Munldplo de empiac.: ING°uVAAcu  

Sujeito passivo 
Contribuinte: SAFRA LEASING S A ARREND MERCANTIL 

Arrendatário: AML 40 LOC DE MAQ E EQUIP LTDA 
CPF / CNP: 

CPF / CMP3: 
62.063.177/0001-94 

08.057.965/0001-22 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

	

PAGAM IPVA 	2012 
PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM divida ativa 2014,   2015 

	

SEGURO DPVAT 	*** 

	

Tx. emissão CRLV(DAD) 	*** 

	

Tx. lic.anual(vistoria) 	*** 

2013 

*** 

*** 

*** 

1111 

*** 

*** 

*** 

1111 

*** 

*** 

*** 

0000 0000 

— Relação de exercícios apurados 
Exercício 	 Valor (R$) 	 Situação  

2017 	 828,46 	 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 
2016 	 919,32 	 SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 
2015 	 1.045,85 	 SALDO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 
2014 	 1.146,93 	 SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 
2013 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO 
2012 	 SALDO QUITADO NO EXERCÍCIO  

etOci~ 	(--XVOLI/13Z•=7 /20(.,1  

etulen 	7-41)/ PO/ 9- (_,4..z2  

4%A.k.z1 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar 	 19/10/2017 



Valor (R.$) 

2017 555,13 
2016 668,65 
2015 95,99 

2014 105,56 

2013 123,33 

2012 241,41 

Situação 

SALDO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

SALDO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

SALDO DEVEDOR NO EXERCÍCIO 

° — Relação de exercícios apurados 
Exercício 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 	 Página 1 de 1 

	 Apuração IPVA - tela resumo 

- Vekulo - dados atuais - 
Placa: KVP8909 
	

REMAVAM: 452672490 
	

Chassi: LVVDB12B3CD032833 
	

Ano de fabricação: 2011 
Marca / Modelo: 110000 I / CHERY QQ3 1,1 

	
Espécie: Passageiro 
	

Tipo: AUTOMOVEL 
	

Categoria: Particular 
Cat do seguro: 1 
	

Série: 11 
	

Combustível: Gasolina 
	

Capac. passageiro: 5 
Potência: 68 
	

Valor NF: R.$23.800,00 
	

Data NF: 31/01/2012 
	

Município de empiac.: MESQUITA 

Sujeito passivo 
Contribuinte: GAP RENT A CAR LOC LTDA ME 
Arrendatário: 

CPF / CNP3: 

CPf / CNP: 

08.234.565/0001-45 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

PAGAM IPVA 

PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 

SEGURO DPVAT 

Tx. emissão CRLV(DAD) 

Tx. lic.anual(vIstoria) 

2013 

0000 

, 2017 , 
*5* 
*** 
*5* 

2014,   2015 

1111 

, 2016 
*** 
*** 
*5* 

1111 

*** 
*5* 
*** 

1111 	' 

*5* 
*** 
*** 

1111 1111 

f/tOct440 .• 	 z_n/ 70/7 

b4: 1 ?-/,c,0/20t-P-- CC. e3 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoIPVA/web/apuraripva/consultar  19/10/2017 
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Apuração IPVA - tela resumo 

Veículo - dados atuais 
Placa: LCG2020 

/ Modelo: Marca 	 112228 I / VW PASSAT 
V6 

Cat do seguro: 1 

Potência: 193  

	

REMAVAM: 717021750 
	

Chassi: WVWGC63B1WE455456 

	

Espécie: Passageiro 	 Tipo: AUTOMOVEL 

Série: 11 	 Combustível: Gasolina 

	

Valor NF: R$74.280,00 	Data MF: 29/04/1999  

Ano de fabrkação: 1998 

Categoria: Particular 

Capac. passageiro: 5 

NOVA Município de emplac.: 
IGUACU 

Sujeito passivo 
Contribuinte: RICARDO PEREIRA DIAS 
Arrendatário: 

CPF / CNN: 

CPF / CNP): 

030.322.237-92 

Dados do DETRAN referente a pagamentos 
2012 2013 2014 2015 2016 2017 

	

PAGAM IPVA 	1111 
PAGAM resíduo 

PAGAM parcelamento 

PAGAM dívida ativa 2012,   2013 

	

SEGURO DPVAT 	*5* 

	

TIL emissão CRLV(DAD) 	*** 

• x. litanual(vistoria) 	5** 

1111 

*5* 
*5* 
*5* 

8888 

*5* 
*** 
*5* 

8888 

*** 
** 

*5* 

8888 8888 

--Relação de exercícios apurados 
Exercício 

     

     

 

Valor (R$) Situação  

ISENTO - VEÍCULO COM MAIS DE 15 ANOS 
DE FABRICAÇÃO 

ISENTO - VEÍCULO COM MAIS DE 15 ANOS 
DE FABRICAÇÃO 

ISENTO - VEICULO COM MAIS DE 15 ANOS 
DE FABRICAÇÃO 

ISENTO - VEÍCULO COM MAIS DE 15 ANOS 
DE FABRICAÇÃO 

SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

SALDO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

  

 

2017 

2016 

2015 

2014 

2013 

2012 

 

1.014,67 

1.375,67 

  

r/toc03° =e- C)£-1./C.(d9,2•,/ zg 

: 	 2-1-/ 

J.Ati 
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Rubrica: 

1.  

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL Pr 
Processo n 2  E-04/042/3929/2017 _ 

Zer Data: 17/10/2017 	Fls: 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
GÁBÁSÁF SUBSECRETÁRIA ÁDJUN1ÁDE FISCALIZOU 

31 OUT 2017 

RECEBIDet 

ASSINATURA4._ AJAU 2'1% 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Fazenda 

IFE-09 1PVA 

Senhor Auditor Fiscal Chefe, 

Sugiro o envio do presente à AJUR/SEFAZ rogando orientações e possíveis 
providências a serem tomadas quanto ao teor do ofício 2317/2017/OF (fl. 03), pois, salvo 
melhor juízo, parece tratar de multas de trânsito. 

Às fls. 07/24, anexei o "print" do sistema de Apuração do IPVA dos veículos 
listados no ofício supracitado. 

AFE 09 — VA, Ic7  de outubro de 2017 

Femanda Wemesbach 
Auditora Fiscal da Receita Estadual 
Matricula: 955.829-7 

\A VHS, cfr~-vx 
À AJUR/SEFAZ, 
Se acordo com o despacho supra. 

do RJ 

‘4.A3(//Z, 

. r 1111 

AFE 09— IPVA,2qde outubro de 2017 

Rodrigo Treeleei.eira 
Auditor Fiscal Chefe — AFE 09 
Mat: 0.966.012-7 

Isnar Pittan Azevedo 
Auditor Fiscal Subchefe — AFE09 
Mat 963.678-8 



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

Processo E-04/042/3929/2017 —  — 

Data: 17/10/17 	Fls: 26 

Rubrica: 

GAB/SUFIS, 31 de outubro de 2017. 

Rodrigo Baptista da Silva 
Superintendente em exercício 
ID 4387966-7 

walter • r  .r. 	Auditorfis 	' Estadual 

	

I 	I 

00■14%Mek 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento 
Subsecretaria de Estado de Receita 

Ao 

Senhor Superintendente de Fiscalização 

Obedecendo a orientação da Cl CIRCULAR SEFAZ/SGAB n° 01/2016, 

submetemos a consideração de V.S.a o encaminhamento do presente à SSER 

com vistas à AJURFAZ. 

Encaminhamos o despacho da AFE 09 — IPVA, às fls.25, face o pleito do Poder 

Judiciário, ofício 2317/2017/0F, na inicial. 

À decisão de V.S.a. 

SUFIS, 31,de outubro de 2017. 

Edilan Imelda 
Assiste- UFIS 
ID 3 	-8 

De acordo. 

À 

SSER, face o exposto acima. 

Av. Presidente Vargas n° 670 / 8° andar — Centro — Rio de Janeiro — RJ 
Fones: (21) 2334-4730/ 2334-4731 — Telefax: 2334-4795 

E-mail: gabinetesafOsef.rj.gov.br   



ci^ Dg: à -41;0' r 	
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ri 	Árb 

es Giesta 
sor Jurídico- IUR/SEFAZ 

10: 4388300.1 	•• 

Subsecretaria 	tado de Receita 
Av. Presidente Vargas, n° 670 / 8° andar — ntro / Rio de Janeiro / RJ — 20071-001 

Telefone: (21) 2334-4540/ gabsserefazenda.rj,gov.br 

• • 

	 SERVIÇO PUBLICO ESTADUAL 	  

Processo NP: E-04/042/3929/ 017 	Data: 17/10/2017 

ID: 5028112-7 Rubric 	 Is.: 27 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento 

Subsecretaria de Estado de Receita 

À AJUR/SEFAZ, 

Considerando a orientação da CI CIRCULAR SEFAZ/SGAB n° 01/2016, 

encaminhamos o presente processo, com a manifestação da AFE 09 - IPVA, à fl. 25, 

face ao Ofício n° 2317/2017/0F, em inicial. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2017. 

Denis da Silva Mello 
Analista de Fazenda - SSER/SEFAZ 

D:5028112-7 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 19 Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro-Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

3508/2017/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência n° 911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Oficial de Justiça: 
Processo de origem: 

Finalidade : Citação para responder aos termos da ação penal, e intimação para se manifestar se 
possui advogado, nesse caso, deve informar nome e telefone, de forma a permitir a intimação 
imediata do Defensor, ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública. Advertido de que o 
processo seguirá sem a presença doc acusado que citado, deixar de comparecer sem motivos 
justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do Art. 367 do CPP. Poderá o acusado arguir 
as preliminares e tudo que for de interesse a sua defesa, bem como oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, qualificando-as 
(Art. 396-A). Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir 
defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) 
dias (Art. 396-A, §2°). 

EM ATENÇÃO AO ART. 192. INC. IDA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CGJ 

( ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública. 
( ) Desejo ser assistido por Advogado. 
( ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial: 
Dr. 	 OAB n° 	  
Escritório à 	  
Telefone n° 	  
( ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial 
Citado(a)/Intimado(a): Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu 
- RJ - Profissão: Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01106/1967 Idade: 50 - 
Filiação: Pai - Noir Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: 
IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - 

Endereço: Rua Mariana Mageli Medeiros, n° 9874 - CEP: 25555-000 - Jardim Menti - São João de 
Menti - RJ 

MM. Dr(a). Lucia Regina Esteves de Magalhaes - Juiz Titular, MANDA o Oficial de 
Justiça designado, cumprir o acima determinado. Eu, 	  Katia Maria de Vasconcelos 
Femandes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28776 o digitei, e eu 	  Fabio 
Olmo Pina - Subst. do Escrivão - Matr. 01/22072, o subscrevo. 

Rio derJaneiro-,- 24 de novembro-de 2017. 

1132 

Fabio Olmo Pina Subst do Escrivão - Matr. 01/22072 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados - São João de Medd de São João de Menti 

  

 

Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Mandado: 2017042464 
Documento: 3508/2017/MND 

 

CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUÇÃO 

Certifico que ao(s) dia (s) oito do gnês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, DEVOLVI 

o presente Mandado, sem o devido cumprimento em razão de ter me dirigido à Rua 

Mariana Mageli Medeiros, Jardim Menti, SJM, nesta data e aí estando, às 08h4Omin, 

DEIXEI DE CITAR E INTIMAR HILDEBRANDO DA SILVA, pois não logrei êxito em 

encontrar o rib 9.874, tratando-se rua com grande extensão e numeração irregular, 

composta por números, lotes e quadras. 

O O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

São João de Menti, 08 de janeiro de 2018. 

Adilson Rosa Brum Filho -01117581 

o 

1 
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- I I; , , 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento  
Chefia de Gabinete - 	• 	;t ' :11 	• ■ •• 

Of. SEFAZ/CG N° 164/2018 	 Rio de Janeiro, 15 de feVerd 
'1, 	i;1 1 • : . 	.¡ I: 	,1 

: 	! 	II! 	'I 	• 	-I 	! 
. 	:: 	..1 	. 	• 

,III ;!, I 

A Sua Excelência a Senhora 	 '• 

LUCIA REGINA ESTEVES DE MAGALHÃES 	;11111 	;hl 
Juiza de Direito do Cartório da 19a Vara Criminal — Comarba,da Capj41: , 

: 

Assunto: Processo n° 0163391-36.2017.8.19.0001 	F ' i' '' 	,, 

_ 
` 	111i 	I 	li; 

Oficio n° 2317/2017/OF 	 ' 

Anexo: 01 Folha — Fl. 31 do P.A. n° E-04/042/3929/2017  

, 	1.1 	!.1: ■ 111 	;1 ■ 
. 	I . :. ! 	; 	: • 	• 	: 	• i 

Senhora Juiza, 	 . ; t 

Em atenção ao oficio em referência, autuado 
k 
 t , 

E-04/042/3929/2017, dando ciência da situação dos veículM e ! !' 
entender pertinentes relativas aos IPVA's em atraso nos': ie  
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento encaminha; b 
prestadas pela Auditoria-Fiscal Especializada de IPVA - •4' 'O 
Subsecretaria de Estado de Receita desta Pasta, em CompléiiVeiita0b a.o iS'in 
Of. SEFAZ/CG n° 1821/2017. . ! I  

0 	 L 1 ' J. 

Atenciosamente, 

	

. 	1: 

AMAURY RLUG  IRO DO V LE 
Chefeie 	abi

, 
 .nete 	

• !!!: , I :1 
•." 	.t 

ID 	0832-4 	• • 	'.' • 
1;1 	-• 

. 	•j 

" 
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i 

Secretaria de Estado de Fazenda e PlanejamentO :  E !  
Avenida Presidente Vargas, 670 — 19° andar — Centro — Ri4Le • 

Fones: (21) 2334-4503 	Telefax: (21) 2.334-t2,586 11  

	

E-mail: apoiocg@fazenda.rj.gov.br 	Ii 

	

: 	. 

, 

•d: 

• , •.1 -  
• • 

•hi 	' 	• 	• 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Fazenda ' 

IFE-09 IPVA 

' 7.11 

Senhor Auditor Fiscal Chefe, 

i• 
Salvo melhor juízo, o ofício de fl. 03 trata de imputaçO, 

de uma série de veículos. Tendo em vista que o IPVA incide sol 4 1  ád• 
veículos, entendemos que não há mais providências a serem torriádás:pbr 

; 
Assim, sugir o envio do presente processo à douta ÁTUR/SEF 

corroborar nosso ente dimento. 	 ■ •;: 	• • I .  

AFE 09 — IPVA,01 de fevereiro de 2018 

Fernanda Wernesbach 
Auditora Fiscal da Receita Estadual do RJ 
Matrícula: 955.829-7 

À AJUR/SEFAZ, 
	C--  

1,i 	I 
, 
; 

AFE 09 — IPVA,Clide fevere o de 2018 	 • , 	. 	. 

Rodrigo Traverso G. Per ira 
Auditor Fiscal Chefe — 	09 

O Mat: 0.966.012-7 	 ; .1 
' 

, 
_C7  

got 	gfr,  lo-^11) 

Se acordo com o despacho supra. 

1 



• 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	
4#€Â Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital 
	Cartório da 19! Vara_Criminal 	 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio 

de Janeiro - RJ Te!: 3133-2303 e-mail: cap19vcri@tjrj.jus.br  

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
	

Fls. 

Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Inquérito 911-00021/2017 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Lucia Regina Esteves de Magalhaes 

Em 21/02/2018 

Despacho 

Cite-se o réu no local de trabalho, devendo constar o seu n° telefônico no mandado (fls. 03). 

Rio de Janeiro, 23/02/2018. 

Lucia Regina Esteve Ma lhaes - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Lucia Regina Estavas de Magaihaes 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 42IN.RSNZ.WUAP.QLIV 
Este código pode ser verificado em: www.tirLius.br  — Serviços — Validação de documentos 

• 
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ROSANGEL 

Ars. ' 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19a VARA CRIMINAL DO FORUM DA COMARCA DA CAPITAL  - 
RJ. 

Processo n°. 0163391-36.2017.8.19.0001 

RICARDO PEREIRA DIAS, já devidamente qualificado nos autos do processo em epiar 
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO nos autos do processo-crime que In ,  
contra HILDEBRANDO DA SILA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar suas 

LEGAÇÕES 

Nos seguintes termos: 

Os fatos imputados ao réu na denúncia foram integralmente comprovados ao longo da instrução e há provas 
que suficientes para condenação. 

CONTRATO DE COMPRA E 

VENDA DE AUTOMÓVEL 

COM RESERVA DE DOMINI° 

Pelo presente instrumento particular e na forma de direito, de um lado o Sr. RICARDO 
PEREIRA DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n°. 099232191, expedida pelo 
DETRAN/RJ, cadastrado no CPF/MF sob o n°. 030.322.237-92, residente e domiciliado na Rua a 
Gonçalves, n°288, APTO. 903 — Centro — Nova Iguaçu/RJ — CEP 26250-160, denominado VENDE 
por outro lado o Sr. HILDEBRANDO DA SILVA, brasileiro, (estado civil), empresário, portador da cé 
de identidade n°. 076191873, expedida pela SSP/RJ, residente e domiciliado na Rua Mariana Magell 



I- 
.1- Em virtude da Reserva de Domínio, estabelecida neste instrumento, fica reservado ao VENDEDOR o direito de 

propriedade dos veículos objeto deste contrato, supramencionados no item 1, convencionado entre as partes a, 
transferência de propriedade nos prazos abaixo: 

1.1-c O presente contrato tem como OBJETO a venda dos veículos abaixo relacionados pelo VENDEDOR ao 

COMPRADOR, com instituição de cláusula de reserva de domínio, com as seguintes especificações: 

2- DO VALOR 

2.1- O COMPRADOR pagará ao VENDEDOR a importância total de R$ 445.000,00 (Quatrocentos e quarenta e 
cinco mil reais), sendo a importância de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) em espécie no ato, R$ 25.000,00 

(Vinte e cinco mil reais) através do cheque do Banco Ital.- 341, Agência 0229, Conta Corrente n° 63222-9 n° AA-

001672, datado de 05/11/2015, R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais), através do cheque AA-1673, datado 
de 05/12/2015, R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) através do cheque AA-001674, datado de 

05/01/2016, R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) através do cheque n°AA - 01675, datado de 05/02/2016 
mais 10 (dez) parcelas no valor de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), através dos cheques AA-001676, AA 

001677, AA-001678, AA-001679, AA-001680, AA-001681, AA-001682, AA-001683, AA-001684 e a AA-001685, com 

vencimento em 05/03/2016, 05/04/2016, 05/05/2016, 05/06/2016, 05/07/2016, 05/08/2016, 05/09/2016 

05/10/2016, 05/11/2016 e 05/12/2016, respectivamente, dando Plena, rasa e total quitação quanto ao 
pagamento após a quitação das parcelas. 

3- DA RESERVA DE DOMÍNIO 

19 .2,  

—Medeiros, n° 9874 —Jardim Menti = São Joãõ de 	— CEP 25555-000, denominado COMPRADOR 
firmam o presente contrato de compra e venda de veículos na forma abaixo: 

1- 	DO OBJETO DO CONTRATO 



luliii:Ti í=',dioi II 
CAM 

GUINCHO 
LEVE 

,I' Riõb1 
IVECO DAILY 
70C16 HD D 

, 

1i,g3i0O1 ,,b,  

KW 9717 

*dt.1111nr4MIÀS.1 lel 

316785563 

111111 , 11 1 1bVigi 	'1 	'Ilii 	1 1 mil 
932C68B01138422907 

wr Md'tidTÁffibli , luli 
JD DIAS REBOQUES 

LTDA 

CAM 

LEVE 

IVECO DAILY 
C16 HD CD 

201112011 KVL 8513 330535471 93ZC681301138426183 JD DIAS REBOQUES 

CAVA 
GUINCHO 

LEVE 

IVECO DAILY' 
70C16 HD CD 2011/2011 KZD 6346 322060774 93n681301 B8423548 JD DIAS REBOQUES 

CAh1 
GUINCHO 

LEVE 

IVECO1DAILY 
70C16 110 CD 

201112011 LLK 5563 301547220 932C681301138422844 
AURELIO REBOQUES E 

LOCAÇÕES LTDA 

CAM 
GUINCHO 

LEVE 

IVECO DAILY 
70C16 111) CD 2011/2011 LLL 4973 316786903 93ZC68B0188423449 

JD DIAS REBOQUES 
LTDA 

PICK-UP 
TOYOTA1 HILUX 

CD 4X2 
20092010 KRX 1292 183133420 8AJFR22GXA4540326 AML LOC. VEICULO S E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PICK-UP 
TOYOTATHILUX 

CD4X2 
20031'2008 KWC 2540 974290424 8AJER32G48402.1620 AURELIO REBOQUES E 

LOCACÕES LTDA 

PICK-UP 
TOYOTATHILUX 

CD4X2 
20032008 1CM/ 1775 970808003 8.4JER32G484023262 AURELIO REBOQUES E 

LOCACÕES LTDA 

PICK-UP 
TOYOTA1 HILUX 

CD 4X2 
20092010 KXU 2993 181456436 MJ FR22G1A4539693 AML LOC. VEICULOS E 

EQUIPANENTOS LTDA 

PICK-UP 

CHEVROLET 
MONTARA SPORT 

1.4 
201112011 KON 7592 374393613 9B0CS80X0C0170390 

RIO RENT A CAR LTDA 
ME 

PICK-UP 
CHEVROLET / 
MONTARA IS 

201112012 LSJ 3876 391374364 9EIGCA80)(0C3190607  CITY CELL TELEFONES 
LTDA ME 

PICK-UP 
CHEVROLET 
MONTARA LS 

2011/2012 KM) 4236 391388525 9BGCS80X0CB191711  caY CELL TELEFONES 
LTDA ME 

PICK-UP 
CHEVROLET 
MONTARA LS 

201112012 KOO 6341 391396196 913GCA80X0CB190865  CITY CELL TELEFONES 
LTDA ME 

P1CK4UP 
M/  SAVEIRO 20092010 103 2368 155147420 9BWK13051N3AP022797 AURELIO REBOQUES E 

LOCACÕES LTDA 

PICK-UP 
vou SAVEIRO 2009/2010 LPM 9369 183176049 9BIN1B05U5AP085399 AML LOC. VEICULOS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PICK-UP 
VW/  SAVEIRO 2009/2010 LUT 2644 183426150 98IN1B05U2AP084372 ANIL LOC. VEICULOS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

AUTOMÓVEL 
CHERRY QQ3 

201112012 KVP8909 
452672490  1VVD51283C0032833 GAP RENT A CAR 

LOCACÕES LTDA 

AUTOMÓVEL VW PASSAT 19934999 LCG2020  717021750 WWIGC63B1WE455456 RICARDO PEREIRA DIAS 

AUTOMÓVEL 
HONDA F1T 1.4 2008/2008  10(21387 955238919 93H6E574082202693 AURELIO REBOQUES E 

LOCACÕES LTDA 

AUTOMÓVEL 
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LTDA 

IN 1 
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. Mi 
3.1.1-Para os veículos tipo automóvel e pick-up, especificados a seguir, o VENDEDOR deverá proceder com a 

transferência de propriedade para o COMPRADOR no ato da assinatura deste instrumento: 

3.1.2- Para os veículos, tipo caminhão, relacionados abaixo, fica acordado entre as partes que o VENDEDOR devera 
proceder com a transferência dg propriedade junto ao órgão Competente no prazo de 60 (sessenta) meses, a 
contar da data da entrega dos veículos, ou seja, XX/XX/2020: 

• 	TIPO maRda/moono 
ANO/MOD 

PLACA RENAVAM CHASSI 	 .PROPRIETÁRIO. 

CAM GUINCHO 
LEVE 

IVECO/DAILY 
70C16 HD CD 

2011/2011 
LLK 5563 

301547220 932C6880188422344 AURÉUO REBOQUES E LOCAÇÕES 
LTDA 

CAM GUINCHO 
LEVE 

IVECO 	DAILY 

70C16 HO CD 

2010/2011 KVK 9717 316785563 93ZC68B0188422907 JD DIAS REBOQUES LTDA 

CAM GUINCHO 
1 LEVE 

IVECO DAILY 
70C16 HO CD 

2011/2011 KVL 
8513 

330535471 _ 
932C681301 
88426183 ------ -- 

JO DIAS REBOQUES LTDA  

- - -- 

L CAM GUINCHO 
LEVE 

-- IVECO DAILY 
70C16 HO CD 

2011/2011 KZD 
-5345----  

322050274 _ 
 - 	- 	'-- 

932[68001118423548 
____. _ _ .113 DIAS REBOQUES LTDA -- 

CAM - GUINCHO 
LEVE 

1VECODAILY 
70C16 HD CD 

2011/2011 LLL 4973 316785903 
93U68801148423449 JD DIAS REBOQUES LTDA 

_=" 



_ 
3.2- Não poderá o COMPRADOR ceder o automóvel, - objeto-  do contrato, a terceiro, sem a devida anuência do 

— VENDEDOR, nem constituir, direta ou indiretamente, ônus, penhor, caução ou qualquer outro gravame sobre 
mesmo, até que sejam quitadas todas as parcelas e cláusulas estabelecidas neste instrumento. 

4- DA CONSERVAÇÃO E USO DO AUTOMÓVEL 
4.1-O COMPRADOR obrigar-se-á por zelar pela conservação dos veículos relacionados no item 1, providenciando 

todos os recursos necessários à manutenção do mesmo, correndo todos os custos por sua conta, 

4.2- Fica o COMPRADOR responsável pelo pagamento de todos, os impostos, tributos federais, estaduais, 

municipais, taxas, impostos dos veículos, multas e demais custos diretos e indiretos, decorrentes do uso do, 

veículos. 

5- DA RESCISÃO 

. 5.1- As partes poderão rescindir este contrato, de pleno direito, independentemente de qualquer notificação 

interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de inadimplemento das cláusulas aqui convencionadas, bem como 

49 no caso de insolvência ou se lhe for decretada a falência por qualquer dívida que tenha contraído fora deste 
instrumento. 

6- CONDIÇÕES GERAIS 

6.1-O COMPRADOR fará responder por todos os danos causados direta ou indiretamente pelos veículos, a si ou a 
terceiros e por todos os riscos a que os veículos estiverem sujeitos, bem como pelas consequências daí resultantes N......be__  6.2- O VENDEDOR possui o direito de pleitear qualquer medida protetora do domínio do objeto deste instrumento, 

m como se proteger contra qualquer ato que o impeça de exercer tal direito. 

7- DO FORO 

O 7.1- Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as parles elegem o foro da comarca do Rio 
de Janeiro. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamen 
com 2 (duas) testemunhas. 

São João de Meriti/RJ, de setembro de 2015. 

--RICARDO PEREIRA DIAS 
VENDEDOR 

HILDEBRANDO DA SILVA COMPRADOR 
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TESTEMUNHAS 	 

Nome: 

RG: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

Sendo assim, requer a intimação do réu para o depoimento imediato dos crimes que fora denunciado. 

Ora, Excelência, é inegável que o réu agiu com má fé desfrutando durante o lapso de 3 anos de todos os veicu ,  
trabalhando e obtendo lucros sem, contudo, realizar os pagamento conforme todos os cheques contidos 
autos do processo, o que enseja causa de aumento de pena. O réu preocupou-se em realizar suas necessid, 
de forma fraudulentas uma vez que obtém diversos comércios ilegais. 

Informa ainda, que o réu que o réu obtém seu FAC com diversos processos criminais tais: DELEGACIA 
ROUBOS E FURTOS DE AUTOMÓVEIS desde 1999, sem contar indiciado nos artigos 180 CAPUT DO u-

, 288 CP, dentre outras 6 anotações criminais, requerendo desde já, a expedição para levantamento do FAL 
!..)réu para melhor entendimento do Ministério Público. 

O DIREITO 

Aquele que obtém para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzido ou mantendo algueni 
em erro, mediante ardil, artifício, artifício ou qualquer outro meio fraudulento, está sujeito às sanções do ar t.  

y
171, que tem em seu parágrafo 1, a especificação da modalidade dolosa de vender, permutar ou dar em 
pagamento coisa alheia como própria. 

O sujeito passivo - vitima - é o vendedor de boa-fé, enganado que foi pelo comprador (H. Fragoso - Direito io Penal, parte especial 11/77). 

O objeto material é a coisa móvel ou imóvel, alheia. A conduta incriminada é vender, permutar ou dar em 
pagamento coisa alheia como se própria fosse. A enumeração é taxativa e independe da lavratura ao 
compromisso de compra e venda. (Celso Delmanto - Código Penal Comentado - fls. 305) 

A consumação do ato criminoso se dá no recebimento do preço, o que também está cristalino como água 
pura de uma fonte. 

A fraude, a vantagem ilícita e o prejuízo alheio, características fundamentais do estelion'eto, estão evidentes 
nos cheques emitidos fornecido pelos suplicados que apuseram suas respectivas assinaturas num 
documento altamente comprometedor. 



Rio de Janeiro, 1 	rço de 2018. 

Rosangela Barros 

OAB/RJ 141079 
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DAILY CUM. 70C16HD CD MASSIMO 4p (dies) KVK9717 2011 R$ 	58380,00 

DAILY CHÁS; 70C16HD CO MASSIMO 4p (dies) KV18513 2011 R$ 	58.780,00 

DAILY CHÁS. 70C16H0 CD MASSIMO 4p (dies) K206345 2011 R$ 	58.780,00 

DAILY CHÁS. 70C16HD CD MASSIMO 4p (dies) LLK5563 2011 R$ 	58780,00 

DAILY CHÁS. 70C16HD CD MASSIMO 4p (dies) 1LL4973 2011 R$ 	58380,00 

TOYOTA HIWX DIESEL CD KRX1292 2010 RS 67.698,00 

TOYOTA HIWX DIESEL CD KWC2540 2008 R$ 61.900,00 

TOYOTA Hl UX DIESEL CD KWV1775 2008 R$ 61.900,00 

TOYOTA HILUX DIESEL CD KXU2993 2010 R$ 67.698,00 

MONTANA SPORT K0N7592 2011 R$ 26379,00 

MONTANA LS 1513876 2011 R$ 	23.945,00 

MONTANA IS KWQ4236 2011 R$ 	23.945,00 

MONTANA IS K0006341 2011 R$ 	23.945,00 

SAVEIRO T1TAN 1.6 10(12368 2010 R$ 	21.907,00 

SAVEIRO CE 1.6 LPM9369 2010 R$ 	24.541,00 

SAVEIRO CE 1.6 11JT2644 2010 R$ 	24.541,00 

CLQ3 KVP8909 2011 R$ 	13.200,00 

PASSAT ICG2020 1999 R$ 	15.000,00 

HONDA FIT 10(21387 2008 R$ 	23.829,00 

HONDA F1T LS11419 2008 R$ 	23.829,00 

R$ 	798.157,00 

A suplicante, pessoa humilde e de parcos recursos, só deu conta de que ludibriada foi, quando, após 'untal 
dinheiro suficiente para construções de uma modesta casa, se viu impedida de fazê-lo, diante da falcatrua 
que lhe aplicaram. 

Pouco há que se aduzir. A prova material está plenamente caracterizada e a má fé e dolo dos suplicados se 
evidencia mais ainda com a negativa em resolverem o impasse pelas vias amigáveis. 

REQUERIMENTO 

Requer, pois, se digne V.S. determinar a instauração do competente inquérito policial em torno dos fatos et i 
epígrafe, por infringência prevista no art. 171, § I, do Código Penal Brasileiro, servindo-se determinar a oitivu 

IR das testemunhas enumeradas no rol que protesta apresentar "a posteriori", servindo-se determinar a tomada 
de todas as providências necessárias à cabal elucidação do feito. 

Requerendo ainda, a audiência PRELIMINAR para oitiva das testemunhas e depoimento pessoal do re 
acareação da vitima. 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência a CONDENAÇÃO do réu, nos termos da denúncia, acrescidos 
argumentos expos nesta peça, pois assim fazendo, estará Vossa Excelência realizando 

JUSTIÇA 



 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
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ROSANGELA BARROS 

ADVOGADA 

Notificação Extrajudicial 

NOTIFICANTE: RICARDO PEREIRA DIAS. 

NOTIFICADO: HILDEBRANDO DA SILVA E BANCO ITAU. 

TEOR DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO: 

NOTIFICANTE : RICARDO PEREIRA DIAS, brasileiro, casado empresário, 
portador da Carteira de Identidade n° 99232191, expedida por DETRAN/RJ, 
inscrito no CPF sob o n° 030.322.237-92, neste ato representado 
ROSANGELA DAMIÃO DE BARROS, brasileira, casada, advo 
devidamente inscrita na OAB/RJ141079. Com  escritório profissional na 
dos Bandeirantes, n°. 140 — Sala 204 — Taquara — Jacarepaguá — RJ. 

NOTIFICADO: HIDELBRANDO DA SILVA, empresário, po 
Carteira de Identidade n° 076191873, expedida por SSP/RJ, re 
domiciliado na Rua Mariana Mageli de Medeiros n° 9874 — Jardim M 
João de Menti — Rio de Janeiro/RJ — Cep. 25.555-000, 

NOTIFICADO: ITAU UNIBANCO, na agência 0229, situado na 
G Fontes, n°»146 — São João de Menti - RJ 



Escritório Profissional: Estrada dos Bandeirantes, n°. 140 — Sala 20  
Taquara — Jacarepaquá — RJ. TEL: 3577-078919640-14451. 

E bi Operacio l  na 
:e nte 

304'03777414 
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Desta forma, o notificante vem por intermédio desta, NOTIFICAR a empresa 
BANCO ITAU, juntando cópia dos cheques devolvidos, informando ainda, que o 
Banco será intimado a comparecer a delegacia de DEFRAUDAÇÕES e 19a Vara 
Criminal da Capital para os devidos esclarecimentos dos fatos, uma vez por ser 
instituição financeira com responsabilidade Civil sobre as contas correntes 
existentes. Solicita também o notificante, que a notificada entre em contato com 
ele dentro de prazo de 24 (horas) contados do recebimento da presente 
notificação, para lhe informar: 

a) O CNPJ da notificada ou CPF e motivos da prática de estelionato. 

b) O endereço do Diretor-Presidente da Notificada do Banco. 

111 	c) O telefone de contato da notificada e informações já devidamente solicitadas 
pela Vara Criminal. 

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do recebimento 
desta, favor desconsiderar essa notificação. 

A presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, estampada em 02 (duas) 
laudas assinadas e rubricadas, representa a salvaguarda dos legítimos direitos 
do NOTIFICANTE. 

Certos de que seremos prontamente atendidos nesse cordial pedido, desde 
já agradecemos sua compreensão. 

Atenciosamente. • 	
Rio de Janeiro, 10 de Março de 2018. 

Rosangela Barros 

OAB/RJ 141079 



Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, 
o NOTIFICANTE, por sua procuradora legal que a esta subscreve, vem formal e 
respeitosamente NOTIFICAR, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a 
expor: 

A parte NOTIFICADA celebrou um acordo de compra e venda de diversos 

veículos, junto a parte ré, totalizando um montante de R$ 445.000,00 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) no mês de setembro de 2015. Para 

essa compra, teria que ser dada uma entrada no valor de R$ 75.000,00 (setenta 

e cinco mil reais) e as demais parcelas, seriam efetuadas em cheques, datados 

de 05/11/2015 a 05/12/2016, em valores diversos, totalizando o restante da dívida 

em R$ 370.00,00 (trezentos e setenta mil reais), conforme contrato em anexo de 

notificação. 

Ocorre que para a surpresa da parte autora, desde o primeiro cheque 

já viu dificuldade em receber suas parcelas, pois o mesmo estava sem fundos, 

acontecendo com todos os demais, por motivos iguais ou por divergência de 

assinatura e sustado. 

A parte autora então, foi obrigada a entrar com um Inquérito Policial, 

conforme documentações em anexo, e posterior o MINISTÉRIO PÚBLICO 

entendeu em oferecer denúncia conforme processo 0163391-36-2017-8-19- 

0001, pois em hipótese alguma pensou em ficar no prejuízo, tendo em vista até 

mesmo por ter idoneidade moral acima de qualquer obscuridade e por jamais 

querer lesar ninguém e muito menos ser lesado. 

Acontece que após todos os transtornos e até mesmo a parte ré poder 

ter sua prisão decretada, por ter sido considerado culpado pelo MP, ter quebras 

de sigilos bancários dos últimos 03 (três) anos em todos os bancos, ter que 

oficiar a Receita Federal todos os seus bens e ainda ter a Empresa em nome de 

sua cônjuge citada, a parte ré resolver tentar estabelecer um acordo junto a parte 

autora. 

Acordo esse que se torna totalmente impossível de aceitação, pois a 

parte ré, gostaria de poder fazer a devolução de toda a frota, após praticamente 

03 (três) anos após o contrato firmado.   

— 	Podemos entender que tais veículos após tento tempo de us 

encontram de forma deteriorada pelo tempo e em condições logica 

iguais ao ato do acordo firmado em sua posse. 

bit)  m endes 	, 
t Oper acional 
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ROSANGEI_A BARROS 

ADVOGADA 

• EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  19a VARA CRIMINAL DO FORUM DA 
COMARCA DA CAPITAL - RJ.  

4. 

• Pro5es.Pso n°. 0163391-36-2017-8-19-0001. 

RICARDO PEREIRA DIAS,  já devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, vem perante V.Exa., requerer a seguir exposto: 

Trata-se de investigação policial instaurada para apuração do crime de 
estelionato fato praticado por HILDEBRANDO DA SILVA, conforme provas 
seguidas nos autos. 

, 9 Após o golpe, o acusado está dilapidando os veículos em um depósito 
de Férro Velho localizado na Avenida Brasil, não sabendo o denunciante 
informar o endereço correto, segundo informações estão vendendo as peças dos 
veículos em separado, sendo assim, vem requerer a JUNTADA do TERMO DE 

• DECLARAÇÃO do acusado, para a intimação do mesmo com urgência para 
prestar contas ao Juízo do paradeiro dos caminhões e veículos, pois o 
denunciante vendeu toda a frota de sua empresa para conseguir salvar a 
empresa o que não ocorreu, pois a empresa não conseguiu erguer no mercado 
causando danos irreparáveis ao denunciante que por este motivo e grande 
destruição patrimonial por culpa do acusado, encontra-se em depressão e com 
grandes problemas psiquiátricos conforme laudos em anexo. 

Ocorre que foi juntado o  FAC do acusado sendo este extenso já na prática de 
• crimes. 



.202) 

Do direito. 

No I4cesso Civil, os requisitos para uma ação cautelar são os seguintes: o 
fumus boni jutis e o peticulum in mora. Eles mostram que para ocorrer a 
prestação jurisdicional antecipada, o juiz tem de se convencer de que há a 
"fumaça do bom direito" e o "perigo da demora". No Processo Penal, vários 
doutrinadores fizeram uma analogia diante dos institutos mencionados, para se 
mostrar como eles funcionariam neste ramo do Direito. Em matéria de prisão 
preventiva devem estar presentes os seguintes requisitos: fumus comissi delicti 
e o periculum libertatis. 

No fumus,comissi delicti (pressupostos) deve haver a existência de crime e 
indícios de autoria. No caso em tela, temos a comprovação dos delitos e mais 
um crime de quadrilha especializada em desmanche de veículos. 

Para haver o periculum libertatis é necessária a presença de um dos seguintes r fundamentos: a garantia da ordem pública, a garantia da ordem econômica, a 
aplicação da lei penal .e a conveniência da instrução criminal. 

No caso em Comento, o autor, HILDEBRANDO DA SILVA, ao colocar o 
patriniônio da vítima a dilapidação sem poder ter a chance de reaver os bens, 
denote que fugirá do distrito da culpa, de maneira a inviabilizar a futura execução 
da pena. 

Assim, presentes os pressupostos e fundamentos da prisão preventiva, 
imperativa se revela a segregação cautelar do representado, para se garantir a 
aplicação da lei penal. 

Do pedido. 

Diante das razões de fato e de direito expostas, a Autoridade Policial ao final 
firmada reiSresenta pela prisão preventiva de HILDEBRANDO DA SILVA, até que 
o mesmo apresente a este Juízo todos os veículos relacionados nos autos, com 
encaminhamento dos autos devidamente relatados no prazo legal, a contar do 
dia em que se executar a ordem de prisão. 

Nestes Termos. 

Pede* espera deferimento. 

Rio de Jan o, 02 de Maio de 2018. 

Rosangela 

OAB/RJ 141d79 
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Autor: Ministério Público 
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Réu.:HIDELGRANDO DA SILVA 

Adv.: 

TABELA PRESCRICIONAL -AVISO CGJ N° 
216/2010 

DATA DA CONSUMAQ40 DA INFRAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO PENAL 

PENA EM ABSTRATO 

IDADE DO ACUSADO 

PENA APLICADA EM CONCRETO 

INTERRUPÇÃO/SUSPENSÃO DO LAPSO 
TEMPORAL DA PRESCRIÇÃO (ART. 117CP) 

1 ih  

TABELA PRESCRICIONAL 
AVISO CGJ N° 216/2010 

SET/15 

Art. 171, Caput do CP 

50 anos 
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AUTUAÇÃO 

rTnaL9 	 de 20 	...., autuo, err Cartório, a petição despachada 

	documentos que seguem. Do que, para constar, lavro este termo. 

	 . Escrivão, subscrevo. 

Em 	 

COM 

Eu, 

Tombo: Livro 	  fls. 	  

Alvará em: 	  fls. 	  

Reg. de sent • Livro 	  fls. 	  
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA- SESEG 
CHEFIA DA POLICIA CIVIL 
052a.Delegacia de Polícia 
Avenida Gov. Amaral Peixoto, 950, Centro, Nova Iguaçu. RJ. 
(21)3779-0168 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

CEP: 26210-090. TEL.: 

o 

o 

Controle Int.: 015878-1052/2018 
	

Procedimento: 052-03186/2017 

Data: 07/03/2018 às 15:56 

Nome: HILDEBRANDO DA SILVA (Vitima) 

Nacionalidade: Brasileira 	 Naturalidwie: NOVA IGUAÇU 

Nascimento: 	01/06/1967 	 •Cor: Parda 
Sexo: 	Masculino 	 Profissão: Empresário(a) 
Eátado Civil: 	Solteiro(a) 

Documento: 	76191873 IFP, emissão em 

Filiação: 	NOIR DA SILVA e PERPETUA ROSA DA SILVA 
Endereço Comercial: 

Rua PROFESSOR ALCEBIADES MONTEIRO, 984 - LOJA ,JARDIM MERM 
SÃO JOÃO DE MERITI, RJ Brasil 
Tel.: 2178629188 

Costumes: 
Contradita (SEM): 
Compromisso Legal: 

Inquirido, DISSE: 

Que comparece nesta Unidade Policial atendendo cumprimento de Mandado de Intimação 
relativo ao Procedimento n° 052-03186/2017; Que o veiculo saveiro de cor amarela, Placa 

f LPM-9369, estava na casa do André, sendo este cunhado do JONH Willian, morador do 
mesmo quintal do André; Que ficou sabendo que o Veiculo Saveiro havia sido retirado da 
casa do André, através de ligação telefônica do André; Que o referido veiculo foi adquirido 
em negociação com o Sr. Ricardo Dias, onde o declarante arrematou 18(dezoito) veículos de 
dkersas marcas no total de R$445.000.00; Que o declarante efetuou somente o pagamento 
003 cheques, nos valores de RS12.500.00(doze mil e quinhentos reais), RS25.000.00 (vinte e 
ciiko mil reais) e um cheque de-RS27.000.00 -(VinTe-e-Sete -iii1l -rectis),--  sendo-  õs-demais -- 
cheques sustados, segundo o declarante por desacordo=comercial; Que osreferidos veículos - - 
estavam com os 1PVA's atrasados, bem como alienados; Que o declarante está a disposição 
para devolução de todos os -veículos para amenizar a divida, bem como o registro 4e 
0Corrência em tela, não era para ser realizado como fino e sim como -  exc.  releio arhitráilo 

- das. próprias razões. 

Data da imp ão: 07/03/2018 	 Página 01/02 
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Delegado(a) Titular - 860.868-9 	 . Inspetor de Po 

MARCO AUR
el 	

ELIO DE PAULA RIBEIRO 	EDIS° - 	 DER JONI.. O., 1,  

ILDEBRANDO DA SILVA 
Vitima 

. TERMO. DE DECLARAÇÃO 	 

Controleynt.: 015878-1052/2018 	 ...PrUCCdiniénto::0524/3186/2017. 

Data: 07/0312018 às 15:56 

. 	 . 	 . 

Nada mais havendo, mandou a Autoridade Policial encerrar o presente Termo que, lido e 
achado conforme, assina com o(a) Vitima 

Eu, EDISON TEIXEIRA RAEDER JÚNIOR, escrivão nomeado para este ato, matrícula 
871.444-6, o lavrei e assino. 

, 4 

 

Data da impressão: 07/03/2018 
Página 02/02 

   



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — 	- 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA - SESEG 
CHEFIA DA POLICIA CIVIL 
052a Delegacia de Polícia 
Avenida Gov. Amaral Peixoto, 950, Centro, Nova Iguaçu - RJ, 	CEP; 26210-090, TEL.: 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

- - 

Controle Int.: 0811861052/2017 	 Procedimento: 052-03186/2017 

Data: 07/11/2017 às 15:15 

Nome: JOHNN WILLIAM FERREIRA (Testemunha) 

Nacionalidade: Brasileira 

Nascimento: 	30/04/1971 
Semi: 	Masculino 
Estado Civil: Casado(a) 

Naturalidade: NOVA IGUAÇU - - 

Cor: Branca 
Profissão: Técnico(a) de eletricidade . 

Documento: 	091590554 IFP, emissão em 

Filiação; 	ljAVID FERREIRA e IVANILDE GOMES FERREIRA 

Ende,frço Residencial: 

Rua APINAGES 	 , 183, 
MOQUETA - NOVA IGUAÇU, RJ - Brasil 

Tel.: 2126954651 - Celular 21997215225 

Costumes: 
Contradita (SEM): 
Compromisso Legal: 

Inquirido, DISSE: 

Que d declarante reside na Rua Apinages n° 183, Moquetá - Nova Iguaçu; Que no ano de 
2015 o seu cunhado de nome ANDRE LUIS ALMEIDA TAVARES, guardou um veiculo 
SAVEIRO de cor amarela, placa LPM 9369 de propriedade do SR. : RICARDO DL4S, 
deixando inclusive o documento do carro em nome da empresa do Ricardo Dias; Que o 
referido veículo 'encontrava se em péssimo estado de conservação, estando bastante 
amassado e vidros quebrados; Que o veículo ficou aproximadamente 10 ( dez ) meses parado 
no qui2tal de sua residência; Que inclusive sua sogra já estava reclamando do uso do espaço - 
ocupàX pelo veiculo, já que o mesmo estava acumulando agua de chuva em seu interior, 
podendo causar proliferação do mosquito da dengue; Que foi pedido ao seu cunhado.. de 
nome ANDRE para que providenciasse a retirada  do veículo, tendo o mesmo respondido pár- 	_ 
diversas vezes que iria pedir para o Sr. RICARDO DIAS para -retirar-  o veículo, Que passado_ 

—aproximadamente um mês do pedido feito CIO seu_cunhado ANDRE,-chegou em sua residência—
___ 

um Homem, que &TO -recorda o nome, pele bem morena, aparentando uns 30 anos de idade, 
cabelo raspado e sem barba, dirigindo um reboque da marca VW de prancha, dizendo que 
estava ali para fazer a retirada do Veiculo SAVEIRO; Que então o declarante ligou para seu 
cunhado de nome ANDRÉ e apresentou o fato, tendo o mesmo AUTORIZADO a retirada do 
veiculo que .estava em sua residência. Que diante da autorização passada pelo ANDRE, o 
declarante autorizou a entrada do reboquista para retirada da referido veicula 
Data da ,impressão: 07/11/2017 Página 01/02 



Controle Int.: 081186-1052/2017 

Data: 07/11/2017 às 15:15 

Procedimento: 052-03186/2017 

TERMO • 	DE DECLARAÇÃO. . 

Et4EDISON 	IRA RAEDER JÚNIOR, escrivão nomeado para este ato, matricula 
871.444-6, o 	sino. 

VvILLIAM FERREIRA 

Data da impressão: 07/11/2017 
Página 02:02 

Nada mais havendo, mandou a. Autoridade Po licial encerrar o presente Termo que, lido e 	 achad o conforme,. assina com o(a) Testemunha. 



JOSECARVALHO 

4a(945" 
Poder Judiciário do Estado do Rio  de Janeiro 
Central de Mandados - São João de Menti de São João de Menti 

Comarca da Capital 
Cartório da 19° Vara Criminal 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Mandado: 2018007298 
Documento: 628/2018/MND 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 13:03, compareci ao 

seguinte endereço: do mandado, onde, DEIXEI DE citar e intimar Hildebrando da Silva, 

em razão de não tê-lo encontrado no local nas diligências realizadas em dias e horários 

diferentes. Conforme informação prestada por sr. Maurfiio e sr. Wladimir. 

o O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

Informo ainda que enviei e deixei convocação para o réu comparecer a CCM „desta 

Comarca, porém, o réu não compareceu 

São João de Menti, 10 de abril de 2018. 

Jose Porto de Carvalho - 01/19001 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

_Comarca da Capital 
Cartório da 19° Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri©tjg jus. br  

Fls. 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) Estelionato 
(Art. 171 - Cp) 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Inquérito 911-00021/2017 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Nesta data, faço os autos conclusos ao M Dr. Juiz 
Marcello de Sá Baptista 

 

Em 22/ 

 

2018 

 

• • 

 

espacho 

Proceda consulta aos órgãos de pra e para localizaç o do acusado. 

Rio de Janeiro, 

Marc 
	

de Sã Bapti ta  iz de Direito 

2/0 
	• 18. 

Autos recebidos d MM. Dr. Juiz 

Marcello de Sá Baptista 

Em 	/ 	/ 

e 
Código de Autenticação: 4PZ1.61DR.C9JU.119Y 

Este código pode ser verificado em: www.tirilus.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Crist-
D.09 

ROSANGEL4 BARROS 

ADVOGADA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19a VARA CRIMINAL DO• FORUM DA 
COMARCA DA CAPITAL - RJ.  

Processo n°. 0163391-36-20174-19-0001. 

RICARDO PEREIRA DIAS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo em epígrafe, vem•perante V.Exa.,- REQUERER 
A JUNTADA DO SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS, .requerendo 
desde já, que o nome da patrona anterior'seja :retirado dos 
cadastros deste processo para melhor andamento 
administrativo do escritório, para os devidos efeitos 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de Julho de 2018. 

Rosana  

02 	141.079 
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f ■ • 

- .1 o 

Dra. Rpsmiõeuk DAgao DE BARROk Bradjetra, 
advogada; inscrita na 0A13/RJ ioti o n°. 141.079, Corri èááritóiio na 

Bandeirantes, n*. 140 sala 204 - Taquara Jacara~á RJ, 
.~19ELEÇO; gani reixOtis,.. ti Dr. •Feiutedido .:5FONK~O, 
Brasileiro, advogado, inacritó -..na DM/RJ sob 'e' kr. 138.388 e Dr. DANTE 

.;:•19LiEeEIS JORGE, brasileiro, acivoijado .,. inscrito na : D4~1:À:SC& •0 n°. 
1410.02, Os poderes do Outorgada, que foram confendoit-noa autos do 
processo  

• 

Rio de Jarteiro, 20de Julho de 2018, 

PE BARROS 

141079 



'Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 
	SubSecretaria Adjunta das Unidades Prisionais 

Agendamento Não Atendido 

Pág. 1/1 	t 
D-‘ 

RJ0093726487 
21/08/2018 — 

16:53 

CONSULTA REALIZADA NO SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO PENITENCIÁRIA (SIPEN), 

PELO SERVIDOR: RJ0093726487 - ARIADNE BITENCOURT GONÇALVES SILVA 

Informo a V.Exa. que até a presente data 21/08/2018 16:53h, conforme busca no SIPEN, o indivíduo pesquisado pelo nome 
HIDELBRANDO DA SILVA e/ou RG "NÃO INFORMADO" não faz parte do efetivo carcerário da SEAP. 

ARIADNE BITENCOURT GONÇALVES SILVA 

DETRAN RJ Wk, de 	 r„ 
n<411—■ 
0■1441■ CMIL 

relatorioNaoConsta 

   



.2.12) pccect 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19a VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DA CAPITAL — RIO DE JANEIRO. 

Processo n° 0163391-36.2017.8.19.0001 

A vítima, devidamente qualificada nos autos em epigrafe, 
vem a este juízo informar endereços para a localização do suposto Autor 
do fato, para que ocorra a devida citação. 

1) Rua DOUTOR CIAL BRITO, 42, Casa n° 1 — Bairro LUZ, NOVA 
IGUACU, Cep n° 26256-040. 

2) RUA PROFESSOR ALCIBIADES MONTEIRO n° 984 - SÃO JOÃO 
DE MERITI — RJ. 

3) RUA APINAGES — n° 185- Bairro - MOQUETA - NOVA IGUACU — 
RJ. 

4) Rua Cosmorama, n°700 , Bairro - Mesquita - RJ, Cep n° 26582- 
020 

Termos em que, 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2018. 
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- --'%5,1W•D - e "A RIBEIRO 	DANTE BUENTES JORGE 

OAB/RJ 136.389 	 OAB/RJ 160.482 
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PROCURAÇÃO 

• 

o 

OUTORGANTE: RICARDO PEREIRA DIAS, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador da carteira de identidade n°. 099232191, 

devidamente inscrito no CPF sob o n°. 030.322.237-92, residente na Rua 

Doutor Guimarães, n°. 520, apto 208 — Centro — Nova Iguaçu — RJ: 

OUTORGADOS: FERNANDO FONSECA RIBEIRO, brasileiro, 

solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 136389, DANTE 

BUENTES JORGE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob 
, 

o n° 160.482, ambos com escritório à Av. Franklin Roosevelt n° 194 Grupo 

306, Centro, Rio de Janeiro, Cep: 20.021-120. 

PODERES: O outorgante nomeia seu procurador o Cnitol .gadó, com 

todos os poderes da cláusula "AD JUDITIA ET EXTRA":  para foro 

em geral, podendo conciliar, receber, dar quitação, transigir, acordar, 

discordar, acompanhar ou propor ação, prestar contas, ccincOrdar e 

discordar com cálculos, interpor recurso às instâncias Superiores, 

usando de todos os poderes que se fizerem necessários para fiel 

cumprimento do presente mandato, podendo inclusive, substabelecer 

este mandato, com ou sem reserva de poderes, atuando 'IN SOLIDUM 

ou separadamente, do que darei por bom, firme e valioso,:  pôr mim, 
- 	; 

meus herdeiros e sucessores 

Rio de Janei 	7 de Jul  de 2018. 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 LII sala 512CEP: 20020-903- Centro R o de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) Estelionato 
(Art. 171 - Cp) 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Inquérito 911 -00021/2017 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Nesta data, faço os autos conclusos ao VIM. Dr. Juiz 
Lucia Regina Estavas de Magalhaes 

• 	 Em 17/12/2018 

Despacho 

1 - À suposta vitima para que diga se deseja se habilitar corno assistente de acusação, eis que 
vem peticionando nos autos sem ser parte no processo 

2 - No mais, certifique o cartório se os endereços fornecidos às fls. 211 já foram diligenciados. 

Rio de Janeiro, 19112/2018. 

Lucia Regina Estev de Ma lhaes - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

o 	 Lucia Regina Estavas de Magalhaes 

Em 	/ 

Código de Autenticação: 43BJ.4S2J.V8KT.R272 
Este código pode ser verificado em: www,firkus.pr - Serviços.- Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	  
Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@firj.jus.br  

Fls. 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) Estelionato 
(Art. 171 - Cp) 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Inquérito 911-00021/2017 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Lucia Regina Esteves de Magalhaes 

Em 08/04/2019 

Despacho 

Cite-se o réu nos endereços fornecidos pela vitima (fls. 211). 

Proceda a abertura do II volume dos autos. 

Rio de Janeiro, 11/04/2019. 

Lucia Regina Esteve es - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Lucia Regina Esteves de Magalhaes 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4XCC.FVLK.J6QE.6MA2 
Este código pode ser verificado em: www.  	— Serviços — Validação de documentos 
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( ,16 Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça — 
Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri©tjrj.jus.br  

1366/2019/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 	Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência n°911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 

O 	
Oficial de Justiça: 
Processo de origem: 

Finalidade : Citação para responder aos termos da Ação Penal, intimação para apresentação de defesa 
prévia por escrito no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396, CPP, redação da Lei 11.719/08) e se manifestar 
se possui advogado ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública. Em se tratando de Réu (Ré) 
solto(a), ficando advertido(a) de que o processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a), 
deixar de comparecer sem motivos justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do art. 367 do 
CPP. Fica cientificado de que se a Defesa pévia não for apresentada no prazo, ser-lhe-á nomeado 
Defensor Público para fazê-lo.EM ATENÇÃO AO ART.192 I DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA 
CGJ. 
( ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública. 
( ) Desejo ser assistido por Advogado. 
( ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial: 
Dr. 	 OAB n° 	  
Escritório à 	  
Telefone n° 	  
( ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial 
Citado(a)/Intimado(a): Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova 
Iguaçu - RJ - Profissão: Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 

O Idade: 52 - Filiação: Pai - Noir Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 
Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Mageli Medeiros, n° 9874 - 
CEP: 25555-000 - Jardim Menti - São João de Menti - RJ; Rua Professor Alcibiades Monteiro, n° 
984 Loja - CEP: 25555-182 - Jardim Menti - São João de Menti - RJ - Tel.: (21) 78629188; Rua 
Doutor Cial Brito, n° 42 Casa N° 1 - CEP: 26256-040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ; Rua Apinages, n° 
185 - CEP: 26285-270 - Nova Iguaçu - RJ; Rua Cosmorama, n° 700 - CEP: 26582-020 - 
Cosmorama - Mesquita - RJ 

Local da diligência: Rua Doutor Cial Brito, n° 42 Casa N° 1 - CEP: 26256-040 - Da Luz - Nova 
Iguaçu 

MM. Dr(a). Lucia Regina Esteves de Magalhaes - Juiz Titular, MANDA o Oficial de 
Justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
	dirigir-se ao local acima indicado,  ou onde lhe for apontado, e proceder a diligência ordenada, 

pessoalmente (art. 360 do CPP com a redação da Lei 10792/03) e à entrega, ao citado(a) —, de cópia da 
	denúncia que acompanha este mandado, a-fim de ser interrogado em todos os termos do processo até o 

final da Sentença, COMUNICANDO ao acusado que terá direito de se entrevistar reservadamente com 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 19° Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

 

 

1369/2019/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 	Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência n°911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 

• 	
Oficial de Justiça: 
Processo de origem: 

Finalidade : Citação para responder aos termos da Ação Penal, intimação para apresentação de defesa 
prévia por escrito no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396, CPP, redação da Lei 11.719/08) e se manifestar 
se possui advogado ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública. Em se tratando de Réu (Ré) 
solto(a), ficando advertido(a) de que o processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a), 
deixar de comparecer sem motivos justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do art. 367 do 
CPP. Fica cientificado de que se a Defesa pévia não for apresentada no prazo, ser-lhe-á nomeado 
Defensor Público para fazê-lo..EM ATENÇÃO AO ART.192 I DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA 
CGJ. 

( ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública. 
( ) Desejo ser assistido por Advogado. 
( ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial: 
Dr. 	 OAB n° 	 
Escritório à 	  
Telefone n° 	  
( ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial 

110 	Citado(a)/Intimado(a): Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova 
Iguaçu - RJ - Profissão: Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 
Idade: 52 - Filiação: Pai - Noir Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 
Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Mageli Medeiros, n° 9874 - 
CEP: 25555-000 - Jardim Menti - São João de Menti - RJ; Rua Professor Alcibiades Monteiro, n° 
984 Loja - CEP: 25555-182 - Jardim Menti - São João de Menti - RJ - Tel.: (21) 78629188; Rua 
Doutor Cial Brito, n°42 Casa N° 1 - CEP: 26256-040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ; Rua Apinages, n° 
185 - CEP: 26285-270 - Nova Iguaçu - RJ; Rua Cosmorama, n° 700 - CEP: 26582-020 - 
Cosmorama - Mesquita - RJ 

Endereço da diligência: Rua Apinages, n° 185 - Bairro Moqueta - CEP: 26285-270 - Nova Iguaçu - RJ 

MM. Dr(a). Lucia Regina Esteves de Magalhaes - Juiz Titular, MANDA o Oficial de 
Justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
dirigir-se ao local -acima indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder a -diligência ordenada, 
pessoalmente (art. 360 do CPP com a redação da Lei 10792/03) e à entrega, ao citado(a), de cópia da 	 
denúncia que acompanha este mandado, a fim de ser interrogado em todos os termos do processo até o 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça—
Comarca da Capital 
Cartório da 19a  Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L li sala 512CEP: 20020-903 Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
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1370/2019/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência n° 911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 

O 	
Oficial de Justiça: 
Processo de origem: 

Finalidade : Citação para responder aos termos da Ação Penal, intimação para apresentação de defesa 
prévia por escrito no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396, CPP, redação da Lei 11.719/08) e se manifestar 
se possui advogado ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública. Em se tratando de Réu (Ré) 
solto(a), ficando advertido(a) de que o processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a), 
deixar de comparecer sem motivos justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do art. 367 do 
CPP. Fica cientificado de que se a Defesa pévia não for apresentada no prazo, ser-lhe-á nomeado 
Defensor Público para fazê-lo..EM ATENÇÁO AO ART.192 I DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA 
CGJ. 

( ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública. 
( ) Desejo ser assistido por Advogado. 
( ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial: 
Dr. 	 OAB n° 	  
Escritório à 	  
Telefone n° 	  
( ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial 
Citado(a)/Intimado(a): Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova 

O Iguaçu - RJ - Profissão: Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 
Idade: 52 - Filiação: Pai - Noir Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 
Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Mageli Medeiros, n° 9874 - 
CEP: 25555-000 - Jardim Menti - São João de Menti - RJ; Rua Professor Alcibiades Monteiro, n° 
984 Loja - CEP: 25555-182 - Jardim Menti - São João de Menti - RJ - Tel.: (21) 78629188; Rua 
Doutor Cial Brito, n°42 Casa N° 1 - CEP: 26256-040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ; Rua Apinages, n° 
185 - CEP: 26285-270 - Nova Iguaçu - RJ; Rua Cosmorama, n° 700 - CEP: 26582-020 - 
Cosmorama - Mesquita - RJ 

Local da diligência: Rua Cosmorama, n° 700 - CEP: 26582-020 - Cosmorama - Mesquita -RJ 

MM. Dr(a). Lucia Regina Esteves de Magalhaes - Juiz Titular, MANDA o Oficial de 
Justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
dirigir-se ao local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder a diligência ordenada, 

— pessoalmente (arl -360 do CPP com a redação da Lei 10792/03) e à entrega, ao citado(a), de cópia da 
	denúncia que acompanha este mandado, a fim de ser interrogado em todos os termos do processo até o 

final da Sentença, COMUNICANDO ao acusado que terá direito de se entrevistar reservadamente com 
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Poder Judiciário 
Tribunal de -Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 
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cap19vcri@tjrj.jus.br  

 

 

1372/2019/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência n° 911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Oficial de Justiça: 
Processo de origem: 

Finalidade : Citação para responder aos termos da Ação Penal, intimação para apresentação de defesa 
prévia por escrito no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396, CPP, redação da Lei 11.719/08) e se manifestar 
se possui advogado ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública. Em se tratando de Réu (Ré) 
solto(a), ficando advertido(a) de que o processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a), 
deixar de comparecer sem motivos justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do art. 367 do 
CPP. Fica cientificado de que se a Defesa pévia não for apresentada no prazo, ser-lhe-á nomeado 
Defensor Público para fazê-lo..EM ATENÇÃO AO ART.192 I DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA 
CGJ. 

( ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública. 
( ) Desejo ser assistido por Advogado. 
( ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial: 
Dr. 	 OAB n° 	  
Escritório à 	  
Telefone n° 	  
( ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial 
Citado(a)/Intimado(a): Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova e Iguaçu - RJ - Profissão: Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 
Idade: 52 - Filiação: Pai - Noir Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 
Emissor: IFP/DETFtAN - CPF: 943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Mageli Medeiros, n°9874 - 
CEP: 25555-000 - Jardim Menti - São João de Menti - RJ; Rua Professor Alcibiades Monteiro, n° 
984 Loja - CEP: 25555-182 - Jardim Menti - São João de Menti - RJ - Tel.: (21) 78629188; Rua 
Doutor Cial Brito, n° 42 Casa N° 1 - CEP: 26256-040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ; Rua Apinages, n° 
185 - CEP: 26285-270 - Nova Iguaçu - RJ; Rua Cosmorama, n° 700 - CEP: 26582-020 - 
Cosmorama - Mesquita - RJ 

LOCAL DA DILIGÊNCIA: Professor Alcibiades Monteiro, n° 984 Loja - CEP: 25555-182 - Jardim 
Menti - São João de Menti - RJ - Tel.: (21) 78629188 

MM. Dr(a). Lucia Regina Esteves de Magalhaes - Juiz Titular, MANDA o Oficial de 
	Justiça designado,_ em _ cumprimento _ ao presente,_extra ido dos autos_ do processo _acima referido, _ 

dirigir-se ao local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder a diligência ordenada, 
pessoalmente (art. -- 360 do CPP-com a- redação da Lei- 10792/03) e à -entrega,-  ao citado(a); de -cópia da 	 
denúncia que acompanha este mandado, a fim de ser interrogado em todos os termos do processo até o 
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	 Poder Judiciário do Estado do Rio de_Janeiro 

 

 

Central de Mandados - São João de Menti de São João de Menti 

Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Mandado: 2019019672 
Documento: 1372/2019/MND 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 09:14, compareci ao 

seguinte endereço: Rua Professor Alcebiades Monteiro, 984, onde, DEIXEI DE CITAR 

e INTIMAR o Sr. Hildebrando da Silva , em razão de não ter encontrado a parte no 

local, nos dias diligenciados, quais sejam: 09/07/2019 e 23/07/2019. Cabe salientar que 

este OJA recebeu informação que o réu está doente e não está comparecendo ao local 

de trabalho. Conforme informação prestada por Sra. Brenda (filha). 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

São João de Menti, 09 de julhci de 2019. 

Wanderson da Silveira - 01/30401 

1292 

  

WANDERSONSILVEIRA 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu 

 

Comarca da Capital 

Cartório da 19° Vara Criminal 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Mandado: 2019041357 

Documento: 1369/2019/MND 

  

CERTIDÃO NEGATIVA 

O 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às , compareci ao seguinte endereço: RUA ALPINAGES 

185, onde, DEIXEI DE CITAR E INTIMAR HILDEBRANDO DA SILVA, em razão de TER COMPARECIDO AO 

LOCAL INDICADO E O IMÓVEL, QUE TRATA-SE DE UMA RESIDÊNCIA, ENCONTRAR-SE, APARENTEMENTE, 

FECHADA E APESAR DE TOCAR DIVERSAS VEZES O INTERFONE, NÃO FUI ATENDIDA E DE TER DEIXADO 

•ONVITE PARA COMPARECIMENTO A CCM,PORÉM ESTE NÃO APARECEU.PELO EXPOSTO, DEVOLVO 

PARA APRECIAÇÃO DE V.EXA.. Conforme informação prestada por. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

O 

Nova Iguaçu, 12 de julho de 2019. 

Hilda Licurgo de Barros - 01/27351 

,notroi 

e 

HILDALB 1292 

:;■-•W u 	, 
~2/ 7,10.19!Skt9z,3 LoçaLTJR, :Motivo :: Assinado Por', DALB-

tratgite~.17 itneTftkirtjjting1jtffif..4:#ii2i.41J-1  isit41~.14, 



y 

Nova Iguaçu, 20 de junho de 2019. 

Leila Gondim Oliveira - 01/16039 

  

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu 

Comarca da Capital 

Cartório da 19° Vara Criminal 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Mandado: 2019041358 

Documento: 1366/2019/MND 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 

o 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 14:00, compareci ao seguinte endereço: RUA DR. CIAL 
BRIT0,42 NO BAIRRO DA LUZ, onde, DEIXEI DE citar e intimar, em razão de ter verificado que no local existe 
somente 1 casa. Indagando ao morador, fui informada que o réu vendeu o imóvel e mudou-se para local ignorado. 

Conforme informação prestada por ERIC DA SILVA ANDRÉ, INQUILINO NO IMÓVEL. 

ak) referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

O 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados - Nova Iguaçu -de-Novalguaçu 

Comarca da Capital 
Cartório da 19 6  Vara Criminal 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Mandado: 2019041359 
Documento: 1370/2019/MND 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA  

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 11:00, compareci ao 

seguinte endereço: O DO MANDADO, onde, DEIXEI DE CITAR E INTIMAR , em razão 

de RESIDENCIA SEMPRE FECHADA. DEIXEI CONVITE MAS A PARTE NÃO 

COMPARECEU.. Conforme informação prestada por LEONARDO, PORTEIRO. 

O referido é verdade e dou fé. 

• Observação: 

Nova Iguaçu, 04 de julho de 2019. 

• 

Jorge Alberto de Andrade Cunha - 01/13324 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal--- — - 

Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: cap 1 9vcri@tjn.jus.br  

   

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 	 Fls. 

Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Inquérito 911-00021/2017 18/04/2017 DDEF Delegacia de Defraudações 

; 

• 

Ao Ministério Público. 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
. Lucia Regina Estavas de Magalhaes 

Em 04/09/2019 

Despacho 

Rio de Janeiro, 04/09/2019. 

Lucia Regina Estev s de Magalh es 
- Juiz Titular 

    

Autos recebidas do MM. Dr. Juiz 

Lucia Regina Estavas de Magalhaes 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 429H.AS66.KALZ.C2G2 
Este código pode ser verificado em: wwwf ' 'us br – Serviços – Validação de documentos 
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VISTA AO NINISTERIO PUBLICO 
RI0,5 PI /19 

0036ot, 

MINISTÉRIO PÚBLICO i R4 

Recebido do Cartório em61 / 	/  111  e, 
nesta data, abro vista ao Promotor de Justiça. 

Clarissa ta de Castro 
Técnico do mistério Público 

Mats. 5497 

Kiist.ittoo 
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to(Á, 14. a-a-.) • do ,1401‘lá olb 
 

-fru 
"4-3,0°), 

cif6 
Ana Beatriz Miguel de Aquino 

Promotora de Justiça 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
— Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital 
Cartório da 19 0  Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcriatin.jus.br  

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

   

4iite 

Fls. 

 

Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) Estelionato 
(Art. 171 - Cp) 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Inquérito 911 -00021/2017 18/04/2017 DDEF - Delegacia de Defraudações 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Marcia Regina Sales Souza • 	Em 18/09/2019 

Despacho 

Renove-se a diligência de citação e intimação do acusado, ficando autorizado o cumprimento fora 
do horário de expediente forense, conforme requerido pelo MP à fl. 223v. Aplico, por analogia o 
disposto no art. 212, § 2 0, do CPC. Instrua-se o mandado com cópia desta decisão. 

Rio de Janeiro, 18/09/2019. 

Marcia Regina Sales Souza - Juiz de Direito 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Marcia Regina Sales Souza 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4HLS.YN7L.5HDP.UKG2 
Este código pode ser verificado em: www.firtius.br  — Serviços — Validação de documentos 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 	 
Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

2476/2019/MND 
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência n° 911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 

Finalidade : Citação para responder aos termos da Ação Penal, intimação para apresentação de defesa 
prévia por escrito no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396, CPP, redação da Lei 11.719/08) e se manifestar 
se possui advogado ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública. Em se tratando de Réu (Ré) 
solto(a), ficando advertido(a) de que o processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a), 
deixar de comparecer sem motivos justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do art. 367 do 

O 

	

	
CPP. Fica cientificado de que se a Defesa pévia não for apresentada no prazo, ser-lhe-á nomeado 
Defensor Público para fazê-lo. 
( ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública. 
( ) Desejo ser assistido por Advogado. 
( ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial: 
Dr. 	 OAB n° 	  
Escritório à 	  
Telefone n° 	  
( ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial 
Citado(a)/Intimado(a): Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova 
Iguaçu - RJ - Profissão: Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 
Idade: 52- Filiação: Pai - Noir Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 
Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 

Endereço: Rua Cosmorama, n° 700 - CEP: 26582-020 - Cosmorama - Mesquita -;RJ 

Observação: A diligência deverá ser cumprida fora do expediente forense. 

MM. Dr(a). Marcia Regina Sales Souza - Juiz em Exercício, MANDA o Oficial de Justiça 
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao 
local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder a diligência ordenada, pessoalmente (art. 
360 do CPP com a redação da Lei 10792/03) e à entrega, ao citado(a), de cópia da denúncia que 
acompanha este mandado, a fim de ser interrogado em todos os termos do processo até o final da 
Sentença, COMUNICANDO ao acusado que terá direito de se entrevistar reservadamente com o seu 
defensor, devendo o acusado fazer-se acompanhar de Advogado ou, caso não possua, ser-lhe-à 
designada a Defensoria Pública (art. 185 § 5° do CPP). Eu   Taynara Lau Chaves 
Queiroga - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/33604 o digitei, e eu 	  Ariadne 
Bitencourt Goncalves Silva - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/26293, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2019. 

Ariadne Bitencourt Goncalves Silva Responsável pelo Expediente - Matr. 01/26293 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito — 

Código de Autenticação: <Código Verificação (Hash)I125411> 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu 

Comarca da Capital 

Cartório da 19° Vara Criminal 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Mandado: 2019073654 

Documento: 2476/2019/MND 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às , compareci ao seguinte endereço: , onde, DEIXEI DE 
CITAR E INTIMAR HILDEBRANDO DA SILVA, TENDO EM VISTA QUE NÃO MORA ALI, ONDE É 
DESCONHECIDO, PELO PORTEIRO ALAN DOS SANTOS, QUE ALI TRABALHA A MAIS DE 10 ANOS, SENDO O 

Aek  NR 700 DA RUA COSMORAMA, CORRESPONDENTE A UM CONDOMINIO COM 300 CASAS, NÃO CONSTANDO 
ler NO MND A RUA INTERNA E O NR DA CASA. FACE AO EXPOSTO, DEVOLVO O MND AGUARDANDO 

ULTERIORES DETERMINAÇÕES. , em razão de. Conforme informação prestada por. 
O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

LI 

Nova Iguaçu, 25 de outubro de 2019. 

Edilson Rodrigues Marinho - 01/21959 
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Clarissa ha de Castro 
Técnico do Ministério Público 

Madr. 5497 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n°: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Réu: Hildebrando da Silva 

MM. Juíza, 

Após realizar -consulta junto à Coordenadoria de Segurança e 

Inteligência do Ministério Público deste Estado, requer o Parquet a citação do 

réu nos endereços ainda não diligenciados constantes no relatório de pesquisa 

que segue anexo. 

Rio de Janeiro, 29 d novembro de 2019. 

Ana Bea 
PROM 

I de Aquino 
DE JUSTIÇA 

no 2868 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO A 191  VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL 



29/1. 	 Email — Juliano Rodrigues De Oliveira Cabanêz — Outlook 

RE 	mulário de Solicitação de Dados - 20191127 - 155710 

Alam im Rodrigues 
QUi, 28/11/2019 14:11 

Para: Julian() Rodrigues De Oliveira Cabanéz <juliano.cabanez@mprj.mp.br >; Andrei Rodrigues Da Silva 

<ándrei.silva.nef@mprj.mp.br >; Ana Beatriz Miguel De Aquino <anaquino@mprj.mp.br > 

Cc: CSI - PESQUISAS <csi.pesquisas@mprj.mp.br >; CSI - DINT - i2 <csi.i2@mprimp.br > 

o 

anexos (156 KB) 

Idelbrando da Silva.pdf; 

mp. mig  I MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO .D0 RIO DE IANEIRO 

COORDENADORIA DE SEGURANÇA E INTELIGÊNCIA 
DIVISÃO DE INTELIGÊNCIA 

Av. Marechal Câmara, 350/8Q andar, Centro, Rio de Janeiro - Ri;: 
Telefones: Tel / Fax: (21) 2222-5157 /(21) 2262-6795 

e-mail: csi.inteligencia©mprj.~  

RELATÓRIO DE PESQUISA - RELPESQ 

G206, 28 DE NOVEMBRO DE 2019 

REFERÊNCIA: 0163391-36.2017.8.19.0001 

O presente documento tem como objetivo realizar pesquisas 
referentes ao nacional abaixo relacionado: 

Nome Pesquisado: HIDELBRANDO DA SILVA 

• PORTAL DA SEGURANÇA 	(Cadastro Civil e Criminal - Estadual): 

Pesquisa em anexo. 

• RECEITA FEDERAL (Dados Cadastrais de Pessoa Física e  jurídica - Nacional): 

Nome: HILDEBRANDO DA SILVA 
NI-CPF: 943.513.507-25 
Situação CPF: REGULAR 
	Data Nascimento: 01/0611967 

Filiação: PERPETUA ROSA DA SILVA 
Endereço: R OSCAR SOARES CONTINUACAO COMO EST DR P,709,CASA 1 
Bairro: CENTRO 
Cidade: NOVA IGUACU/RJ 
CEP: 26220-098 
DDD: 0021 
Telefone: 30670068 

https://outlook.office.com/mail/searchfid/AAQI(AGCbcZTNiNmMzLTNIMDMtNDQwMCO4MzdiLWJjNjE4MzEyMGQ4YwAQAA335NLR9oBDnOx9rU...  



- 
Erld 	o 
FWA C AL BRITO 

ad3D 
Complemento Numero 

0000042 

mieen 

• 29/11/,.. Email —Juliano Rodrigues De Oliveira Cabanêz— Outlook 

CDLRi0 (Clube de Diretores Lojistas - Localizador de Endereços - Estadual): 

Bairro 
CENTRO 

Cidade 
NOVA IGUACU 

UF 	 CEP 
RJ 	 26256 - 040 

Endereço 
	

Complemento 	 Numero 
RUA DRCIALBRITO 	 CS1 	 0000042 

Bairro 
LUZ 

42, 
 Endereço 	 Complemento 	 Numero 

' NOVA IGUACU 	 RJ 

, 

, Cidade 	 UF 
	 CEP 

26256 - 
040 

, RUA RODOLPHO PESSOA 	 - 	 0000342 

• Bairro 
COSMORAMA 

CEP 
26582 - 
220 

Cidade 
	

UF 
MESQUITA 
	

RJ 

Telefone Contatos 
2126973000, 2127924259, 2127924196, 2127924063, 
2126605875 

Faixa 
3a 4 anos 

Endereço 	 Complemento 	 Numero 
0 ESTRADA DO MENDANHA 	 L 20 QD 02 CS 1 	0001240 

Bairro 
CAMPO GRANDE 

Cidade 
; RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

CEP 
23092 - 
002 

• _Att. 

Álvaro Alvirn Rodrigues - Auxiliar de Supervisão. 
Av. Marechal Câmara, 350, 8Q Andar, Centro/RJ 
CEP: 20020.080 
Tel / Fax: (21) 2222-5157 / (21) 2262-6795 

A disseminação do conteúdo desta mensagem é passível de punição nos termos da lei. O destinatário desta mensagem é 

responsável pela preservação dos dados nela contidos. Caso você não seja o destinatário, responda este e-mail 

informando o engano, e, em seguida, destrua a mensagem e todos os anexos que contiver. 

https://outlook.ofíice.com/mail/search/id/AAWGQxZTNiNmMzLTNIMDMtNDOwMCO4MzdiLWJjNjE4MzEyMGQ4YwAQAA335NLR9oBDnOx9rU...  



     

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu 

Comarca da Capital 

Cartório da 19a Vara Criminal 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Mandado: 2019073654 

Documento: 2476/2019/MND 

    

CERTIDÃO NEGATIVA 

o 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às , compareci ao seguinte endereço: , onde, DEIXEI DE 

CITAR E INTIMAR HILDEBRANDO DA SILVA, TENDO EM VISTA QUE NÃO MORA ALI, ONDE É 

DESCONHECIDO, PELO PORTEIRO ALAN DOS SANTOS, QUE ALI TRABALHA A MAIS DE 10 ANOS, SENDO O 

NR 700 DA RUA COSMORAMA, CORRESPONDENTE A UM CONDOMINIO COM 300 CASAS, NÃO CONSTANDO 

AIO MND A RUA INTERNA E O NR DA CASA. FACE AO EXPOSTO, DEVOLVO O MND AGUARDANDO , 

'INTERIORES DETERMINAÇÕES. , em razão de. Conforme informação prestada por. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

E] 

Nova Iguaçu, 25 de outubro de 2019. 

Edilson Rodrigues Marinho - 01/21959 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 19' Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  

2890/2019/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo N°: 0163391-36.2017.8.19.0001 Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência n° 911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Inquérito n°911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 

O 	
Oficial de Justiça: 
Processo de origem: 

Finalidade : Citação para responder aos termos da Ação Penal, intimação para apresentação de defesa 
prévia por escrito no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396, CPP, redação da Lei 11.719/08) e se .  manifestar se 
possui advogado ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública. Em se tratando de Réu (Ré) 
solto(a), ficando advertido(a) de que o processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a), 
deixar de comparecer sem motivos justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do art. 367 do 
CPP. Fica cientificado de que se a Defesa pévia não for apresentada no prazo, ser-lhe-á nomeado 
Defensor Público para fazê-lo. 
( ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública. 
( ) Desejo ser assistido por Advogado. 
( ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial: 
Dr. 	 OAB n° 	  
Escritório à 	  
Telefone n° 	  
( ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial 
Citado(a)/Intimado(a): Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu 
- RJ - Profissão: Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967 Idade: 52 - 
Filiação: Pai - Noir Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: 
IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Magali Medeiros, n° 9874 - CEP: 

O 	
25555-000 - Jardim Me
- CEP: 25555-182 - Jardim Menti - São João de Menti - RJ - Tel.: (21) 78629188; Rua Doutor Cial 

Menti - São João de Menti - RJ; Rua Professor Alcibiades Monteiro, n° 984 Loja  

Brito, n°42 Casa N° 1 - CEP: 26256-040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ; Rua Oscar Soares, n°709 - 
Casa 1 CEP: 26220-098 - Nova Iguaçu - RJ; Rua Cosmorama, n° 700 - CEP: 26582-020 - 
Cosmorama - Mesquita - RJ 

MM. Dr(a). Ana Helena Mota Lima Valia - Juiz Auxiliar, MANDA o Oficial de Justiça 
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao 
local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder a diligência ordenada, pessoalmente (art. 360 
do CPP com a redação da Lei 10792/03) e à entrega, ao citado(a), de cópia da denúncia que acompanha 
este mandado, a fim de ser interrogado em todos os termos do processo até o final da Sentença, 
COMUNICANDO ao acusado que terá direito de se entrevistar reservadamente com o seu defensor, 
devendo o acusado fazer-se acompanhar de Advogado ou, caso não possua, ser-lhe-à designada a 
Defensoria Pública (art. 185 § 5° do CPP). Eu,  Ariadne Bitencourt Goncalves Silva - 
	Responsável pelo Expediente Matr. 01/26293 o dignei, e eu 	  Ariadne Bitencourt 
	 Goncalves Silva - Responsável pelo Expediente -.A,latr. 01/26293,0 subscrevo 

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 e-mail: 

cap19vcri©tjrj.jus.br  

Ariadne Bitencourt Goncalves Silva Responsável pelo Expediente - Matr. 01/26293 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

1, 	 II I 	 I 	/11,11 ■ 1,' 

Resultado do mandado: 

( 	)POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 

( 	)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

1132 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu 

Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Mandado: 2019084016 

Documento: 2890/2019/MND 

CERTIDÃO NEGATIVA 

LI 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, ás , compareci ao seguinte endereço: , onde, DEIXEI DE 

CITAR E INTIMAR HILDEBRANDO DA SILVA, TENDO EM VISTA QUE NÃO LOGREI ÊXITO EM LOCALIZA-LO 

ALI, NA RUA COSMORAMA NR 700, JÁ QUE O ENDEREÇO DO MND REFERE-SE A UM CONDOMINIO COM 

300 CASAS, ESTANDO O ENDEREÇO INCOMPLETO, SEM A RUA INTERNA E O NR DA CASA, E SENDO ELE 
•ESCONHECIDO PELO PORTEIRO ALAN DOS SANTOS. , em razão de. Conforme informação prestada por. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

o 

Nova Iguaçu, 11 de fevereiro de 2020. 

Edilson Rodrigues Marinho - 01/21959 

1292 
EDILSONMARINHO 
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Mandado: 2019084016 
Documento:  28901201 9/MND 
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Observa 

2.35 

.Poder-Judiciárlo do Estado do Rio de-Janelro 
Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu 

Comarca da Capital 
Cartório da 19° Vara Criminal 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Parte Autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e outros 
Parte Ré: HILDEBRANDO DA SILVA 
Mandado: 2019084016 
Documento: 289012019/MND 

CERTIDÃO DE R DISTRIBUIÇÃO  

Certifico que ao(s) dia(s) do mês de do ano de , devolvi o presente Mandado, a fim de 

que seja REDISTRIBUÍDO para o Oficial de Justiça Avaliador responsável AREA 42, 

em razão TER DILIGENCIADO NA RUA DR. CIAL DE BRITO, 42, E NÃO CITEI 

O INTIMEI HILDEBRANDO DA SILVA, PORQUE FUI INFORMADA POR CRISTIANE 

LUCI LEMOS DE ABREU, DE QUE É EX-MULHER DE HILDEBRANDO, E QUE ELE 

MUDOU-SE DESTE , ENDEREÇO HÁ MAIS DE 15 ANOS PARA LOCAL QUE ELA 

DISSE DESCONHECER. HÁ NO MANDADO UM SEGUNDO ENDERÇEO E QUE 

POR ISSO, REDISTRIBUO 6 MANDADO PARA O OJA DA RESPECTIVA ÁREA. O 

referido é verdade e dou fé. 

Nova Iguaçu, 09 de janeiro de 2020. 

Sonia Marinho de Paula Gonçalves - 01/18924 

o 

1302 

TZnklesf,5` 	2rÃfl*:;;:47\- 
-dd4T~Átlí 

SONIAMPOONCALVES 



ERNANDO FONSECA RIBEIRO 
OAB/R.1 136.389 

    

.2.3 

     

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19a VARA CRIMINAL DA 

CAPITAL — RIO DE JANEIRO. 

Processo no 0163391-36.2017.8.19. 0001  

• 
RICARDO PEREIRA DIAS, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, vem respeitosamente INFORMAR a este juízo que o 

Réu Hildebrando da Silva, foi devidamente citado no processo de 

no 0019589-29.2018.8.19.00381 onde a vitima RICARDO 

PEREIRA DIAS move em face do réu, no endereço: 

Rua Doutor Cial Brito, no 42 Casa 1 - CEP: 26256- 

040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ R
U
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• 	supracitado. Requer por oportuno, a citação do Réu no endereço 

Termos em que, 
Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2020. 



:L.JJWIN 	 11-k JUINIUrV.Zt500 	Local: TJ-RJ 
s.... . 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Nova Iguaçu 
Cartório da 4 Vara Cível 
Dr. Mário Guimárães, 968 CEP: 26255-230 - da Luz - Nova Iguaçu - RJ e-mail: nig04vciv@tjrj.jus.br  

Processo Eletrônico 
480120201VP 

MANDADO DE CITAÇÃO 
VIA POSTAL 

Processo N°: 0019589-29.2018.8.19.0038 	Distribuição: 14/03/2018 
Ação: Procedimento Comum - Confissão de Dívida 
Autor: RICARDO PEREIRA DIAS 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Réu: ITAU UNIBANCO S A 

o 	Finalidade: Citação 
Citado: HILDEBRANDO DA SILVA 
Endereço: Rua Doutor Cial Brito, n° 42 Casa 1 - CEP: 26256-040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ 

Prazo para Resposta: 15 dias da juntada do AR 

O MM. juiz de Direito Dr. Simone Lopes da Costa, MANDA que se proceda, por via postal, 
a CITAÇÃO da pessoa acima referida, para em querendo oferecer sua resposta, sob pena de serem 
havidos como verdadeiros os fatos narrados na petição, cuja cópia segue em anexo e desta fica fazendo 
parte integrante. Eu, 	  Rodrigo Santos Azevedo Lima - Auxiliar / Assistente de Gabinete - 
Matr. 01/33406, digitei e eu 	 Edson Evangelista Júnior - Responsável pelo Expediente 
- Matr. 01/28569 certifico nos autos a sua expedição. após as devidas conferências e o subscrevo e 
assino por ordem do MM. Juiz de Direito. 

o 

Nova Iguaçu, 14 de fevereiro de 2020. 

Edson Evangelista Júnior Responsável pelo Expediente - Matr. 01/28569 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

525 



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0019589-29.2018.8.19.0038 
Fase: Juntada de AR 

Data da Juntada 	 11/03/2020 

Situação 	 Positivo 

Data da Intimação 	 27/02/2020 

• 

• 



a_,35 
Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 
Comarca da Capital 
Cartório da 19a Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303 
e-mail: cap19vcri@tjrj.jus.br  

Processo : 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fls: 

Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 

Atos Ordinatórios 

Certifico que os autos estão com a numeração regularizada e que não possuía mídias para acautelar. 

Rio de Janeiro, 14/10/2020. 

Taynara Lau Chaves Queiroga - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/33604 

738 



Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.
 

segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 

Taynara Lau Chaves Queiroga



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 04/01/2021

Data 04/01/2021

Descrição Certifico que, nesta data, procedi a virtualização dos

autos





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 04/01/2021

Data 04/01/2021

Descrição Ficam as partes intimadas a se manifestarem em relação

a virtualização dos autos, no sentido de convalidar a

inclusão de todas as peças pertencentes do mesmo.

Observando que a ausência da manifestação, implicará

em concordância tácita com a correta virtualização.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 18/01/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2021.

No. do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Destinatário: CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ficam as partes intimadas a se manifestarem em relação a virtualização dos 
autos, no sentido de convalidar a inclusão de todas as peças pertencentes do 
mesmo. Observando que a ausência da manifestação, implicará em concordância
tácita com a correta virtualização.  
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2021.

No. do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Destinatário: ROSÂNGELA DAMIÃO DE BARROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ficam as partes intimadas a se manifestarem em relação a virtualização dos 
autos, no sentido de convalidar a inclusão de todas as peças pertencentes do 
mesmo. Observando que a ausência da manifestação, implicará em concordância
tácita com a correta virtualização.  
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2021.

No. do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Destinatário: FERNANDO FONSECA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ficam as partes intimadas a se manifestarem em relação a virtualização dos 
autos, no sentido de convalidar a inclusão de todas as peças pertencentes do 
mesmo. Observando que a ausência da manifestação, implicará em concordância
tácita com a correta virtualização.  
 

Øþ

1197





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/01/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM Juiz,
1) ciente da virtualização dos autos;
2) o MP requer a citação do réu no endereço indicado pela vítima à fl. 273.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2021.

MARIÁH SOARES DA PAIXÃO
Promotor de Justiça

Mat. 8828

1 / 1







Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  19/01/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem em relação a virtualização dos autos, no sentido

de convalidar a inclusão de todas as peças pertencentes do mesmo. Observando que a

ausência da manifestação, implicará em concordância tácita com a correta virtualização.  

 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2021

Cartório da 19ª Vara Criminal





Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ROSÂNGELA DAMIÃO DE BARROS foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  19/01/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem em relação a virtualização dos autos, no sentido

de convalidar a inclusão de todas as peças pertencentes do mesmo. Observando que a

ausência da manifestação, implicará em concordância tácita com a correta virtualização.  

 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2021

Cartório da 19ª Vara Criminal





Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO FONSECA RIBEIRO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  19/01/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem em relação a virtualização dos autos, no sentido

de convalidar a inclusão de todas as peças pertencentes do mesmo. Observando que a

ausência da manifestação, implicará em concordância tácita com a correta virtualização.  

 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2021

Cartório da 19ª Vara Criminal





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 24/08/2021

Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data da Conclusão 12/08/2021

Data da Devolução 24/08/2021

Data do Despacho 23/08/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303   e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)  Estelionato
(Art. 171 - Cp)
 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA
Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Em 12/08/2021

Despacho              

Determino a citação do réu no endereço indicado pela vítima à fl. 273.  

Rio de Janeiro, 23/08/2021.

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 48IP.W2TL.15UN.PI43
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 11/05/2022





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303   e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br 

958/2022/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não

Processo Nº: 0163391-36.2017.8.19.0001     Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência nº 911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações
Inquérito nº 911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Oficial de Justiça: 
Processo de origem: 

Finalidade : Citação para responder aos termos da Ação Penal, intimação para apresentação de defesa
prévia por escrito no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396, CPP, redação da Lei 11.719/08) e se manifestar se
possui advogado ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública.  Em se tratando de Réu (Ré)
solto(a), ficando advertido(a) de que o processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a),
deixar de comparecer sem motivos justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do art. 367 do
CPP. Fica cientificado de que se a Defesa prévia não for apresentada no prazo, ser-lhe-á nomeado
Defensor Público para fazê-lo.
(    ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública.
 (     ) Desejo ser assistido por Advogado.
(     ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial:
Dr. _____________________________________________________ OAB nº _______________
Escritório à ____________________________________________________________________
Telefone nº ____________________________________________________________________
(    ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial
Citado(a)/Intimado(a):  Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu
- RJ - Profissão: Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967  Idade: 54 -
Filiação: Pai - Noir Silva    Mãe - Perpetua Rosa da Silva     - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor:
IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - Endereço:  Rua Doutor Cial Brito, nº 42 Casa 1 - CEP: 26256-
040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ.

 MM. Dr(a). Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular, MANDA o Oficial de
Justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-
se ao local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder a diligência ordenada, pessoalmente
(art. 360 do CPP com a redação da Lei 10792/03) e à entrega, ao citado(a), de cópia da denúncia que
acompanha este mandado, a fim de ser interrogado em todos os termos do processo até o final da
Sentença,  COMUNICANDO ao acusado que terá direito de se entrevistar reservadamente com o seu
defensor,  devendo  o  acusado  fazer-se  acompanhar  de  Advogado  ou,  caso  não  possua,  ser-lhe-à
designada  a  Defensoria  Pública  (art.  185  §  5º  do  CPP).  Eu,  ______________  Ariadne  Bitencourt
Goncalves  Silva  -  Responsável  pelo  Expediente  -  Matr.  01/26293 o  digitei,  e  eu  _______________
Ariadne Bitencourt Goncalves Silva - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/26293, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022.

Ariadne Bitencourt Goncalves Silva Responsável pelo Expediente - Matr. 01/26293
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito
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Código de Autenticação:   45CQ.CIZ6.T4WU.DBC3  
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Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 	Vara Criminal da Comarca da Capital/RJ 

Inquérito Policial n°00021/2017 
DEFRAUDAÇÕES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO vem, através do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro no artigo 129, I da CRFB/88 e artigo 24, do 

CPP, oferecer 

DENÚNCIA 

em face de: 

HIDELBRANDO DA SILVA brasileiro, portador da carteira 
de identidade n° 076191873 Da SSP/RJ, filho de Noir da Silva e de 
Perpetua Rosa da Silva data de nascimento 01/06/1967 com 
residência na Rua Mariana Mageli de Medeiros 9874 Jardim Menti - 
São João de Menti. 

pelos fundamentos de fato e de direito, que a seguir expõe : 

Em setembro de 2015 o denunciado, de forma livre e 

consciente obteve vantagem ilícita (os veículos descritos às fls. 49 e 50 dos 

autos do inquérito policial que instrui a presente) no valor de R$445.000,00 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) em prejuízo de Ricardo Pereira 

Dias induzindo-o e mantendo-o em erro, mediante artificio e ardil 

consubstanciado no pagamento da transação comercial com cheques 

sustados, sem fundos e com divergência de assinatura. 

Os veículos placas KVK 9717, KL8513, KZD6345,LLK5563, 

LLK5563, LLL4973,KRX1292, KWC2540, KWV1775, KXU2993, K0N7592, 

LSJ3876, KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369,LUT2644,KVP8909, 
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n. arque 

Promo or de Jus iça 
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LCG2020,KRX1292,KWC2540, KVVV1775, KXU2993, K0N7592, LSJ3876, 

KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369, LUT2644, KVP8909,LCG2020, 

LLK5563,KVK9717, KVL8513, K7D6345, LLL4973 descritos minuciosamente 

às fls.49150 compunham a frota das empresas administradas pela vitima 

Ricardo Pereira Dias. 

Foi efetuada entre vitima e denunciado transação comercial 

de compra e venda consistente em pagamento de 445.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil reais) pelos 20 veículos acima descritos. 

Os bens passaram a posse do denunciado, permanecendo 

ate a presente data. Não obstante a transferência da posse dos veículos o 

pagamento não foi efetuado eis que todos os cheques entregues como 

pagamento da transação comercial não foram pagos pelo banco por motivos 

diversos (cheque sem fundos, cheque sustado, divergência de assinaturas) 

fls.75/78. 

Assim agindo, encontram-se o denunciado incurso nas 

penas previstas no artigo 171, caput do Código Penal. 

Isto Posto, requer o Ministério Público a NOTIFICAÇÃO do 

denunciado para oferecimento de DEFESA PRÉVIA, no prazo de 10 (dez) 

dias, conforme art. 396 do CPP, para então ser recebida a presente denúncia 

e, citado o acusado para responder aos termos desta ação penal, sob pena 

de revelia, e ao final ser julgada procedente a pretensão punitiva estatal, com 

sua condenação. 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

1. Ricardo Pereira Dias 

2. Vinicius santos da Silva 

3. Paulo Cesar da Costa 

4. Adriana Brasil Tebaldi 



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 04/07/2022





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu 
 
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Mandado: 2022026635 
Documento: 958/2022/MND 
 

1292                                                                                                                                                     
ANDREMENDES 

 

                                                  CERTIDÃO NEGATIVA 

 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às  09:40, compareci ao 

seguinte endereço: rua cial brito, 42, onde, DEIXEI DE citar hildebrando da silva , em 

razão de não ter localizado o réu, o local está em obra, sem morador. o informante não 

conhece o réu.   Conforme informação prestada por luciano, trabalhador da obra. 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Observação: 

 

 

 

                  Nova Iguaçu, 31 de maio de 2022. 

 

                         André Teixeira Mendes - 01/23005                               

 

Data: 03/07/2022 15:21:09

Local TJ-RJ

Motivo: Assinado por ANDREMENDES







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 04/07/2022

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 03/08/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2022.

No. do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Destinatário: CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.
 

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 04/08/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

 

M. Juiz,
 

Requer, na forma do artigo 212, § 2º do CPC, a citação do réu no 
endereço de fl. 295, com inclusão, no mandado, dos telefones (19) 
97162-7071, (21) 2768-1207 e (21) 3781-1270.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2022.

MARISA EL-MANN SZTERNFELD
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2311

1 / 1







Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  04/08/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 2022

Cartório da 19ª Vara Criminal





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 16/09/2022





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303      e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br 

2644/2022/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não

Processo Nº: 0163391-36.2017.8.19.0001          Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência nº 911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações
Inquérito nº 911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Oficial de Justiça: 
Processo de origem: 

Finalidade : Citação para responder aos termos da Ação Penal, intimação para apresentação de defesa
prévia por escrito no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396, CPP, redação da Lei 11.719/08) e se manifestar se
possui advogado ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública.  Em se tratando de Réu (Ré)
solto(a), ficando advertido(a) de que o processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a),
deixar de comparecer sem motivos justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do art. 367 do
CPP. Fica cientificado de que se a Defesa prévia não for apresentada no prazo, ser-lhe-á nomeado
Defensor Público para fazê-lo.
(        ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública.
 (          ) Desejo ser assistido por Advogado.
(          ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial:
Dr. _____________________________________________________ OAB nº _______________
Escritório à ____________________________________________________________________
Telefone nº ____________________________________________________________________
(        ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial
Citado(a)/Intimado(a):      Hildebrando  da  Silva  -  Nacionalidade  Brasileira  -  Naturalidade:  Nova
Iguaçu -  RJ - Profissão: Empresário -  Estado Civil:  Solteiro -  Data de Nascimento: 01/06/1967
Idade:  55  -  Filiação:  Pai  -  Noir  Silva            Mãe -  Perpetua  Rosa da  Silva               -  IFP/DETRAN:
07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - Endereço: Rua Doutor Cial Brito, nº 42
Casa Nº 1 - CEP: 26256-040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ, Telefones: (19) 97162-7071, (21) 2768-1207
e (21)3781-1270.

 MM. Dr(a). Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular, MANDA o Oficial de
Justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-
se ao local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder a diligência ordenada, pessoalmente
(art. 360 do CPP com a redação da Lei 10792/03) e à entrega, ao citado(a), de cópia da denúncia que
acompanha este mandado, a fim de ser interrogado em todos os termos do processo até o final da
Sentença,  COMUNICANDO ao acusado que terá direito de se entrevistar reservadamente com o seu
defensor,  devendo  o  acusado  fazer-se  acompanhar  de  Advogado  ou,  caso  não  possua,  ser-lhe-à
designada a Defensoria  Pública (art.  185 § 5º  do CPP).  Eu,  ______________ Joao Pedro da Cruz
Gomes  -  Estagiário  -  Matr.  120000037611  o  digitei,  e  eu  _______________  Ariadne  Bitencourt
Goncalves Silva - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/26293, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2022.

Ariadne Bitencourt Goncalves Silva Responsável pelo Expediente - Matr. 01/26293
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303      e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br 

Código de Autenticação:   4694.259G.BQVX.EFG3  
Este código pode ser verificado em: http://www4.tjrj.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do

Resultado do mandado:

(        )POSITIVO                (        ) NEGATIVO DEFINITIVO                          (        ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(        )NEGATIVO            (        ) DEVOLVIDO IRREGULAR                      (        ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(        )CANCELADO      (        ) CUMPRIDO COM RESSALVA          (        ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 	Vara Criminal da Comarca da Capital/RJ 

Inquérito Policial n°00021/2017 
DEFRAUDAÇÕES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO vem, através do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro no artigo 129, I da CRFB/88 e artigo 24, do 

CPP, oferecer 

DENÚNCIA 

em face de: 

HIDELBRANDO DA SILVA brasileiro, portador da carteira 
de identidade n° 076191873 Da SSP/RJ, filho de Noir da Silva e de 
Perpetua Rosa da Silva data de nascimento 01/06/1967 com 
residência na Rua Mariana Mageli de Medeiros 9874 Jardim Menti - 
São João de Menti. 

pelos fundamentos de fato e de direito, que a seguir expõe : 

Em setembro de 2015 o denunciado, de forma livre e 

consciente obteve vantagem ilícita (os veículos descritos às fls. 49 e 50 dos 

autos do inquérito policial que instrui a presente) no valor de R$445.000,00 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) em prejuízo de Ricardo Pereira 

Dias induzindo-o e mantendo-o em erro, mediante artificio e ardil 

consubstanciado no pagamento da transação comercial com cheques 

sustados, sem fundos e com divergência de assinatura. 

Os veículos placas KVK 9717, KL8513, KZD6345,LLK5563, 

LLK5563, LLL4973,KRX1292, KWC2540, KWV1775, KXU2993, K0N7592, 

LSJ3876, KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369,LUT2644,KVP8909, 



Rio JaneirA. 28 iDiho de 201 

n. arque 

Promo or de Jus iça 

Matricula 2145 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

LCG2020,KRX1292,KWC2540, KVVV1775, KXU2993, K0N7592, LSJ3876, 

KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369, LUT2644, KVP8909,LCG2020, 

LLK5563,KVK9717, KVL8513, K7D6345, LLL4973 descritos minuciosamente 

às fls.49150 compunham a frota das empresas administradas pela vitima 

Ricardo Pereira Dias. 

Foi efetuada entre vitima e denunciado transação comercial 

de compra e venda consistente em pagamento de 445.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil reais) pelos 20 veículos acima descritos. 

Os bens passaram a posse do denunciado, permanecendo 

ate a presente data. Não obstante a transferência da posse dos veículos o 

pagamento não foi efetuado eis que todos os cheques entregues como 

pagamento da transação comercial não foram pagos pelo banco por motivos 

diversos (cheque sem fundos, cheque sustado, divergência de assinaturas) 

fls.75/78. 

Assim agindo, encontram-se o denunciado incurso nas 

penas previstas no artigo 171, caput do Código Penal. 

Isto Posto, requer o Ministério Público a NOTIFICAÇÃO do 

denunciado para oferecimento de DEFESA PRÉVIA, no prazo de 10 (dez) 

dias, conforme art. 396 do CPP, para então ser recebida a presente denúncia 

e, citado o acusado para responder aos termos desta ação penal, sob pena 

de revelia, e ao final ser julgada procedente a pretensão punitiva estatal, com 

sua condenação. 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

1. Ricardo Pereira Dias 

2. Vinicius santos da Silva 

3. Paulo Cesar da Costa 

4. Adriana Brasil Tebaldi 



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 21/11/2022





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu

 

Comarca da Capital

Cartório da 19ª Vara Criminal

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Mandado: 2022059890

Documento: 2644/2022/MND

 

CERTIDÃO
 

 

 

 

 

                              Certifico e dou fé que, dirigi-me à Rua Doutor Cial Brito, n. 42, Bairro da Luz, Nova Iguaçu, RJ RJ,

e, ai estando em duas oportunidades, em dias e horários alternados, deixei de Citar e intimar o Sr. HILDEBRANDO

DA SILVA, vez que ninguém foi encontrado no local da diligência, nas oportunidades em que este Oja ali esteve.

 Cabe registrar que, não conseguiu este Oja obter informações com moradores das imediações sobre a pessoa do

intimando, bem como sobre a ocupação do imóvel.  Consigne-se por derradeiro que, não conseguiu este Oja

contactar o citando, no dia 31/10/2022, às 17:40hs, através dos telefones constantes no r. mandado.

  

Diante do exposto, e, levando-se em consideração que expirou o prazo para cumprimento estabelecido pela Egrégia

CGJERJ, devolvo o presente mandado, colocando-se este Oja, desde já, à disposição deste Douto Juízo, caso sejam

determinadas diligências ulteriores.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Nova Iguaçu, 18 de novembro de 2022.

 

Cleiton Pereira de Carvalho - 01/20153 

CLEITONPC

Data: 20/11/2022 15:01:51  Local: TJ-RJ  Motivo: Assinado por CLEITONPC





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
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Data 21/11/2022

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2023.

No. do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Destinatário: CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.
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Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
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Data da Juntada 08/02/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM. Juiz, 
Pela citação na forma do artigo 362 do CPP, diante do teor de fl. 273. .

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2023.

JULIANA DA GLÓRIA POMPEU BRANDO
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2865

1 / 1







Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  08/02/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 2023

Cartório da 19ª Vara Criminal
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RENAN MATTOS ROMEU 
ADVOGADO 

OAB/RJ 224.434 
 
EXMO (A) SR. (A) DR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 19ª VARA CRIMINAL DA 

COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

 

 

Processo Nº 0163391-36.2017.8.19.0001 

 

 

 

RICARDO PEREIRA DIAS, já devidamente qualificada nos autos da presente AÇÃO 

PENAL, movida em face de HILDEBRANDO DA SILVA , vem por meio de seu advogado, in 

fine assinado, Dr. RENAN MATTOS ROMEU, OAB/RJ  224.434, com endereço profissional 

Rua: Cel. Bernardino de Melo, 2201, sala 401, centro, Nova Iguaçu, RJ, CEP : 25.075-300, nos 

termos do Art. 272, § 5º, do CPC, onde recebe notificação e intimações, com fundamento nos 

artigos 186 e 927 do Código Civil, expor e ao final requerer: 

 

Diante de várias tentativas sem sucesso de citação do réu HILDEBRANDO DA SILVA, onde 

inúmeras certidões de citação voltaram negativas, se faz necessário seguir os princípios da 

Celeridade, Cooperação e Efetividade, e considerando também a Resolução Nº 354 de 

19/11/2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que diz: 

Resolução Nº 354 de 19/11/2020 

Art. 8º Nos casos em que cabível a citação e a intimação pelo correio, por oficial de justiça ou 

pelo escrivão ou chefe de secretaria, o ato poderá ser cumprido por meio eletrônico que assegure 

ter o destinatário do ato tomado conhecimento do seu conteúdo. 

Considerando também o próprio Código de Processo Penal, que em seu artigo 3º, diz:  

Art.3, CPP: A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem 

como o suplemento dos princípios gerais de direito..: 

 

Assim, se requer que seja dado preferência a citação do réu  HILDEBRANDO DA SILVA    por 

meio eletrônico, tendo em vista que a utilização desse meio já é uma realidade no cenário do 

judiciário nacional. 

 

Desta forma, esse peticionante vem informar os seguintes dados de números de WhatsApp e 

endereço eletrônico disponibilizado pelo próprio réu em suas plataformas digitais, objetivando a 







RENAN MATTOS ROMEU 
ADVOGADO 

OAB/RJ 224.434 
 
efetividade da citação em menor tempo possível e assim minimizar a possibilidade de se passar 

mais um ano sem a devida citação do réu HILDEBRANDO DA SILVA, seguem os dados: 

WhatsApp: 

  

Endereço de E-mail:  

 

 

Outrossim,  é de se esperar que a utilização destes meios para sua citação são indubitavelmente 

válidos, tendo em vista que o que importa para a efetividade da utilização do meio para citação é 

a ausência de prejuízo para parte citada, conforme decisão favorável ao tipo de citação 

requerida, segue: 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CITAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO 

(WHATSAPP). POSSIBILIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO 

PAS DE NULITTE SANS GRIEF. 1. Não há que se falar em nulidade da citação, ainda que 

realizada por meio eletrônico, quando ausente qualquer prejuízo para a defesa do réu. 2. Ordem 

denegada. 

(TJ-DF 07482566320208070000 - Segredo de Justiça 0748256-63.2020.8.07.0000, Relator: 

SEBASTIÃO COELHO, Data de Julgamento: 10/12/2020, 3ª Turma Criminal, Data de 

Publicação: Publicado no PJe : 04/01/2021 . Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

Desta forma, ante todo o exposto, venho diante deste respeitável juízo requerer com devida 

vênia, a citação do réu  HILDEBRANDO DA SILVA, com base no princípio da cooperação, da 

efetividade e da celeridade processual: 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro/RJ 21 de  Março de 2023 

RENAN MATTOS ROMEU 

OAB/RJ  224.434 





PROCURAÇÃO 
 

 

 

 

 

OUTORGANTE:,_ Ricardo Pereira Dias, portador do RG Nº 09.923.219-1, 

inscrito no CPF sob o nº 030.322.237-92 

 
 

OUTORGADO: RENAN MATTOS ROMEU, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/RJ 224.434, com escritório profissional na Rua: Cel. Bernardino 

de Melo, 2201, sala 401, centro, Nova Iguaçu, RJ, CEP : 25.075-300, telefone: 21 

99677-3276, e-mail:r.romeuadv@gmail.com 

 
 

Pelo presente Instrumento Particular de Procuração, o Outorgante 

abaixo assinado, confere ao Outorgado, amplos poderes, gerais e ilimitados para o foro 

em geral com a clausula “ad judicia” e “extra” em qualquer juízo, instancia ou tribunal, 

até o fim da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, 

ainda, poderes especiais para acordar, transigir, receber e dar quitação, dar e receber 

quitação, receber mando de pagamento, propor ação, variar ou desistir dela, concordar 

ou discordar de cálculos, receber mandado de pagamento, firmar, compromissos, 

conciliar judicialmente ou extrajudicialmente, receber em instituições bancarias, 

reconhecer a procedência do pedido, renunciar o direito sobre o que se funda a ação, 

apresentar defesa prévia, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de 

hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do art. 105 do NCPC15, 

representar o outorgante junto a repartições públicas municipais, estaduais ou federais, 

podendo receber e dar quitação, em qualquer instancia e especialmente sem prejuízo 

dos poderes retro mencionados no presente instrumento, substabelecer com ou sem 

reserva de poderes, e praticar todos os demais atos em conjunto ou separadamente, 

dando tudo por bom, firma e valioso. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 20 de Março de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

OUTORGANTE 

mailto:r.romeuadv@gmail.com
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RENAN MATTOS ROMEU 
ADVOGADO 

OAB/RJ 224.434 
 

EXMO (A) SR. (A) DR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 19ª VARA CRIMINAL DA 

COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

 

 

 

Processo Nº 0163391-36.2017.8.19.0001 

 

 

 

 

RICARDO PEREIRA DIAS, já devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe,  devidamente qualificado nos autos da presente ação penal, vem, por meio de 

seu advogado que a esta subscrevem, requerer habilitação do advogado RENAN 

MATTOS ROMEU, inscrito nos quadros da OAB/RJ sob o nº 224.434, nos autos da 

presente ação, conforme procuração em anexo. 

 

 

 

 

 

Nestes termos, 

pede-se deferimento, 

Rio de Janeiro/RJ, 21 de Março de 2023. 

RENAN MATTOS ROMEU 

OAB/RJ 224.434 







PROCURAÇÃO 
 

 

 

 

 

OUTORGANTE:,_ Ricardo Pereira Dias, portador do RG Nº 09.923.219-1, 

inscrito no CPF sob o nº 030.322.237-92 

 
 

OUTORGADO: RENAN MATTOS ROMEU, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/RJ 224.434, com escritório profissional na Rua: Cel. Bernardino 

de Melo, 2201, sala 401, centro, Nova Iguaçu, RJ, CEP : 25.075-300, telefone: 21 

99677-3276, e-mail:r.romeuadv@gmail.com 

 
 

Pelo presente Instrumento Particular de Procuração, o Outorgante 

abaixo assinado, confere ao Outorgado, amplos poderes, gerais e ilimitados para o foro 

em geral com a clausula “ad judicia” e “extra” em qualquer juízo, instancia ou tribunal, 

até o fim da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, 

ainda, poderes especiais para acordar, transigir, receber e dar quitação, dar e receber 

quitação, receber mando de pagamento, propor ação, variar ou desistir dela, concordar 

ou discordar de cálculos, receber mandado de pagamento, firmar, compromissos, 

conciliar judicialmente ou extrajudicialmente, receber em instituições bancarias, 

reconhecer a procedência do pedido, renunciar o direito sobre o que se funda a ação, 

apresentar defesa prévia, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de 

hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do art. 105 do NCPC15, 

representar o outorgante junto a repartições públicas municipais, estaduais ou federais, 

podendo receber e dar quitação, em qualquer instancia e especialmente sem prejuízo 

dos poderes retro mencionados no presente instrumento, substabelecer com ou sem 

reserva de poderes, e praticar todos os demais atos em conjunto ou separadamente, 

dando tudo por bom, firma e valioso. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 20 de Março de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

OUTORGANTE 

mailto:r.romeuadv@gmail.com
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Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data da Conclusão 23/03/2023

Data da Devolução 04/04/2023

Data do Despacho 04/04/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 23/03/2023 

 
 
 

Despacho               
 
1) Proceda-se à citação por hora certa, na forma do requerido pelo Parquet, observando-se o teor 
da petição de fls. 314/315. 
 
2) Fl. 318 - Habilite-se o patrono.   
 

Rio de Janeiro, 04/04/2023. 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4NEB.8U25.CF7Z.AEL3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303      e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
1027/2023/MND

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo Nº: 0163391-36.2017.8.19.0001          Distribuição: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA
Oficial de Justiça: 

Citado(a): HILDEBRANDO DA SILVA 

Prazo para Resposta: 10 dias.da juntada do mandado.

Local da diligência: TELEFONE: (21) 96412-1818/ E-MAIL: w.s.l.retifica@gmail.com

Finalidade: CITAÇÃO
Despacho:               Cite-se o  acusado para responder à  acusação,  por  escrito,  no prazo de 10 (dez)
dias.Proceda-se à citação por hora certa, na forma do requerido pelo Parquet.

                                O MM. Juiz de Direito, Dr(a)  Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo,  MANDA o
Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima
referido, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO da parte ré
para  responder  à  mencionada  ação,  fazendo-lhe,  outrossim,  a  advertência  de  que,  não  sendo
contestada, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial,
cuja cópia segue em anexo e faz parte integrante deste mandado. Eu, ______________ Isabela de
Freitas  Figueiredo  -  Técnico  de  Atividade  Judiciária  -  Matr.  01/34074,  digitei  e  conferi.  E  eu,
________________ Isabela de Freitas Figueiredo - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/34074, o
subscrevo.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2023

Ricardo Pereira Machado Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(        )POSITIVO                (        ) NEGATIVO DEFINITIVO                          (        ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(        )NEGATIVO            (        ) DEVOLVIDO IRREGULAR                      (        ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(        )CANCELADO      (        ) CUMPRIDO COM RESSALVA          (        ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código de Autenticação: 4YH4.8DCP.3MAN.GXL3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

V' CENTRAL DE [IMiE31-11EROTM 

PROPAIGTORgâ, DE ONVE@VReMV:A© PEGULL 

Emffl J© 	@Fdgwk@do L2@ grup© VQ2 iG(J. 

1:3@[i'm Ii res CEP 223iT© 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 	Vara Criminal da Comarca da Capital/RJ 

Inquérito Policial n°00021/2017 
DEFRAUDAÇÕES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO vem, através do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro no artigo 129, I da CRFB/88 e artigo 24, do 

CPP, oferecer 

DENÚNCIA 

em face de: 

HIDELBRANDO DA SILVA brasileiro, portador da carteira 
de identidade n° 076191873 Da SSP/RJ, filho de Noir da Silva e de 
Perpetua Rosa da Silva data de nascimento 01/06/1967 com 
residência na Rua Mariana Mageli de Medeiros 9874 Jardim Menti - 
São João de Menti. 

pelos fundamentos de fato e de direito, que a seguir expõe : 

Em setembro de 2015 o denunciado, de forma livre e 

consciente obteve vantagem ilícita (os veículos descritos às fls. 49 e 50 dos 

autos do inquérito policial que instrui a presente) no valor de R$445.000,00 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) em prejuízo de Ricardo Pereira 

Dias induzindo-o e mantendo-o em erro, mediante artificio e ardil 

consubstanciado no pagamento da transação comercial com cheques 

sustados, sem fundos e com divergência de assinatura. 

Os veículos placas KVK 9717, KL8513, KZD6345,LLK5563, 

LLK5563, LLL4973,KRX1292, KWC2540, KWV1775, KXU2993, K0N7592, 

LSJ3876, KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369,LUT2644,KVP8909, 



Rio JaneirA. 28 iDiho de 201 

n. arque 

Promo or de Jus iça 

Matricula 2145 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

LCG2020,KRX1292,KWC2540, KVVV1775, KXU2993, K0N7592, LSJ3876, 

KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369, LUT2644, KVP8909,LCG2020, 

LLK5563,KVK9717, KVL8513, K7D6345, LLL4973 descritos minuciosamente 

às fls.49150 compunham a frota das empresas administradas pela vitima 

Ricardo Pereira Dias. 

Foi efetuada entre vitima e denunciado transação comercial 

de compra e venda consistente em pagamento de 445.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil reais) pelos 20 veículos acima descritos. 

Os bens passaram a posse do denunciado, permanecendo 

ate a presente data. Não obstante a transferência da posse dos veículos o 

pagamento não foi efetuado eis que todos os cheques entregues como 

pagamento da transação comercial não foram pagos pelo banco por motivos 

diversos (cheque sem fundos, cheque sustado, divergência de assinaturas) 

fls.75/78. 

Assim agindo, encontram-se o denunciado incurso nas 

penas previstas no artigo 171, caput do Código Penal. 

Isto Posto, requer o Ministério Público a NOTIFICAÇÃO do 

denunciado para oferecimento de DEFESA PRÉVIA, no prazo de 10 (dez) 

dias, conforme art. 396 do CPP, para então ser recebida a presente denúncia 

e, citado o acusado para responder aos termos desta ação penal, sob pena 

de revelia, e ao final ser julgada procedente a pretensão punitiva estatal, com 

sua condenação. 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

1. Ricardo Pereira Dias 

2. Vinicius santos da Silva 

3. Paulo Cesar da Costa 

4. Adriana Brasil Tebaldi 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Capital - Central de Mandados das Varas Criminais da Capital

Comarca da Capital
Cartório da 19ª Vara Criminal
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001
Mandado: 2023021452
Documento: 1027/2023/MND

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, enviei  mensagem através do

aplicativo WhatsApp, telefone número 964121818, mas não recebi resposta; liguei para

o  referido  número  e  entra  direto  na  caixa  postal;  enviei  e-mail  para  o  endereço:

w.s.l.retifica@gmail.com, porém sem resposta. Seguem anexos print da tela e e-mail

enviado.

Diante do exposto, devolvo o mandado para o que for de direito, uma vez que não foi

possível citar Hildebrando da Silva, através dos meios fornecidos.

O referido é verdade e dou fé.

                            

          Rio de Janeiro, 24 de maio de 2023.

                                                        Carla Valeria D Ornellas Teixeira - 01/19636

1398                                                                                                                                                                                                                                                             
CARLATEIXEIRA
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Mandado de Citação 1027/2023; da 19ª Vara Criminal TJRJ; Processo 0163391-
36.2017.8.19.0001.

Carla Valeria Dornellas Teixeira
Sex, 19/05/2023 16:20

Para: w.s.l.retifica@gmail.com <w.s.l.retifica@gmail.com>

1 anexos (138 KB)
Mnd Citação 21452 HILDEBRANDO DA SILVA.pdf;

Boa tarde Sr. Hildebrando da Silva,

Meu nome é Carla V. D. Teixeira, sou Oficial de Justiça do TJRJ, matrícula 01/19636.

Envio em anexo, o mandado de citação e intimação 1027/2023, para ciência da denúncia oferecida
pelo Ministério Público. O senhor tem um prazo de 10 dias para apresentar resposta à acusação.
Caso não tenha advogado, poderá ser assistido pela Defensoria Pública. 

A autenticidade do mandado pode ser verificada no portal do TJRJ, www.tjrj.jus.br, através do
número do processo e código de autenticação que constam no mandado.

Solicito que este e-mail seja respondido com o ciente e que o senhor informe o número do seu RG e
CPF, bem como se tem advogado ou se deseja ser assistido pela Defensoria Pública, para que eu
possa certificar e devolver o mandado ao Juízo.

Agradeço a atenção e aguardo resposta.

                                           Carla Valéria D'Ornellas Teixeira
                                    OJA 01/19636 - tel. 21 995151166

http://www.tjrj.jus.br/




Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 26/05/2023

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 29/05/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





RENAN MATTOS ROMEU 

ADVOGADO 

OAB/RJ 224.434 

 

AO JUÍZO DA 19ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO RJ 

 

 

 

 

Processo nº:  0163391-36.2017.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO PEREIRA DIAS, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem através de seu advogado que esta subscreve requerer o que segue abaixo; 

Conforme juntada de fl.325, o Mandado: 2023021452 Documento: 

1027/2023/MND retornou negativo definitivo. 

De acordo com oficial justiça, o réu não respondeu as intimações via 

whattsap e via e-mail. Porém ao analisar os prints de fls. 326 a 330 as intimações foram 

devidamente realizadas seja pelo whattsapp ou por e-mail. Nenhum desses meios de 

utilizados para intimar o réu apresentou qualquer tipo de erro. Na intimação por e-mail, 

este não retornou com mensagem erro, logo tal intimação deve ser validada.  

Situação semelhante aconteceu no processo  0033228-81.2021.8.19.020 

9, onde a intimação enviada por e-mail para o réu foi validada mesmo sem a resposta 

deste. Segue certidão do processo mencionado abaixo; 







RENAN MATTOS ROMEU 

ADVOGADO 

OAB/RJ 224.434 

 

 

A saga para citar/intimar o réu se arrasta desde 2017. Diante disso Excelência, 

com a devida vênia, venho requerer que a intimação via e-mail seja validada, bem como o 

prosseguimento do feito, por ser de Direito e Salutar Justiça. 

 

 

 

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 29 de Maio de 2023 

RENAN MATTOS ROMEU 

OAB/RJ 224.434 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 23/06/2023

Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data da Conclusão 23/06/2023

Data da Devolução 23/06/2023

Data do Despacho 23/06/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 19ª Vara Criminal  
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303   e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        CEDUARDO                                                                                      

Fls.  
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 23/06/2023 

 
 
 

Despacho               
 
- Cite-se por edital. 
- Com o fim do prazo legal determino a suspensão do feito com fulcro no art.  366 do CPP.   
 

 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4AFQ.38Q5.16FJ.QUN3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/07/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM Dr Juiz,
O Ministério Público requer a citação do réu na Rua Dr. Cial Brito, 42 - Luz, Nova Iguaçu - RJ, 26256-040.
 
Seguem documentos encaminhados pela vítima.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2023.

PATRICIA BRITO E SOUSA
Promotor(a) de Justiça

Mat. 4873

1 / 1







MPRJ - Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Sistema Corporativo - Módulo de Gestão de Processos

Em 05/07/2023

Usuário: edilberto Página 1

Nº Guia MPRJ Data de geração Enviada em

202304926560 05/07/2023 16:10:00 05/07/2023 16:10:35

Órgão de Origem da Guia

SECRETARIA DO NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO PENAL DE NOVA
IGUAÇU

Órgão de destino da guia

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO PENAL TERRITORIAL DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU

Destinatário responsável

CAREN SAISSE VILLARDI

Transportador

Tipo Nº MPRJ Nº Externo Origem/Requerente Vol. Resp. vista Data abertura vista

NF 2023.00630748   OUVIDORIA 1    

Observação

Quantidade de documentos Quantidade de volumes

1 1

  Recebida em: _______/_______/____________

Matrícula: _________________ Assinatura: ______________________________________________







Em 05/07/2023 15:57:50MPRJ - Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Corporativo - Módulo de Gestão de Processos

Comunicação Meio de recebimento Tipo de pessoa

Nome Sexo

882333 INTERNET

Ricardo Pereira Dias Masculino

Física

Detalhamento da Comunicação

Situação Encaminhada

Nome da mãe
Telefone residencial

Endereço do fato

Direitos humanos

Assunto CNMP

Classe de Comunicação

Endereço comunicante

Ponto de referência

Ementa

Telefone celular Telefone comercial

Prioridade de acompanhamento

Área de Atuação

Atribuição

Caso

Crime

21964905743
Não informado Não informado

Avenida Doutor Mário Guimarães,134/cob 01- CENTRO-NOVA IGUAÇU-RJ-26255230

Não

DENÚNCIACRIMINAL

Investigação Penal

Avenida Doutor Mário Guimarães,134/cob 01- CENTRO-NOVA IGUAÇU-RJ-26255230

Não

Suposto autor do fato HILDEBRANDO DA SILVA // LILIAN DA SILVA // CRIS LUCI DA SILVA

Comunicação contra o MPRJ, membro ou servidor Não

Data de nascimento CPF/CNPJ RG Órgão emissor030.322.237-9218/10/1972

Identificação Identificado

2023.00630748MPRJ

Escolaridade

Ocupação/Profissão

SUPERIOR COMPLETO

APOSENTADO(A)

Outro Órgão informado Protocolo de outro Órgão

MINISTERIO PUBLICO RJ 214587

DELEGACIA DEFRAUDAÇÕES DDEF- PROCESSO : 0163391-36.2017.8.19.0001 21487754

52ª DELEGACIA DE POLICIA DE NOVA IGUAÇU 8475411

4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE NOVA IGUAÇU/RJ. Processo nº 0019589- 8774499

Atenção: O comunicante AUTORIZOU o compartilhamento pela Ouvidoria do MPRJ dessa comunicação e dos seus
dados pessoais com outras Ouvidorias integrantes do Ministério Público Federal, Estadual e do Distrito Federal,
bem como outras Ouvidorias Públicas.

Página 1Usuário: EDILBERTO







Em 05/07/2023 15:57:50MPRJ - Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Corporativo - Módulo de Gestão de Processos

Andamento Data do andamento Destinatário

Encaminhamento 05/07/2023 SECRETARIA DO NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO
PENAL DE NOVA IGUAÇU email:
nip.nig.secretaria@mprj.mp.br

Rio de Janeiro, 05/07/2023.

Ref. Protocolo nº. 882333.

Caro(a) Coordenador(a),

Informamos que um Expediente Ouvidoria foi encaminhado a esse Centro de Apoio, bastando para acessá-lo ingressar no sistema
MGP, na aba Gestão de Ouvidoria.

Acesse o sistema em http://www.mprj.mp.br/sca

Atenciosamente,

Ouvidoria do MP/RJ

Andamento Data do andamento Destinatário

Ingresso 04/07/2023 Ouvidoria

ILUSTRISSIMO Ministério Publico RJ

RICARDO PEREIRA DIAS, brasileiro, casado, empresário, portador de carteira de identidade nº 099232191, expedida pelo
DETRAN/RJ, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 030.322.237-92, residente e domiciliado no
número 134 da AV. Dr. Mario Guimarães, Apartamento 1701, Centro/ Nova Iguaçu/ RJ, CEP.:26.255-230, com endereço eletrônico
ricardoaurelio@icloud.com, telefone 021964343090, vem a presença de Vossa Senhoria, expor e, posteriormente, requerer a
instauração de INQUERITO POLICIAL, pelos fatos e fundamentos que se seguem:
I-DOS FATOS
O Requerente/Comunicante acima qualificado, no mês de dezembro de 2015 celebrou com o nacional HILDEBRANDO DA SILVA,
telefone 21 96412-1818, empresário, portados da cédula de identidade nº 076191873, expedida pela SSP/RJ, residente e domiciliado
na R. Dr. Cial Brito, 42 - Luz, Nova Iguaçu - RJ, 26256-040, contrato de compra e venda de veículos automotores dos quais detinha a
posse eis que administrador de empresas de um grupo familiar, denominado Grupo Aurélio, cujos atos constitutivos estão em
documentos que poderão ser enviados posteriormente.
Sobreditos Veículos, compunham a frota das empresas JD Dias Reboques LTDA-ME, AML Locações de Veículos LTDA-ME, Aurélio
Reboques e locações LTDA, R10 Rent a Car LTDA-ME, CittyCell Telefones LTDA ME, GAP Rent a car Locações LTDA-ME,
administradas pelo comunicante/requerente, e encontravam-se ociosos após rescisão dos contratos de locações firmados entre as ditas
empresas e concessionarias de Rodovias como a CRT, Autopista Fluminense, dentre outras empresas.
Sobredita negociação, nos termos da minuta de contrato que também poderá ser enviado após a instauração, minuta esta que foi
entregue e não devolvida assinada pelo Sr. Hildebrando ? em apertada síntese, consiste na entrega de 20 veículos, descritos na
clausula primeira do instrumento, mediante o pagamento da quantia R$ 445.000

Página 2Usuário: EDILBERTO





EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE NOVA IGUAÇU/RJ.  

 

 

Processo nº 0019589-29.2018.8.19.0038 

  

RICARDO PEREIRA DIAS, devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem respeitosamente expor e ao final 

requerer: 

O despacho de fls. 344, ocorrido em 26/01/2021, 

determinou a renovação da citação do Réu Hildebrando da Silva por OJA, 

no endereço Rua Doutor Cial Brito, nº 42 Casa 1,  tendo em vista, 

que até a presente data não houve a diligencia, vem a este Juízo 

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça, no horário entre 

06:00 h e 07:30 h, ou após as 19:00 h, conforme artigo 243 c/c 246, 

inciso II do CPC, momento oportuno para efetuar a diligencia. 

No caso de suspeita de ocultação do 1º Réu, o 

Sr. Oficial de Justiça deverá efetuar a citação conforme nos emana o 

artigo 252 do CPC, citando qualquer pessoa da família ou na sua falta 

qualquer vizinho : 
Art. 252 Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça 

houver procurado o citando em seu domicílio ou 

residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de 

ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, 

em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil 

imediato, voltará a fim de efetuar a citação, na 

hora que designar.(grifo nosso) 
 

 

Termos em que, 

pede deferimento, 

 Rio de Janeiro, 21 de abril de 2021. 

FERNANDO FONSECA RIBEIRO 

        OAB/RJ136.389 







MP mandou citar pelos tels o Hildebrando da Silva  

Segue o celular 📲 do HILDEBRANDO DA SILVA : 21964121818  

Para citação judicial 

 

 

 

  







Facebook Hildebrando 

https://www.facebook.com/hildebrando.dasilvagrativol 

 

  

https://www.facebook.com/hildebrando.dasilvagrativol




  





  





  





Endereço Residência Hildebrando 

R. Dr. Cial Brito, 42 - Casa 1 – Luz - Nova Iguaçu - RJ, 26256-040 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





ENDEREÇO WL RETIFICA 

Av. Recife, 353 - Jardim Pernambuco, Nova Iguaçu - RJ, 26275-470 

 

 

 

  





FACEBOOK CRIS LUCI – ESPOSA HILDEBRANDO 

https://www.facebook.com/cris.luci.31 

 

 

  

https://www.facebook.com/cris.luci.31
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COMPROVANTE

ID 1408622

DATA E HORA 03/10/2021 às 21:35:43

DOCUMENTO 94351350725

SCORE

PESSOA FISICA

SCORE 592

EXECUCAO NAO

TIPO DE SCORE RISCO 6 MESES

NUMERICO 5

ALFABETICO B

PROVAVEL 01440

TEXTO DE CADA 100 PESSOAS CLASSIFICADAS NESTA CLASSE DE SCORE, E PROVAVEL QUE 14
APRESENTEM DEBITOS NO MERCADO NOS PROXIMOS 6 MESES.

   

PESSOA FISICA

SCORE 6

EXECUCAO NAO

TIPO DE SCORE RENDA PRESUM FAIXA

NUMERICO 6

TEXTO DE R$ 3.001 ATE R$ 4.000

   

PESSOA FISICA

SCORE 782

EXECUCAO NAO

TIPO DE SCORE 39-PARCELA SEGURA PF

NUMERICO 0

TEXTO VALOR DE PARCELA MENSAL SUGERIDA (EM REAIS)

   

RECOMENDAÇÃO

PESSOA FISICA

DOCUMENTO 94351350725

SCORE 3

APROVA SIM

CONSULTA SUPER PARA CPF
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TEXTO NEGOCIACAO RECOMENDADA

DADOS

PESSOA FISICA

DOCUMENTO 94351350725

NOME HILDEBRANDO DA SILVA

MAE PERPETUA ROSA DA SILVA

NASC 01/06/1967

RG 76191873

EMISSOR

UFRG

SEXO MASCULINO

CIVIL NAO INFORMADO

INSTRUCAO POS GRADUACAO COMPLETA

RECEITA REGULAR

ATUALIZACAO 29/08/2021

REGIAO ES-RJ

TITULO 85548360370

TELEFONES E ENDEREÇOS  

NOME JOSE ALVAREZ

NUMERO 90

COMPLEMENTO CS

BAIRRO ALVAREZ

CIDADE NOVA IGUACU

UF RJ

CEP 26255560

DDD1 19

TEL1 971627071

DDD2 21

TEL2 27681207

DDD3 21

TEL3 37811270

GRAFIAS

NOME HILDEBRANDO DA SILVA

CPF 943.513.507-25

NASCIMENTO 19670601

TIPO R

LOGRADOURO JOSE ALVAREZ

NUMERO 90





03/10/2021 21:36 Consultas de CPF e CNPJ Online

https://www.megaconsultas.com.br/v2/consultasacisa/visualizar/eyJpdiI6IkV2THhkSXdkRUt6a2JpV21EODdlQ0E9PSIsInZhbHVlIjoiVXNaY25BcV… 3/5

COMPLEMENTO CS

BAIRRO ALVAREZ

CIDADE NOVA IGUACU

UF RJ

CEP 26255560

   

NOME HILDEBRANDO DA SILVA

CPF 943.513.507-25

NASCIMENTO 19670601

TIPO R

LOGRADOURO RODOLPHO PESSOA

NUMERO 342

COMPLEMENTO CS 77 CON RES BEIJA FLOR 4

BAIRRO COSMORAMA

CIDADE MESQUITA

UF RJ

CEP 26582220

   

NOME HILDEBRANDO DA SILVA

CPF 943.513.507-25

NASCIMENTO 19670601

TIPO R

LOGRADOURO DR CIAL BRITO

NUMERO 42

BAIRRO DA LUZ

CIDADE NOVA IGUACU

UF RJ

CEP 26256040

   

NOME HILDEBRANDO DA SILVA

CPF 943.513.507-25

NASCIMENTO 19670601

TIPO EST

LOGRADOURO DEP OCTAVIO CABRAL

NUMERO 1578

COMPLEMENTO SB

BAIRRO JD AMERICA

CIDADE ITAGUAI

UF RJ

CEP 23810305

DDD1 19

TEL1 998276316
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NOME HILDEBRANDO DA SILVA

CPF 943.513.507-25

NASCIMENTO 19670601

TIPO R

LOGRADOURO MARANHAO

NUMERO 672

BAIRRO POSSE

CIDADE NOVA IGUACU

UF RJ

CEP 26020520

   

TELEFONES

DDD 21

NUMERO 27681207

ENDERECO R DR CIAL BRITO 42 CS 1

BAIRRO LUZ

CEP 26256040

CIDADE NOVA IGUACU

UF RJ

RESUMO DE PENDÊNCIAS FINANCEIRAS

MENSAGEM NADA CONSTA

RESUMO DE PROTESTOS

MENSAGEM NADA CONSTA

RESUMO CHEQUES SEM FUNDOS

MENSAGEM NADA CONSTA

PENDÊNCIAS FINANCEIRAS

MENSAGEM NADA CONSTA

PROTESTOS

MENSAGEM NADA CONSTA
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CHEQUES SEM FUNDOS

MENSAGEM NADA CONSTA

CHEQUES IRREGULARES

MENSAGEM NADA CONSTA

CONSULTAS ANTERIORES

PESSOA FISICA

DOCUMENTO 94351350725

OCORRENCIA CC-CARTAO DE CREDITO

DATA 20210827

INFORMANTE NUBANK BV 1

COD ATIV 9999998

R DESCR SEM CODIFICACAO

COD GRP 5

G DESCR O PROPRIO EMITENTE





 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu 

Av. Dr. Mário Guimarães, nº 1050, 2º andar, Centro – Nova Iguaçu, RJ - Brasil 
CEP 26.255-230 - Telefone: (21) 2668-3700 

1pipternig@mprj.mp.br 

MPRJ: 2023.00630748 

Nova Iguaçu, 11 de julho de 2023 

 

 

INFORMAÇÃO 

 

 

Exma. Dra. Promotora, 

 

Em cumprimento ao despacho anterior, solicitei ao GAP a FAC do noticiado.  

Na oportunidade junto os arquivos enviados pelo GAP e a cópia da denúncia 

oferecida no inquérito policial n. 911-00021/2017 que originou o processo n. 0163391-

36.2017.8.19.0001.  

 

Respeitosamente, 

 

Ana Paula Silva de Sousa 

Técnica do MP – Área Administrativa 

Mat. 9366 
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Solicitação de FAC: MPRJ n. 2023.00630748

1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu
<1pipternig@mprj.mp.br>
sex, 07/07/2023 14:20

Para:Anderson Guimarães Lopes <aglopes@mprj.mp.br>
Cc:Grupo de Apoio aos Promotores - Núcleo de Investigação Penal de Nova Iguaçu
<gapnucnig@mprj.mp.br>

Prezado,
 
de ordem da Exma. Dra. Caren Saísse Villardi, solicito a FAC do MPRJ n. 2023.00630748

HILDEBRANDO DA SILVA, telefone 21 96412-1818, empresário, RG nº 076191873, expedida pela SSP/RJ,
residente e domiciliado na Rua Dr. Cial Brito, 42 - Luz, Nova Iguaçu - RJ, 26256-040. 

 
No mais, coloco-me à disposição para eventuais informações.
 
Atenciosamente,
 
Ana Paula Silva de Sousa
Técnica do MPRJ - Mat. 9366
Secretaria da 1ª Promotoria de Investigação Penal Territorial
Núcleo Nova Iguaçu
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RES: Solicitação de FAC: MPRJ n. 2023.00630748

Anderson Guimarães Lopes <aglopes@mprj.mp.br>
sex, 07/07/2023 14:35

Para:1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu
<1pipternig@mprj.mp.br>

2 anexos (240 KB)
FIC - Hildebrando da Silva.pdf; FAC - Hildebrando da Silva.pdf;

Conforme solicitação,
 
Segue pesquisa de HILDEBRANDO DA SILVA, CPF nº 943.513.507-25, RG nº 07.619.187-3 DIC/Detran-RJ.
 
 
 
Atenciosamente,
Anderson Guimarães Lopes – Mat. 08008212
Chefe do GAP – Núcleo de investigação das Promotorias de Justiça de investigação Penal de Nova Iguaçu
Tel. (21) 2768-3444

De: 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu
<1pipternig@mprj.mp.br> 

Enviada em: sexta-feira, 7 de julho de 2023 14:20

Para: Anderson Guimarães Lopes <aglopes@mprj.mp.br>

Cc: Grupo de Apoio aos Promotores - Núcleo de Investigação Penal de Nova Iguaçu <gapnucnig@mprj.mp.br>

Assunto: Solicitação de FAC: MPRJ n. 2023.00630748
 

Prezado,

 

de ordem da Exma. Dra. Caren Saísse Villardi, solicito a FAC do MPRJ n. 2023.00630748

 

HILDEBRANDO DA SILVA, telefone 21 96412-1818, empresário, RG nº 076191873, expedida pela SSP/RJ,
residente e domiciliado na Rua Dr. Cial Brito, 42 - Luz, Nova Iguaçu - RJ, 26256-040. 

 

No mais, coloco-me à disposição para eventuais informações.

 

Atenciosamente,

 

Ana Paula Silva de Sousa
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Técnica do MPRJ - Mat. 9366

Secretaria da 1ª Promotoria de Investigação Penal Territorial

Núcleo Nova Iguaçu

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/07/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM Dr Juiz,
Seguem documentos encaminhados pela vítima.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2023.

PATRICIA BRITO E SOUSA
Promotor(a) de Justiça

Mat. 4873
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(Decreto nº 41.786)

PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

14:29Impresso em : 07/07/2023 às h

SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL :    

Nascimento :

RG :

Nome : Hildebrando da Silva

76191873

01/06/1967

SexoCPF :

Estado Civil:Naturalidade : 

Mãe:Pai : Noir da Silva Perpetua Rosa da Silva

Nova Iguaçu - RJ Solteiro(a)

94351350725 Masculino

Município:Cartório:

Termo:Folha:Livro:Tipo Certidão: Nascimento 210 27 104827

CARTÓRIO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE NOVA IGUAÇU Nova Iguaçu

Nome Social :

Multi Parentalidade :

SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL : 

Anotações Criminais : 6 Anotações de Lei 9.099 : 1 Registro de Ocorrência: 0

Anotações Criminais :

Origem Ocorrência Procedimento Ano Vara Processo Ano

DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS 

AUTOMOVEIS - D.R.F.A.

ARQUIVADO.

ART. 180 CAPUT DO CP.

Capitulação

Resultado Processo

24/09/1999000000000000018 1994 16ª VARA CRIM. DA CAPITAL/RJ 001.089387-7 1998

DIV. DE ROUBOS E FURTOS

ARTIGO 288 DO CP

Capitulação

Resultado Processo

30/12/1899000000000000006 1994

DEL. DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS 

AUTO. TERRESTRES-DRFVAT

ARTIGO 288 DO C.PENAL

Capitulação

Resultado Processo

30/12/1899000000000000248 1999

DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA 

PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP

ARQUIVADO A REQ. DO M.P

ART 7º, II DA LEI 8137/90

Capitulação

Resultado Processo

18/10/2000000000000000107 2000 6ª VARA CRIM. COMARC. N. IGUAÇU/RJ 0051607-55.2008.8.19.003

8

2008

DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - 

DECON

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO HILDEBRANDO 

DA SILVA, COM BASE NO ART.395, II, DO CPP., conforme sentença proferida em 13/02/2019 , transitado(a) em julgado em 05/04/2019.

Crimes Contra as Relações de Consumo (Art. 7º - Lei 8.137/90), inciso VII e artigo 1º, inciso V

Capitulação

Resultado Processo

24/07/201300192 2013 2ª VARA CRIM. COM. S. J. MERITI/RJ 0001913-59.2014.8.19.005

4
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(Decreto nº 41.786)

PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

14:29Impresso em : 07/07/2023 às h

DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF

ESTELIONATO (ART. 171 - CP)

Capitulação

Resultado Processo

18/04/201700021 2017 19ª VARA CRIM. DA CAPITAL/RJ 0163391-36.2017.8.19.000

1

Anotações de Lei 9.099:

Vara AnoProcessoAnoProcedimentoOcorrênciaOrigem

DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS

ART. 330 DO CP

Capitulação

Resultado Processo

29/06/2007 000000000000015 2007

SISTEMA DE PESQUISA DE LATENTES : Nenhuma ocorrência encontrada

SISTEMA DE GERAÇÃO DE ATESTADO DE ANTECEDENTES: Nenhuma ocorrência encontrada

SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO PENITENCIÁRIA: Nenhuma ocorrência encontrada

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ÓBITOS REGISTRADOS EM CARTÓRIO: Nenhuma ocorrência encontrada

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE ÓBITOS REGISTRADOS NO IML: Nenhuma ocorrência encontrada

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE OCORRÊNCIAS POLICIAIS - SCO/ROWEB: Nenhuma ocorrência encontrada

DESAPARECIDOS Nenhuma ocorrência encontrada

SISTEMA DE PESSOAL DA PCERJ - MEDUSA

SISTEMA DE PESSOAL DA PMERJ - SISPES

SISTEMA DE PESSOAL DA SEAP - AGENTES Nenhuma ocorrência encontrada

SISTEMA DE PESSOAL DA CASA CIVIL - SSMCC Nenhuma ocorrência encontrada

SISTEMA DE PESSOAL DO MPERJ Nenhuma ocorrência encontrada

SISTEMA DE PESSOAL DA SEOP Nenhuma ocorrência encontrada

ENDEREÇOS

Base Logradouro Atualização

Habilitação RUA DOUTOR CIAL BRITO 42 CS   26256040 11/10/2019

Habilitação R DR CIAL BRITO 42 CS   26256040 09/10/2019

Renavam Detran RJ RUA JOSE SALLY 12 O D PEDRAS 01/01/2019

Renavam Detran RJ RUA DR CIAL BRITO 42 01/01/2018

Outros Dados RUA OSCAR SOARES CONTINUACAO COMO EST DR P 709 CASA 1 CENTRO NOVA IGUACU RJ 26220098 06/05/2017

Habilitação RUA DOUTOR CIAL BRITO 42 CS DA LUZ NOVA IGUACU 26256040 17/04/2014

Renavam Detran RJ RUA DR CIAL BRITO 42  CASA NOVA IGUACU 01/01/2010

Id Civil Rua Oscar Soares 707 C1 Colifornia Nova Iguaçu RJ 28/02/2008

Renavam Detran RJ R PROF ALCIBIADES MONTEIRO 984 SAO JOAO DE MERITI 01/01/2008

Id Jucerja EST PLINIO CASADO 709  CENTRO NOVA IGUACU RJ 29/05/1991

Id Civil Estr Plinio Casado 709 Califor 05/06/1987

PROCEDIMENTO POLICIAL IDÊNTICO

RG Nome Nascimento Mãe

92204270 Anderson Luciano Garcia Beja 20/08/1972 Daisy Garcia Beja

99422651 Leonardo de Oliveira Meirelles 16/03/1975 Valnides de Oliveira Meirelles

RENACH

RENAVAM

Identificação
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(Decreto nº 41.786)

PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

14:29Impresso em : 07/07/2023 às h

Placa: Marca / Modelo: Cor: Renavam:

Cidade Emplacamento UF emplacamento: Ano fabricação

Ano modelo:

Chassis: Chassis original: Último licenciamento

Indicadores / Restrições

Indicador roubo: Multas não 

pagas:

Débito 

IPVA:

Débito taxas: Débito Dad:

Restrições:

Judicial: Circulação: Administrativa: DETRO: DRFA: Salvado:

Proprietário:

LCB1541 FIAT/PALIO EL CINZA

RIO DE JANEIRO

00688814190

RJ 1997

HILDEBRANDO  DA SILVA 1998

9BD178237V0462528 ORIGINAL 2008

N N S N

N N N N N

Placa: Marca / Modelo: Cor: Renavam:

Cidade Emplacamento UF emplacamento: Ano fabricação

Ano modelo:

Chassis: Chassis original: Último licenciamento

Indicadores / Restrições

Indicador roubo: Multas não 

pagas:

Débito 

IPVA:

Débito taxas: Débito Dad:

Restrições:

Judicial: Circulação: Administrativa: DETRO: DRFA: Salvado:

Identificação

Proprietário:

LKQ8454 VW/SAVEIRO 1.6 PRETA

NOVA IGUACU

00967303176

RJ 2008

HILDEBRANDO DA SILVA 2008

9BWEB05W48P122513 ORIGINAL 2010

N S S N

N N N N N

Placa: Marca / Modelo: Cor: Renavam:

Cidade Emplacamento UF emplacamento: Ano fabricação

Ano modelo:

Chassis: Chassis original: Último licenciamento

Indicadores / Restrições

Indicador roubo: Multas não 

pagas:

Débito 

IPVA:

Débito taxas: Débito Dad:

Restrições:

Judicial: Circulação: Administrativa: DETRO: DRFA: Salvado:

Identificação

Proprietário:

KXE4606 VW/NOVA SAVEIRO CE C VERMELHA

NOVA IGUACU

00573148600

RJ 2013

HILDEBRANDO DA SILVA 2014

9BWLB45U2EP064474 ORIGINAL 2018

N 0001 S S N

N N N N N

Placa: Marca / Modelo: Cor: Renavam:

Cidade Emplacamento UF emplacamento: Ano fabricação

Ano modelo:

Chassis: Chassis original: Último licenciamento

Indicadores / Restrições

Indicador roubo: Multas não 

pagas:

Débito 

IPVA:

Débito taxas: Débito Dad:

Restrições:

Judicial: Circulação: Administrativa: DETRO: DRFA: Salvado:

Identificação

Proprietário:

LOU7404 AUDI/A3 1.8T PRATA

ITABORAI

00809900041

RJ 2003

HILDEBRANDO DA SILVA 2003

93UMC28L834010258 ORIGINAL 2019

N N S N

N N N N N

Agendamento DETRAN - Veículos

Placa Agendamento Hora Posto

LCB1541 0 0000 VEICULO NAO AGENDADO

LKQ8454 0 0000 VEICULO NAO AGENDADO

KXE4606 0 0000 VEICULO NAO AGENDADO

LOU7404 0 0000 VEICULO NAO AGENDADO

Lei Seca - SEGOV

Placa CPF Dt Abordagem Cidadão Endereço

HXG2929 94351350725 10/11/2016 22:51:00 BELFORD ROXO, AV. JORGE JULIO DA COSTA, APÓS SUPERMERCADO CARREFOUR, ENTRADA DE BELFORD ROXO

Agendamento DETRAN - Condutor Consulta não disponível

Ocorrências Policiais de Roubo e Furto de Veículos Consulta não disponível
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(Decreto nº 41.786)

PORTAL DA SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

14:29Impresso em : 07/07/2023 às h

EMPRESA

Cargo:

Complemento

Logradouro:

Ini Atividade:

CNPJ:

NIRE:

ADMINISTRADOR

ROMEL TEODORICO DOS SANTOS

33206494260

7

CPF:

Bairro:

Fim Atividade:

Atividade:

Empresa:

94351350725

PARQUE SANTANA

ComÃ©rcio varejista de doces balas bombons e semelhantes

PADARIA FLOR DA AMENDOEIRA LTDA ME

Saida:Entrada:

Status:Situação:

10/05/2000

INATIVA - ART.60 LEI 8934/94

SAO JOAO DE MERITI

Cargo:

Complemento

Logradouro:

Ini Atividade:

CNPJ:

NIRE:

SOCIO

ROMEL TEODORICO DOS SANTOS

33206494260

7

CPF:

Bairro:

Fim Atividade:

Atividade:

Empresa:

94351350725

PARQUE SANTANA

ComÃ©rcio varejista de doces balas bombons e semelhantes

PADARIA FLOR DA AMENDOEIRA LTDA ME

Saida:Entrada:

Status:Situação:

10/05/2000

INATIVA - ART.60 LEI 8934/94

SAO JOAO DE MERITI

Cargo:

Complemento

Logradouro:

Ini Atividade:

CNPJ:

NIRE:

SOCIO

PRESIDENTE DUTRA

32288409000141

33201985591

KM 17

CPF:

Bairro:

Fim Atividade:

Atividade:

Empresa:

94351350725

POSSE

ComÃ©rcio a varejo de automÃveis camionetas e utilitÃ¡rios novos

TABATA COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA

Saida:Entrada:

Status:Situação:

29/05/1991

INATIVA - ART.60 LEI 8934/94

NOVA IGUACU

SEOP ALVARÁ - Licenciamento de Estabelecimento da Prefeitura do Rio de Janeiro Nenhuma ocorrência encontrada

SISTEMA DE DENÚNCIA DO MPERJ

NO_INDIVIDUALIZADODT_DENUNCIA NU_PROCESSO NO_ORGAO NO_REQUERENTE

HILDEBRANDO DA SILVA20/01/2014 201300786650 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO PENAL DA 3ª CENTRAL DE INQUÉRITOSInquérito policial

SISTEMA DE DENÚNCIA DO MPF Nenhuma ocorrência encontrada

Digital e Assinatura Nenhuma ocorrência encontrada

Galeria de Fotos Nenhuma ocorrência encontrada

Fotos Rosto

Fotos Frente

Fotos Perfil
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Sinais
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

  

















 


































 



   





















 



 



  





 





 



















 























   





 



   













 






















 

 















 



 

































 



 







 







 







   





 



   













 









 









 

 















 



 

































 



 







 

 

   





 



   













 









 









 

 















 



 

































 



 







 

 

   





 



   













 









 









 

 















 



 

































 



 







 





 







   





 



   













 









 









 

 















 



 

































 



 







 





 



 







   





 



   













 









 









 

 















 



 

































 



 







 







 



   





 



   















 









 









 

 















 



 















 









 



 







 

   





 



   















   
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Identificação do Documento

Número MPRJ
2017.00640003  (Documento Secundário)

Número Externo
911-00021/2017

Documento principal
201701142640

Tipo Documento
Inquérito policial

Atribuição
Investigação Penal

Órgão Responsável
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO PENAL TERRITORIAL DA ÁREA SANTA CRUZ DO NÚCLEO RIO DE JANEIRO

Órgão de Carga
---

Número CIAC
---

Nível Sigilo
Público

Estado
Fora da Instituição

Fase
Finalizado

Número Atendimento
---

Classe

Código Descrição

279 PROCESSO CRIMINAL
   Procedimentos Investigatórios
      279-Inquérito Policial

Assuntos

Código Assunto Classificação Dispositivo Legal

3431 DIREITO PENAL
   Crimes contra o Patrimônio
      Estelionato
        3431-Estelionato

DIREITO PENAL/ Crimes contra o Patrimônio/ Estelionato/ Art. 171, CP.

Informações Básicas

Prioridade

Urgente  Prioridade de Infância  Prioridade de idoso  Preso  Apreendido  Relatado

Informação Adicional

---

Órgão de Origem
DDEF LEGAL - DELEGACIA DE DEFRAUDAÇÕES

Órgão de Entrada
SECRETARIA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO PENAL DA 1ª CENTRAL DE INQUÉRITOS - BARRA DA TIJUCA

Delegacia de Registro
DDEF LEGAL - DELEGACIA DE DEFRAUDAÇÕES
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Data Criação
---

Data Cadastramento
23/06/2017 09:37:23

Data Carga
---

Número Origem
---

Responsável instauração/autuação
---

Prazo p/ Conclusão (Dias)
---

Volumes
1

Folhas
0

Portaria
---

Anexos sem vista
---

Apensos sem vista
---

Localização Interna
---

Tipo Ação
---

Data última Entrada
23/06/2017 09:37:23

Vista aberta para
---

Procedência
MGP

Procedimento Eletrônico
Não

Data Cancelamento
---

Texto Etiqueta

---

Informações do SGP

---

Anotações

Data Órgão Incluída por Anotação

13/07/2020 COMITÊ GESTOR DO
SISTEMA MGP

FABIOLA RESENDE
RODRIGUES

Órgão Responsável alterado automaticamente em razão da
RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.320, DE 03 DE JANEIRO DE 2020.

Requerentes

Não há requerente para exibir.

Personagens

Nome/Razão Social Papel
Vínculo

Agressor/Vítima
Classificação Enquadramento

Advogado - Nº OAB -
PRINCIPAL

AML LOCACOES DE VEICULOS
LTDA (MGP)

Vítima

AURELIO REBOQUES E
LOCACOES LTDA (MGP)

Vítima

CITTYCELL TELEFONES LTDA
(MGP)

Vítima

GAP RENT A CAR LOCAÇOES
LTDA (MGP)

Vítima

HILDEBRANDO DA SILVA (MGP) Denunciado(a)
Estelionato
(MGP)

JD DIAS REBOQUES LTDA (MGP) Vítima

RICARDO PEREIRA DIAS (MGP) Vítima

R10 RENT A CAR LTDA (MGP) Vítima

Dados Distribuição
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Número Distribuição 01633913620178190001
Data Distribuição 30/06/2017
Órgão Distribuição 19ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DA CAPITAL

Fato e Ocorrência

Data do Fato:
01/12/2015

Hora do Fato:
Manhã

Ambiente da
Agressão:

Delegacia Área Fato: 64ª DELEGACIA DE POLÍCIA
LEGAL - VILAR DOS TELES

Fatores de Risco
Identificados:  Não há

Descrição do Fato:

Endereço do Fato

Tipo do Logradouro Logradouro Número Complemento Bairro Distrito Cidade UF CEP Detalhe da Área do Fato

Ocorrências Registradas

Não há ocorrências registradas para exibir.

Documentos Vinculados

Documento Principal Documento Secundário
Tipo

Vínculo
Data

Vínculo
Data

Pendência
ProcedênciaTipo

Doc
N° MPRJ Nº Externo

Tipo
Doc

N° MPRJ Nº Externo

PJ1INST 2017.01142640
0163391-
36.2017.8.19.0001

IP 2017.00640003
911-
00021/2017

ORIGINADO
DE

30/10/2017 TJRJ

Legenda: Documento pendente de vínculo

Anexos

Não há anexo para exibir.

Histórico de Tramitações

Nº Guia MPRJ Remetente Destinatário Responsável Enviado Recebido

201701523000

SECRETARIA DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO PENAL
DA 1ª CENTRAL DE INQUÉRITOS -
BARRA DA TIJUCA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - TJERJ

28/06/2017 04/07/2017

201701522604
16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
INVESTIGAÇÃO PENAL DA 1ª
CENTRAL DE INQUÉRITOS

SECRETARIA DAS PROMOTORIAS
DE JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO
PENAL DA 1ª CENTRAL DE
INQUÉRITOS - BARRA DA TIJUCA

28/06/2017 28/06/2017

201701480608

SECRETARIA DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO PENAL
DA 1ª CENTRAL DE INQUÉRITOS -
BARRA DA TIJUCA

16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
INVESTIGAÇÃO PENAL DA 1ª
CENTRAL DE INQUÉRITOS

23/06/2017 23/06/2017

201701480411
DDEF LEGAL - DELEGACIA DE
DEFRAUDAÇÕES

SECRETARIA DAS PROMOTORIAS
DE JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO
PENAL DA 1ª CENTRAL DE
INQUÉRITOS - BARRA DA TIJUCA

23/06/2017
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Histórico de Movimentos

Data de início: 28/06/2017 Tipo Movimento: Encaminhamento a Órgão Externo Nº dias de prazo:

Data da
Manifestação/Movimento

Órgão Responsável
Servidor/Membro

Responsável
Tipo(s)

28/06/2017

SECRETARIA DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO PENAL DA 1ª
CENTRAL DE INQUÉRITOS - BARRA DA
TIJUCA

RITA VIRGÍNIA DE
CASTRO RODRIGUES

SERVIDOR
   ATOS COMUNS
       920024S -
Encaminhamento a Órgão
Externo

28/06/2017
16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
INVESTIGAÇÃO PENAL DA 1ª CENTRAL DE
INQUÉRITOS

MONICA MARTINO
PINHEIRO MARQUES

MEMBRO
   Ajuizamento de Ação
      Denúncia
          920015 - Escrita
,
MEMBRO
    920125 - Proposta de
suspensão condicional do
processo

23/06/2017

SECRETARIA DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO PENAL DA 1ª
CENTRAL DE INQUÉRITOS - BARRA DA
TIJUCA

RITA VIRGÍNIA DE
CASTRO RODRIGUES

SERVIDOR
    920023 -
Encaminhamento ao
Membro

Histórico de Arquivamentos

Não há arquivamentos para exibir.
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Identificação do Documento

Número MPRJ
2017.01142640

Número Externo
0163391-36.2017.8.19.0001    20170011342037

Tipo Documento
Processo judicial de 1ª Instância

Atribuição
Criminal

Órgão Responsável
PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Órgão de Carga
---

Número CIAC
---

Nível Sigilo
Público

Estado
Fora da Instituição

Fase
Em Andamento

Número Atendimento
---

Classe

Código Descrição

283 PROCESSO CRIMINAL
   Procedimento Comum
      283-Ação Penal - Procedimento Ordinário

Assuntos

Código Assunto Classificação Dispositivo Legal

3431 DIREITO PENAL
   Crimes contra o Patrimônio
      Estelionato
        3431-Estelionato

DIREITO PENAL/ Crimes contra o Patrimônio/ Estelionato/ Art. 171, CP.

Informações Básicas

Prioridade

Urgente  Prioridade de Infância  Prioridade de idoso  Preso  Apreendido  Relatado

Informação Adicional

---

Órgão de Origem
19ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL

Órgão de Entrada
SECRETARIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Delegacia de Registro
---
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Data Criação
---

Data Cadastramento
30/10/2017 20:00:02

Data Carga
---

Número Origem
---

Responsável instauração/autuação
---

Prazo p/ Conclusão (Dias)
---

Volumes
2

Folhas
---

Portaria
---

Anexos sem vista
---

Apensos sem vista
---

Localização Interna
---

Tipo Ação
Ação Penal - Procedimento Ordinário

Data última Entrada
08/02/2023 11:29:08

Vista aberta para
---

Procedência
TJRJ

Procedimento Eletrônico
Não

Data Cancelamento
---

Texto Etiqueta

---

Informações do SGP

---

Anotações

Não há anotação para exibir.

Requerentes

Não há requerente para exibir.

Personagens

Nome/Razão Social Papel
Vínculo

Agressor/Vítima
Classificação Enquadramento

Advogado - Nº OAB -
PRINCIPAL

ADRIANA BRASIL TEBALDI (TJRJ) TESTEMUNHA

HILDEBRANDO DA SILVA (TJRJ) Réu

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO (TJRJ)

Autor(a)

PAULO CÉSAR DA COSTA (TJRJ) TESTEMUNHA

RICARDO PEREIRA DIAS (TJRJ) TESTEMUNHA

VINICIUS SANTOS DA SILVA (TJRJ) TESTEMUNHA

Dados Distribuição

Não há dados de distribuição para exibir.

Fato e Ocorrência

Não há fato ou ocorrência para exibir.

Endereço do Fato

Tipo do Logradouro Logradouro Número Complemento Bairro Distrito Cidade UF CEP Detalhe da Área do Fato
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Ocorrências Registradas

Não há ocorrências registradas para exibir.

Documentos Vinculados

Documento Principal Documento Secundário
Tipo

Vínculo
Data

Vínculo
Data

Pendência
ProcedênciaTipo

Doc
N° MPRJ Nº Externo

Tipo
Doc

N° MPRJ Nº Externo

PJ1INST 2017.01142640
0163391-
36.2017.8.19.0001

IP 2017.00640003
911-
00021/2017

ORIGINADO
DE

30/10/2017 TJRJ

Legenda: Documento pendente de vínculo

Anexos

Não há anexo para exibir.

Histórico de Tramitações

Nº Guia MPRJ Remetente Destinatário Responsável Enviado Recebido

202300858826
PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

08/02/2023 08/02/2023

202300842275
SECRETARIA DA PROMOTORIA
DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA
CRIMINAL DA CAPITAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

JULIANA DA
GLÓRIA POMPEU
BRANDO

08/02/2023 08/02/2023

202300842274
19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

SECRETARIA DA PROMOTORIA
DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA
CRIMINAL DA CAPITAL

08/02/2023 08/02/2023

202204862998
PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

04/08/2022 04/08/2022

202204844167
SECRETARIA DA PROMOTORIA
DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA
CRIMINAL DA CAPITAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

MARISA EL-MANN
SZTERNFELD

03/08/2022 03/08/2022

202204844166
19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

SECRETARIA DA PROMOTORIA
DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA
CRIMINAL DA CAPITAL

03/08/2022 03/08/2022

202100233948
PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

19/01/2021 19/01/2021

202100212750
SECRETARIA DA PROMOTORIA
DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA
CRIMINAL DA CAPITAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

MARIÁH SOARES
DA PAIXÃO

19/01/2021 19/01/2021

202100212749
19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

SECRETARIA DA PROMOTORIA
DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA
CRIMINAL DA CAPITAL

19/01/2021 19/01/2021

201903341485
PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

02/12/2019 02/12/2019
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201903256630
SECRETARIA DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

ANA BEATRIZ
MIGUEL DE
AQUINO

22/11/2019 22/11/2019

201903256618
19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

SECRETARIA DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

22/11/2019

201902535738
PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

16/09/2019 16/09/2019

201902461877
SECRETARIA DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

ANA BEATRIZ
MIGUEL DE
AQUINO

09/09/2019 09/09/2019

201902461843
19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

SECRETARIA DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

09/09/2019

201800784722
PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

03/04/2018 04/04/2018

201800737312
SECRETARIA DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

FELIPE PIRES
CUESTA

27/03/2018 27/03/2018

201800737256
19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

SECRETARIA DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

27/03/2018

201702805604
PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

13/11/2017 14/11/2017

201702694534
SECRETARIA DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA
CAPITAL

CLAUDIA CRISTINA
NOGUEIRA

31/10/2017 31/10/2017

201702694526
19ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DA CAPITAL

SECRETARIA DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

31/10/2017

Histórico de Movimentos

Data de início: 08/02/2023 Tipo Movimento: Outras manifestações Nº dias de prazo:

Data da
Manifestação/Movimento

Órgão Responsável
Servidor/Membro

Responsável
Tipo(s)

08/02/2023
PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª
VARA CRIMINAL DA CAPITAL

JULIANA DA GLÓRIA
POMPEU BRANDO

MEMBRO
   Manifestação
       1000054 - Outras
manifestações

04/08/2022
PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª
VARA CRIMINAL DA CAPITAL

MARISA EL-MANN
SZTERNFELD

MEMBRO
   Manifestação
       1000054 - Outras
manifestações

19/01/2021
PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª
VARA CRIMINAL DA CAPITAL

MARIÁH SOARES DA
PAIXÃO

MEMBRO
   Manifestação
       1000054 - Outras
manifestações

PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª ANA BEATRIZ MIGUEL DE
MEMBRO
   Manifestação
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29/11/2019
VARA CRIMINAL DA CAPITAL AQUINO        1000054 - Outras

manifestações

22/11/2019
SECRETARIA DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

CLARISSA LIMA DE
CASTRO

SERVIDOR
    920023 -
Encaminhamento ao
Membro

16/09/2019
PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª
VARA CRIMINAL DA CAPITAL

ANA BEATRIZ MIGUEL DE
AQUINO

MEMBRO
   Manifestação
       1000054 - Outras
manifestações

09/09/2019
SECRETARIA DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

CLARISSA LIMA DE
CASTRO

SERVIDOR
    920023 -
Encaminhamento ao
Membro

03/04/2018
PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª
VARA CRIMINAL DA CAPITAL

FELIPE PIRES CUESTA

MEMBRO
   Manifestação
       1000054 - Outras
manifestações

27/03/2018
SECRETARIA DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

CLARISSA LIMA DE
CASTRO

SERVIDOR
    920023 -
Encaminhamento ao
Membro

13/11/2017
PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª
VARA CRIMINAL DA CAPITAL

CLAUDIA CRISTINA
NOGUEIRA

MEMBRO
   Ciência
       920197 - Outras
ciências
,
MEMBRO
   Manifestação
       1000054 - Outras
manifestações

31/10/2017
SECRETARIA DAS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA JUNTO ÀS VARAS CRIMINAIS

CLARISSA LIMA DE
CASTRO

SERVIDOR
    920023 -
Encaminhamento ao
Membro

Histórico de Arquivamentos

Não há arquivamentos para exibir.
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RE: EXPEDIENTE DE OUVIDORIA

1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu
<1pipternig@mprj.mp.br>
Qua, 12/07/2023 10:58

Para:Ana Paula Silva De Sousa <ana.sousa@mprj.mp.br>
À Secretaria,

considerando que os fatos noticiados já são objeto de ação penal que tramita na 19 ª Vara Criminal
da Comarca da Capital, declino de atribuição para a PJ que atua perante a mencionada vara, para
ciência e adoção de medidas eventualmente pertinentes.

Assim, encaminhe-se o presente expediente e todos os documentos que o instruem para o email
funcional da Promotoria de Justiça junto à 19 ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

Atenciosamente,

Caren Saisse Villardi
Promotora de Justiça 
1ª PIP Territorial - Núcleo Nova Iguaçu
Matr. 2843

De: Ana Paula Silva De Sousa <ana.sousa@mprj.mp.br>
Enviado: 11 de julho de 2023 17:46
Para: 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu
<1pipternig@mprj.mp.br>
Assunto: RE: EXPEDIENTE DE OUVIDORIA
 
Dra. Caren,

em anexo seguem os arquivos enviados pelo GAP e a denúncia oferecida no processo n. 0163391-
36.2017.8.19.0001.

Atenciosamente, 
Ana Paula Silva de Sousa
Técnica do MPRJ- Mat. 9366

De: 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu
<1pipternig@mprj.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 6 de julho de 2023 14:48
Para: Ana Paula Silva De Sousa <ana.sousa@mprj.mp.br>
Assunto: FW: EXPEDIENTE DE OUVIDORIA
 
À secretaria,

1) ao que parece, os fatos já são objeto de processo criminal (0163391-36.2017.8.19.0001). Assim,
verificar se é possível juntar a cópia da denúncia;

2) Juntar a FAC do suposto autor do fato.

Obrigada, Caren
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De: Edilberto Flavio Ribeiro <edilberto@mprj.mp.br>
Enviado: 5 de julho de 2023 16:15
Para: 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial do Núcleo Nova Iguaçu
<1pipternig@mprj.mp.br>
Assunto: EXPEDIENTE DE OUVIDORIA
 
Drª Caren , Boa tarde  !   

Encaminho anexados ao presente e-mail o Expediente de Ouvidoria (EO) MPRJ Nº 2023.00630748 já convertido
em Notícia de Fato (NF) com 3 anexos e a respectiva Guia de Remessa (202304926560) para que sejam
tomadas as providências que V. Ex.a entender cabíveis.   
 
 
Respeitosamente,       

 
Edilberto  F. Ribeiro  
Secretaria do Núcleo de Investigação das Promotorias de Justiça de Investigação Penal de Nova
Iguaçu  
Mat 809905  
Aux. Administrativo  
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Em 12/07/2023

Usuário: ana.sousa Página 1

Nº Guia MPRJ Data de geração Enviada em

202305124033 12/07/2023 12:13:41 12/07/2023 12:13:44

Órgão de Origem da Guia

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INVESTIGAÇÃO PENAL TERRITORIAL DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU

Órgão de destino da guia

SECRETARIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Destinatário responsável

Transportador

Tipo Nº MPRJ Nº Externo Origem/Requerente Vol. Resp. vista Data abertura vista

NF 2023.00630748   OUVIDORIA 1    

Observação

Procedimento enviado via e-mail funcional.

Quantidade de documentos Quantidade de volumes

1 1

  Recebida em: _______/_______/____________

Matrícula: _________________ Assinatura: ______________________________________________







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 15/08/2023

Data 15/08/2023

Descrição Fls.338: Certifico que o endereço indicado pelo MP já foi

diligenciado, conforme certidão em anexo.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 15/08/2023

Data da Juntada 15/08/2023

Tipo de Documento Documento

Texto
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 15/08/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2023.

No. do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Destinatário: CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls.338: Certifico que o endereço indicado pelo MP já foi diligenciado, conforme 
certidão em anexo.    
 

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/08/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM. Juiz, 
 
Ciente do acrescido. Requer a citação por edital como anteriormente determinado. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2023.

JULIANA DA GLÓRIA POMPEU BRANDO
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2865

1 / 1







Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  16/08/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Fls.338: Certifico que o endereço indicado pelo MP já foi diligenciado, conforme certidão em

anexo.  

 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2023

Cartório da 19ª Vara Criminal





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Publicação de Edital

Atualizado em 06/09/2023

Data do Edital 06/09/2023

Data do Expediente 11/09/2023

Data da Publicação Não informada.

Texto

Índice de Matéria Paga no DO Não

Número de Publicações do Edital

no DO

1





Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 11/09/2023 e foi publicado em 15/09/2023 na(s) folha(s) 13 da edição: Ano 16 - n° 9 do DJE. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO(Com o prazo de 15 dias)O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Carlos Eduardo

Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular do Cartório da 19ª Vara Criminal da Comarca da Capital, Estado do Rio de

Janeiro, FAZ SABER que o Promotor de Justiça Titular deste juízo, denunciou o nacional Hildebrando da Silva -

Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu - RJ - Profissão: Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de

Nascimento: 01/06/1967 Idade: 56 - Filiação: Pai - Noir Silva Mãe - Perpetua Rosa da Silva - IFP/DETRAN:

07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - Endereço: Rua Mariana Mageli Medeiros, nº 9874 -

CEP: 25555-000 - Jardim Meriti - São João de Meriti - RJ; Rua Professor Alcibiades Monteiro, nº 984 Loja - CEP:

25555-182 - Jardim Meriti - São João de Meriti - RJ - Tel.: (21) 78629188; Rua Doutor Cial Brito, nº 42 Casa Nº 1 -

CEP: 26256-040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ; Rua Apinages, nº 185 - CEP: 26285-270 - Nova Iguaçu - RJ; Rua

Cosmorama, nº 700 - CEP: 26582-020 - Cosmorama - Mesquita - RJ; Rua Doutor Cial Brito, nº 42 Casa 1 - CEP:

26256-040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ, acusado nos autos de nº 0163391-36.2017.8.19.0001, oriundo do Inquérito,

nº 911-00021/2017 de 18/04/2017, da DDEF - Delegacia de Defraudações, como incurso no(a) Ação Penal -

Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP), Estelionato (Art. 171 - Cp). Como não tenha sido possível citá-

lo(a) e nem notificá-lo(a) pessoalmente, por se encontrar em local incerto e não sabido, pelo presente edital, cita e

notifica o(a) referido(a) acusado(a) para responder aos termos da ação penal, por escrito, no prazo de dez (10) dias

onde poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações,

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o(a)

acusado(a) citado(a), não constituir defensor, o juiz nomeará defensor público para oferecê-la. O prazo começará a

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado(a) ou do defensor constituído (art. 396, CPP). O processo

seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a), deixar de comparecer sem motivos justificados (art. 367 do

CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado(a), foi expedido o presente edital. Rio de

Janeiro, 06 de setembro de 2023. Eu, ______________ Ricardo Pereira Machado - Responsável pelo Expediente -

Matr. 01/18931, o subscrevo.Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular  

 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2023 

Cartório da 19ª Vara Criminal





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 24/10/2023

Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data da Conclusão 26/09/2023





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 19ª Vara Criminal  
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303   e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        SUEANNNAVAS                                                                                      

Fls.  
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 26/09/2023 

 
 
 

Decisão               
 
Ultrapassado o prazo legal da citação editalícia, sem que o denunciado tenha comparecido ao 
Juízo, tampouco constituído advogado, desde logo, declaro a revelia deste e DETERMINO A 
SUSPENSÃO do processo e do curso do prazo prescricional, na forma do art. 366 do CPP, 
regulando-se a suspensão pelo prazo da prescrição segundo o máximo da pena cominada ao 
crime, conforme previsto no artigo 109 do CP. 
 
Ciência ao Ministério Público. 
 
Remeta-se ao arquivo, sem baixa na distribuição, na forma do provimento CGJ nº 36/2023 de 
26/06/2023.   
 

Rio de Janeiro, 26/09/2023. 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 434N.BV44.I4A9.YTQ3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 24/10/2023

Data 24/10/2023

Descrição  CERTIDÃO

 CERTIFICO QUE O O PRAZO DO EDITAL DE FLS.407

TRANSCORREU IN ALBIS.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Suspensão do Processo (Art. 366 CPP)

Data 24/10/2023





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 24/10/2023

Data 24/10/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2023.

Nº do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA

Destinatário: CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ultrapassado o prazo legal da citação editalícia, sem que o denunciado tenha comparecido ao 
Juízo, tampouco constituído advogado, desde logo, declaro a revelia deste e DETERMINO A 
SUSPENSÃO do processo e do curso do prazo prescricional, na forma do art. 366 do CPP, 
regulando-se a suspensão pelo prazo da prescrição segundo o máximo da pena cominada ao 
crime, conforme previsto no artigo 109 do CP.

Ciência ao Ministério Público.

Remeta-se ao arquivo, sem baixa na distribuição, na forma do provimento CGJ nº 36/2023 de 
26/06/2023. 
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 24/10/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM. Juiz,
 
Embora o MP tenha se manifestado em Id. 404 pela citação por edital do acusado, a vítima apresentou 
endereços, dentre os quais um não fora ainda diligenciado, qual seja: Av. Recife, 353 - Jardim 
Pernambuco, Nova Iguaçu - RJ, 26275-470. Assim, o Parquet requer a citação do acusado na referida 
localidade. 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2023.

JULIANA DA GLÓRIA POMPEU BRANDO
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2865

1 / 1







Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  24/10/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Ultrapassado o prazo legal da citação editalícia, sem que o denunciado tenha comparecido ao

Juízo, tampouco constituído advogado, desde logo, declaro a revelia deste e DETERMINO A

SUSPENSÃO do processo e do curso do prazo prescricional, na forma do art. 366 do CPP,

regulando-se a suspensão pelo prazo da prescrição segundo o máximo da pena cominada ao

crime, conforme previsto no artigo 109 do CP.

 

Ciência ao Ministério Público.

 

Remeta-se ao arquivo, sem baixa na distribuição, na forma do provimento CGJ nº 36/2023 de

26/06/2023. 

 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2023

Cartório da 19ª Vara Criminal





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 26/10/2023





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303      e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br 

2807/2023/MND 
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não

Processo Nº: 0163391-36.2017.8.19.0001          Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência nº 911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações
Inquérito nº 911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 
Finalidade : Citação para responder aos termos da Ação Penal, intimação para apresentação de defesa prévia por
escrito no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396, CPP, redação da Lei 11.719/08) e se manifestar se possui advogado ou
se deseja ser defendido pela Defensoria Pública. Em se tratando de Réu (Ré) solto(a), ficando advertido(a) de que o
processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a), deixar de comparecer sem motivos justificados,
sendo-lhe decretada a revelia, na forma do art. 367 do CPP. Fica cientificado de que se a Defesa prévia não for
apresentada no prazo, ser-lhe-á nomeado Defensor Público para fazê-lo.
(        ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública.
 (          ) Desejo ser assistido por Advogado.
(          ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial:
Dr. _____________________________________________________ OAB nº _______________
Escritório à ____________________________________________________________________
Telefone nº ____________________________________________________________________
(        ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial
Citado(a)/Intimado(a):     Hildebrando da Silva - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Nova Iguaçu - RJ -
Profissão: Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967    Idade: 56 - Filiação: Pai -
Noir Silva        Mãe - Perpetua Rosa da Silva          - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF:
943.513.507-25 - Endereço: Rua Recife, nº 353    - CEP: 26275-470 - Jardim Pernambuco - Nova Iguaçu - RJ

 MM. Dr(a). Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular,  MANDA o Oficial de Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao local acima
indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder a diligência ordenada, pessoalmente (art. 360 do CPP com a redação
da Lei 10792/03) e à entrega, ao citado(a), de cópia da denúncia que acompanha este mandado, a fim de ser
interrogado em todos os termos do processo até o final da Sentença, COMUNICANDO ao acusado que terá direito
de se entrevistar reservadamente com o seu defensor, devendo o acusado fazer-se acompanhar de Advogado ou,
caso não possua, ser-lhe-à designada a Defensoria Pública (art. 185 § 5º do CPP). Eu, ______________ Carlos
Alberto  Esteves  Barroso  de  Siqueira  -  Subst.  do  Resp.  pelo  Expediente  -  Matr.  01/27986  o  digitei,  e  eu
_______________ Ricardo Pereira Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2023.

Carlos Alberto Esteves Barroso de Siqueira Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/27986
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação:   43XK.C7FK.IFL6.4RR3  
Este código pode ser verificado em: http://www4.tjrj.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do

Resultado do mandado:
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 	Vara Criminal da Comarca da Capital/RJ 

Inquérito Policial n°00021/2017 
DEFRAUDAÇÕES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO vem, através do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro no artigo 129, I da CRFB/88 e artigo 24, do 

CPP, oferecer 

DENÚNCIA 

em face de: 

HIDELBRANDO DA SILVA brasileiro, portador da carteira 
de identidade n° 076191873 Da SSP/RJ, filho de Noir da Silva e de 
Perpetua Rosa da Silva data de nascimento 01/06/1967 com 
residência na Rua Mariana Mageli de Medeiros 9874 Jardim Menti - 
São João de Menti. 

pelos fundamentos de fato e de direito, que a seguir expõe : 

Em setembro de 2015 o denunciado, de forma livre e 

consciente obteve vantagem ilícita (os veículos descritos às fls. 49 e 50 dos 

autos do inquérito policial que instrui a presente) no valor de R$445.000,00 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) em prejuízo de Ricardo Pereira 

Dias induzindo-o e mantendo-o em erro, mediante artificio e ardil 

consubstanciado no pagamento da transação comercial com cheques 

sustados, sem fundos e com divergência de assinatura. 

Os veículos placas KVK 9717, KL8513, KZD6345,LLK5563, 

LLK5563, LLL4973,KRX1292, KWC2540, KWV1775, KXU2993, K0N7592, 

LSJ3876, KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369,LUT2644,KVP8909, 



Rio JaneirA. 28 iDiho de 201 

n. arque 

Promo or de Jus iça 

Matricula 2145 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

LCG2020,KRX1292,KWC2540, KVVV1775, KXU2993, K0N7592, LSJ3876, 

KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369, LUT2644, KVP8909,LCG2020, 

LLK5563,KVK9717, KVL8513, K7D6345, LLL4973 descritos minuciosamente 

às fls.49150 compunham a frota das empresas administradas pela vitima 

Ricardo Pereira Dias. 

Foi efetuada entre vitima e denunciado transação comercial 

de compra e venda consistente em pagamento de 445.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil reais) pelos 20 veículos acima descritos. 

Os bens passaram a posse do denunciado, permanecendo 

ate a presente data. Não obstante a transferência da posse dos veículos o 

pagamento não foi efetuado eis que todos os cheques entregues como 

pagamento da transação comercial não foram pagos pelo banco por motivos 

diversos (cheque sem fundos, cheque sustado, divergência de assinaturas) 

fls.75/78. 

Assim agindo, encontram-se o denunciado incurso nas 

penas previstas no artigo 171, caput do Código Penal. 

Isto Posto, requer o Ministério Público a NOTIFICAÇÃO do 

denunciado para oferecimento de DEFESA PRÉVIA, no prazo de 10 (dez) 

dias, conforme art. 396 do CPP, para então ser recebida a presente denúncia 

e, citado o acusado para responder aos termos desta ação penal, sob pena 

de revelia, e ao final ser julgada procedente a pretensão punitiva estatal, com 

sua condenação. 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

1. Ricardo Pereira Dias 

2. Vinicius santos da Silva 

3. Paulo Cesar da Costa 

4. Adriana Brasil Tebaldi 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu 
 
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Mandado: 2023056332 
Documento: 2807/2023/MND 
 

1292                                                                                                                                                     
HILARIOIBRAHIM 

 

                                                  CERTIDÃO NEGATIVA 

 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às , compareci ao seguinte 

endereço: RUA RECIFE, JRD PERNAMBUCO, NI RJ, onde, DEIXEI DE citar e intimar 

HILDEBRANDO DA SILVA , em razão de não ter logrado êxito em localizar o númerro 

353, tendo em vista que a numeração salta do número 329 para o número 365, sendo 

a parte desconhecida na localidade..   Conforme informação prestada por . 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Observação: 

 

 

 

                  Nova Iguaçu, 18 de novembro de 2023. 

 

                         Hilario Ibrahim - 01/25107                               

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 24/12/2023

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 20/02/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





AO JUÍZO DA 19ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

 

Processo Nº 0163391-36.2017.8.19.0001 

 

RICARDO PEREIRA DIAS, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem respeitosamente, por seu advogado que esta 

subscreve, requerer a intimação do réu  HILDEBRANDO DA SILVA no 

endereço que segue abaixo; 

 

Estrada Avenida Litorânea, lote 15, Ribeira, Mangaratiba, RJ, 

CEP: 23.860-000 

 

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2024 

RENAN MATTOS ROMEU 

OAB/RJ 224.434 
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Poder Judiciário 
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Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
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196/2024/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não

Processo Nº: 0163391-36.2017.8.19.0001          Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência nº 911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações
Inquérito nº 911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 

Finalidade : Citação para responder aos termos da Ação Penal, intimação para apresentação de defesa
prévia por escrito no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396, CPP, redação da Lei 11.719/08) e se manifestar se
possui  advogado ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública.  Em se tratando de Réu (Ré)
solto(a), ficando advertido(a) de que o processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a),
deixar de comparecer sem motivos justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do art. 367 do
CPP. Fica cientificado de que se a Defesa prévia não for apresentada no prazo, ser-lhe-á nomeado
Defensor Público para fazê-lo.
(        ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública.
 (          ) Desejo ser assistido por Advogado.
(          ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial:
Dr. _____________________________________________________ OAB nº _______________
Escritório à ____________________________________________________________________
Telefone nº ____________________________________________________________________
(        ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial
Citado(a)/Intimado(a):      Hildebrando  da  Silva  -  Nacionalidade  Brasileira  -  Naturalidade:  Nova
Iguaçu -  RJ -  Profissão: Empresário -  Estado Civil:  Solteiro -  Data de Nascimento: 01/06/1967
Idade:  56  -  Filiação:  Pai  -  Noir  Silva            Mãe -  Perpetua Rosa da Silva               -  IFP/DETRAN:
07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - Endereço: Avenida Litorânea Lote 15 -
CEP: 23025-080 - Guaratiba - Rio de Janeiro - RJ

 MM. Dr(a). Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular,  MANDA o Oficial de
Justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-
se ao local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder a diligência ordenada, pessoalmente
(art. 360 do CPP com a redação da Lei 10792/03) e à entrega, ao citado(a), de cópia da denúncia que
acompanha este mandado, a fim de ser interrogado em todos os termos do processo até o final da
Sentença,  COMUNICANDO ao acusado que terá direito de se entrevistar reservadamente com o seu
defensor,  devendo  o  acusado  fazer-se  acompanhar  de  Advogado  ou,  caso  não  possua,  ser-lhe-à
designada a Defensoria Pública (art. 185 § 5º do CPP). Eu, ______________ Maria Beatriz Vieira do
Nascimento  -  Estagiário  -  Matr.  120000043902  o  digitei,  e  eu  _______________  Ricardo  Pereira
Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2024.

Ricardo Pereira Machado Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação:   4GLW.J5FE.UGNA.ZLU3  
Este código pode ser verificado em: http://www4.tjrj.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do

Resultado do mandado:
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 	Vara Criminal da Comarca da Capital/RJ 

Inquérito Policial n°00021/2017 
DEFRAUDAÇÕES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO vem, através do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro no artigo 129, I da CRFB/88 e artigo 24, do 

CPP, oferecer 

DENÚNCIA 

em face de: 

HIDELBRANDO DA SILVA brasileiro, portador da carteira 
de identidade n° 076191873 Da SSP/RJ, filho de Noir da Silva e de 
Perpetua Rosa da Silva data de nascimento 01/06/1967 com 
residência na Rua Mariana Mageli de Medeiros 9874 Jardim Menti - 
São João de Menti. 

pelos fundamentos de fato e de direito, que a seguir expõe : 

Em setembro de 2015 o denunciado, de forma livre e 

consciente obteve vantagem ilícita (os veículos descritos às fls. 49 e 50 dos 

autos do inquérito policial que instrui a presente) no valor de R$445.000,00 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) em prejuízo de Ricardo Pereira 

Dias induzindo-o e mantendo-o em erro, mediante artificio e ardil 

consubstanciado no pagamento da transação comercial com cheques 

sustados, sem fundos e com divergência de assinatura. 

Os veículos placas KVK 9717, KL8513, KZD6345,LLK5563, 

LLK5563, LLL4973,KRX1292, KWC2540, KWV1775, KXU2993, K0N7592, 

LSJ3876, KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369,LUT2644,KVP8909, 
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n. arque 

Promo or de Jus iça 

Matricula 2145 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

LCG2020,KRX1292,KWC2540, KVVV1775, KXU2993, K0N7592, LSJ3876, 

KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369, LUT2644, KVP8909,LCG2020, 

LLK5563,KVK9717, KVL8513, K7D6345, LLL4973 descritos minuciosamente 

às fls.49150 compunham a frota das empresas administradas pela vitima 

Ricardo Pereira Dias. 

Foi efetuada entre vitima e denunciado transação comercial 

de compra e venda consistente em pagamento de 445.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil reais) pelos 20 veículos acima descritos. 

Os bens passaram a posse do denunciado, permanecendo 

ate a presente data. Não obstante a transferência da posse dos veículos o 

pagamento não foi efetuado eis que todos os cheques entregues como 

pagamento da transação comercial não foram pagos pelo banco por motivos 

diversos (cheque sem fundos, cheque sustado, divergência de assinaturas) 

fls.75/78. 

Assim agindo, encontram-se o denunciado incurso nas 

penas previstas no artigo 171, caput do Código Penal. 

Isto Posto, requer o Ministério Público a NOTIFICAÇÃO do 

denunciado para oferecimento de DEFESA PRÉVIA, no prazo de 10 (dez) 

dias, conforme art. 396 do CPP, para então ser recebida a presente denúncia 

e, citado o acusado para responder aos termos desta ação penal, sob pena 

de revelia, e ao final ser julgada procedente a pretensão punitiva estatal, com 

sua condenação. 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

1. Ricardo Pereira Dias 

2. Vinicius santos da Silva 

3. Paulo Cesar da Costa 

4. Adriana Brasil Tebaldi 
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0163391-36.2017.8.19.0001\ 
Autor  Ministelo Público 

Réu: HIDELBRANDO DA SILVA 
Adv: 

TABELA PRESCRICIONAL - AVISO CGJ N° 
216/2010 

DATA  DA CONSUMAÇÃO DA INFRAÇÃO  

CLASSIFICAÇÃO PENAL 

PENA  EM ABSTRATO 

IDADE DO ACUSADO 

PENA APLICADA  EM CONCRETO  

INTERRUPÇÃO/SUSPENSÃO DO LAPSO 
TEMPORAL DA PRESCRIÇÃO (ART. 117CP) 

Llassnicaçao ao aefito: 

AUTUAÇAO 

Em 0,7 5-  de 	j  U  

 

de 20  	, autuo. em Cartório, a petição despachada 

 

COM 
	

documentos que seguem. Do que, para constar, lavro este termo. 

Eu. 	 Escrivão, subscrevn. 

Tombo: Livro 	  fls. 	  Reg. de sent • Livro 	  fls. 	  

Alvará em: 	  fls. 	  
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303      e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br 

206/2024/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não

Processo Nº: 0163391-36.2017.8.19.0001          Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Registro de Ocorrência nº 911-00021/2017 de 25/01/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações
Inquérito nº 911-00021/2017 de 18/04/2017 - DDEF - Delegacia de Defraudações 

Finalidade : Citação para responder aos termos da Ação Penal, intimação para apresentação de defesa
prévia por escrito no prazo de 10 (DEZ) dias (art. 396, CPP, redação da Lei 11.719/08) e se manifestar se
possui  advogado ou se deseja ser defendido pela Defensoria Pública.  Em se tratando de Réu (Ré)
solto(a), ficando advertido(a) de que o processo seguirá sem a presença do(a) acusado(a) que citado(a),
deixar de comparecer sem motivos justificados, sendo-lhe decretada a revelia, na forma do art. 367 do
CPP. Fica cientificado de que se a Defesa prévia não for apresentada no prazo, ser-lhe-á nomeado
Defensor Público para fazê-lo.
(        ) Desejo ser assistido pela Defensoria Pública.
 (          ) Desejo ser assistido por Advogado.
(          ) Foram fornecidos os seguintes dados, conforme certificado pelo Oficial:
Dr. _____________________________________________________ OAB nº _______________
Escritório à ____________________________________________________________________
Telefone nº ____________________________________________________________________
(        ) Não soube fornecer os dados do Advogado, conforme certificado pelo Oficial
Citado(a)/Intimado(a):      Hildebrando  da  Silva  -  Nacionalidade  Brasileira  -  Naturalidade:  Nova
Iguaçu -  RJ -  Profissão: Empresário -  Estado Civil:  Solteiro -  Data de Nascimento: 01/06/1967
Idade:  56  -  Filiação:  Pai  -  Noir  Silva            Mãe -  Perpetua Rosa da Silva               -  IFP/DETRAN:
07.619.187-3  Emissor:  IFP/DETRAN -  CPF:  943.513.507-25 -  Endereço:  Avenida Marginal  Norte
Litorânea Lote 15 - CEP: 23860-000 - Mangaratiba - RJ

 MM. Dr(a). Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular,  MANDA o Oficial de
Justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-
se ao local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder a diligência ordenada, pessoalmente
(art. 360 do CPP com a redação da Lei 10792/03) e à entrega, ao citado(a), de cópia da denúncia que
acompanha este mandado, a fim de ser interrogado em todos os termos do processo até o final da
Sentença,  COMUNICANDO ao acusado que terá direito de se entrevistar reservadamente com o seu
defensor,  devendo  o  acusado  fazer-se  acompanhar  de  Advogado  ou,  caso  não  possua,  ser-lhe-à
designada a Defensoria Pública (art. 185 § 5º do CPP). Eu, ______________ Clara Ventura da Cruz -
Estagiário  -  Matr.  120000040942  o  digitei,  e  eu  _______________  Ricardo  Pereira  Machado  -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2024.

Ricardo Pereira Machado Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação:   4ZPA.Z36F.55I1.KMU3  
Este código pode ser verificado em: http://www4.tjrj.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303      e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br 
Resultado do mandado:

(        )POSITIVO                (        ) NEGATIVO DEFINITIVO                          (        ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(        )NEGATIVO            (        ) DEVOLVIDO IRREGULAR                      (        ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(        )CANCELADO      (        ) CUMPRIDO COM RESSALVA          (        ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 	Vara Criminal da Comarca da Capital/RJ 

Inquérito Policial n°00021/2017 
DEFRAUDAÇÕES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO vem, através do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro no artigo 129, I da CRFB/88 e artigo 24, do 

CPP, oferecer 

DENÚNCIA 

em face de: 

HIDELBRANDO DA SILVA brasileiro, portador da carteira 
de identidade n° 076191873 Da SSP/RJ, filho de Noir da Silva e de 
Perpetua Rosa da Silva data de nascimento 01/06/1967 com 
residência na Rua Mariana Mageli de Medeiros 9874 Jardim Menti - 
São João de Menti. 

pelos fundamentos de fato e de direito, que a seguir expõe : 

Em setembro de 2015 o denunciado, de forma livre e 

consciente obteve vantagem ilícita (os veículos descritos às fls. 49 e 50 dos 

autos do inquérito policial que instrui a presente) no valor de R$445.000,00 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) em prejuízo de Ricardo Pereira 

Dias induzindo-o e mantendo-o em erro, mediante artificio e ardil 

consubstanciado no pagamento da transação comercial com cheques 

sustados, sem fundos e com divergência de assinatura. 

Os veículos placas KVK 9717, KL8513, KZD6345,LLK5563, 

LLK5563, LLL4973,KRX1292, KWC2540, KWV1775, KXU2993, K0N7592, 

LSJ3876, KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369,LUT2644,KVP8909, 



Rio JaneirA. 28 iDiho de 201 

n. arque 

Promo or de Jus iça 

Matricula 2145 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

LCG2020,KRX1292,KWC2540, KVVV1775, KXU2993, K0N7592, LSJ3876, 

KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369, LUT2644, KVP8909,LCG2020, 

LLK5563,KVK9717, KVL8513, K7D6345, LLL4973 descritos minuciosamente 

às fls.49150 compunham a frota das empresas administradas pela vitima 

Ricardo Pereira Dias. 

Foi efetuada entre vitima e denunciado transação comercial 

de compra e venda consistente em pagamento de 445.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil reais) pelos 20 veículos acima descritos. 

Os bens passaram a posse do denunciado, permanecendo 

ate a presente data. Não obstante a transferência da posse dos veículos o 

pagamento não foi efetuado eis que todos os cheques entregues como 

pagamento da transação comercial não foram pagos pelo banco por motivos 

diversos (cheque sem fundos, cheque sustado, divergência de assinaturas) 

fls.75/78. 

Assim agindo, encontram-se o denunciado incurso nas 

penas previstas no artigo 171, caput do Código Penal. 

Isto Posto, requer o Ministério Público a NOTIFICAÇÃO do 

denunciado para oferecimento de DEFESA PRÉVIA, no prazo de 10 (dez) 

dias, conforme art. 396 do CPP, para então ser recebida a presente denúncia 

e, citado o acusado para responder aos termos desta ação penal, sob pena 

de revelia, e ao final ser julgada procedente a pretensão punitiva estatal, com 

sua condenação. 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

1. Ricardo Pereira Dias 

2. Vinicius santos da Silva 

3. Paulo Cesar da Costa 

4. Adriana Brasil Tebaldi 
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PROPAIGTORgâ, DE ONVE@VReMV:A© PEGULL 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 	Vara Criminal da Comarca da Capital/RJ 

Inquérito Policial n°00021/2017 
DEFRAUDAÇÕES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO vem, através do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 

suas atribuições legais, com fulcro no artigo 129, I da CRFB/88 e artigo 24, do 

CPP, oferecer 

DENÚNCIA 

em face de: 

HIDELBRANDO DA SILVA brasileiro, portador da carteira 
de identidade n° 076191873 Da SSP/RJ, filho de Noir da Silva e de 
Perpetua Rosa da Silva data de nascimento 01/06/1967 com 
residência na Rua Mariana Mageli de Medeiros 9874 Jardim Menti - 
São João de Menti. 

pelos fundamentos de fato e de direito, que a seguir expõe : 

Em setembro de 2015 o denunciado, de forma livre e 

consciente obteve vantagem ilícita (os veículos descritos às fls. 49 e 50 dos 

autos do inquérito policial que instrui a presente) no valor de R$445.000,00 

(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) em prejuízo de Ricardo Pereira 

Dias induzindo-o e mantendo-o em erro, mediante artificio e ardil 

consubstanciado no pagamento da transação comercial com cheques 

sustados, sem fundos e com divergência de assinatura. 

Os veículos placas KVK 9717, KL8513, KZD6345,LLK5563, 

LLK5563, LLL4973,KRX1292, KWC2540, KWV1775, KXU2993, K0N7592, 

LSJ3876, KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369,LUT2644,KVP8909, 
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n. arque 

Promo or de Jus iça 

Matricula 2145 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

LCG2020,KRX1292,KWC2540, KVVV1775, KXU2993, K0N7592, LSJ3876, 

KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369, LUT2644, KVP8909,LCG2020, 

LLK5563,KVK9717, KVL8513, K7D6345, LLL4973 descritos minuciosamente 

às fls.49150 compunham a frota das empresas administradas pela vitima 

Ricardo Pereira Dias. 

Foi efetuada entre vitima e denunciado transação comercial 

de compra e venda consistente em pagamento de 445.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil reais) pelos 20 veículos acima descritos. 

Os bens passaram a posse do denunciado, permanecendo 

ate a presente data. Não obstante a transferência da posse dos veículos o 

pagamento não foi efetuado eis que todos os cheques entregues como 

pagamento da transação comercial não foram pagos pelo banco por motivos 

diversos (cheque sem fundos, cheque sustado, divergência de assinaturas) 

fls.75/78. 

Assim agindo, encontram-se o denunciado incurso nas 

penas previstas no artigo 171, caput do Código Penal. 

Isto Posto, requer o Ministério Público a NOTIFICAÇÃO do 

denunciado para oferecimento de DEFESA PRÉVIA, no prazo de 10 (dez) 

dias, conforme art. 396 do CPP, para então ser recebida a presente denúncia 

e, citado o acusado para responder aos termos desta ação penal, sob pena 

de revelia, e ao final ser julgada procedente a pretensão punitiva estatal, com 

sua condenação. 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

1. Ricardo Pereira Dias 

2. Vinicius santos da Silva 

3. Paulo Cesar da Costa 

4. Adriana Brasil Tebaldi 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Naroja da Comarca de Mangaratiba de Mangaratiba

 

Comarca da Capital

Cartório da 19ª Vara Criminal

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Mandado: 2024000777

Documento: 196/2024/MND

 

CERTIDÃO 
 

 

 

 

 

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado, às 12:55 horas do dia 07/05/2024, após confirmar

tratar-se do destinatário da ordem judicial, CITEI E INTIMEI HILDEBRANDO DA SILVA, CPF: 943.513.507-25,

através do Tel: 21-96412-8034, dando-lhe ciência de todo seu conteúdo. Ato contínuo, enviei cópia digital pelo

aplicativo whatsApp, conforme autorizado pela parte, a qual acusou o recebimento e ciência de seus termos

(comprovante em anexo), consoante disposto no Provimento 28/2022, Lei 14.022, Art. - 4, & 3º,  atendendo a

finalidade do ato (art. 277 CPC).OBS: INFORMOU POSSUIR ADVOGADO, NÃO FORNECENDO OS DADOS.

 

 

 

 

             

     
 

Mangaratiba, 07 de maio de 2024.

 

                            Armando Fernandes de Oliveira  - 010000031232

ARMANDOOLIVEIRA

Data: 07/05/2024 22:04:24  Local: TJ-RJ  Motivo: Assinado por ARMANDOOLIVEIRA

















Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Naroja da Comarca de Mangaratiba de Mangaratiba

 

Comarca da Capital

Cartório da 19ª Vara Criminal

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Mandado: 2024000800

Documento: 206/2024/MND

 

CERTIDÃO 
 

 

 

 

 

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado, às 12:55 horas do dia 07/05/2024, após confirmar

tratar-se do destinatário da ordem judicial, CITEI E INTIMEI HILDEBRANDO DA SILVA, CPF: 943.513.507-25,

através do Tel: 21-96412-8034, dando-lhe ciência de todo seu conteúdo. Ato contínuo, enviei cópia digital pelo

aplicativo whatsApp, conforme autorizado pela parte, a qual acusou o recebimento e ciência de seus termos

(comprovante em anexo), consoante disposto no Provimento 28/2022, Lei 14.022, Art. - 4, & 3º,  atendendo a

finalidade do ato (art. 277 CPC).OBS: INFORMOU POSSUIR ADVOGADO, NÃO FORNECENDO OS DADOS.

 

 

 

 

             

     
 

Mangaratiba, 07 de maio de 2024.

 

                            Armando Fernandes de Oliveira  - 010000031232

ARMANDOOLIVEIRA

Data: 07/05/2024 22:02:19  Local: TJ-RJ  Motivo: Assinado por ARMANDOOLIVEIRA
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Tipo de Documento Documento

Texto
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PEDIDO DE PRISÃO AO HILDEBRANDO DA SILVA

RICARDO DIAS <ricardoaurelio@icloud.com>
Sex, 10/05/2024 23:11
Para:​Ouvidoria - Anexos <ouvidoria.anexos@mprj.mp.br>;​Capital - 19 V. Criminal <cap19vcri@tjrj.jus.br>;​Fale Conosco
Ouvidoria <faleconoscoouvidoria@pcivil.rj.gov.br>​

10 anexos (1 MB)
Consulta Pública - MPRJ - Resultado da Busca.pdf; Consulta Pública - MPRJ - Resultado da Busca - 05-10-2023.pdf;
Formulário - MPRJ.pdf; Formulário - MPRJ - itau e hildebrando.pdf; pre BO hildebrando -
E__INTERFACE_DEDIC_INT_PROD_TempPDF_DV19116320943_20191024224614.pdf_22-46.pdf; Consulta Pública Processo -
MPRJ - itau e hildebrando.pdf; Formulário - MPRJ.pdf; Formulário - MPRJ HILDEBRANDO - 30-08-2022.pdf; Ro-Online Web
- 18-02-2022.pdf; Formulário - MPRJ.pdf;
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Data da Juntada 14/05/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 19ª VARA CRIMINAL 

DA COMARCA DA CAPITAL – RJ 

 

 

Processo Nº 0163391-36.2017.8.19.0001 

 

 

 

 

 

RICARDO PEREIRA DIAS, Já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem 

humildemente por seu advogado, que ao final subscreve, no exercício dos poderes 

conferidos pelos artigos 311, 312 e 313, I, todos do Código de Processo Penal, diante 

dos fatos apurados nas ocorrências em epígrafe vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer  a  prisão preventiva de HILDEBRANDO DA SILVA, já qualificado nos autos 

do processo em epígrafe,  pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

 

DOS FATOS. 

 

Trata-se de ação penal instaurada para apuração do crime de estelionato, fato praticado 

por HILDEBRANDO DA SILVA, onde em setembro de 2015 o denunciado, de forma 

livre e consciente obteve vantagem ilícita (os veículos descritos às fls. 49 e 50 dos autos 

do inquérito policial que instrui a presente) no valor de R$445.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil reais) em prejuízo de RICARDO PEREIRA DIAS induzindo-o e 

mantendo-o em erro, mediante artificio e ardil consubstanciado no pagamento da 

transação comercial com cheques sustados, sem fundos e com divergência de 

assinatura. 

Os veículos placas KVK 9717, KL8513, KZD6345, LLK5563, LLK5563, 

LLL4973,KRX1292, KWC2540, KWV1775, KXU2993, K0N7592, LSJ3876, KWQ4236, 

K006341, KX12368 ,LPM9369, LUT2644, KVP8909, LCG2020,KRX1292,KWC2540, 

KVVV1775, KXU2993, K0N7592, LSJ3876, KWQ4236, K006341, KX12368,LPM9369, 

LUT2644, KVP8909,LCG2020, LLK5563, KVK9717, KVL8513, K7D6345, LLL4973 

descritos minuciosamente às fls.49/50 compunham a frota das empresas administradas 

pela vitima RICARDO PEREIRA DIAS. 

 







Foi efetuada entre vitima e denunciado transação comercial de compra e venda 

consistente em pagamento de 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) 

pelos 20 veículos acima descritos. 

Os bens passaram a posse do denunciado, permanecendo ate a presente data. Não 

obstante a transferência da posse dos veículos o pagamento não foi efetuado eis que 

todos os cheques entregues como pagamento da transação comercial não foram pagos 

pelo banco por motivos diversos (cheque sem fundos, cheque sustado, divergência de 

assinaturas) fls.75/78 

Importante mencionar que desde que os bens  passaram a posse do réu, este nunca 

pagou IPVA e multa dos veículos mencionados acima.     

 

DO DIREITO. 

 

Reza o  artigo 312  , caput e artigo 313 I do Código de Processo Penal: 

“Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente 

de autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado. (Redação dada 

pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)” 

 

“Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 

(quatro) anos; (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

Foram exatos nove anos em que o réu, fugiu dos oficiais de justiça buscando se 

desvencilhar das intimações. Mas no dia 07/05/2024, o réu foi enfim devidamente 

intimado. 

Nobre Julgador, presentes os pressupostos e fundamentos da prisão preventiva, 

imperativa se revela a segregação cautelar do réu, para se garantir a devida aplicação 

da lei penal. 

 

 





 

DO PEDIDO. 

  

Diante das razões de fato e de direito expostas, venho requerer a prisão preventiva de 

HILDEBRANDO DA SILVA, já devidamente qualificado, com encaminhamento dos 

autos devidamente relatados no prazo de 10 dias, a contar do dia em que se executar a 

ordem de prisão. 

No caso de Vossa Excelência entender de forma contrária, se requer a aplicação da 

medida cautelar de monitoração eletrônica do réu, Art. 319, IX do CPP. Assim como 

que seja determinado, a proibição do réu de ausentar-se do País, e a respectiva entrega 

do passaporte do mesmo, art. 320, CPP. 

 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2024. 

RENAN MATTOS ROMEU 

OAB/RJ 224.434 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 16/05/2024

Data 16/05/2024

Descrição Decisão de suspensão do processo e do prazo

prescricional em 26.09.2023 (index 409).

O réu foi citado em 18.11.2023, não fornecendo os dados

de qualificação de seu advogado (index 441).

O réu não apresentou alegações preliminares,

transcorrido in albis o prazo.

Há pedido de decretação de prisão preventiva por parte

do assistente de acusação (index 443).

Em virtude da regular citação do réu, retirei dos autos no

dia de hoje o símbolo do artigo 366 do CPP.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 16/05/2024

Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data da Conclusão 16/05/2024

Data da Devolução 16/05/2024

Data do Despacho 16/05/2024

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 16/05/2024 

 
 
 

Despacho               
 
Dê-se vista ao MP.   
 

Rio de Janeiro, 16/05/2024. 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4RR9.55D3.TF8E.Q8X3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 22/05/2024

Data 21/05/2024





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2024.

Nº do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA

Destinatário: CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Dê-se vista ao MP.  
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 22/05/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM. Juiz, 
 

Trata-se de pedido de prisão preventiva formulado pelo advogado da vítima. 
 

Em que pesem os argumentos expostos na citada petição, entende o MP que não 
estão presentes, por ora, os requisitos cautelares da prisão preventiva, 
considerando-se, também, que tal medida deve ser visualizada como ultima ratio. 
Em que pese a dificuldade de citação pessoal do réu, não se visualiza como 
necessária, neste momento, a imposição de prisão preventiva, haja vista o crime 
imputado não ter sido praticado com grave ameaça e/ou violência, bem como não 
haver notícias nos autos de que o acusado está destruindo provas ou 
constrangendo testemunhas. 
 

Nesse sentido, o MP, por ora, opina pelo indeferimento do pedido, pugnando pela 
imposição de medida cautelar de comparecimento emnsal em juízo. 
 

Ademais, requer seja certificado se há nos autos petição de habilitação para 
assistência à acusação. Após, pela remessa dos autos à Defensoria Pública, haja 
vista o transcurso de prazo para apresentação de resposta à acusação. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2024.

JULIANA DA GLÓRIA POMPEU BRANDO
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2865

1 / 1







Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  22/05/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Dê-se vista ao MP.  

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2024

Cartório da 19ª Vara Criminal





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 26/06/2024

Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data da Conclusão 04/06/2024

Data da Devolução 26/06/2024

Data do Despacho 26/06/2024

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 04/06/2024 

 
 
 

Despacho               
 
1) Cuida-se de pleito de segregação cautelar em desfavor do acusado, contra o qual pende 
imputação do injusto penal de estelionato.  
 
Descabe, por ora, razão ao Assistente de Acusação. 
 
Como cediço, a prisão cautelar não pode ser emitida na hipótese de crime cometido sem 
violência ou grave ameaça, bem como, pelo fato de o acusado não ter sido localizado, 
conforme ementa assim gizada: 
AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 170036 - MG (2022/0269968-3) RELATOR : 
MINISTRO JOÃO BATISTA MOREIRA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF1) 
AGRAVANTE : EZEQUIEL DOS ANJOS OLIVEIRA (PRESO) ADVOGADO : DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS EMENTA PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PARTICIPAÇÃO DE 
ADOLESCENTE. CITAÇÃO EDITALÍCIA FRUSTRADA. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. A decretação de 
prisão preventiva em caso de citação editalícia frustrada, prevista no art. 366 do Código de 
Processo Penal, não é automática. 2. Pacífica jurisprudência desta Corte indica a 
impossibilidade de decretação de prisão preventiva amparada apenas na ausência de 
localização do réu, sem a demonstração de outros elementos que justifiquem a necessidade 
da segregação cautelar. 3. As instâncias de origem não indicaram elementos concretos que 
pudessem justificar a medida extrema, o que evidencia ausência de fundamentação do decreto 
prisional.4. Agravo regimental provido. 
 
Atenta análise do aresto acima citado, indica que a segregação cautelar é exceção no 
processo penal, atraindo para si maior ônus de fundamentação na hipótese de sua aplicação. 
In casu, repise-se, o acusado não foi citado pessoalmente, contudo, outros elementos da regra 
do artigo 312 do CPP, não podem ser reunidos, confirmando-se a negativa deste Juízo. Sobre 
tema, traz-se à colação parte do voto do julgado em comento: 
 
"(...) Como se vê, após citação editalícia frustrada, a prisão preventiva foi decretada para 
garantir a aplicação da lei penal, em razão de o agravante estar em local incerto e não sabido.  
Sobre o tema, a doutrina orienta que "não se pode extrair da ressalva constante do art. 366, 
relativamente à possibilidade de decretação da prisão preventiva, qualquer conclusão acerca 
de suposta autorização para a decretação automática da prisão preventiva, como mera 
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decorrência da citação por edital. É dizer: não ter sido encontrado o réu não significa, 
necessariamente, que ele ofereça risco à aplicação da Lei penal (art. 312 do CPP)" 
(OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de; FISCHER, Douglas. Comentários ao Código de Processo 
Penal e sua jurisprudência - 15.ed., rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora JusPodivm, 2023, 
p. 1087). Ademais, pacífica jurisprudência desta Corte indica a impossibilidade de decretação 
de prisão preventiva amparada apenas na ausência de localização do réu, sem a 
demonstração de outros elementos que justifiquem a necessidade da segregação cautelar 
(AgRg no RHC 167.473/SP, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 
TJDFT), Sexta Turma, julgado em 6/3/2023, DJe de 10/3/2023).  
 
A propósito: 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. ROUBO MAJORADO. FUNDAMENTAÇÃO 
INIDÔNEA. ARGUMENTOS GENÉRICOS. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. 
COMPLEMENTAÇÃO PELO TRIBUNAL. VEDAÇÃO À INOVAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO 
NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL CARACTERIZADO. PRISÃO PREVENTIVA SUPERA 1 ANO 
E 8 MESES. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOÁVEL 
DURAÇÃO DO PROCESSO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. 
SEGREGAÇÃO REVOGADA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. [...] 
3. Carência de fundamentação do decreto prisional. Caso em que o decreto que impôs a 
prisão preventiva ao agravado não apresentou qualquer motivação concreta e individualizada 
apta a justificar a necessidade e a imprescindibilidade da segregação; somente faz referência 
à gravidade abstrata do delito e à não localização do agente. 4. A necessidade de garantia da 
ordem pública, a gravidade abstrata do delito, e a não localização do agente, dissociadas de 
quaisquer elementos concretos que indicassem a necessidade da rigorosa providência 
cautelar, não constituem fundamentação idônea para justificar a medida extrema. [...] 8. 
Agravo regimental conhecido e não provido. (AgRg no RHC 124.293/PE, relator Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 28/4/2020, DJe de 30/4/2020) (...)." 
 
2) Determino seja  certificado  se  há  nos  autos  petição  de  habilitação  para 
assistência à acusação. Após, pela remessa dos autos à Defensoria Pública, haja vista o 
transcurso de prazo para apresentação de resposta à acusação.   
 

Rio de Janeiro, 26/06/2024. 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4CUA.XAYT.3ZFN.8BY3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 12/07/2024





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2024.

Nº do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA

Destinatário: CAPITAL DEFENSORIA PUB. 19 V CRIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Cuida-se de pleito de segregação cautelar em desfavor do acusado, contra o qual 
pende imputação do injusto penal de estelionato. 

Descabe, por ora, razão ao Assistente de Acusação.

Como cediço, a prisão cautelar não pode ser emitida na hipótese de crime cometido sem 
violência ou grave ameaça, bem como, pelo fato de o acusado não ter sido localizado, conforme 
ementa assim gizada:
AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 170036 - MG (2022/0269968-3) RELATOR : MINISTRO 
JOÃO BATISTA MOREIRA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF1) AGRAVANTE : EZEQUIEL 
DOS ANJOS OLIVEIRA (PRESO) ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS EMENTA 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS. PARTICIPAÇÃO DE ADOLESCENTE. CITAÇÃO EDITALÍCIA FRUSTRADA. PRISÃO 
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. A 
decretação de prisão preventiva em caso de citação editalícia frustrada, prevista no art. 366 do 
Código de Processo Penal, não é automática. 2. Pacífica jurisprudência desta Corte indica a 
impossibilidade de decretação de prisão preventiva amparada apenas na ausência de localização 
do réu, sem a demonstração de outros elementos que justifiquem a necessidade da segregação 
cautelar. 3. As instâncias de origem não indicaram elementos concretos que pudessem justificar a 
medida extrema, o que evidencia ausência de fundamentação do decreto prisional.4. Agravo 
regimental provido.

Atenta análise do aresto acima citado, indica que a segregação cautelar é exceção no processo 
penal, atraindo para si maior ônus de fundamentação na hipótese de sua aplicação. In casu, 
repise-se, o acusado não foi citado pessoalmente, contudo, outros elementos da regra do artigo 
312 do CPP, não podem ser reunidos, confirmando-se a negativa deste Juízo. Sobre tema, traz-se 
à colação parte do voto do julgado em comento:

"(...) Como se vê, após citação editalícia frustrada, a prisão preventiva foi decretada para garantir 
a aplicação da lei penal, em razão de o agravante estar em local incerto e não sabido. 
Sobre o tema, a doutrina orienta que "não se pode extrair da ressalva constante do art. 366, 
relativamente à possibilidade de decretação da prisão preventiva, qualquer conclusão acerca de 
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suposta autorização para a decretação automática da prisão preventiva, como mera decorrência 
da citação por edital. É dizer: não ter sido encontrado o réu não significa, necessariamente, que 
ele ofereça risco à aplicação da Lei penal (art. 312 do CPP)" (OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de; 
FISCHER, Douglas. Comentários ao Código de Processo Penal e sua jurisprudência - 15.ed., rev., 
atual. e ampl. - São Paulo: Editora JusPodivm, 2023, p. 1087). Ademais, pacífica jurisprudência 
desta Corte indica a impossibilidade de decretação de prisão preventiva amparada apenas na 
ausência de localização do réu, sem a demonstração de outros elementos que justifiquem a 
necessidade da segregação cautelar (AgRg no RHC 167.473/SP, relator Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 6/3/2023, DJe de 10/3/2023). 

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. REVOGAÇÃO DA 
PRISÃO PREVENTIVA. ROUBO MAJORADO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. ARGUMENTOS 
GENÉRICOS. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. COMPLEMENTAÇÃO PELO TRIBUNAL. 
VEDAÇÃO À INOVAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
CARACTERIZADO. PRISÃO PREVENTIVA SUPERA 1 ANO E 8 MESES. VIOLAÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. SEGREGAÇÃO REVOGADA. AGRAVO 
REGIMENTAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. [...] 3. Carência de fundamentação do decreto 
prisional. Caso em que o decreto que impôs a prisão preventiva ao agravado não apresentou 
qualquer motivação concreta e individualizada apta a justificar a necessidade e a 
imprescindibilidade da segregação; somente faz referência à gravidade abstrata do delito e à não 
localização do agente. 4. A necessidade de garantia da ordem pública, a gravidade abstrata do 
delito, e a não localização do agente, dissociadas de quaisquer elementos concretos que 
indicassem a necessidade da rigorosa providência cautelar, não constituem fundamentação 
idônea para justificar a medida extrema. [...] 8. Agravo regimental conhecido e não provido. (AgRg 
no RHC 124.293/PE, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 
28/4/2020, DJe de 30/4/2020) (...)."

2) Determino seja    certificado    se    há    nos    autos    petição    de    habilitação    para 
assistência à acusação. Após, pela remessa dos autos à Defensoria Pública, haja vista o 
transcurso de prazo para apresentação de resposta à acusação.    
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 12/07/2024

Data 12/07/2024

Descrição Fl.457 ( item2): certifico a intimação da DP para

apresentar resposta à acusação. Ainda, certufico que

consta petição de habilitação na página 318.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/07/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Processo nº: 0163391-36.2017.8.19.0001

19 VARA CRIMINAL - COMARCA DA CAPITAL

Parte(s):

- HILDEBRANDO DA SILVA

M.M. Juízo, requer a V. Exa. seja o Réu intimado para, especificamente, indicar advogado para
patrocinar sua defesa ou informar se deseja o patrocínio da Defensoria Pública, eis que não há indicação
da referida escolha no mandado de intimação juntado.

Rio de Janeiro, 19 de Julho de 2024

LUCIANA DA MOTA GOMES DE SOUZA

Defensor(a) Público(a)

Matrícula: 9308164







Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL DEFENSORIA PUB. 19 V CRIM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 23/07/2024, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1)Cuida-se de pleito de segregação cautelar em desfavor do acusado, contra o qual pende

imputação do injusto penal de estelionato.

 

Descabe, por ora, razão ao Assistente de Acusação.

 

Como cediço, a prisão cautelar não pode ser emitida na hipótese de crime cometido sem

violência ou grave ameaça, bem como, pelo fato de o acusado não ter sido localizado,

conforme ementa assim gizada:

AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 170036 - MG (2022/0269968-3) RELATOR :

MINISTRO JOÃO BATISTA MOREIRA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF1)

AGRAVANTE : EZEQUIEL DOS ANJOS OLIVEIRA (PRESO) ADVOGADO : DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE MINAS GERAIS EMENTA PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PARTICIPAÇÃO DE

ADOLESCENTE. CITAÇÃO EDITALÍCIA FRUSTRADA. PRISÃO PREVENTIVA.

FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. A decretação de

prisão preventiva em caso de citação editalícia frustrada, prevista no art. 366 do Código de

Processo Penal, não é automática. 2. Pacífica jurisprudência desta Corte indica a

impossibilidade de decretação de prisão preventiva amparada apenas na ausência de

localização do réu, sem a demonstração de outros elementos que justifiquem a necessidade da

segregação cautelar. 3. As instâncias de origem não indicaram elementos concretos que

pudessem justificar a medida extrema, o que evidencia ausência de fundamentação do decreto

prisional.4. Agravo regimental provido.

 

Atenta análise do aresto acima citado, indica que a segregação cautelar é exceção no

processo penal, atraindo para si maior ônus de fundamentação na hipótese de sua aplicação.

In casu, repise-se, o acusado não foi citado pessoalmente, contudo, outros elementos da regra

do artigo 312 do CPP, não podem ser reunidos, confirmando-se a negativa deste Juízo. Sobre

tema, traz-se à colação parte do voto do julgado em comento:

 

"(...) Como se vê, após citação editalícia frustrada, a prisão preventiva foi decretada para

garantir a aplicação da lei penal, em razão de o agravante estar em local incerto e não sabido.

Sobre o tema, a doutrina orienta que "não se pode extrair da ressalva constante do art. 366,

relativamente à possibilidade de decretação da prisão preventiva, qualquer conclusão acerca

de suposta autorização para a decretação automática da prisão preventiva, como mera





decorrência da citação por edital. É dizer: não ter sido encontrado o réu não significa,

necessariamente, que ele ofereça risco à aplicação da Lei penal (art. 312 do CPP)" (OLIVEIRA,

Eugênio Pacelli de; FISCHER, Douglas. Comentários ao Código de Processo Penal e sua

jurisprudência - 15.ed., rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora JusPodivm, 2023, p. 1087).

Ademais, pacífica jurisprudência desta Corte indica a impossibilidade de decretação de prisão

preventiva amparada apenas na ausência de localização do réu, sem a demonstração de

outros elementos que justifiquem a necessidade da segregação cautelar (AgRg no RHC

167.473/SP, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta

Turma, julgado em 6/3/2023, DJe de 10/3/2023).

 

A propósito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. ROUBO MAJORADO. FUNDAMENTAÇÃO

INIDÔNEA. ARGUMENTOS GENÉRICOS. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO.

COMPLEMENTAÇÃO PELO TRIBUNAL. VEDAÇÃO À INOVAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO NA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL CARACTERIZADO. PRISÃO PREVENTIVA SUPERA 1 ANO E 8

MESES. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOÁVEL

DURAÇÃO DO PROCESSO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.

SEGREGAÇÃO REVOGADA. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. [...] 3.

Carência de fundamentação do decreto prisional. Caso em que o decreto que impôs a prisão

preventiva ao agravado não apresentou qualquer motivação concreta e individualizada apta a

justificar a necessidade e a imprescindibilidade da segregação; somente faz referência à

gravidade abstrata do delito e à não localização do agente. 4. A necessidade de garantia da

ordem pública, a gravidade abstrata do delito, e a não localização do agente, dissociadas de

quaisquer elementos concretos que indicassem a necessidade da rigorosa providência

cautelar, não constituem fundamentação idônea para justificar a medida extrema. [...] 8. Agravo

regimental conhecido e não provido. (AgRg no RHC 124.293/PE, relator Ministro Reynaldo

Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 28/4/2020, DJe de 30/4/2020) (...)."

 

2)Determino seja  certificado  se  há  nos  autos  petição  de  habilitação  para assistência à

acusação. Após, pela remessa dos autos à Defensoria Pública, haja vista o transcurso de

prazo para apresentação de resposta à acusação.  

 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2024

Cartório da 19ª Vara Criminal
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Fls.  
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 31/07/2024 

 
 
 

Despacho               
 
Index 463 - Defiro.   
 

Rio de Janeiro, 12/08/2024. 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4U5T.S56P.ZNDK.NL14 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303   e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

973/2024/MND                               

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Nº: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Inquérito 911-00021/2017    DDEF - Delegacia de Defraudações 

Pessoa a ser intimada: HILDEBRANDO DA SILVA
Endereço: Avenida  Litorânea  Lote  15  -  CEP:  23025-080  -  Guaratiba  -  Rio  de  Janeiro  -  RJ
Finalidade:   indicar, especificamente,  advogado  para patrocinar sua defesa ou informar se deseja
o patrocínio da Defensoria Pública, eis que não há indicaçãoda referida escolha no mandado de
intimação juntado. 

O M.M. Dr. Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo do Cartório da 19ª Vara Criminal da
Rio de Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas,  M A N D A  Oficial de Justiça
designado que  INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que
possa ser  localizada,  para a  finalidade mencionada.  O presente mandado é dado e passado nesta
Cidade  de(o)  Rio  de  Janeiro,  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  em  12  de  setembro  de  2024.  Eu,
_____________ Isa Beatriz Ferreira Santos Rangel - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29762, o
digitei e eu ______________ Ricardo Pereira Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931,
o subscrevo.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2024.

Ricardo Pereira Machado Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação: 4RPE.1YMC.CEXC.2K24
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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RENAN MATTOS ROMEU 
ADVOGADO 

OAB/RJ 224.434 

 

AO JUÍZO DA 19ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

Processo Nº 0163391-36.2017.8.19.0001 

 

RICARDO PEREIRA DIAS, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem 

respeitosamente, por seu advogado que esta subscreve, informar que o endereço que 

consta na intimação de fl. 469 , não corresponde ao réu do presente processo. Sendo 

assim vem  requerer a intimação do réu HILDEBRANDO DA SILVA no endereço que 

segue abaixo; 

Estrada Avenida Litorânea, lote 15, Ribeira, Mangaratiba, RJ, 

CEP: 23.860-000   

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2024 

RENAN MATTOS ROMEU 

OAB/RJ 224.434 
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Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303      e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Nº: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Inquérito 911-00021/2017        DDEF - Delegacia de Defraudações 
Oficial de Justiça: 

Pessoa a ser intimada: HILDEBRANDO DA SILVA. 

Endereço: Estrada Avenida Litorânea, lote 15, Ribeira, Mangaratiba, RJ- CEP: 23860-000

Finalidade:Indicar, especificamente,    advogado    para patrocinar sua defesa ou informar se deseja
o patrocínio da Defensoria Pública, eis que não há indicaçãoda referida escolha no mandado de
intimação juntado. 

O M.M. Dr.(a) Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo do Cartório da 19ª Vara Criminal 
da Rio de Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A  Oficial de Justiça 
designado que  INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que 
possa ser  localizada,  para a finalidade mencionada.  O presente mandado é dado e passado nesta 
Cidade  de(o)  Rio  de  Janeiro,  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  em  17  de  setembro  de  2024.  Eu, 
_____________ Maria Beatriz Vieira do Nascimento - Estagiário - Matr. 120000043902, o digitei e eu 
______________ Maria Beatriz Vieira do Nascimento - Estagiário - Matr. 120000043902, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2024.

Ricardo Pereira Machado Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação: 4Q5Y.3L2C.UJEB.KN24
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados de Campo Grande de Campo Grande

Comarca da Capital
Cartório da 19ª Vara Criminal
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001
Mandado: 2024046724
Documento: 973/2024/MND

                                                 CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico  que,  em cumprimento  ao  mandado,  nesta  data,  às   09:00,  compareci  ao

seguinte  endereço:  Avenida  Litorânea,  em  Pedra  de  Guaratiba,  onde,  DEIXEI  DE

INTIMAR  HILDEBRANDO  DA SILVA ,  em razão  de  não  ter  encontrado  o  número

indicado.   Conforme informação prestada por transeuntes e moradores encontrados no

momento da diligência.

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

Esclareço ainda que o referido logradouro ostenta numeração completamente irregular,

tendo este OJA, no entanto,  percorrido o mesmo de ponta a ponta, sem, contudo,

lograr  êxito  na  localização  do  lote  15,  sem  a  indicação  da  quadra  respectiva.

Diligenciando, ainda,  junto a moradores e transeuntes encontrados no momento da

diligência fui informado ser o(a) intimando(a) desconhecido na localidade. 

Desse modo, para fins de localização do endereço indigitado faz-se necessário maiores

informações como por exemplo pontos de referência e/ou números de telefones para

contato e etc. 

Face ao exposto, devolvo o presente mandado para V.Ex.ª determinar o que entender

cabível. 

                 Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2024.

                         Sandro Pereira da Silva - 01/23264                              

1292                                                                                                                                                     SANDROPS

Data: 17/09/2024 16:01:51

Local TJ-RJ

Motivo: Assinado por SANDROPS







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 01/10/2024





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Naroja da Comarca de Mangaratiba de Mangaratiba
 
Comarca da Capital
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001
Mandado: 2024004056
Documento: 990/2024/MND

CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUÇÃO

Certifico  que  ao(s)  dia  (s)  30  do  mês  de  setembro  do  ano  de  2024,  DEVOLVI o

presente  Mandado,  sem  o  devido  cumprimento  em  razão  de  ter  percorrido  a  Av.

Litorânea em todo o seu percurso, do Centro de Mangaratiba até a Praia de Santo

Antônio,  indo e voltando, não tendo localizado o lote 15, nem quem conhecesse a

pessoa  do  diligenciado.  Cabe  esclarecer  que  além  de  extensa,  a  numeração  do

lograoduro é bastante confusa, não tendo sequência lógica. Não constam outros meios

de contato no mandado e também não foram localizados no sistema. Motivos pelos

quais DEIXEI DE INTIMAR HILDEBRANDO DA SILVA. Nada mais havendo..          

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

                                              

         Mangaratiba, 01 de outubro de 2024.

         Vera Lucia Egil Pereira Guimarães - 01/20792                              

1316                                                                                                                                                           VERALEP
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2024.

No. do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Destinatário: CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao MP sobre resposta dos mandados retro 
 

Øþ
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM. Juiz, 
 

O MP reitera o pedido de nomeação da DPGE para a defesa do acusado. 
Conforme certidão do oficial de justiça, o acusado disse possuir advogado, mas, 
até a presente data, não houve habilitação nos autos, transcorrendo, assim, o 
prazo de 10 dias para a apresentação de resposta à acusação. 
 

Por oportuno, importante pontuar que o oficial de justiça goza de fé pública, tendo 
sido pelo próprio certificado que conversou com o acusado via ligação telefônica, 
para explicar o teor do mandado. 

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2024.

JULIANA DA GLÓRIA POMPEU BRANDO
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2865

1 / 1
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  02/10/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Ao MP sobre resposta dos mandados retro 

 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2024

Cartório da 19ª Vara Criminal
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Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data da Conclusão 10/10/2024

Data da Devolução 04/11/2024

Data do Despacho 04/11/2024

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 10/10/2024 

 
 
 

Despacho               
 
Index 482 - Nomeio a ilustre Defesnoria Pública.  
 
Intime-se para apresentação da resposta à acusação.   
 

Rio de Janeiro, 04/11/2024. 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 46N1.A856.2LPE.8V34 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2024.

Nº do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA

Destinatário: CAPITAL DEFENSORIA PUB. 19 V CRIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Index 482 - Nomeio a ilustre Defesnoria Pública. 

Intime-se para apresentação da resposta à acusação.    
Øþ
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA 

CAPITAL 

 

PROC. Nº 0163391-36.2017.8.19.0001 

 

 

HILDEBRANDO DA SILVA, devidamente citado e intimado às fls. 

441, já qualificado nos autos da ação penal que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, vem, pela Defensoria Pública, na forma do que 

dispõe o artigo 396-A do Código de Processo Penal, apresentar  

 

 

RESPOSTA À ACUSAÇÃO  

 

afirmando não serem verdadeiros os fatos narrados na denúncia, o que restará 

comprovado no curso da instrução criminal.  

 

 

I- DA POSSIBILIDADE DE ANPP 

 

O réu está sendo acusado da prática do fato típico descrito no artigo 

171, caput, do Código Penal.  

 

Conforme previsão expressa do art. 28-A do Código de Processo Penal, 

em não sendo caso de arquivamento da investigação, se o investigado tiver confessado 

a prática da infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior 

a 04 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal. 

O mesmo artigo ressalta que o acordo será proposto, desde que necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do delito. 

 

O artigo em comento traz alguns requisitos objetivos, quais sejam: o 

crime deve ser praticado sem violência ou grave ameaça à pessoa; a pena mínima 

cominada para o delito deve ser inferior a 04 (quatro) anos; não ser o acusado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm






 
reincidente; e o acusado, necessariamente, deve confessar formal e circunstancialmente 

a prática. 

Com relação à necessidade de confissão nos autos do inquérito, 

pondere-se, que ao acusado não foi possibilitada a oportunidade de, acompanhado de 

sua defesa técnica e, orientado acerca da existência da possibilidade de 

realização de acordo com a acusação, proceder com a confissão formal e 

circunstancial dos fatos, bem como não foi apresentado pelo Parquet as condições do 

acordo de não persecução penal. 

 

Neste sentido, vale dizer que o fato de o acusado não ter confessado 

o delito no curso do inquérito policial não deve obstar a firmação de eventual acordo, 

pois não restou esclarecido nos autos se a mesma foi informada de tal direito. Deve ser-

lhe oportunizada a chance de confessar o delito, após notificação específica emanada do 

Ministério Público, ponderando as vantagens que obteria com o ato negocial. Não é 

razoável que a negativa do agente em momentos anteriores obstaculize a negociação e 

sua efetivação.  

Nesse sentido, temos julgado deste E. Tribunal de Justiça que dispensa 

a confissão como requisito para a proposta de ANPP e sim de condição para sua 

celebração, sob pena de violação do art. 5º, inc. LXIII, da Constituição Federal: 

 

Nulidade da decisão que recebeu a denúncia sem oportunizar a ANPP. 

A confissão a que se refere o dispositivo não pode ser 

considerada requisito para a proposta de ANPP, mas condição 

para sua celebração, sob pena de, se não o fizermos, estamos 

violando frontalmente a Garantia Constitucional prevista no art. 5º, 

LXIII, da CRFB/1988. Entender que a confissão seja requisito 

para a proposta de ANPP, é obrigar que o indiciado abra mão 

de um direito que lhe é constitucionalmente assegurado para 

tentar usufruir de outro (que é o de negociar, mediante o 

cumprimento de certas condições a não deflagração da persecutio 

criminis contra si.  

(HC 0011772-23.2021.8.19.0000, Des. Maria Angélica Guimarães 

guerra, j. 13/04/2021, 7ª Câmara Criminal) – grifos nossos 





 
 

Ademais, é obrigação do i. Parquet designar audiência especial para 

esse fim, ocasião em que poderá verifica a intenção do acusado em confessar ou não. 

Neste sentido, cabe colacionar a previsão do Artigo 3º, parágrafo único, da Resolução 

Conjunta GPGJ de 16 de agosto de 2021: 

 

Art. 3º (...) 

 Parágrafo único - A confissão formal da prática da infração penal 

deve ter sido realizada durante a investigação, nos autos do 

procedimento investigatório respectivo perante a Autoridade Policial, 

perante o Ministério Público ou em outro momento em que se 

admita a celebração do acordo. 

 

Assim, percebe-se que o fato de o acusado não ter confessado os fatos 

em sede inquisitorial, onde observa-se o princípio da não autoincriminação, não impede 

o oferecimento da proposta de acordo de não persecução penal, pois o mesmo, após 

orientação da defesa técnica, poderá optar por confessar os fatos, ciente dos termos da 

proposta apresentada pela acusação. 

 

O artigo 28-A do Código de Processo Penal não se refere apenas à 

confissão circunscrita na fase inquisitiva, salientando que a iniciativa do acordo deve vir 

do próprio Parquet. Ademais, não se pode presumir o desinteresse por parte do acusado 

em relação a uma proposta que sequer foi-lhe apresentada.  

 

Outrossim, a FAC constante no processo demonstra que o réu é 

tecnicamente primário.  

 

Assim, não há impeditivo para oferecimento de ANPP, sendo certo que 

o §2º do art. 28-A do CP somente veda o acordo: 

 

 II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 

probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas; 





 
Preenchidos os requisitos legais – se trata de direito público 

subjetivo do imputado, um direito processual que não lhe pode ser 

negado. Determina o § 14 que se deve aplicar por analogia o art. 28 do CPP, com o 

imputado fazendo um pedido de revisão (prazo de 30 dias) para a instância competente 

do próprio MP, que poderá manter ou designar outro membro do MP para oferecer o 

acordo. 

Por esta razão, requer a V.Exa. a abertura de vista ao Ministério Público 

para a designação de audiência para esse fim.  

 

Caso não seja esse o entendimento de V.Exa., entendendo o parquet 

pelo prosseguimento da marcha processual, requer a remessa dos autos ao 

Procurador Geral de Justiça, n.f. do art. 28-A, §14 c/c art. 28, ambos do CPP. 

 

II- DO MÉRITO 

 

Somente no caso de não acolhimento do pedido supra, aduz que os 

fatos contidos na denúncia não ocorreram conforme narrados, como restará 

demonstrado ao longo da instrução processual, pelo que se reserva o direito de apreciar 

o meritum causae, na fase de alegações finais. 

 

Outrossim, requer o acusado a oitiva das testemunhas abaixo 

arroladas, protestando, desde já, por eventual substituição.     

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2024. 

 

Luciana da Mota Gomes de Souza 

Defensora Pública 

Mat. 930816-4 

 





 
 

 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

 

1) As mesmas da denúncia; 

2) Kléber Alves; 

3) Rodrigo da Silva. 

4) Juliana Azevedo 

5) Cristiano Borges 
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Data 12/11/2024

Descrição Ao MP.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2024.

No. do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Destinatário: CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao MP. 
 

Øþ
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Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL DEFENSORIA PUB. 19 V CRIM foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  12/11/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Index 482 - Nomeio a ilustre Defesnoria Pública.

 

Intime-se para apresentação da resposta à acusação.  

 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2024

Cartório da 19ª Vara Criminal
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM. Juiz, 
 

Diante da manifestação da Defesa Técnica, o MP requer o que se segue: 
 

1 - a vinda da FAC atualizada e esclarecida do acusado. 
 

2 - a intimação do patrono da vítima para que informe se o valor do prejuízo - 
R$445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) - foi, de alguma forma, 
reparado pelo acusado, seja pela via extrajudicial ou por ação judicial de natureza 
cível. 
 

3 - Com a resposta eventualmente negativa da vítima, o MP requer a intimação da 
Defesa para que, se possível, contate seu assistido, através do telefone 
disponibilizado nos autos, para que verifique a possibilidade do acusado reparar o 
dano à vítima no valor retromencionado, já que tal condição é cláusula legal 
obrigatória de eventual ANPP. 
 

Após, requer vista dos autos para manifestação acerca do requerido. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2024.

SÍLVIA MISSANO COSTA
Promotor(a) de Justiça

Mat. 9524

1 / 1







Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  13/11/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Ao MP. 

 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2024

Cartório da 19ª Vara Criminal
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Atualizado em 12/12/2024

Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data da Conclusão 06/12/2024

Data da Devolução 12/12/2024

Data do Despacho 12/12/2024

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Cartório da 19ª Vara Criminal  
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Fls.  
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 06/12/2024 

 
 
 

Despacho               
 
Atenda-se integralmente o requerido pelo Ministério Público às fls. 499.   
 

Rio de Janeiro, 12/12/2024. 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4PAW.MDXT.3LEK.S154 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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RENAN MATTOS ROMEU 
ADVOGADO 

OAB/RJ 224.434 
 

 

AO JUÍZO DA 19ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA 

CAPITAL 

 

 

 

Processo nº: 0163391-36.2017.8.19.0001 

 

 

RICARDO PEREIRA DIAS, vítima já qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, representado por seu advogado que esta subscreve, se 

manifestar sobre o Despacho de fl. 502. 

Que o peticionante informa não ter recebido qualquer 

tipo de reparação por parte do Réu, seja pela via extrajudicial ou por 

ação judicial de natureza cível. 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2024 

RENAN MATTOS ROMEU 

OAB/RJ 224.434 
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 Tel.: (21) 9958-08977.  E-mail: robsonsouza_adv@yahoo.com.br 

    
 

EXMO. Sr. Dr. JUIZ DE DIREITO DO 19° VARA CRIMINAL DA COMARCA DA 
CAPITAL- RJ. 
 
 
 
 
 
Processo: 0163391.36. 2017.8.19.0001 
 
 
RICARDO PEREIRA DIAS, já devidamente qualificado nos 
autos do processo em epígrafe, vem mui respeitosamente por intermédio de seu 
patrono,  perante V.Exa.,- informar e Requerer : 
 
Que seja juntada a FAC (folha de antecedentes Criminais) (doc. anexo) em 
desfavor do ora Paciente Hildebrando da Silva que corrobora com a reincidência 
dos acometimentos de penais. 
 
 
 
 
Termos em que 
  P. Deferimento. 
 

 
Rio de Janeiro, 08 de Janeiro de 2025. 

 
 

Dr. Fernando Fonseca Ribeiro. 
OAB/RJ 136.389. 

 
 
 

Dr. ROBSON A. DE SOUZA. 
OAB/RJ 141.962. 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Arquivo Civil 

Sexo: Masculino 

Registro Geral: 

Nome: 

Filiação: 

Dt. Nascimento: 

CPF: 

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Certidão 

007619187-3 

Hildebrando Da Silva 

Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

01/06/1967 

Não Consta 

Solteiro(a) 

Brasileiro 

PIS/PASEP: 

Profissão: 

Naturalidade: 

Não Consta 

Outros 

Nova Iguaçu 

• Tipo: 

Termo: 

Município: 

Nascimento 

104827 

Nova Iguaçu 

Livro: 	210 Folha: 27 

 

Circ.: 	1 

 

UF: RJ 

Identidade Outro órgão: Não Consta 	 Emissor: 	Não Consta 	 UF: Não Consta 

Portaria Ministerial: 
	

Não Consta 	 Ano: Não Consta 

Endereço: 
	

Rua Oscar Soares, 707 Cl, Colifornia, Nova Iguaçu, RJ 

Assinalamentos: 
	

Possui Anotação Criminal e Anotação de Lei 

Fim Arquivo Civil 

• 

Solicitação n°: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA-PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

_ COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 1 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	0110611967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP147 - DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS AUTOMOVEIS - D.R.F.A. 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000018/1994 

Início: 	 24/09/1999 

Motivos: 	 ART. 180 CAPUT DO CP. 

3 - Destino 

Data de Envio: 	04/05/1998 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

4 - Decisão Judicial 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

Comarca: 	 Rio de Janeiro 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 14/12/2000 

Decisão: ARQUIVADO. 

001.089387-711998 

UF: RJ 

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

5 -Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação n°: 	2369477 RO: 007619187-3 DETRAN 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 2 de 5 

1 - Qualificação /Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP214 - DIV. DE ROUBOS E FURTOS 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Flagrante Delito 	 Número: 000000000000006/1994 

Início: 	 Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 
	

Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 2 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 3 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP225 - DEL DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS AUTO. TERRESTRES-DRFVAT 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000248/1999 

Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO C.PENAL 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

4110 Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 3 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007819187 -3 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 4 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP189 - DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000107/2000 

Inicio: 	 18/1012000 

Motivos: 	 ART r, II DA LEI 8137/90 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

C VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	6 VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

Comarca: 	 Nova Iguaçu 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0061607-56.2008.8.19.003812008 

Data de Sentença: 14/0412010 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 ARQUIVADO A REG. DO M.P 

6 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

 

Reabilitação em: — --- Não Consta - Documento: 	Não Consta 

 

Fim Anotação 4 

Solicitação n°: 	2369477 RG: 007619187-3 DETRAN 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 5 de 5 

1 - Qualificação! Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Masculino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DECON - DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - DECON 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UP: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 92000192/2013 

Inicio: 	 24107/2013 

Motivos: 	 CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7. - LEI 8.137/90), INCISO VII E ARTIGO 1°, INCISO V 

3 - Destino 

Data de Envio: 	22/01/2014 

Autoridade: 	 V VAR. CRIM. COM. S. J. MERITI / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	2 VAR. CRIM. COM. S. J. MERM / RJ 

Comarca: 	 São João de Menti 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0001913-59.2014.8.19.0064/2014 

Data de Sentença: Não Consta 	 Data do Trânsito em Julgado: 

Decisão: 	 Não Consta 

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em. - --- Não Consta 	 Docüi-nentoi- 	Não Consta 

Fim Anotação 5 
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CHEFIA DE POLICIA CIVIL 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações de Lei 

Anotações: 	1 de 1 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

o 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. 	 0110611967 

Sexo: 	 Masculino 

Observação: 	Não Consta 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Tipo de Certificação: NÃO INFORMADO 

Origem: 	 DP656 - DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 

Município: 	Angra dos Reis 	 UF: RJ 

Tipo: 	 Termo Circunstanciado 	 Número: 	00000000000001612007 

Inicio: 	 2910612007 

Motivos: 	ART. 330 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 	Não Consta 

Autoridade: 	Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 
	

Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 
	

Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 
	

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida 	 Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	- Não Consta — 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação no: 2369477 
	

RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 1,\ 
	 Página — 9 de 9 

'3 

  

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Registro de Ocorrência 

1 - Qualificação 

Registro Geral: 	007619187-3 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Filiação: 	 Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

2 - Dados da Ocorrência 

Número: 	00021 

dei Data: 	 18/0412017 

9" Tipo: 	 Inquérito Policial 

Distribuição: 	30/0612017 

Autoridade: 	DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF 

Capitulação: 	Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Fim Registro de Ocorrência 

e 

- 

                 

                 

                  

                  

                  

                  

Fim Impressão 

DETRAN Solicitação no: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 



007619187-3 REGISTRO GERAL: 

0163391-36.2017.8.19.0001 

Hildebrando Da Silva 

2369477 

NOME: 

NUM. SOLICITAÇÃO: 

Processo: 

Foto Polegar Direito 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 
19° Vara Criminal da Capital/RJ 

Última Atualização: 	7/3/2016 06:49:20 

Código: 	 15224738954183746 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 \O 'ç  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 	 
CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 

—Pagina 	2 de 9 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Arquivo Civil 

Sexo: Masculino 

Registro Geral: 

Nome: 

Filiação: 

Dt. Nascimento: 

CPF: 

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Certidão 

007619187-3 

Hildebrando Da Silva 

Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

01/06/1967 

Não Consta 

Solteiro(a) 

Brasileiro 

PIS/PASEP: 

Profissão: 

Naturalidade: 

Não Consta 

Outros 

Nova Iguaçu 

• Tipo: 

Termo: 

Município: 

Nascimento 

104827 

Nova Iguaçu 

Livro: 	210 Folha: 27 

 

Circ.: 	1 

 

UF: RJ 

Identidade Outro órgão: Não Consta 	 Emissor: 	Não Consta 	 UF: Não Consta 

Portaria Ministerial: 
	

Não Consta 	 Ano: Não Consta 

Endereço: 
	

Rua Oscar Soares, 707 Cl, Colifornia, Nova Iguaçu, RJ 

Assinalamentos: 
	

Possui Anotação Criminal e Anotação de Lei 

Fim Arquivo Civil 

• 

Solicitação n°: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 

 

ETRAN 

   



Emitido em: 08108/2017 às 18:48 k 0 
Página 	3 de 9 k 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA-PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

_ COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 1 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	0110611967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP147 - DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS AUTOMOVEIS - D.R.F.A. 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000018/1994 

Início: 	 24/09/1999 

Motivos: 	 ART. 180 CAPUT DO CP. 

3 - Destino 

Data de Envio: 	04/05/1998 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

4 - Decisão Judicial 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

Comarca: 	 Rio de Janeiro 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 14/12/2000 

Decisão: ARQUIVADO. 

001.089387-711998 

UF: RJ 

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

5 -Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação n°: 	2369477 RO: 007619187-3 DETRAN 
. Ida fri,S,..e ose, exs aenwme,  

• 	 • 	 • • 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 ‘0%) 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 2 de 5 

1 - Qualificação /Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP214 - DIV. DE ROUBOS E FURTOS 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Flagrante Delito 	 Número: 000000000000006/1994 

Início: 	 Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 
	

Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 2 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187 -3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

-.SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

_COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 

Página 	5 de 9 k 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 3 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP225 - DEL DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS AUTO. TERRESTRES-DRFVAT 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000248/1999 

Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO C.PENAL 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

4110 Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 3 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007819187 -3 
	

DETRAN 
• 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA_PUBLICA 

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 0810812017 às 18:48 X 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 4 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP189 - DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000107/2000 

Inicio: 	 18/1012000 

Motivos: 	 ART r, II DA LEI 8137/90 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

C VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	6 VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

Comarca: 	 Nova Iguaçu 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0061607-56.2008.8.19.003812008 

Data de Sentença: 14/0412010 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 ARQUIVADO A REG. DO M.P 

6 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

 

Reabilitação em: — --- Não Consta - Documento: 	Não Consta 

 

Fim Anotação 4 

Solicitação n°: 	2369477 RG: 007619187-3 DETRAN 

     



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 \ 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 5 de 5 

1 - Qualificação! Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Masculino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DECON - DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - DECON 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UP: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 92000192/2013 

Inicio: 	 24107/2013 

Motivos: 	 CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7. - LEI 8.137/90), INCISO VII E ARTIGO 1°, INCISO V 

3 - Destino 

Data de Envio: 	22/01/2014 

Autoridade: 	 V VAR. CRIM. COM. S. J. MERITI / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	2 VAR. CRIM. COM. S. J. MERM / RJ 

Comarca: 	 São João de Menti 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0001913-59.2014.8.19.0064/2014 

Data de Sentença: Não Consta 	 Data do Trânsito em Julgado: 

Decisão: 	 Não Consta 

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em. - --- Não Consta 	 Docüi-nentoi- 	Não Consta 

Fim Anotação 5 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Emitido em: 08/0812017 às 18:48 

	  - Página - -8 de 9 
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CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações de Lei 

Anotações: 	1 de 1 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

o 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. 	 0110611967 

Sexo: 	 Masculino 

Observação: 	Não Consta 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Tipo de Certificação: NÃO INFORMADO 

Origem: 	 DP656 - DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 

Município: 	Angra dos Reis 	 UF: RJ 

Tipo: 	 Termo Circunstanciado 	 Número: 	00000000000001612007 

Inicio: 	 2910612007 

Motivos: 	ART. 330 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 	Não Consta 

Autoridade: 	Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 
	

Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 
	

Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 
	

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida 	 Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	- Não Consta — 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação no: 2369477 
	

RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 1,\ 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Registro de Ocorrência 

1 - Qualificação 

Registro Geral: 	007619187-3 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Filiação: 	 Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

2 - Dados da Ocorrência 

Número: 	00021 

dei Data: 	 18/0412017 

9" Tipo: 	 Inquérito Policial 

Distribuição: 	30/0612017 

Autoridade: 	DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF 

Capitulação: 	Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Fim Registro de Ocorrência 

e 

- 

                 

                 

                  

                  

                  

                  

Fim Impressão 

DETRAN Solicitação no: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 



007619187-3 REGISTRO GERAL: 

0163391-36.2017.8.19.0001 

Hildebrando Da Silva 

2369477 

NOME: 

NUM. SOLICITAÇÃO: 

Processo: 

Foto Polegar Direito 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 
19° Vara Criminal da Capital/RJ 

Última Atualização: 	7/3/2016 06:49:20 

Código: 	 15224738954183746 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 \O 'ç  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 	 
CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 

—Pagina 	2 de 9 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Arquivo Civil 

Sexo: Masculino 

Registro Geral: 

Nome: 

Filiação: 

Dt. Nascimento: 

CPF: 

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Certidão 

007619187-3 

Hildebrando Da Silva 

Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

01/06/1967 

Não Consta 

Solteiro(a) 

Brasileiro 

PIS/PASEP: 

Profissão: 

Naturalidade: 

Não Consta 

Outros 

Nova Iguaçu 

• Tipo: 

Termo: 

Município: 

Nascimento 

104827 

Nova Iguaçu 

Livro: 	210 Folha: 27 

 

Circ.: 	1 

 

UF: RJ 

Identidade Outro órgão: Não Consta 	 Emissor: 	Não Consta 	 UF: Não Consta 

Portaria Ministerial: 
	

Não Consta 	 Ano: Não Consta 

Endereço: 
	

Rua Oscar Soares, 707 Cl, Colifornia, Nova Iguaçu, RJ 

Assinalamentos: 
	

Possui Anotação Criminal e Anotação de Lei 

Fim Arquivo Civil 

• 

Solicitação n°: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 

 

ETRAN 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA-PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

_ COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 1 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	0110611967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP147 - DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS AUTOMOVEIS - D.R.F.A. 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000018/1994 

Início: 	 24/09/1999 

Motivos: 	 ART. 180 CAPUT DO CP. 

3 - Destino 

Data de Envio: 	04/05/1998 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

4 - Decisão Judicial 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

Comarca: 	 Rio de Janeiro 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 14/12/2000 

Decisão: ARQUIVADO. 

001.089387-711998 

UF: RJ 

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

5 -Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação n°: 	2369477 RO: 007619187-3 DETRAN 
. Ida fri,S,..e ose, exs aenwme,  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 2 de 5 

1 - Qualificação /Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP214 - DIV. DE ROUBOS E FURTOS 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Flagrante Delito 	 Número: 000000000000006/1994 

Início: 	 Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 
	

Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 2 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187 -3 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

-.SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

_COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 3 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP225 - DEL DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS AUTO. TERRESTRES-DRFVAT 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000248/1999 

Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO C.PENAL 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

4110 Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 3 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007819187 -3 
	

DETRAN 
• 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA_PUBLICA 

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 0810812017 às 18:48 X 

- - - 	 - -- Página ---- 6 de 9 j  

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 4 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP189 - DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000107/2000 

Inicio: 	 18/1012000 

Motivos: 	 ART r, II DA LEI 8137/90 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

C VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	6 VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

Comarca: 	 Nova Iguaçu 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0061607-56.2008.8.19.003812008 

Data de Sentença: 14/0412010 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 ARQUIVADO A REG. DO M.P 

6 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

 

Reabilitação em: — --- Não Consta - Documento: 	Não Consta 

 

Fim Anotação 4 

Solicitação n°: 	2369477 RG: 007619187-3 DETRAN 

     



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 \ 

	 Página 	-7 de 9 --J - 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 5 de 5 

1 - Qualificação! Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Masculino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DECON - DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - DECON 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UP: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 92000192/2013 

Inicio: 	 24107/2013 

Motivos: 	 CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7. - LEI 8.137/90), INCISO VII E ARTIGO 1°, INCISO V 

3 - Destino 

Data de Envio: 	22/01/2014 

Autoridade: 	 V VAR. CRIM. COM. S. J. MERITI / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	2 VAR. CRIM. COM. S. J. MERM / RJ 

Comarca: 	 São João de Menti 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0001913-59.2014.8.19.0064/2014 

Data de Sentença: Não Consta 	 Data do Trânsito em Julgado: 

Decisão: 	 Não Consta 

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em. - --- Não Consta 	 Docüi-nentoi- 	Não Consta 

Fim Anotação 5 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Emitido em: 08/0812017 às 18:48 

	  - Página - -8 de 9 
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CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações de Lei 

Anotações: 	1 de 1 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

o 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. 	 0110611967 

Sexo: 	 Masculino 

Observação: 	Não Consta 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Tipo de Certificação: NÃO INFORMADO 

Origem: 	 DP656 - DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 

Município: 	Angra dos Reis 	 UF: RJ 

Tipo: 	 Termo Circunstanciado 	 Número: 	00000000000001612007 

Inicio: 	 2910612007 

Motivos: 	ART. 330 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 	Não Consta 

Autoridade: 	Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 
	

Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 
	

Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 
	

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida 	 Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	- Não Consta — 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação no: 2369477 
	

RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 1,\ 
	 Página — 9 de 9 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Registro de Ocorrência 

1 - Qualificação 

Registro Geral: 	007619187-3 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Filiação: 	 Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

2 - Dados da Ocorrência 

Número: 	00021 

dei Data: 	 18/0412017 

9" Tipo: 	 Inquérito Policial 

Distribuição: 	30/0612017 

Autoridade: 	DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF 

Capitulação: 	Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Fim Registro de Ocorrência 

e 

- 

                 

                 

                  

                  

                  

                  

Fim Impressão 

DETRAN Solicitação no: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 



007619187-3 REGISTRO GERAL: 
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Processo: 

Foto Polegar Direito 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 	 
CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 

—Pagina 	2 de 9 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Arquivo Civil 

Sexo: Masculino 

Registro Geral: 

Nome: 

Filiação: 

Dt. Nascimento: 

CPF: 

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Certidão 

007619187-3 

Hildebrando Da Silva 

Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

01/06/1967 

Não Consta 

Solteiro(a) 

Brasileiro 

PIS/PASEP: 

Profissão: 

Naturalidade: 

Não Consta 

Outros 

Nova Iguaçu 

• Tipo: 

Termo: 

Município: 

Nascimento 

104827 

Nova Iguaçu 

Livro: 	210 Folha: 27 

 

Circ.: 	1 

 

UF: RJ 

Identidade Outro órgão: Não Consta 	 Emissor: 	Não Consta 	 UF: Não Consta 

Portaria Ministerial: 
	

Não Consta 	 Ano: Não Consta 

Endereço: 
	

Rua Oscar Soares, 707 Cl, Colifornia, Nova Iguaçu, RJ 

Assinalamentos: 
	

Possui Anotação Criminal e Anotação de Lei 

Fim Arquivo Civil 

• 

Solicitação n°: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 

 

ETRAN 

   



Emitido em: 08108/2017 às 18:48 k 0 
Página 	3 de 9 k 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA-PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

_ COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 1 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	0110611967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP147 - DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS AUTOMOVEIS - D.R.F.A. 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000018/1994 

Início: 	 24/09/1999 

Motivos: 	 ART. 180 CAPUT DO CP. 

3 - Destino 

Data de Envio: 	04/05/1998 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

4 - Decisão Judicial 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

Comarca: 	 Rio de Janeiro 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 14/12/2000 

Decisão: ARQUIVADO. 

001.089387-711998 

UF: RJ 

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

5 -Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação n°: 	2369477 RO: 007619187-3 DETRAN 
. Ida fri,S,..e ose, exs aenwme,  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 ‘0%) 

Página 	4 de 9 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 2 de 5 

1 - Qualificação /Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP214 - DIV. DE ROUBOS E FURTOS 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Flagrante Delito 	 Número: 000000000000006/1994 

Início: 	 Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 
	

Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 2 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187 -3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

-.SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

_COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 3 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP225 - DEL DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS AUTO. TERRESTRES-DRFVAT 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000248/1999 

Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO C.PENAL 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

4110 Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 3 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007819187 -3 
	

DETRAN 
• 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA_PUBLICA 

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 0810812017 às 18:48 X 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 4 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP189 - DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000107/2000 

Inicio: 	 18/1012000 

Motivos: 	 ART r, II DA LEI 8137/90 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

C VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	6 VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

Comarca: 	 Nova Iguaçu 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0061607-56.2008.8.19.003812008 

Data de Sentença: 14/0412010 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 ARQUIVADO A REG. DO M.P 

6 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

 

Reabilitação em: — --- Não Consta - Documento: 	Não Consta 

 

Fim Anotação 4 

Solicitação n°: 	2369477 RG: 007619187-3 DETRAN 

     



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 \ 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 5 de 5 

1 - Qualificação! Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Masculino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DECON - DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - DECON 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UP: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 92000192/2013 

Inicio: 	 24107/2013 

Motivos: 	 CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7. - LEI 8.137/90), INCISO VII E ARTIGO 1°, INCISO V 

3 - Destino 

Data de Envio: 	22/01/2014 

Autoridade: 	 V VAR. CRIM. COM. S. J. MERITI / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	2 VAR. CRIM. COM. S. J. MERM / RJ 

Comarca: 	 São João de Menti 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0001913-59.2014.8.19.0064/2014 

Data de Sentença: Não Consta 	 Data do Trânsito em Julgado: 

Decisão: 	 Não Consta 

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em. - --- Não Consta 	 Docüi-nentoi- 	Não Consta 

Fim Anotação 5 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Emitido em: 08/0812017 às 18:48 
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CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações de Lei 

Anotações: 	1 de 1 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

o 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. 	 0110611967 

Sexo: 	 Masculino 

Observação: 	Não Consta 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Tipo de Certificação: NÃO INFORMADO 

Origem: 	 DP656 - DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 

Município: 	Angra dos Reis 	 UF: RJ 

Tipo: 	 Termo Circunstanciado 	 Número: 	00000000000001612007 

Inicio: 	 2910612007 

Motivos: 	ART. 330 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 	Não Consta 

Autoridade: 	Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 
	

Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 
	

Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 
	

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida 	 Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	- Não Consta — 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação no: 2369477 
	

RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 1,\ 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Registro de Ocorrência 

1 - Qualificação 

Registro Geral: 	007619187-3 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Filiação: 	 Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

2 - Dados da Ocorrência 

Número: 	00021 

dei Data: 	 18/0412017 

9" Tipo: 	 Inquérito Policial 

Distribuição: 	30/0612017 

Autoridade: 	DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF 

Capitulação: 	Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Fim Registro de Ocorrência 

e 

- 

                 

                 

                  

                  

                  

                  

Fim Impressão 

DETRAN Solicitação no: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 	 
CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Arquivo Civil 

Sexo: Masculino 

Registro Geral: 

Nome: 

Filiação: 

Dt. Nascimento: 

CPF: 

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Certidão 

007619187-3 

Hildebrando Da Silva 

Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

01/06/1967 

Não Consta 

Solteiro(a) 

Brasileiro 

PIS/PASEP: 

Profissão: 

Naturalidade: 

Não Consta 

Outros 

Nova Iguaçu 

• Tipo: 

Termo: 

Município: 

Nascimento 

104827 

Nova Iguaçu 

Livro: 	210 Folha: 27 

 

Circ.: 	1 

 

UF: RJ 

Identidade Outro órgão: Não Consta 	 Emissor: 	Não Consta 	 UF: Não Consta 

Portaria Ministerial: 
	

Não Consta 	 Ano: Não Consta 

Endereço: 
	

Rua Oscar Soares, 707 Cl, Colifornia, Nova Iguaçu, RJ 

Assinalamentos: 
	

Possui Anotação Criminal e Anotação de Lei 

Fim Arquivo Civil 

• 

Solicitação n°: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 

 

ETRAN 

   



Emitido em: 08108/2017 às 18:48 k 0 
Página 	3 de 9 k 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA-PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

_ COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 1 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	0110611967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP147 - DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS AUTOMOVEIS - D.R.F.A. 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000018/1994 

Início: 	 24/09/1999 

Motivos: 	 ART. 180 CAPUT DO CP. 

3 - Destino 

Data de Envio: 	04/05/1998 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

4 - Decisão Judicial 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

Comarca: 	 Rio de Janeiro 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 14/12/2000 

Decisão: ARQUIVADO. 

001.089387-711998 

UF: RJ 

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

5 -Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação n°: 	2369477 RO: 007619187-3 DETRAN 
. Ida fri,S,..e ose, exs aenwme,  

• 	 • 	 • • 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 ‘0%) 

Página 	4 de 9 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 2 de 5 

1 - Qualificação /Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP214 - DIV. DE ROUBOS E FURTOS 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Flagrante Delito 	 Número: 000000000000006/1994 

Início: 	 Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 
	

Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 2 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187 -3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

-.SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

_COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 

Página 	5 de 9 k 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 3 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP225 - DEL DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS AUTO. TERRESTRES-DRFVAT 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000248/1999 

Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO C.PENAL 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

4110 Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 3 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007819187 -3 
	

DETRAN 
• 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA_PUBLICA 

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 0810812017 às 18:48 X 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 4 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP189 - DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000107/2000 

Inicio: 	 18/1012000 

Motivos: 	 ART r, II DA LEI 8137/90 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

C VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	6 VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

Comarca: 	 Nova Iguaçu 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0061607-56.2008.8.19.003812008 

Data de Sentença: 14/0412010 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 ARQUIVADO A REG. DO M.P 

6 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

 

Reabilitação em: — --- Não Consta - Documento: 	Não Consta 

 

Fim Anotação 4 

Solicitação n°: 	2369477 RG: 007619187-3 DETRAN 

     



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 \ 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 5 de 5 

1 - Qualificação! Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Masculino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DECON - DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - DECON 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UP: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 92000192/2013 

Inicio: 	 24107/2013 

Motivos: 	 CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7. - LEI 8.137/90), INCISO VII E ARTIGO 1°, INCISO V 

3 - Destino 

Data de Envio: 	22/01/2014 

Autoridade: 	 V VAR. CRIM. COM. S. J. MERITI / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	2 VAR. CRIM. COM. S. J. MERM / RJ 

Comarca: 	 São João de Menti 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0001913-59.2014.8.19.0064/2014 

Data de Sentença: Não Consta 	 Data do Trânsito em Julgado: 

Decisão: 	 Não Consta 

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em. - --- Não Consta 	 Docüi-nentoi- 	Não Consta 

Fim Anotação 5 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Emitido em: 08/0812017 às 18:48 
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CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações de Lei 

Anotações: 	1 de 1 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

o 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. 	 0110611967 

Sexo: 	 Masculino 

Observação: 	Não Consta 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Tipo de Certificação: NÃO INFORMADO 

Origem: 	 DP656 - DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 

Município: 	Angra dos Reis 	 UF: RJ 

Tipo: 	 Termo Circunstanciado 	 Número: 	00000000000001612007 

Inicio: 	 2910612007 

Motivos: 	ART. 330 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 	Não Consta 

Autoridade: 	Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 
	

Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 
	

Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 
	

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida 	 Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	- Não Consta — 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação no: 2369477 
	

RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 1,\ 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Registro de Ocorrência 

1 - Qualificação 

Registro Geral: 	007619187-3 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Filiação: 	 Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

2 - Dados da Ocorrência 

Número: 	00021 

dei Data: 	 18/0412017 

9" Tipo: 	 Inquérito Policial 

Distribuição: 	30/0612017 

Autoridade: 	DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF 

Capitulação: 	Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Fim Registro de Ocorrência 

e 

- 

                 

                 

                  

                  

                  

                  

Fim Impressão 

DETRAN Solicitação no: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 



007619187-3 REGISTRO GERAL: 

0163391-36.2017.8.19.0001 

Hildebrando Da Silva 

2369477 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 	 
CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 

—Pagina 	2 de 9 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Arquivo Civil 

Sexo: Masculino 

Registro Geral: 

Nome: 

Filiação: 

Dt. Nascimento: 

CPF: 

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Certidão 

007619187-3 

Hildebrando Da Silva 

Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

01/06/1967 

Não Consta 

Solteiro(a) 

Brasileiro 

PIS/PASEP: 

Profissão: 

Naturalidade: 

Não Consta 

Outros 

Nova Iguaçu 

• Tipo: 

Termo: 

Município: 

Nascimento 

104827 

Nova Iguaçu 

Livro: 	210 Folha: 27 

 

Circ.: 	1 

 

UF: RJ 

Identidade Outro órgão: Não Consta 	 Emissor: 	Não Consta 	 UF: Não Consta 

Portaria Ministerial: 
	

Não Consta 	 Ano: Não Consta 

Endereço: 
	

Rua Oscar Soares, 707 Cl, Colifornia, Nova Iguaçu, RJ 

Assinalamentos: 
	

Possui Anotação Criminal e Anotação de Lei 

Fim Arquivo Civil 

• 

Solicitação n°: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 

 

ETRAN 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA-PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

_ COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 1 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	0110611967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP147 - DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS AUTOMOVEIS - D.R.F.A. 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000018/1994 

Início: 	 24/09/1999 

Motivos: 	 ART. 180 CAPUT DO CP. 

3 - Destino 

Data de Envio: 	04/05/1998 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

4 - Decisão Judicial 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

Comarca: 	 Rio de Janeiro 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 14/12/2000 

Decisão: ARQUIVADO. 

001.089387-711998 

UF: RJ 

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

5 -Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação n°: 	2369477 RO: 007619187-3 DETRAN 
. Ida fri,S,..e ose, exs aenwme,  

• 	 • 	 • • 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 ‘0%) 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 2 de 5 

1 - Qualificação /Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP214 - DIV. DE ROUBOS E FURTOS 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Flagrante Delito 	 Número: 000000000000006/1994 

Início: 	 Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 
	

Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 2 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187 -3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

-.SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

_COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 3 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP225 - DEL DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS AUTO. TERRESTRES-DRFVAT 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000248/1999 

Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO C.PENAL 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

4110 Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 3 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007819187 -3 
	

DETRAN 
• 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA_PUBLICA 

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 0810812017 às 18:48 X 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 4 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP189 - DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000107/2000 

Inicio: 	 18/1012000 

Motivos: 	 ART r, II DA LEI 8137/90 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

C VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	6 VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

Comarca: 	 Nova Iguaçu 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0061607-56.2008.8.19.003812008 

Data de Sentença: 14/0412010 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 ARQUIVADO A REG. DO M.P 

6 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

 

Reabilitação em: — --- Não Consta - Documento: 	Não Consta 

 

Fim Anotação 4 

Solicitação n°: 	2369477 RG: 007619187-3 DETRAN 

     



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 \ 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 5 de 5 

1 - Qualificação! Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Masculino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DECON - DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - DECON 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UP: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 92000192/2013 

Inicio: 	 24107/2013 

Motivos: 	 CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7. - LEI 8.137/90), INCISO VII E ARTIGO 1°, INCISO V 

3 - Destino 

Data de Envio: 	22/01/2014 

Autoridade: 	 V VAR. CRIM. COM. S. J. MERITI / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	2 VAR. CRIM. COM. S. J. MERM / RJ 

Comarca: 	 São João de Menti 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0001913-59.2014.8.19.0064/2014 

Data de Sentença: Não Consta 	 Data do Trânsito em Julgado: 

Decisão: 	 Não Consta 

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em. - --- Não Consta 	 Docüi-nentoi- 	Não Consta 

Fim Anotação 5 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Emitido em: 08/0812017 às 18:48 
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CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações de Lei 

Anotações: 	1 de 1 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

o 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. 	 0110611967 

Sexo: 	 Masculino 

Observação: 	Não Consta 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Tipo de Certificação: NÃO INFORMADO 

Origem: 	 DP656 - DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 

Município: 	Angra dos Reis 	 UF: RJ 

Tipo: 	 Termo Circunstanciado 	 Número: 	00000000000001612007 

Inicio: 	 2910612007 

Motivos: 	ART. 330 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 	Não Consta 

Autoridade: 	Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 
	

Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 
	

Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 
	

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida 	 Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	- Não Consta — 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação no: 2369477 
	

RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 1,\ 
	 Página — 9 de 9 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Registro de Ocorrência 

1 - Qualificação 

Registro Geral: 	007619187-3 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Filiação: 	 Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

2 - Dados da Ocorrência 

Número: 	00021 

dei Data: 	 18/0412017 

9" Tipo: 	 Inquérito Policial 

Distribuição: 	30/0612017 

Autoridade: 	DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF 

Capitulação: 	Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Fim Registro de Ocorrência 

e 

- 

                 

                 

                  

                  

                  

                  

Fim Impressão 

DETRAN Solicitação no: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 



007619187-3 REGISTRO GERAL: 

0163391-36.2017.8.19.0001 

Hildebrando Da Silva 

2369477 

NOME: 

NUM. SOLICITAÇÃO: 
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Foto Polegar Direito 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
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INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 
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ÓRGÃO SOLICITANTE: 
19° Vara Criminal da Capital/RJ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 	 
CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 

—Pagina 	2 de 9 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Arquivo Civil 

Sexo: Masculino 

Registro Geral: 

Nome: 

Filiação: 

Dt. Nascimento: 

CPF: 

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Certidão 

007619187-3 

Hildebrando Da Silva 

Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

01/06/1967 

Não Consta 

Solteiro(a) 

Brasileiro 

PIS/PASEP: 

Profissão: 

Naturalidade: 

Não Consta 

Outros 

Nova Iguaçu 

• Tipo: 

Termo: 

Município: 

Nascimento 

104827 

Nova Iguaçu 

Livro: 	210 Folha: 27 

 

Circ.: 	1 

 

UF: RJ 

Identidade Outro órgão: Não Consta 	 Emissor: 	Não Consta 	 UF: Não Consta 

Portaria Ministerial: 
	

Não Consta 	 Ano: Não Consta 

Endereço: 
	

Rua Oscar Soares, 707 Cl, Colifornia, Nova Iguaçu, RJ 

Assinalamentos: 
	

Possui Anotação Criminal e Anotação de Lei 

Fim Arquivo Civil 

• 

Solicitação n°: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 

 

ETRAN 

   



Emitido em: 08108/2017 às 18:48 k 0 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA-PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

_ COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 1 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	0110611967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP147 - DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS AUTOMOVEIS - D.R.F.A. 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000018/1994 

Início: 	 24/09/1999 

Motivos: 	 ART. 180 CAPUT DO CP. 

3 - Destino 

Data de Envio: 	04/05/1998 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

4 - Decisão Judicial 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

Comarca: 	 Rio de Janeiro 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 14/12/2000 

Decisão: ARQUIVADO. 

001.089387-711998 

UF: RJ 

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

5 -Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação n°: 	2369477 RO: 007619187-3 DETRAN 
. Ida fri,S,..e ose, exs aenwme,  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 ‘0%) 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 2 de 5 

1 - Qualificação /Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP214 - DIV. DE ROUBOS E FURTOS 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Flagrante Delito 	 Número: 000000000000006/1994 

Início: 	 Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 
	

Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 2 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187 -3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

-.SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

_COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 3 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP225 - DEL DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS AUTO. TERRESTRES-DRFVAT 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000248/1999 

Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO C.PENAL 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

4110 Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 3 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007819187 -3 
	

DETRAN 
• 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA_PUBLICA 

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 0810812017 às 18:48 X 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 4 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP189 - DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000107/2000 

Inicio: 	 18/1012000 

Motivos: 	 ART r, II DA LEI 8137/90 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

C VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	6 VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

Comarca: 	 Nova Iguaçu 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0061607-56.2008.8.19.003812008 

Data de Sentença: 14/0412010 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 ARQUIVADO A REG. DO M.P 

6 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

 

Reabilitação em: — --- Não Consta - Documento: 	Não Consta 

 

Fim Anotação 4 

Solicitação n°: 	2369477 RG: 007619187-3 DETRAN 

     



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 \ 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 5 de 5 

1 - Qualificação! Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Masculino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DECON - DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - DECON 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UP: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 92000192/2013 

Inicio: 	 24107/2013 

Motivos: 	 CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7. - LEI 8.137/90), INCISO VII E ARTIGO 1°, INCISO V 

3 - Destino 

Data de Envio: 	22/01/2014 

Autoridade: 	 V VAR. CRIM. COM. S. J. MERITI / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	2 VAR. CRIM. COM. S. J. MERM / RJ 

Comarca: 	 São João de Menti 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0001913-59.2014.8.19.0064/2014 

Data de Sentença: Não Consta 	 Data do Trânsito em Julgado: 

Decisão: 	 Não Consta 

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em. - --- Não Consta 	 Docüi-nentoi- 	Não Consta 

Fim Anotação 5 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
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CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações de Lei 

Anotações: 	1 de 1 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

o 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. 	 0110611967 

Sexo: 	 Masculino 

Observação: 	Não Consta 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Tipo de Certificação: NÃO INFORMADO 

Origem: 	 DP656 - DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 

Município: 	Angra dos Reis 	 UF: RJ 

Tipo: 	 Termo Circunstanciado 	 Número: 	00000000000001612007 

Inicio: 	 2910612007 

Motivos: 	ART. 330 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 	Não Consta 

Autoridade: 	Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 
	

Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 
	

Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 
	

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida 	 Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	- Não Consta — 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação no: 2369477 
	

RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 1,\ 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Registro de Ocorrência 

1 - Qualificação 

Registro Geral: 	007619187-3 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Filiação: 	 Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

2 - Dados da Ocorrência 

Número: 	00021 

dei Data: 	 18/0412017 

9" Tipo: 	 Inquérito Policial 

Distribuição: 	30/0612017 

Autoridade: 	DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF 

Capitulação: 	Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Fim Registro de Ocorrência 

e 

- 

                 

                 

                  

                  

                  

                  

Fim Impressão 

DETRAN Solicitação no: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 
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Hildebrando Da Silva 

2369477 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 
19° Vara Criminal da Capital/RJ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 	 
CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Arquivo Civil 

Sexo: Masculino 

Registro Geral: 

Nome: 

Filiação: 

Dt. Nascimento: 

CPF: 

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Certidão 

007619187-3 

Hildebrando Da Silva 

Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

01/06/1967 

Não Consta 

Solteiro(a) 

Brasileiro 

PIS/PASEP: 

Profissão: 

Naturalidade: 

Não Consta 

Outros 

Nova Iguaçu 

• Tipo: 

Termo: 

Município: 

Nascimento 

104827 

Nova Iguaçu 

Livro: 	210 Folha: 27 

 

Circ.: 	1 

 

UF: RJ 

Identidade Outro órgão: Não Consta 	 Emissor: 	Não Consta 	 UF: Não Consta 

Portaria Ministerial: 
	

Não Consta 	 Ano: Não Consta 

Endereço: 
	

Rua Oscar Soares, 707 Cl, Colifornia, Nova Iguaçu, RJ 

Assinalamentos: 
	

Possui Anotação Criminal e Anotação de Lei 

Fim Arquivo Civil 

• 

Solicitação n°: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 

 

ETRAN 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA-PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

_ COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 1 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	0110611967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP147 - DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS AUTOMOVEIS - D.R.F.A. 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000018/1994 

Início: 	 24/09/1999 

Motivos: 	 ART. 180 CAPUT DO CP. 

3 - Destino 

Data de Envio: 	04/05/1998 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

4 - Decisão Judicial 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

Comarca: 	 Rio de Janeiro 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 14/12/2000 

Decisão: ARQUIVADO. 

001.089387-711998 

UF: RJ 

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

5 -Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação n°: 	2369477 RO: 007619187-3 DETRAN 
. Ida fri,S,..e ose, exs aenwme,  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 2 de 5 

1 - Qualificação /Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP214 - DIV. DE ROUBOS E FURTOS 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Flagrante Delito 	 Número: 000000000000006/1994 

Início: 	 Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 
	

Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 2 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187 -3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

-.SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

_COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 

Página 	5 de 9 k 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 3 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP225 - DEL DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS AUTO. TERRESTRES-DRFVAT 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000248/1999 

Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO C.PENAL 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

4110 Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 3 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007819187 -3 
	

DETRAN 
• 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA_PUBLICA 

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 0810812017 às 18:48 X 

- - - 	 - -- Página ---- 6 de 9 j  

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 4 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP189 - DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000107/2000 

Inicio: 	 18/1012000 

Motivos: 	 ART r, II DA LEI 8137/90 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

C VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	6 VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

Comarca: 	 Nova Iguaçu 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0061607-56.2008.8.19.003812008 

Data de Sentença: 14/0412010 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 ARQUIVADO A REG. DO M.P 

6 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

 

Reabilitação em: — --- Não Consta - Documento: 	Não Consta 

 

Fim Anotação 4 

Solicitação n°: 	2369477 RG: 007619187-3 DETRAN 

     



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 \ 

	 Página 	-7 de 9 --J - 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 5 de 5 

1 - Qualificação! Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Masculino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DECON - DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - DECON 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UP: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 92000192/2013 

Inicio: 	 24107/2013 

Motivos: 	 CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7. - LEI 8.137/90), INCISO VII E ARTIGO 1°, INCISO V 

3 - Destino 

Data de Envio: 	22/01/2014 

Autoridade: 	 V VAR. CRIM. COM. S. J. MERITI / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	2 VAR. CRIM. COM. S. J. MERM / RJ 

Comarca: 	 São João de Menti 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0001913-59.2014.8.19.0064/2014 

Data de Sentença: Não Consta 	 Data do Trânsito em Julgado: 

Decisão: 	 Não Consta 

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em. - --- Não Consta 	 Docüi-nentoi- 	Não Consta 

Fim Anotação 5 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Emitido em: 08/0812017 às 18:48 

	  - Página - -8 de 9 
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CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações de Lei 

Anotações: 	1 de 1 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

o 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. 	 0110611967 

Sexo: 	 Masculino 

Observação: 	Não Consta 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Tipo de Certificação: NÃO INFORMADO 

Origem: 	 DP656 - DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 

Município: 	Angra dos Reis 	 UF: RJ 

Tipo: 	 Termo Circunstanciado 	 Número: 	00000000000001612007 

Inicio: 	 2910612007 

Motivos: 	ART. 330 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 	Não Consta 

Autoridade: 	Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 
	

Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 
	

Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 
	

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida 	 Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	- Não Consta — 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação no: 2369477 
	

RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 1,\ 
	 Página — 9 de 9 

'3 

  

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Registro de Ocorrência 

1 - Qualificação 

Registro Geral: 	007619187-3 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Filiação: 	 Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

2 - Dados da Ocorrência 

Número: 	00021 

dei Data: 	 18/0412017 

9" Tipo: 	 Inquérito Policial 

Distribuição: 	30/0612017 

Autoridade: 	DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF 

Capitulação: 	Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Fim Registro de Ocorrência 

e 

- 

                 

                 

                  

                  

                  

                  

Fim Impressão 

DETRAN Solicitação no: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 	 
CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 

—Pagina 	2 de 9 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Arquivo Civil 

Sexo: Masculino 

Registro Geral: 

Nome: 

Filiação: 

Dt. Nascimento: 

CPF: 

Estado Civil: 

Nacionalidade: 

Certidão 

007619187-3 

Hildebrando Da Silva 

Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

01/06/1967 

Não Consta 

Solteiro(a) 

Brasileiro 

PIS/PASEP: 

Profissão: 

Naturalidade: 

Não Consta 

Outros 

Nova Iguaçu 

• Tipo: 

Termo: 

Município: 

Nascimento 

104827 

Nova Iguaçu 

Livro: 	210 Folha: 27 

 

Circ.: 	1 

 

UF: RJ 

Identidade Outro órgão: Não Consta 	 Emissor: 	Não Consta 	 UF: Não Consta 

Portaria Ministerial: 
	

Não Consta 	 Ano: Não Consta 

Endereço: 
	

Rua Oscar Soares, 707 Cl, Colifornia, Nova Iguaçu, RJ 

Assinalamentos: 
	

Possui Anotação Criminal e Anotação de Lei 

Fim Arquivo Civil 

• 

Solicitação n°: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 

 

ETRAN 

   



Emitido em: 08108/2017 às 18:48 k 0 
Página 	3 de 9 k 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA-PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

_ COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 1 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	0110611967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP147 - DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS AUTOMOVEIS - D.R.F.A. 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000018/1994 

Início: 	 24/09/1999 

Motivos: 	 ART. 180 CAPUT DO CP. 

3 - Destino 

Data de Envio: 	04/05/1998 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

4 - Decisão Judicial 

Autoridade: 	 16° VARA CRIMINAL DA CAPITAL/RJ 

Comarca: 	 Rio de Janeiro 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 14/12/2000 

Decisão: ARQUIVADO. 

001.089387-711998 

UF: RJ 

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

5 -Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação n°: 	2369477 RO: 007619187-3 DETRAN 
. Ida fri,S,..e ose, exs aenwme,  

• 	 • 	 • • 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 ‘0%) 

Página 	4 de 9 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 2 de 5 

1 - Qualificação /Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP214 - DIV. DE ROUBOS E FURTOS 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Flagrante Delito 	 Número: 000000000000006/1994 

Início: 	 Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 
	

Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 2 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187 -3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

-.SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

_COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 

Página 	5 de 9 k 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 3 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP225 - DEL DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS AUTO. TERRESTRES-DRFVAT 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000248/1999 

Não Consta 

Motivos: 	 ARTIGO 288 DO C.PENAL 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

4110 Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 	 Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 3 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007819187 -3 
	

DETRAN 
• 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA_PUBLICA 

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO 

Emitido em: 0810812017 às 18:48 X 

- - - 	 - -- Página ---- 6 de 9 j  

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 4 de 5 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Feminino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

o 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DP189 - DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UF: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 000000000000107/2000 

Inicio: 	 18/1012000 

Motivos: 	 ART r, II DA LEI 8137/90 

3 - Destino 

Data de Envio: 
	

Não Consta 

Autoridade: 
	

C VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	6 VAR. CRIM.COMARC. N. IGUAÇU / RJ 

Comarca: 	 Nova Iguaçu 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0061607-56.2008.8.19.003812008 

Data de Sentença: 14/0412010 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 	 ARQUIVADO A REG. DO M.P 

6 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

 

Reabilitação em: — --- Não Consta - Documento: 	Não Consta 

 

Fim Anotação 4 

Solicitação n°: 	2369477 RG: 007619187-3 DETRAN 

     



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

:CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

Emitido em: 08108/2017 às 18:48 \ 

	 Página 	-7 de 9 --J - 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações Criminais 

Anotações: 	 5 de 5 

1 - Qualificação! Observação na Anotação 

 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01/06/1967 

Sexo: Masculino 

Tipo de Certificação:NÃO INFORMADO 

• 
Observação: 	Não Consta 

 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Origem: 	 DECON - DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - DECON 

Município: 	 Rio de Janeiro 	 UP: 	RJ 

Tipo: 	 Inquérito Policial 	 Número: 92000192/2013 

Inicio: 	 24107/2013 

Motivos: 	 CRIMES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO (ART. 7. - LEI 8.137/90), INCISO VII E ARTIGO 1°, INCISO V 

3 - Destino 

Data de Envio: 	22/01/2014 

Autoridade: 	 V VAR. CRIM. COM. S. J. MERITI / RJ 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	2 VAR. CRIM. COM. S. J. MERM / RJ 

Comarca: 	 São João de Menti 	 UF: RJ 

Número do Processo na Vara/Ano: 	 0001913-59.2014.8.19.0064/2014 

Data de Sentença: Não Consta 	 Data do Trânsito em Julgado: 

Decisão: 	 Não Consta 

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida em: 	Não Consta 
	

Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em. - --- Não Consta 	 Docüi-nentoi- 	Não Consta 

Fim Anotação 5 

Solicitação n°: 2369477 	 RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Emitido em: 08/0812017 às 18:48 
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CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anotações de Lei 

Anotações: 	1 de 1 

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

o 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Pai: 	 Noir Da Silva 

Mãe: 	 Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. 	 0110611967 

Sexo: 	 Masculino 

Observação: 	Não Consta 

2 - Dados da Ocorrência Policial 

Tipo de Certificação: NÃO INFORMADO 

Origem: 	 DP656 - DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS 

Município: 	Angra dos Reis 	 UF: RJ 

Tipo: 	 Termo Circunstanciado 	 Número: 	00000000000001612007 

Inicio: 	 2910612007 

Motivos: 	ART. 330 DO CP 

3 - Destino 

Data de Envio: 	Não Consta 

Autoridade: 	Não Consta 

4 - Decisão Judicial 

O Autoridade: 	Não Consta 

Comarca: 
	

Não Consta 	 UF: Não Consta 

Número do Processo na Vara/Ano: 

Data de Sentença: 
	

Não Consta 
	

Data do Trânsito em Julgado: 	 Não Consta 

Decisão: 
	

Não Consta 

5 - Cumprimento Pena 

Pena Cumprida 	 Não Consta 	 Documento: 	Não Consta 

Reabilitação em: 	- Não Consta — 	 Documento: 	Não Consta 

Fim Anotação 1 

Solicitação no: 2369477 
	

RG: 007619187-3 
	

DETRAN 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CHEFIA DE POLICIA CIVIL 

COORDENADORIA DE POLICIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FELIX PACHECO 

 

Emitido em: 08/08/2017 às 18:48 1,\ 
	 Página — 9 de 9 
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Dados do Registro de Ocorrência 

1 - Qualificação 

Registro Geral: 	007619187-3 

Nome: 	 Hildebrando Da Silva 

Filiação: 	 Noir Da Silva 

Perpetua Rosa Da Silva 

Dt. Nascimento: 	01106/1967 

2 - Dados da Ocorrência 

Número: 	00021 

dei Data: 	 18/0412017 

9" Tipo: 	 Inquérito Policial 

Distribuição: 	30/0612017 

Autoridade: 	DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF 

Capitulação: 	Estelionato (Art. 171 - Cp) 

Fim Registro de Ocorrência 

e 

- 

                 

                 

                  

                  

                  

                  

Fim Impressão 

DETRAN Solicitação no: 	2369477 	 RG: 007619187 -3 



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 17/02/2025

Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data da Conclusão 17/02/2025

Data da Devolução 17/02/2025

Data do Despacho 17/02/2025

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 19ª Vara Criminal  
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303   e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        SUEANNNAVAS                                                                                      

Fls.  
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 17/02/2025 

 
 
 

Despacho               
 
1 - Cumpram-se os itens 1 e 3 da promoção de fl. 499, intimando a defesa técnica para se 
manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 
2 - Ultrapassado o prazo, dê-se vista ao MP. 
2 - Após,   
 

Rio de Janeiro, 17/02/2025. 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 48FW.MUZB.3WGT.LC64 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 21/02/2025

Data 20/02/2025





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2025.

Nº do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA

Destinatário: RENAN MATTOS ROMEU

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Cumpram-se os itens 1 e 3 da promoção de fl. 499, intimando a defesa técnica para se 
manifestar no prazo de 10 (dez) dias.
2 - Ultrapassado o prazo, dê-se vista ao MP.
2 - Após,  
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 21/02/2025

Data da Juntada 21/02/2025

Tipo de Documento FAC

Texto





14:45às21/02/2025Emitido em:

Página 1 de

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

10

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO

0163391-36.2017.8.19.0001

Polegar Direito Foto

ÓRGÃO SOLICITANTE:

19ª Vara Criminal da Capital/RJ

NUM. SOLICITAÇÃO:

Última Atualização:

Código:

6168908

152212337816183746

Hildebrando Da Silva

REGISTRO GERAL:

Processo: 

NOME:

007619187-3

23/10/2017 13:02:41

Última Identificação Criminal





Página de2

FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Emitido em:21/02/2025 às 14:45

10

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Dados do Arquivo Civil

Registro Geral:

Nome:

Filiação:

Dt. Nascimento: Sexo:

CPF: PIS/PASEP:

Estado Civil: Profissão:

Nacionalidade: Naturalidade:

Certidão

Tipo: Livro: Folha:

Circ.:Termo:

Município:

Identidade Outro Órgão: Emissor:

UF:

UF:

Portaria Ministerial: Ano:

Endereço:

Assinalamentos:

Fim Arquivo Civil

Noir Da Silva
Perpetua Rosa Da Silva

Hildebrando Da Silva

Masculino

Não Consta Não Consta

Solteiro(a) Outros

Brasileiro Nova Iguaçu

Nascimento 210 27

104827 1

Nova Iguaçu RJ

Não Consta Não Consta Não Consta

Não Consta Não Consta

Rua Oscar Soares, 707 C1, Colifornia, Nova Iguaçu, RJ

Possui Anotação Criminal e Anotação de Lei

01/06/1967

007619187-3

Solicitação nº: 6168908 RG: 007619187-3
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Emitido em:21/02/2025 às 14:45

10

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Anotações: de

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

Nome:

Pai:

Mãe:

Dt. Nascimento: Tipo de Certificação:

Sexo:

Observação:

2 - Dados da Ocorrência Policial

Origem:

Município: UF:

Tipo: Número:

Início:

Motivos:

3 - Destino

Data de Envio:

Autoridade:

4 - Decisão Judicial

Autoridade:

Comarca: UF:

Número do Processo na Vara/Ano:

Data de Sentença: Data do Trânsito em Julgado:

Decisão:

5 - Cumprimento Pena

Pena Cumprida em:

Reabilitação em:

Documento:

Documento:

Fim Anotação

Hildebrando Da Silva

Noir Da Silva

Perpetua Rosa Da Silva

01/06/1967

Feminino

NÃO INFORMADO

Não Consta

DP147 - DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS AUTOMOVEIS - D.R.F.A.

Rio de Janeiro RJ

Inquérito Policial 000000000000018/1994

24/09/1999

ART. 180 CAPUT DO CP.

04/05/1998

16ª VARA CRIM. DA CAPITAL/RJ

16ª VARA CRIM. DA CAPITAL/RJ

Rio de Janeiro RJ

001.089387-7/1998

14/12/2000 Não Consta

ARQUIVADO.

Não Consta Não Consta

Não Consta Não Consta

 6

Anotações Criminais

1

1

Solicitação nº: 6168908 RG: 007619187-3
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Emitido em:21/02/2025 às 14:45

10

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Anotações: de

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

Nome:

Pai:

Mãe:

Dt. Nascimento: Tipo de Certificação:

Sexo:

Observação:

2 - Dados da Ocorrência Policial

Origem:

Município: UF:

Tipo: Número:

Início:

Motivos:

3 - Destino

Data de Envio:

Autoridade:

4 - Decisão Judicial

Autoridade:

Comarca: UF:

Número do Processo na Vara/Ano:

Data de Sentença: Data do Trânsito em Julgado:

Decisão:

5 - Cumprimento Pena

Pena Cumprida em:

Reabilitação em:

Documento:

Documento:

Fim Anotação

Hildebrando Da Silva

Noir Da Silva

Perpetua Rosa Da Silva

01/06/1967

Feminino

NÃO INFORMADO

Não Consta

DP214 - DIV. DE ROUBOS E FURTOS

Rio de Janeiro RJ

Flagrante Delito 000000000000006/1994

Não Consta

ARTIGO 288 DO CP

Não Consta

Não Consta

Não Consta

Não Consta Não Consta

/

Não Consta Não Consta

Não Consta

Não Consta Não Consta

Não Consta Não Consta

 6

Anotações Criminais

2

2

Solicitação nº: 6168908 RG: 007619187-3
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Emitido em:21/02/2025 às 14:45

10

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Anotações: de

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

Nome:

Pai:

Mãe:

Dt. Nascimento: Tipo de Certificação:

Sexo:

Observação:

2 - Dados da Ocorrência Policial

Origem:

Município: UF:

Tipo: Número:

Início:

Motivos:

3 - Destino

Data de Envio:

Autoridade:

4 - Decisão Judicial

Autoridade:

Comarca: UF:

Número do Processo na Vara/Ano:

Data de Sentença: Data do Trânsito em Julgado:

Decisão:

5 - Cumprimento Pena

Pena Cumprida em:

Reabilitação em:

Documento:

Documento:

Fim Anotação

Hildebrando Da Silva

Noir Da Silva

Perpetua Rosa Da Silva

01/06/1967

Feminino

NÃO INFORMADO

Não Consta

DP225 - DEL. DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS AUTO. TERRESTRES-DRFVAT

Rio de Janeiro RJ

Inquérito Policial 000000000000248/1999

Não Consta

ARTIGO 288 DO C.PENAL

Não Consta

Não Consta

Não Consta

Não Consta Não Consta

/

Não Consta Não Consta

Não Consta

Não Consta Não Consta

Não Consta Não Consta

 6

Anotações Criminais

3

3

Solicitação nº: 6168908 RG: 007619187-3
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Emitido em:21/02/2025 às 14:45

10

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Anotações: de

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

Nome:

Pai:

Mãe:

Dt. Nascimento: Tipo de Certificação:

Sexo:

Observação:

2 - Dados da Ocorrência Policial

Origem:

Município: UF:

Tipo: Número:

Início:

Motivos:

3 - Destino

Data de Envio:

Autoridade:

4 - Decisão Judicial

Autoridade:

Comarca: UF:

Número do Processo na Vara/Ano:

Data de Sentença: Data do Trânsito em Julgado:

Decisão:

5 - Cumprimento Pena

Pena Cumprida em:

Reabilitação em:

Documento:

Documento:

Fim Anotação

Hildebrando Da Silva

Noir Da Silva

Perpetua Rosa Da Silva

01/06/1967

Feminino

NÃO INFORMADO

Não Consta

DP189 - DELEGACIA DE CRIMES CONTRA FAZENDA PUB E PATRIMÔNIO - DCCFPP

Rio de Janeiro RJ

Inquérito Policial 000000000000107/2000

18/10/2000

ART 7º, II DA LEI 8137/90

Não Consta

6ª VARA CRIM. COMARC. N. IGUAÇU/RJ

6ª VARA CRIM. COMARC. N. IGUAÇU/RJ

Nova Iguaçu RJ

0051607-55.2008.8.19.0038/2008

14/04/2010 Não Consta

ARQUIVADO A REQ. DO M.P

Não Consta Não Consta

Não Consta Não Consta

 6

Anotações Criminais

4

4

Solicitação nº: 6168908 RG: 007619187-3
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Emitido em:21/02/2025 às 14:45

10

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Anotações: de

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

Nome:

Pai:

Mãe:

Dt. Nascimento: Tipo de Certificação:

Sexo:

Observação:

2 - Dados da Ocorrência Policial

Origem:

Município: UF:

Tipo: Número:

Início:

Motivos:

3 - Destino

Data de Envio:

Autoridade:

4 - Decisão Judicial

Autoridade:

Comarca: UF:

Número do Processo na Vara/Ano:

Data de Sentença: Data do Trânsito em Julgado:

Decisão:

5 - Cumprimento Pena

Pena Cumprida em:

Reabilitação em:

Documento:

Documento:

Fim Anotação

Hildebrando Da Silva

Noir Da Silva

Perpetua Rosa Da Silva

01/06/1967

Masculino

NÃO INFORMADO

Não Consta

DECON - DEL. CRIMES CONTRA CONSUMIDOR - DECON

Rio de Janeiro RJ

Inquérito Policial 00192/2013

24/07/2013

Crimes Contra as Relações de Consumo (Art. 7º - Lei 8.137/90), inciso VII e artigo 1º, inciso V

Não Consta

2ª VARA CRIM. COM. S. J. MERITI/RJ

2ª VARA CRIM. COM. S. J. MERITI/RJ

São João de Meriti RJ

0001913-59.2014.8.19.0054/

13/02/2019 05/04/2019

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, JULGO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO HILDEBRANDO DA SILVA, COM BASE NO ART.395, II, DO 
CPP., conforme sentença proferida em 13/02/2019 , transitado(a) em julgado em 05/04/2019.

Não Consta Não Consta

Não Consta Não Consta

 6

Anotações Criminais

5

5

Solicitação nº: 6168908 RG: 007619187-3
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Emitido em:21/02/2025 às 14:45

10

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Anotações: de

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

Nome:

Pai:

Mãe:

Dt. Nascimento: Tipo de Certificação:

Sexo:

Observação:

2 - Dados da Ocorrência Policial

Origem:

Município: UF:

Tipo: Número:

Início:

Motivos:

3 - Destino

Data de Envio:

Autoridade:

4 - Decisão Judicial

Autoridade:

Comarca: UF:

Número do Processo na Vara/Ano:

Data de Sentença: Data do Trânsito em Julgado:

Decisão:

5 - Cumprimento Pena

Pena Cumprida em:

Reabilitação em:

Documento:

Documento:

Fim Anotação

Hildebrando Da Silva

Noir Da Silva

Perpetua Rosa Da Silva

01/06/1967

Masculino

Certificação por dados onomásticos

Não Consta

DP211 - DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF

Rio de Janeiro RJ

Inquérito Policial 00021/2017

18/04/2017

ESTELIONATO (ART. 171 - CP)

30/06/2017

19ª VARA CRIM. DA CAPITAL/RJ

19ª VARA CRIM. DA CAPITAL/RJ

Rio de Janeiro RJ

0163391-36.2017.8.19.0001/

Não Consta Não Consta

Não Consta

Não Consta Não Consta

Não Consta Não Consta

 6

Anotações Criminais

6

6

Solicitação nº: 6168908 RG: 007619187-3
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FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Emitido em:21/02/2025 às 14:45

10

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Anotações de Lei

Anotações: de

1 - Qualificação / Observação na Anotação 

Nome:

Pai:

Mãe:

Dt. 
Nascimento:

Tipo de Certificação:

Sexo:

Observação:

2 - Dados da Ocorrência Policial

Origem:

Município: UF:

Tipo: Número:

Início:

Motivos:

3 - Destino

Data de Envio:

Autoridade:

4 - Decisão Judicial

Autoridade:

Comarca: UF:

Número do Processo na Vara/Ano:

Data de Sentença: Data do Trânsito em Julgado:

Decisão:

5 - Cumprimento Pena

Pena Cumprida 
em:
Reabilitação em:

Documento:

Documento:

Fim Anotação

1

Hildebrando Da Silva

Noir Da Silva

Perpetua Rosa Da Silva

01/06/1967 NÃO INFORMADO

Masculino

Não Consta

DP656 - DPF - DIV. POL. FED. - ANGRA DOS REIS

Angra dos Reis RJ

Termo Circunstanciado 000000000000015/2007

29/06/2007

ART. 330 DO CP

Não Consta

Não Consta

Não Consta

Não Consta Não Consta

/

Não Consta Não Consta

Não Consta

Não Consta Não Consta

Não Consta Não Consta

 1

1

Solicitação nº: 6168908 RG: 007619187-3
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10

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO FÉLIX PACHECO

COORDENADORIA DE POLÍCIA TÉCNICA

CHEFIA DE POLÍCIA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Dados do Registro de Ocorrência

Dt. Nascimento:

Filiação:

Nome:

Registro Geral:

1 - Qualificação

007619187-3

Hildebrando Da Silva

Noir Da Silva
Perpetua Rosa Da Silva

01/06/1967

2 - Dados da Ocorrência

Número:

Data:

Tipo:

Distribuição:

Autoridade:

Capitulação:

Fim Registro de Ocorrência

911-00021

18/04/2017

Inquérito Policial

30/06/2017

DEL. DE DEFRAUDAÇÕES - DDEF

Estelionato (Art. 171 - Cp)

Fim Impressão

Solicitação nº: 6168908 RG: 007619187-3





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 21/02/2025

Data da Juntada 21/02/2025

Tipo de Documento Esclarecimento da FAC

Texto





Esclarecimento de FAC

Réu: Hildebrando da Silva 

Anotações 1 de 6: 
001.089387-7/1998 - 16ª VARA CRIM. DA CAPITAL/RJ
 ARQUIVADO. 

Anotações 2 de 6: 
Sem informações nos sistemas.

Anotações 3 de 6: 
Sem informações nos sistemas.

Anotações 4 de 6: 
0051607-55.2008.8.19.0038/2008 - 6ª VARA CRIM. COMARC. N. IGUAÇU/RJ 
ARQUIVADO A REQ. DO M.P 

Anotações 5 de 6: 
0001913-59.2014.8.19.0054 - 2ª VARA CRIM. COM. S. J. MERITI/RJ 
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E, VIA DE 
CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO HILDEBRANDO DA 
SILVA, COM BASE NO ART.395, II, DO CPP., conforme sentença proferida em 13/02/2019 , 
transitado(a) em julgado em 05/04/2019. 

Anotações 6 de 6: 
Refere-se a este processo.

ANOTAÇÕES DE LEI 

Anotações 1 de 1: 
Sem informações nos sistemas.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 25/02/2025

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





RENAN MATTOS ROMEU 
ADVOGADO 

OAB/RJ 224.434 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CRIMINAL 

DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

 

Processo nº: 0163391-36.2017.8.19.0001 

 

 

RICARDO PEREIRA DIAS, vítima, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

vem humildemente por seu advogado que esta subscreve, em caráter de tutela de 

urgência, requerer o que segue abaixo. 

Que o requerente desde que foi vítima do réu do crime de estelionato no ano de 2015, 

adquiriu uma série de doenças como quadro depressivo recorrente grave com sintomas 

psicóticos, ideias de ruína, auto desvalorização, tristeza, desânimo, pensamentos de 

auto extermínio.  

Por recomendação médica é necessário os familiares da vítima terem constante 

vigilância com o mesmo. Segue laudo médico em anexo; 

São dez anos de humilhação, constrangimento, angústia e desilusão . Enquanto o 

Requerente sofre e agoniza por todo esse tempo, o réu simplesmente vem curtindo a 

vida sem nenhuma preocupação ou arrependimento.  

Diante desse cenário dramático, a vítima vem requerer humildemente a Vossa 

Excelência em caráter de tutela de urgência em face do réu,  bloqueio de ativos 

financeiros via SISBAJUD, pesquisa de veículos através do RENAJUD e obtenção de 

cópias das últimas declarações de imposto de renda do réu pelo sistema INFOJUD.  

Requer, também, o afastamento do sigilo fiscal do réu, com a expedição de ofício a 

Receita Federal com fundamento no art. 198, § 1º, do CTN , para que apresente o 

Dossiê Integrado da Receita Federal, a fim de se obter dados de bens e direitos das 

últimas declarações vinculadas ao CPF do réu, assim como em empresas que este 

figure como integrante; 

Sendo infrutíferas todas as tentativas supra mencionadas, requer a busca de bens 

imóveis no sistema SREI - Sistemas de Registro Eletrônico de Imóveis, a fim de 

encontrar bens no CPF do réu. 

 

 







RENAN MATTOS ROMEU 
ADVOGADO 

OAB/RJ 224.434 
 

 

DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

Nesta oportunidade, apresento a Vossa Excelência os cálculos atualizados dos débitos 

do Réu que deverão servir de parâmetro para eventuais bloqueios e penhoras de seus 

bens (vide tabela anexa). 

Desta forma, requer sejam considerados corretos os cálculos apresentados em anexo, 

para o fim de efetuar a busca de bens e valores que satisfaça o crédito da vítima no 

valor de R$ 1.377.164,21 (Um milhão, trezentos e setenta e sete mil , cento e sessenta e 

quatro reais e vinte e um centavos).  

 

 

Nobre Julgador, são dez anos em que a vítima vem amargando com a impunidade do 

réu.  

A FAC do réu, não nos deixa mentir, onde podemos facilmente constatar a reiterada 

pratica criminosa em que o mesmo já se habituou a cometer ao longo dos anos. 

Com isso a vítima, vem requerer humildemente perante Vossa Excelência, que seja 

deferido a tutela de urgência nos termos mencionados acima; 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2025. 

RENAN MATTOS ROMEU 

OAB/RJ 224.434 





 

 

 

 

 

 

Laudo médico 

 
 

Identificação: Ricardo Pereira Dias 

DN: 18/10/1972 
CPF: 030.322.237-92 

Filiação: João Dias 

Guaraci aparecida Pereira 

 

SEGUE A ANMNESE FEITA QUANDO DO RECEBIMENTO DA SOLICITAÇÃO DO JUIZADO. 

QUEIXA PRINCIPAL: IDEIAS E RISCO IMINENTE DE AUTO EXTERMINIO. 

HISTÓRIA DA DOENÇA ATUAL: PACIENTE DEU ENTRADA NESTA CLINICA 

APRESENTANDO QUADRO DEPRESSIVO GRAVE COM IDEIAS DE AUTO EXTERMINIO, 

ANSIOSO, CHOROS IMOTIVADOS, TRISTEZA, DESÂNIMO, ANEDONIA, COM 

PENSAMENTOS DELIRIODES DE RUINA E AUTO DESVALORIZAÇÃO E QUE PODEMOS 

PERCEBER AS CAUSAS DE SEU TRANSTORNO ALÉM DO QUADRO ENDOGENO, ATRAVÉS 

DA ENTREVISTA CONSTATAMOS FATOS EXOGENOS QUE CONTRIBUEM PARA O 

AGRAVAMENTO E DIFICULTA A RECUPERAÇÃO DO PACIENTE. 

HISTORIA PATOLOGICA PREGRESSA. 

REFERE DOENÇAS COMUNS DA INFANCIA, CIRURGIA DE CRIPTOQUIRDIA E CIRURGIA DE 

FIMOSE. REFERE TRATAMENTO PSQUIATRICO DE TRANSTORNO DEPRESSIVO A VARIOS 

ANOS, TENDO INCLUSIVE COMPROVANTE DO ULTIMO TRATAMENTO REALIZADO NO 

CAPS DE AUSTIN, REFERE TRATAMENTO DE HIPERTENSÃO ARTERIAL SEVERA. 

 

HISTORIA FAMILIAR: PAI FALECIDO (ASSASSINADO), MÃE VIVA PORTADORA DE 

TRANSTORNO PSIQUIATRICO (EM TRATAMENTO), HAS, TIA MATERNA FALECIDA COM 

PROBLEMAS DE DIABETES, TIO MATERNO COM PROBLEMAS DE NEOPLASIA, NÃO SABE 

INFORMAR SOBRE OUTRAS DOENÇAS FAMILIARES. 

 

EXAME FISICO: PACIENTE APRESENTANDO HERNIA UMBILICAL, OBSERVADO 

PROBLEMAS DE HEMORROIDAS (AGUARDANDO OPORTUNIDADE PARA CIRURGIA), PA 

150X100, BATIMENTOS CARDIACOS 76 BPM, TEMPERATURA 36.7, AUSCULTA PULMONAR 

COM MURMURINHO VESICULAR SEM ALTERAÇÕES, AUSCULTA CARDIACA COM RITMO 

CARDIACO REGULAR EM 2T, ABDOMEM FLACIDO E INDOLOR A PALPAÇÃO DETECTADO 

HERNIA UMBILICAL, MEMBROS INFERIORES APRESENTANDO VARIZES EM TODOS OS 

SEGMENTOS. 

 

EXAME PSIQUIATRICO: PACIENTE APRESENTA-SE A ENTREVISTA EM VESTES PROPRIAS 

EM DESALINHO, REGULAR ESTADO DE HIGIENE, ATITUDE POUCO COOPERATIVA, 

HIPOTENAZ, HIPOVIGIL, HUMOR DEPRIMIDO, PENSAMENTO LENTIFICADO, POBRE EM 

CONTEUDO, SENSO PERCEPÇÃO DIMINUIDA, HIPOBULICO, NOÇÃO DE ESTADO MORBIDO 

PRESENTE, JUIZO CRITICO DIMINUIDO E APRAGMATICO. 

 

CONCLUSÃO: PACIENTE PORTADOR DE PSICOPATOLOGIA DE CARATER PSICOTICO 

CLASSIFICADO NA CID: X F33.3 (TRANSTORNO DEPRESSIVO RECORRENTE GRAVE COM 







 

 

 

SINTOMAS PSICOTICOS); RESPONDENDO AO JUIZO SOBRE O ESTADO ATUAL DO 

PACIENTE INFORMO QUE COM O TRATAMENTO INSTITUIDO HOUVE UMA PEQUENA 

MELHORA DE SEU TRANSTORNO, MAS QUE DEVE SER REAVALIADO PERIODICAMENTE 

PARA COMPROVAÇÃO DA EFICACIA DO TRATAMENTO. 

 

MEDICAMENTOS EM USO: 

 

CARBONATO DE LITIO 300 MG 3 VEZES AO DIA 

CLORPROMAZINA 100 MG 2 VEZES AO DIA 

FLUOXETINA: 20 MG 2 VEZES AO DIA 

HALOPERIDOL: 5 MG 2 VEZES AO DIA 

PROMETAZINA: 25 MG 3 VEZES AO DIA 

LOSARTANA: 50 MG 2 VEZES AO DIA 

HIDROCLOROTIAZIDA: 25 MG 1 VEZ AO DIA 

DIPIRONA: 1GR EM CASO DE DOR E DESCONFORTO POR CONTA DA HEMORROIDA. 

 

 

SEM MAIS PARA O MOMENTO, COLOCAMO-NOS A DISPOSIÇÃO PARA QUAISQUER 

ESCLARECIMENTOS QUE SE FAÇA NECESSÁRIO. 

 

 

 

 

Vassouras RJ – 21 de fevereiro 2024 

 

 
ATENCIOSAMENTE, 

 

 

 

 

 

DRº JOSÉ MARIA VAZ CAPUTE 

CRM: 52-32-975-5 
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Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 26/02/2025 

 
 
 

Despacho               
 
1) Determino a intimação da Defensoria Pública para que,  se  possível,  contate  seu  
assistido,  através  do  telefone disponibilizado nos autos, de modo a verificar a possibilidade 
do acusado reparar o dano  à  vítima  no  valor  retromencionado, pois tal  condição  é  
cláusula  legal obrigatória de eventual ANPP. 
 
2) Após, dê-se vista imediata ao MP para manifestar-se sobre os pleitos da 606/608.   
 

Rio de Janeiro, 10/03/2025. 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4Z5S.1JF2.S1GA.2S64 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RENAN MATTOS ROMEU foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 07/03/2025, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Cumpram-se os itens 1 e 3 da promoção de fl. 499, intimando a defesa técnica para se

manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

2 - Ultrapassado o prazo, dê-se vista ao MP.

2 - Após,  

 

Rio de Janeiro, 7 de março de 2025

Cartório da 19ª Vara Criminal
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de março de 2025.

Nº do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA

Destinatário: CAPITAL DEFENSORIA PUB. 19 V CRIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Determino a intimação da Defensoria Pública para que,  se  possível,  contate  seu  
assistido,  através  do  telefone disponibilizado nos autos, de modo a verificar a possibilidade do 
acusado reparar o dano  à  vítima  no  valor  retromencionado, pois tal  condição  é  cláusula  
legal obrigatória de eventual ANPP.

2) Após, dê-se vista imediata ao MP para manifestar-se sobre os pleitos da 606/608.  
Øþ

1195





Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL DEFENSORIA PUB. 19 V CRIM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 22/03/2025, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1)Determino a intimação da Defensoria Pública para que,  se  possível,  contate  seu  assistido,

através  do  telefone disponibilizado nos autos, de modo a verificar a possibilidade do acusado

reparar o dano  à  vítima  no  valor  retromencionado, pois tal  condição  é  cláusula  legal

obrigatória de eventual ANPP.

 

2)Após, dê-se vista imediata ao MP para manifestar-se sobre os pleitos da 606/608.  

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2025

Cartório da 19ª Vara Criminal
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DP JUNTO À 19.ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo nº: 0163391-36.2017.8.19.0001

19 VARA CRIMINAL - COMARCA DA CAPITAL

Parte(s): HILDEBRANDO DA SILVA

MM Juiz,

A Defensoria tentou debalde contato com o assistido.

Rio de Janeiro, 22 de Março de 2025

FABIO AMADO DE SOUZA BARRETTO

Defensor(a) Público(a)

Matrícula: 8773954
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de março de 2025.

Nº do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA

Destinatário: CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Determino a intimação da Defensoria Pública para que,    se    possível,    contate    seu 
assistido,    através    do    telefone disponibilizado nos autos, de modo a verificar a possibilidade 
do acusado reparar o dano    à    vítima    no    valor    retromencionado, pois tal    condição    é    
cláusula    legal obrigatória de eventual ANPP.

2) Após, dê-se vista imediata ao MP para manifestar-se sobre os pleitos da 606/608. 
Øþ

1195
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM. Dr. Juiz,
 

O Ministério Público, no momento, se opõe ao pedido de tutela cautelar de 
urgência realizado pelo patrono da vítima em índex 606, tendo em vista que 
requer seja designada audiência especial para proposta de acordo de ANPP, com 
a intimação tanto do denunciado quanto da vítima para comparecerem na data a 
ser designada.

Rio de Janeiro, 25 de março de 2025.

JULIANA DA GLÓRIA POMPEU BRANDO
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2865

1 / 1
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Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 25/03/2025 

 
 
 

Decisão               
 
1) Indefiro, por ora, os requerimentos veiculados em petição de index 606, pois a tutela 
pretendida é incompatível com a proposta de não persecução penal.  
 
2) Designo audiência especial para fins de proposta de ANPP, a realizar-se em  03/06/2025 
às 12:00 horas.  
 
Ciência ao MP e Defesa Técnica.  
 
Intimem-se o acusado e a vítima.   
 

Rio de Janeiro, 28/03/2025. 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4IR9.HNLP.R82X.7D74 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO ELETRÔNICA VIA DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO

 

Certifico que foi encaminhada intimação/citação pessoal eletrônica, via DJE (Domicílio Judicial

Eletrônico), em 24/03/2025, na forma do art. 18 da Resolução CNJ nº 455/2022, com a redação

dada pela Resolução CNJ nº 569/2024. 

 

1)Determino a intimação da Defensoria Pública para que,  se  possível,  contate  seu  assistido,

através  do  telefone disponibilizado nos autos, de modo a verificar a possibilidade do acusado

reparar o dano  à  vítima  no  valor  retromencionado, pois tal  condição  é  cláusula  legal

obrigatória de eventual ANPP.

 

2)Após, dê-se vista imediata ao MP para manifestar-se sobre os pleitos da 606/608.  

 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2025

Cartório da 19ª Vara Criminal
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RENAN MATTOS ROMEU 
ADVOGADO 

OAB/RJ 224.434 

AO JUÍZO DA 19ª VARA CRIMINAL DA  COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

Processo nº: 0163391-36.2017.8.19.0001 
 
 
 
 
 
 
 
RICARDO PEREIRA DIAS, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem a 
Vossa Excelência, respeitosamente, por seu advogado infra assinado, requerer o que 
segue; 
 
Diante das negativas recentes de intimar o réu, pelo primeiro número informado ao qual 
foi intimado deste processo, venho requerer a intimação do réu via whattsapp no 
seguinte número 21 99583-2539. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento, 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2025 
RENAN MATTOS ROMEU 

OAB/RJ 224.434 
  







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 28/04/2025

Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data da Conclusão 16/04/2025

Data da Devolução 28/04/2025

Data do Despacho 28/04/2025

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 29/04/2025





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 19ª Vara Criminal  
Av. Erasmo Braga, 115 L II sala 512CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2303   e-mail: 
cap19vcri@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        CEDUARDO                                                                                      

Fls.  
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 
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Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 16/04/2025 

 
 
 

Despacho               
 
Index 626 - Intime-se na forma requerida.   
 

Rio de Janeiro, 28/04/2025. 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4VB4.B6ZE.2KY5.E284 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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893

Processo Eletrônico

508/2025/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001              Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA
Inquérito nº 911-00021/2017 de 18/04/2017 da DDEF - Delegacia de Defraudações 

Finalidade: INTIMAÇÃO DA PARTE para comparecer à audiência.

Pessoa  a  ser  intimada:  Hildebrando  da  Silva  -  Nacionalidade  Brasileira  -  Naturalidade:  Nova 
Iguaçu -  RJ -  Profissão: Empresário -  Estado Civil:  Solteiro -  Data de Nascimento: 01/06/1967 
Idade:  57  -  Filiação:  Pai  -  Noir  Silva            Mãe -  Perpetua Rosa da Silva               -  IFP/DETRAN: 
07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 943.513.507-25 - 

Local da diligência:      por meio do número    21 99583-2539 

Data da audiência: 03/06/2025 - 12:00h

O MM.  Juiz(a)  de  Direito  Dr(a).  Carlos  Eduardo Carvalho de  Figueiredo MANDA  ao 
Oficial de Justiça designado que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
referido dirija-se ao local    indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à INTIMAÇÃO da 
parte, ora ordenada, para que compareça à audiência acima mencionada. Eu, _____________ Isabela 
de Freitas Figueiredo - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/34074, digitei e eu, _______________ 
Ricardo Pereira Machado - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2025.

Ricardo Pereira Machado Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4PL8.2F5C.A648.C684
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

(        )POSITIVO                (        ) NEGATIVO DEFINITIVO                          (        ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(        )NEGATIVO            (        ) DEVOLVIDO IRREGULAR                      (        ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(        )CANCELADO      (        ) CUMPRIDO COM RESSALVA          (        ) NEGATIVO PERICULOSIDADE







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 11/05/2025





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Capital - Central de Mandados das Varas Criminais da Capital 
 
Comarca da Capital 
Cartório da 19ª Vara Criminal 
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Mandado: 2025030089 
Documento: 508/2025/MND 
 

1498                                                                                                                                                     

ROSANEPITANGA 

                            CERTIDÃO NEGATIVA DE INTIMAÇÃO 

 

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado, DEIXEI DE INTIMAR o (a) Sr 

(a). Hildebrando da Silva, tendo em vista que no telefone constante no mandado fui 

atendida pelo Sr. Wilson da Silva, que confirmou o número de telefone, mas 

acrescentou que tem esta linha há 8 anos e não conhece o intimando. 

  

Por todo o exposto, devolvo o presente mandado para superior apreciação. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

 

 

 

 

 

               

           Rio de Janeiro, 10 de maio de 2025. 

 

 

                                          Rosane Pitanga da Silva Guimaraes - 

01/21084                               

 

Data: 10/05/2025 19:08:11

Local TJ-RJ

Motivo: Assinado por ROSANEPITANGA
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Data 11/05/2025

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.
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Data da Juntada 22/05/2025

Tipo de Documento Documento

Nºdo Documento .

Texto
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Processo Eletrônico
591/2025/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001              Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA
Inquérito    911-00021/2017          DDEF - Delegacia de Defraudações 
Oficial de Justiça: 

Finalidade: INTIMAÇÃO  DA  PARTE HILDEBRANDO  DA  SILVA para  comparecer  à  audiência, 
cientificando-a de que o não comparecimento ou, caso compareça se recuse a depor, o Juiz poderá lhe 
aplicar a pena de confissão prevista no parágrafo 1º do art. 385 do CPC.

Local da diligência: Rua Rodolpho Pessoa, nº 1    - CEP: 26582-220 - Cosmorama - Mesquita - RJ

Data da audiência: 03/06/2025 12:00h

Local da Audiência: Av. Erasmo Braga, 115 L Ii Sala 512 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20.020-903

O MM. Juiz(a) de Direito Dr(a).  Guilherme Schilling Pollo Duarte MANDA ao Oficial de 
Justiça designado que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido 
dirija-se ao local    indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à INTIMAÇÃO da parte, ora 
ordenada, para que compareça à audiência acima mencionada. Eu, _____________ Vinicius Azeredo de 
Souza - Estagiário - Matr. 120000046278, digitei e eu, _______________ Ricardo Pereira Machado - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2025.

Ricardo Pereira Machado Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4PDP.28Z8.TSYV.RZ84
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Processo Eletrônico
593/2025/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001              Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA
Inquérito    911-00021/2017          DDEF - Delegacia de Defraudações 
Oficial de Justiça: 

Finalidade: INTIMAÇÃO  DA  PARTE HILDEBRANDO  DA  SILVA para  comparecer  à  audiência, 
cientificando-a de que o não comparecimento ou, caso compareça se recuse a depor, o Juiz poderá lhe 
aplicar a pena de confissão prevista no parágrafo 1º do art. 385 do CPC.

Local da diligência: Estrada do Mendanha, nº 4240    - CEP: 23092-002 - Campo Grande - Rio de 
Janeiro - RJ

Data da audiência: 03/06/2025 12:00h

Local da Audiência: Av. Erasmo Braga, 115 L Ii Sala 512 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20.020-903

O MM. Juiz(a) de Direito Dr(a).  Guilherme Schilling Pollo Duarte MANDA ao Oficial de 
Justiça designado que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido 
dirija-se ao local    indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à INTIMAÇÃO da parte, ora 
ordenada, para que compareça à audiência acima mencionada. Eu, _____________ Vinicius Azeredo de 
Souza - Estagiário - Matr. 120000046278, digitei e eu, _______________ Ricardo Pereira Machado - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2025.

Ricardo Pereira Machado Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 46ND.UTY6.4Y4C.UZ84
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Processo Eletrônico
594/2025/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001              Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA
Inquérito    911-00021/2017          DDEF - Delegacia de Defraudações 
Oficial de Justiça: 

Finalidade: INTIMAÇÃO  DA  PARTE HILDEBRANDO  DA  SILVA para  comparecer  à  audiência, 
cientificando-a de que o não comparecimento ou, caso compareça se recuse a depor, o Juiz poderá lhe 
aplicar a pena de confissão prevista no parágrafo 1º do art. 385 do CPC.

Local da diligência: Rua Doutor Cial Brito, nº 42    - CEP: 26256-040 - Da Luz - Nova Iguaçu - RJ

Data da audiência: 03/06/2025 12:00h

Local da Audiência: Av. Erasmo Braga, 115 L Ii Sala 512 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20.020-903

O MM. Juiz(a) de Direito Dr(a).  Guilherme Schilling Pollo Duarte MANDA ao Oficial de 
Justiça designado que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido 
dirija-se ao local    indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à INTIMAÇÃO da parte, ora 
ordenada, para que compareça à audiência acima mencionada. Eu, _____________ Vinicius Azeredo de 
Souza - Estagiário - Matr. 120000046278, digitei e eu, _______________ Ricardo Pereira Machado - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2025.

Ricardo Pereira Machado Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4AN4.2918.UIUC.VZ84
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Processo Eletrônico
595/2025/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001              Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA
Inquérito    911-00021/2017          DDEF - Delegacia de Defraudações 
Oficial de Justiça: 

Finalidade: INTIMAÇÃO  DA  PARTE HILDEBRANDO  DA  SILVA para  comparecer  à  audiência, 
cientificando-a de que o não comparecimento ou, caso compareça se recuse a depor, o Juiz poderá lhe 
aplicar a pena de confissão prevista no parágrafo 1º do art. 385 do CPC.

Local da diligência: Avenida Abílio Augusto Távora, nº 5147    - CEP: 26290-600 - Valverde - Nova 
Iguaçu - RJ

Data da audiência: 03/06/2025 12:00h

Local da Audiência: Av. Erasmo Braga, 115 L Ii Sala 512 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20.020-903

O MM. Juiz(a) de Direito Dr(a).  Guilherme Schilling Pollo Duarte MANDA ao Oficial de 
Justiça designado que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido 
dirija-se ao local    indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à INTIMAÇÃO da parte, ora 
ordenada, para que compareça à audiência acima mencionada. Eu, _____________ Vinicius Azeredo de 
Souza - Estagiário - Matr. 120000046278, digitei e eu, _______________ Ricardo Pereira Machado - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2025.

Ricardo Pereira Machado Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 44T3.QEG2.3S3R.VZ84
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 30/05/2025





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu

Comarca da Capital
Cartório da 19ª Vara Criminal
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001
Mandado: 2025038821
Documento: 591/2025/MND

1292 
HILDALB

                                                                                                  CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às , compareci ao seguinte 

endereço: , onde, DEIXEI DE INTIMAR HILDEBRANDO DA SILVA , em razão de TER 

COMPARECIDO NA RUA RODOLPHO PESSOA E ALI NÃO LOCALIZEI O Nº 1, POIS 

A  REFERIDA  RUA COMEÇA NO  Nº11/21/31  E  MORADORES  DISSERAM  NÃO 

CONHECÊ-LO.  PELO  EXPOSTO,  DEVOLVO  PARA  APRECIAÇÃO  DE  V.EXA.. 

Conforme informação prestada por .

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

                                 Nova Iguaçu, 26 de maio de 2025.

                                                  Hilda Licurgo de Barros - 01/27351 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 30/05/2025

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 02/06/2025





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu

Comarca da Capital
Cartório da 19ª Vara Criminal
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001
Mandado: 2025038836
Documento: 595/2025/MND

                                                 CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico  que,  em cumprimento  ao  mandado,  nesta  data,  às   10:00,  compareci  ao

seguinte endereço: Avenida A. A. Távora, 5147 - Rodilvânia, onde, DEIXEI DE intimar

Hildebrando da Silva , em razão de encontrar-se ausente e a audiência encontrar-se

próxima, o atendente ficou de passar a data da audiência entregando-lhe a data e

horário de comparecimento.   Conforme informação prestada por Eric da Silva André.

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

                 Nova Iguaçu, 28 de maio de 2025.

                         Monica Andreia Rodrigues Gomes Macedo - 01/22397

1292                                                                                                                                                     MARGOMES

Data: 01/06/2025 17:05:41

Local TJ-RJ

Motivo: Assinado por MARGOMES







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 02/06/2025

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 02/06/2025

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





AO JUÍZO DA 19ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

Processo Nº 0163391-36.2017.8.19.0001 

 

 

RICARDO PEREIRA DIAS, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, tendo em vista a 

certidão negativa de intimação do réu de fl. 651 vem respeitosamente, por seu advogado que 

esta subscreve, requerer a redistribuição da audiência que estava designada para amanhã 

(03.06.2025) e intimação do réu HILDEBRANDO DA SILVA no número de telefone que segue 

abaixo; 

 

 

Tel: 21-96412-8034  

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2025 

RENAN MATTOS ROMEU 

OAB/RJ 224.434 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 03/06/2025





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu

Comarca da Capital
Cartório da 19ª Vara Criminal
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001
Mandado: 2025038833
Documento: 594/2025/MND

1292 
AOSAMPAIO

                                                                                                  CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico  que,  em cumprimento  ao  mandado,  nesta  data,  às   09:22,  compareci  ao 

seguinte endereço: rua Dr Cial de Brito - 42- da Luz - NI, onde,  DEIXEI DE intimar 

Hildebrando da Silva , em razão de ter encontrado a casa fechada, sem atendimento. 

Conforme informação prestada por vizinhos.

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

                                 Nova Iguaçu, 02 de junho de 2025.

                                                  Alexandre Oliveira Menezes Sampaio - 01/8694 

Data: 02/06/2025 17:25:20

Local TJ-RJ

Motivo: Assinado por AOSAMPAIO







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 03/06/2025

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Audiência: Especial  

Atualizado em  03/06/2025 

Data  03/06/2025 12:00  

Participantes  Ministério Público, Defensoria Pública  

Juiz(íza)  Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo  

Resultado  Realizada - Despacho em audiência  

Personagens  MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO (Autor); 

HILDEBRANDO DA SILVA (Réu); 

RICARDO PEREIRA DIAS (Testemunha); 

VINICIUS SANTOS DA SILVA 

(Testemunha); 

PAULO CÉSAR DA COSTA (Testemunha); 

ADRIANA BRASIL TEBALDI (Testemunha);  

Tipo de Ato  Despacho  

Ato  Proferido despacho de mero expediente  
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Processo Eletrônico 

 
 
Processo : 0163391-36.2017.8.19.0001     Distribuído em: 30/06/2017  
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP) 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
Advogado: ROSÂNGELA DAMIÃO DE BARROS (RJ141079) 
Testemunha: RICARDO PEREIRA DIAS 
Advogado: RENAN MATTOS ROMEU (RJ224434) 
Advogado: FERNANDO FONSECA RIBEIRO (RJ136389) 
Testemunha: VINICIUS SANTOS DA SILVA 
Testemunha: PAULO CÉSAR DA COSTA 
Testemunha: ADRIANA BRASIL TEBALDI 
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO (TJ000002)  
Inquérito  911-00021/2017    18/04/2017    DDEF - Delegacia de Defraudações  
Audiência : Especial 
Data da Audiência : 03/06/2025    
 
 

ASSENTADA 
 

 
 Segue audiência em anexo.     
 
 
 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
Juiz Titular 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 
 
 

Código de Autenticação: 49ND.R1A1.4SRS.M194 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

 









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Despacho em Audiência

Atualizado em 03/06/2025

Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data do Despacho 03/06/2025

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 03/06/2025

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





AO JUÍZO DA 19ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

Processo Nº 0163391-36.2017.8.19.0001 

 

 

RICARDO PEREIRA DIAS, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, tendo em vista a 

certidão negativa de intimação do réu de fl. 656 vem respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por seu advogado que esta subscreve, requerer o que segue abaixo; 

 

1. Oficiar à Polícia Civil para que realize diligências visando à localização do réu ; 

 

2. Bloqueio de contas bancárias e penhora de bens do réu; 

 

3. Expedir mandado de condução coercitiva; 

 

4. Determinar busca por meio do sistema do CNJ (SINESP, Infoseg, etc.); 

 

5. Que seja decretada a prisão preventiva do réu (art. 312 do CPP). 

 

 

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2025 

RENAN MATTOS ROMEU 

OAB/RJ 224.434 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 04/06/2025





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados de Campo Grande de Campo Grande

Comarca da Capital
Cartório da 19ª Vara Criminal
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001
Mandado: 2025032017
Documento: 593/2025/MND

1398 
PHILIPPE.FIORI

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que DEIXEI de dar cumprimento ao mandado em razão do local 

descrito no mandado (Est.  do Mendanha 4240) representar a entrada de lotamento 

composto por lojas e também é a referência do próprio loteamento, composto por ruas 

internas identificadas por quadras e lotes, não sendo possível localizar Hildebrando da 

Silva  sem  infomrações  complementares  e/ou  identificação  precisa  do  imóvel 

pretendido, certo ainda que o endereço a ser indicado no mandado deve ser o mais 

claro e preciso possível conforme art. 370, IV da CNCGJ, de modo que o sucesso da 

diligência demanda informações complementares como, p. ex., local de trabalho. 

                            

          Rio de Janeiro, 03 de junho de 2025.

                                                        Philippe de Andrade Fiori Rocha Souza - 01/35101 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2025.

No. do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Destinatário: CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao MP. 
 

Øþ





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/06/2025

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM. Dr. Juiz,
 
Trata-se de ação penal ajuizada em face de HIDELBRANDO DA SILVA, imputando-lhe a 
prática do delito previsto no artigo 171 do Código Penal. 
 
Não obstante os autos terem sido remetidos ao MP para se manifestar acerca da certidão 
negativa de intimação do acusado, observou-se que entre a data do recebimento da 
denúncia (14/11/2017 - index 182) até a data em que teve início a suspensão do processo 
pelo artigo 366 do CPP (24/10/2023 - index 411) percorreram-se 05 anos e 11 meses 
aproximadamente. Entretanto, o curso do processo e do prazo prescricional voltou a correr 
em 16/05/2024 (id. 446), após a citação positiva do réu (id. 432). 
 
Assim, verificou-se que o lapso prescricional da pretensão punitiva percorreu 
aproximadamente 06 anos e 11 meses até esta data, considerando-se os marcos 
interruptivos da decisão de recebimento da denúncia e de eventual publicação de sentença 
penal condenatória. 
 
Considerando-se que o réu é tecnicamente primário, conforme id. 593 e 604, constata-se 
que, ao se fazer uma prognose acerca da pena a ser aplicada, diante da ausência de 
circunstâncias judiciais desfavoráveis e de agravantes, haveria a prescrição da pretensão 
punitiva pela pena ideal. Isto porque a pena permaneceria no mínimo legal ou, se 
eventualmente exasperada, não haveria fundamento fático que a elevasse para acima de 02 
anos de reclusão. 
 
Tendo em vista que o prazo prescricional, nessas condições, seria de 04 anos, constata-se 
que a pretensão punitiva estaria prescrita. Dessa forma, não seria razoável insistir no 
andamento do feito se, ao seu final, o pedido condenatório não poderia mais subsistir.
 
Por todo o exposto, o MP requer seja extinto o processo, em razão da ausência de 
interesse processual, consubstanciada na prescrição da pretensão punitiva pela pena 
ideal.

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2025.

JULIANA DA GLÓRIA POMPEU BRANDO
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2865

1 / 1







Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO ELETRÔNICA VIA DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO

 

Certifico que foi encaminhada intimação/citação pessoal eletrônica, via DJE (Domicílio Judicial

Eletrônico), em 04/06/2025, na forma do art. 18 da Resolução CNJ nº 455/2022, com a redação

dada pela Resolução CNJ nº 569/2024. 

 

Ao MP. 

 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2025

Cartório da 19ª Vara Criminal
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Juiz Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo

Data da Conclusão 09/06/2025

Data da Devolução 12/06/2025

Data da Sentença 12/06/2025

Tipo da Sentença Ext. punibilidade - outros motivos

Publicado no DO Não

Sentença Após o Recurso Sem valor líquido / Não se aplica
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Fls.  
Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)   
  
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA 

Inquérito  911-00021/2017  18/04/2017  DDEF - Delegacia de Defraudações 

 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 

 
Em 09/06/2025 

 
 
 

Sentença               
 
Trata-se de ação penal proposta em face de HIDELBRANDO DA SILVA, imputando-lhe a 
prática do crime previsto no artigo 171 do Código Penal. 
 
Consta dos autos que a denúncia foi recebida em 14 de novembro de 2017, tendo o feito 
sofrido suspensão com fundamento no artigo 366 do Código de Processo Penal a partir de 24 
de outubro de 2023. No interregno compreendido entre tais datas, transcorreram 
aproximadamente cinco anos e onze meses sem movimentação processual. 
 
O prazo prescricional restou novamente em curso a partir de 16 de maio de 2024, data da 
citação válida do acusado. 
 
Analisando detidamente o quadro fático e jurídico, verifica-se que, até a presente data, o lapso 
temporal transcorrido desde o recebimento da denúncia perfaz cerca de seis anos e onze 
meses. 
 
Ressalte-se que o acusado ostenta status de réu primário, conforme documentos de fls. 593 e 
604, e não se identificam nos autos circunstâncias judiciais desfavoráveis ou agravantes aptas 
a majorar a pena base. Assim, mesmo ante eventual exasperação da pena, não se vislumbra 
fundamento para que esta ultrapasse o patamar de dois anos de reclusão. 
 
Em conformidade com o artigo 109, inciso IV, do Código Penal, tal circunstância implica em 
prazo prescricional de quatro anos para a pretensão punitiva. 
 
Diante disso, constata-se que o direito do Estado de punir encontra-se fulminado pela 
prescrição, o que impõe a extinção da punibilidade. 
 
Destarte, em observância ao disposto no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, deve ser 
declarada a extinção do processo penal em face da prescrição da pretensão punitiva. 
 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 107, inciso IV, do 
Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva. 
 
Sem custas. 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.   
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Rio de Janeiro, 12/06/2025. 

 
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Carlos Eduardo Carvalho de Figueiredo 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4A98.87TJ.5DFR.BA94 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 19ª Vara Criminal

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2025.

Nº do Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Réu: HILDEBRANDO DA SILVA

Destinatário: CAPITAL PROMOTORIA DE JUST. 19 VARA CRIMINAL

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Trata-se de ação penal proposta em face de HIDELBRANDO DA SILVA, imputando-lhe a prática do 
crime previsto no artigo 171 do Código Penal.

Consta dos autos que a denúncia foi recebida em 14 de novembro de 2017, tendo o feito sofrido 
suspensão com fundamento no artigo 366 do Código de Processo Penal a partir de 24 de outubro 
de 2023. No interregno compreendido entre tais datas, transcorreram aproximadamente cinco 
anos e onze meses sem movimentação processual.

O prazo prescricional restou novamente em curso a partir de 16 de maio de 2024, data da citação 
válida do acusado.

Analisando detidamente o quadro fático e jurídico, verifica-se que, até a presente data, o lapso 
temporal transcorrido desde o recebimento da denúncia perfaz cerca de seis anos e onze meses.

Ressalte-se que o acusado ostenta status de réu primário, conforme documentos de fls. 593 e 
604, e não se identificam nos autos circunstâncias judiciais desfavoráveis ou agravantes aptas a 
majorar a pena base. Assim, mesmo ante eventual exasperação da pena, não se vislumbra 
fundamento para que esta ultrapasse o patamar de dois anos de reclusão.

Em conformidade com o artigo 109, inciso IV, do Código Penal, tal circunstância implica em prazo 
prescricional de quatro anos para a pretensão punitiva.

Diante disso, constata-se que o direito do Estado de punir encontra-se fulminado pela prescrição, 
o que impõe a extinção da punibilidade.

Destarte, em observância ao disposto no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, deve ser 
declarada a extinção do processo penal em face da prescrição da pretensão punitiva.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 107, inciso IV, do Código 
Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva.

Sem custas.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Øþ
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

MM. Dr. Juiz, 
 
Ciente da sentença proferida. 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2025.

JULIANA DA GLÓRIA POMPEU BRANDO
Promotor(a) de Justiça

Mat. 2865

1 / 1







Processo: 0163391-36.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO ELETRÔNICA VIA DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO

 

Certifico que foi encaminhada intimação/citação pessoal eletrônica, via DJE (Domicílio Judicial

Eletrônico), em 13/06/2025, na forma do art. 18 da Resolução CNJ nº 455/2022, com a redação

dada pela Resolução CNJ nº 569/2024. 

 

... que o acusado ostenta status de réu primário, conforme documentos de fls. 593 e 604, e não

se identificam nos autos circunstâncias judiciais desfavoráveis ou agravantes aptas a majorar a

pena base. Assim, mesmo ante eventual exasperação da pena, não se vislumbra fundamento

para que esta ultrapasse o patamar de dois anos de reclusão.

 

Em conformidade com o artigo 109, inciso IV, do Código Penal, tal circunstância implica em

prazo prescricional de quatro anos para a pretensão punitiva.

 

Diante disso, constata-se que o direito do Estado de punir encontra-se fulminado pela

prescrição, o que impõe a extinção da punibilidade.

 

Destarte, em observância ao disposto no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, deve ser

declarada a extinção do processo penal em face da prescrição da pretensão punitiva.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 107, inciso IV, do

Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva.

 

Sem custas.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2025

Cartório da 19ª Vara Criminal
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ISABELA.FREITAS

Nº do Ofício: 648/2025/OF

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2025.

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE PROCESSO

(        ) Aplicação da Lei 9099/95                                        (        ) Folha de Antecedentes Criminais

Réu: Hildebrando da Silva  -  Nacionalidade Brasileira  -  Naturalidade:  Nova Iguaçu -  RJ -  Profissão: 
Empresário - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 01/06/1967    Idade: 58 - Filiação: Pai - Noir  
Silva        Mãe - Perpetua Rosa da Silva          - IFP/DETRAN: 07.619.187-3 Emissor: IFP/DETRAN - CPF: 
943.513.507-25 - Endereço: Rua Recife, nº 353    - CEP: 26275-470 - Jardim Pernambuco - Nova Iguaçu 
- RJ; Avenida Litorânea Lote 15 - CEP: 23025-080 - Guaratiba - Rio de Janeiro - RJ; Avenida Marginal  
Norte Litorânea, nº 150 Lote 15 - CEP: 23860-000 - Mangaratiba - RJ; Avenida Abílio Augusto Távora, nº 
5147    - CEP: 26290-600 - Valverde - Nova Iguaçu - RJ; Rua Doutor Cial Brito, nº 42    - CEP: 26256-040 
- Da Luz - Nova Iguaçu - RJ; Estrada do Mendanha, nº 4240    - CEP: 23092-002 - Campo Grande - Rio  
de Janeiro - RJ; Rua Rodolpho Pessoa, nº 1    - CEP: 26582-220 - Cosmorama - Mesquita - RJ; Rua 
Rodolpho Pessoa, nº 1    - CEP: 26582-220 - Cosmorama - Mesquita - RJ

Processo Nº: 0163391-36.2017.8.19.0001            Distribuído em: 30/06/2017 
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP)
Tipicidade: Estelionato (Art. 171 - Cp)
Delegacia: DDEF - Delegacia de Defraudações
Procedimento: Inquérito    nº 911-00021/2017        Data de Início: 18/04/2017

Sr. Diretor,

Comunico a V.Sª, para os devidos fins, o resultado do julgamento da ação penal em que é 
acusado o cidadão supramencionado, e processado perante este Juízo como incurso no artigo Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato (Art. 171 - CP); Estelionato (Art. 171 - Cp) informando que o 
Réu HILDEBRANDO DA SILVA foi julgado como segue: "Ante    o    exposto,    JULGO    EXTINTO    O 
PROCESSO,    nos    termos    do    artigo    107,    inciso    IV,    do 
Código Penal,  em razão da prescrição da pretensão punitiva.  ,  conforme sentença proferida em 
12/06/2025, transitada em julgado em 13/06/2025.

Atenciosamente,

Ricardo Pereira Machado Responsável pelo Expediente - Matr. 01/18931
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação: 4WHQ.5CG9.RU4W.GC94
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao Ilmo Diretor do INI
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Ofícios Eletrônicos Manuais Emitidos no Processo nº: 0163391-36.2017.8.19.0001

Ofício SituaçãoAssunto / Andamento / LocalizaçãoProcesso/Dados

Estelionato (Art. 171 - CP) Expedido687803791 0163391-36.2017.8.19.0001

Ult. And.: Digitação de Documentos Data: 16/06/2025 Retorno: *Manual*

Destinatário: 2º Oficio de Registro de DistribuiçãoData Criação: 16/06/2025

Parte: Hildebrando da Si
Anotação: Baixa por Extinção da Punibilidade

Total de Ofícios : 1

1





Comprovante de Solicitação Web de Comunicado de Resultado

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Vice-Governadoria do Estado

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro

Número do processo:

RG:

Nome:

Pai:

Mãe:

Data Nascimento:

0163391-36.2017.8.19.0001

Hildebrando da Silva

Noir da Silva

Perpetua Rosa da Silva

01/06/1967

007.619.187-3

Tipo Personagem :

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 107
inciso IV, do Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva.

Sentença:

Dar cumprimento ao art. 202 da Lei de Execuções Penais: cumprida ou extinta a
pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por
autoridade policial ou auxiliares da justiça, quaisquer notícias ou referências à
condenação, salvo parainstruir processo pela prática de nova infração penal ou
outros casos expressos em lei.

Observação:

Solicitado em:

67205492Operador:

16/06/2025 11:55:08

RICARDO PEREIRA MACHADO

Lotação Solicitante: 19ª Vara Criminal da Capital/RJ

Certifico e dou fé que nesta data foi realizada a solicitação em tela, tendo como parâmetros os dados acima.
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